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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.885 (1)
ORIGEM : ADI - 55119 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : ABINAM - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA

INDÚSTRIA DE ÁGUAS MINERAIS

A D V. ( A / S ) : GUILHERME MOREIRA RODRIGUES E OU-
TRO(A/S)

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á

Decisão: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator),
que julgava improcedente a ação direta, o julgamento foi suspenso.
Impedido o Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, a Mi-
nistra Cármen Lúcia, em participação na Conferencia Internacional -
El acceso individual a la justicia Constitucional en América Latina,

em Arequipa, Peru, e, nesta assentada, o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Falou pela requerente, ABINAM - Associação Brasileira da
Indústria de Águas Minerais, o Dr. Guilherme Moreira Rodrigues.
Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 29.05.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por una-
nimidade e nos termos do voto do Relator, julgou prejudicada a ação
direta em razão da revogação da lei impugnada. Votou o Presidente,
Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificadamente, os Ministros
Dias Toffoli e Luiz Fux. Plenário, 06.06.2013.

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 210

(2)

ORIGEM : ADPF - 210 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA - CNI
A D V. ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES
AGDO.(A/S) : CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Votou o Pre-
sidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificadamente, os
Ministros Dias Toffoli e Luiz Fux. Plenário, 06.06.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Tendo em vista o contido nos Processos Administrativos Nºs
00400.009565/2011-19 e 00405.001109/2003-62, resolve editar a pre-
sente Súmula:

"A partir da edição da Lei n. 9.783/99, não é devida pelo servidor

público federal a contribuição previdenciária sobre parcela recebida

a título de cargo em comissão ou função de confiança."

Legislação: Constituição Federal: art. 150 incisos I e IV, art. 145 § 1º;
Lei 9.783/1999, artigos 1º e 2º.

Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: EDcl no REsp nº
961.274/RS, Relator Ministro Luiz Fux (Primeira Turma); AgRg no
Ag 1.394.751/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de
10/06/2011; AgRg no AI nº 1.087.634/RJ, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe de 30/09/2010 (Segunda Turma); EREsp nº
549.985/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 16/05/2005; EREsp
524.711/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007
(Primeira Seção). Supremo Tribunal Federal: ADI-MC 2010, Re-
lator Ministro Celso de Mello, DJ 11/10/1999 (Tribunal Pleno).

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SÚMULA No- 70, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4º, inciso XII, e com base no disposto
nos arts. 28, inciso II, e 43, caput e § 1º, da Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso
II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, nos arts. 2º e 3º do
Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como no Ato
Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e

Tendo em vista o contido no Processo Administrativo Nº
00405.004426/2012-21, resolve editar a presente Súmula:

"os embargos do devedor constituem-se em verdadeira ação de

conhecimento, autônomos à ação de execução, motivo pelo qual é

cabível a fixação de honorários advocatícios nas duas ações, desde

que a soma das condenações não ultrapasse o limite máximo de

20% estabelecido pelo art. 20, § 3º, do CPC."

Legislação: Código de Processo Civil art. 20, § 3º.

Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no EREsp
1.275.496-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe de 28/05/2010
(Corte Especial); AgRg nos EREsp 1.268.627-RS, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, DJe de 09/02/2012; AgRg nos REsp 1.220.571-
SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 11/10/2011 (Pri-
meira Turma); AgRg no Ag 1.424.446-DF, Relator Ministro Hum-
berto Martins, DJ de 27/10/2011; AgRg no REsp 960.281/RS, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 15/05/2009 (Segunda
Tu r m a ) ; AgRg no REsp 1.123.359-RS, Relatora Ministra Laurita
Vaz, DJe de 04/10/2011, AgRg no REsp 1.117.028-RS, Relator Mi-
nistro Gilson Dipp, DJe de 01/02/2011 (Quinta Turma); AgRg no AI
1.226.312-PR, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
de 22/06/2011, AgRg no REsp 1.100.674/RS, Relator Ministro Og
Fernandes, DJe de 19/04/2011 (Sexta Turma).

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Atos do Poder Judiciário
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 217, de 31 de maio de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4946.

No- 218, de 31 de maio de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Habeas
Corpus nº 117905.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 69, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4º, inciso XII, e com base no disposto
nos arts. 28, inciso II, e 43, caput e § 1º, da Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso
II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, nos arts. 2º e 3º do
Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como no Ato
Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e

Presidência da República
.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2013

Processo nº 50312.001880/2012-38.
No- 36 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando análise dos
fatos apurados, consignados no Relatório Final, em decorrência do
contido no referido Processo Administrativo Contencioso Simplifi-
cado, instaurado em 11 de setembro de 2012 pela Ordem de Serviço
nº 036/2012-UARVT, decide:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

1. Por conhecer o recurso impetrado pela empresa SAMAR-
CO MINERAÇÃO S.A e no mérito, conceder-lhe provimento total,
procedendo o ARQUIVAMENTO do processo 50312.001880/2012-
38, por restarem ausentes os motivos caracterizadores de conduta
irregular da empresa perante os objetivos e normativos da ANTAQ.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 2, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 50300.001370/2010-38.
Interessado: PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA.

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno, e em conformidade com o que consta do Processo
nº 50300.001370/2010-38, decide por aplicar a penalidade de MUL-
TA PECUNIÁRIA no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) à
empresa PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº
06.065.767/0001-85, pelo cometimento da infração prevista no inciso
XXI do artigo 23 da Resolução nº 1274/ANTAQ.

MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE SALVADOR

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 16, DE 3 DE MAIO DE 2013

Processo nº 50311.000081/2013-35.
O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-

NAL DE SALVADOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo regimento interno e conforme análise dos
fatos apurados no RELA-006-2013-UARSV, elaborado em decorrên-
cia do Termo de Ajustamento de Conduta TAC 00013/2012-UARSV,
instaurado em 21/01/2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº
004-2013-UARSV, decide, segundo os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, indicar as penalidades pelas infrações apuradas:

Considerando o descaso da compromissária quanto ao fiel
cumprimento da Cláusula Objeto do Termo de Ajustamento de Con-
duta, TAC 00013/2012-UARSV, e com supedâneo nos Art. 74 e 75 da
Resolução nº 987/08-ANTAQ, esta autoridade julgadora decide:

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 500,00 (Quinhentos reais), à EBN MARIA JOSÉ FEITOSA DOS
SANTOS, CPF: 960.991.005-04, pelo não cumprimento da Cláusula
Quarta, § 3º, do TAC 00013/2012-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 500,00 (Quinhentos reais), à EBN MARIA JOSÉ FEITOSA DOS
SANTOS, CPF: 960.991.005-04, pelo não cumprimento da Cláusula
Segunda, § 1º, do TAC 00013/2012-UARSV.

ALFEU PEDREIRA LUEDY

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 17, DE 4 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 50300.002419/2011-51.
O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-

NAL DE SALVADOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo regimento interno e conforme análise dos
fatos apurados no RELA-007-2013-UARSV, elaborado em decorrên-
cia do Termo de Ajustamento de Conduta TAC 0007/2012-UARSV,
instaurado em 23/08/2012, de acordo com a Ordem de Serviço Nº
0093-2012-UARSV, decide, segundo os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, indicar as penalidades pelas infrações apuradas:

Considerando o descumprimento parcial pela compromissá-
ria da Cláusula Objeto do Termo de Ajustamento de Conduta, TAC
0007/2012-UARSV, e com supedâneo nos Art. 24, § 2º, Art. 74 e 75
da Resolução nº 987/08-ANTAQ, esta autoridade julgadora decide:

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), à CODEBA-CIA. DOCAS DO ES-
TADO DA BAHIA, CNPJ/MF: 14.372.148/0001-61, pelo não cum-
primento da Cláusula Primeira, item 5, do TAC 0007/2012-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), à CODEBA-CIA. DOCAS DO ES-
TADO DA BAHIA, CNPJ/MF: 14.372.148/0001-61, pelo não cum-
primento da Cláusula Primeira, item 6, do TAC 0007/2012-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), à CODEBA-CIA. DOCAS DO ES-
TADO DA BAHIA, CNPJ/MF: 14.372.148/0001-61, pelo não cum-
primento da Cláusula Primeira, item 7, do TAC 0007/2012-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), à CODEBA-CIA. DOCAS DO ES-
TADO DA BAHIA, CNPJ/MF: 14.372.148/0001-61, pelo não cum-
primento da Cláusula Primeira, item 8, do TAC 0007/2012-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais), à CODEBA-CIA. DOCAS DO
ESTADO DA BAHIA, CNPJ/MF: 14.372.148/0001-61, pelo não envio,
cumulativamente, do cronograma e dos sucessivos relatórios mensais,
segundo dispõe a Cláusula Terceira, do TAC 0007/2012-UARSV.

ALFEU PEDREIRA LUEDY

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 21, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 50311.000759/2013-80.
O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-

NAL DE SALVADOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo regimento interno e conforme análise dos
fatos apurados no despacho da autoridade processante DESP-000004-
2013-UARSV, elaborado em decorrência do Termo de Ajustamento
de Conduta TAC 00002/2013-UARSV, celebrado em15/03/2013, de
acordo com a Ordem de Serviço Nº 00021-2013-UARSV, decide,
segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, indicar as
penalidades pelas infrações apuradas:

Considerando o descaso da compromissária quanto ao fiel
cumprimento da Cláusula Objeto do Termo de Ajustamento de Con-
duta, TAC 0002/2013-UARSV, e com supedâneo nos Art. 24, § 2º, e
Art. 74 e 75 da Resolução nº 987/08-ANTAQ, esta autoridade jul-
gadora decide:

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), à EBN EMPRESA FLUVIAL SÃO
PEDRO, CNPJ: 13.343.561/0001-35, pelo não cumprimento da Cláu-
sula Primeira do TAC 00002/2013-UARSV.

Aplicar a penalidade de MULTA PECUNIARIA no valor de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), à EBN EMPRESA FLUVIAL SÃO
PEDRO, CNPJ: 13.343.561/0001-35, pelo não cumprimento da Cláu-
sula Segunda do TAC 00002/2013-UARSV.

ALFEU PEDREIRA LUEDY

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 37, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-

tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°

9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-

teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPÉCIE DENOMINAÇÃO
DA CULTIVAR

N° DO PROTO-
COLO

Euphorbia pulcherrima
Willd. Ex Klotzsch

Bonpridepcom 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 5 / 2 0 1 2

Euphorbia pulcherrima
Willd. Ex Klotzsch

Bonprilipcom 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 7 / 2 0 1 2

Euphorbia pulcherrima
Willd. Ex Klotzsch

Bonpripicom 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 4 / 2 0 1 2

Glycine max (L.) Merr. 5953 RSF 21806.000265/2012
Glycine max (L.) Merr. 6863 RSF 21806.000266/2012
Glycine max (L.) Merr. BRS 360RR 21806.000190/2012
Glycine max (L.) Merr. FTS AVANTE RR 21806.000045/2012
Glycine max (L.) Merr. ST 720RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 4 7 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. SYN1059 RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. TEC 5718IPRO 21806.000217/2012
Rosa L. Ta n 0 6 3 0 0 21806.000121/2012
Solanum lycopersicum L. L 512 21806.000212/2012

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-

tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 307, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0630 - FESTIVAL DE CIRCO DO BRASIL 2013
Luni Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.374.871/0001-38
Processo: 01400.003165/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 1.192.700,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar em Recife-PE e em outras cidades
do Nordeste, a nona edição do evento cultural Festival de

Circo do Brasil, que é composto de 4 módulos e suas atividades:
Espetáculo-apresentações em espaços fechados a preços acessíveis;
Fomento-oficinas, palestras, workshop, exposições gratuitos; Inter-
venções Urbanas - espetáculos de rua gratuitos circulação-turnê com
espetáculo nacional ou internacional.

13 0093 - VEM COM A GENTE - RIO
CEU TERRA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.893.644/0001-68
Processo: 01400.000126/20-13
RJ - Saquarema
Valor do Apoio R$: 498.559,75
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

Ministério da Cultura
.
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O Vem Com a Gente Rio, reúne um conjunto articulado de
atividades centradas nas Artes Cênicas, ambientado em uma ino-
vadora estrutura multiuso reversível em palco e auditório. Estão pre-
vistas 24 apresentações do "Desafio Poético" para a comunidade em
geral; 48 "Oficinas de Teatro Vem Com a Gente" e 06 "Workshop de
Interpretação Teatral" em cada uma das 06 cidades, do estado do Rio
de Janeiro, a serem atendidas.

13 0690 - Mostra Conexões de Teatro Jovem
Aymbere Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.143.435/0001-74
Processo: 01400.003240/20-13
SP - São Carlos
Valor do Apoio R$: 529.511,60
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização da 7ª edição da Mostra Conexões de Teatro Jo-

vem, uma iniciativa do British Council, Colégio São Luís, Escola
Superior de Artes Célia Helena, Cultura Inglesa e National Theatre de
Londres, que culmina em apresentações dos grupos teatrais sele-
cionados para a Mostra. O objetivo da Mostra Conexões Teatro Jo-
vem é incentivar o teatro feito por jovens e para jovens

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1040 - 26º Inverno Cultural da Universidade Federal de
São João del-Rei
Fundação de Apoio a Universidade Federal de São João Del
Rei
CNPJ/CPF: 05.418.239/0001-08
Processo: 01400.003693/20-13
MG - São João del Rei
Valor do Apoio R$: 1.550.850,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Inverno Cultural, atividade de extensão da UFSJ, realizada

através da FAUF, visa à valorização da cultura, ampliação do acesso
e a atualização de conhecimentos, além da viabilização de métodos e
técnicas de práticas artísticas e artesanais. Objetiva a divulgação das
artes, da educação e do intercâmbio cultural entre artistas, artesãos,
estudantes universitários, do Ensino Médio e Fundamental, profes-
sores, profissionais da cultura e demais interessados de todas as
regiões do Brasil.

13 2775 - Ouro Negro - Milton Nascimento
Adnet Música Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 39.509.492/0001-80
Processo: 01400.006759/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.215.846,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de cd instrumental da Orquestra Ouro Negro e 4

shows de lançamento com a obra de Milton Nascimento.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 5039 - CUT&PASTE
VCA MODA E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 15.454.904/0001-64
Processo: 01400.014829/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 121.115,20
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Evento onde será realizada batalha de designers ao vivo em

2D, 3D e motion.
13 0759 - Exposição Pixinguinha
Crioula Carioca Projetos Culturais e fonográficos Ltda.ME
CNPJ/CPF: 28.376.416/0001-28
Processo: 01400.003338/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.438.804,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Exposição Pixinguinha é a maior e mais completa ex-

posição já realizada sobre o músico, compositor e arranjador bra-
sileiro: Alfredo da Rocha Vianna Filho, o Pixinguinha.Utilizando
diferentes linguagens e tecnologias de ponta, retrataremos suas obras,
sua casa e influências da música negra, encontros com outros músicos
e amigos e sua longa carreira profissional. A proposta que se segue é
para a circulação da Exposição nas cidades do Rio de Janeiro, Belo
Horizonte e São Paulo.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 9093 - Restauração e adaptação arquitetônica do antigo
Palácio
Arquiepiscopal de Salvador para a implantação
Instituto para o Desenvolvimento Humano - IDH
CNPJ/CPF: 05.629.161/0001-62
Processo: 01400.030280/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 18.207.763,53
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto e adaptação arquitetônica do antigo palácio arquie-

piscopal de Salvador/BA com intervenções de obras civis (estrutura
da coberta, instalações elétricas e hidro-sanitárias, forro, gradis, pin-
tura), instalação de laboratórios de restauros e implantação dos es-
paços expográficos.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1294 - Guia Mapa da Cachaça
Mapa da Cachaça Produções e Serviços Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 14.992.072/0001-77

Processo: 01400.004024/20-13
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 524.334,80
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir livro fundamentado na avaliação sensorial e no ma-

peamento das regiões produtoras de cachaça, através de pesquisa e
viagens de campo. Haverá informações sobre regiões, processos e
técnicas de produção, perfil de produtores e a análise de marcas
comercializadas regularmente, em uma avaliação isenta e técnica,
realizada por especialistas em cachaça. Outra iniciativa é o desen-
volvimento de 2 Aplicativos com acesso gratuito e de uma página do
Guia Mapa da Cachaça, dentro do site da empresa.

13 2341 - PALAVRAS CATARINENSES
MOJOBOX NEGÓCIOS MUSICAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 11.840.928/0001-09
Processo: 01400.006079/20-13
SC - Araranguá
Valor do Apoio R$: 482.900,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Criar um livro de crônicas de escritores genuinamente ca-

tarinenses, escolhidos através de um site específico promocional, dan-
do oportunidade a novos talentos de Santa Catarina. O livro de crô-
nicas será acompanhado de um audiobook, narrando as histórias
transcritas no livro, sendo acessível para deficientes visuais, idosos
entre outras faixas de acessibilidade.

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 10247 - EU, ESCRITOR
Abril S.A.
CNPJ/CPF: 44.597.052/0001-62
Processo: 01400.032284/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 299.600,00
Prazo de Captação: 18/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
"EU, ESCRITOR" não é apenas um espaço de múltiplas

atividades. Em um único ambiente, o site tem como objetivo oferecer
uma série de ferramentas interativas que visam estimular em crianças
e em adolescentes o gosto pela escrita. O uso do lúdico para in-
centivar a produção de textos é uma forma simples de fomentar um
importante diferencial cultural: a escrita. Ademais, serão produzidas
3.000 cartilhas e CD-rom contendo o cnteúdo produzido no site que
serão distribuídas gratuitamente.

PORTARIA No- 308, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor dos
projetos culturais relacionados nos anexos I e II a esta Portaria, para
os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6137 - Ça Ira &#x2013; Há Esperança
CONCERTATO REPRESENTAÇÃO DE ARTISTAS
LT D A .
CNPJ/CPF: 06.120.201/0001-09
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 120.520,00
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 13527 - O Universo da Música Erudita
Brasil Música e Artes - BM&A
CNPJ/CPF: 04.723.989/0001-12
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 30.000,00
12 7768 - Orquestra Criança Cidadã - Plano Anual de
Atividades
2013
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃ
CNPJ/CPF: 05.994.449/0001-36
PE - Recife
Valor Complementar em R$: 100.000,00
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 8601 - Exposição Studio Fuksas no Museu da Casa
Brasileira.
Assunta Viola
CNPJ/CPF: 142.780.978-08
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 80.000,00

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 5680 - Plano Anual de Atividades do Museu Casa do
Pontal - 2013
Associação dos Amigos da Arte Popular Brasileira
CNPJ/CPF: 03.360.608/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 137.000,00
ANEXO II
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 6712 - PRÊMIO MASP DE ARTES VISUAIS (2ª
EDIÇÃO)
Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand
CNPJ/CPF: 60.664.745/0001-87
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 183.200,00

PORTARIA No- 309, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados no anexo I à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 9181 - Festival Internacional de Teatro de Bonecos 2013
Centro de Produção Cultural Catibrum Teatro de Bonecos
CNPJ/CPF: 04.252.265/0001-38
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 17/06/2013 a 31/12/2013
12 1383 - O Incrível Mundo de Luciano
Andrea da Rosa Avancini Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.289.952/0001-81
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 17/06/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 310, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 0716 - CASA DE VIDRO
Instituto Lina Bo e P.M. Bardi
CNPJ/CPF: 62.581.764/0001-75
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 293.130,00

PORTARIA No- 311, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Alterar o enquadramento do projeto abaixo re-
lacionado:

PRONAC: 12 7843 -"Plano Anual Academia Brasileira de
Letras 2013", publicado na portaria n. 0602/12 de 22/10/2012, pu-
blicada no D.O.U. em 23/10/2012.

Onde se Lê: ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE
VALORARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)

Leia-se : ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 325/MB, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Incorporação à Armada, classificação, su-
bordinação, nomeação do Comandante do
Navio-Patrulha Oceânico "Araguari".

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, alterada pela lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010 e o art. 26, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 5.417,
de 13 de abril de 2005, e considerando o disposto nos art. 1-2-1 e 1-
2-3 da Ordenança Geral para o Serviço da Armada (OGSA), aprovada
pelo Decreto nº 95.480, de 13 de dezembro de 1987, resolve:

Art. 1º Incorporar à Armada o Navio-Patrulha Oceânico
"Araguari".

Art. 2º Classificar o Navio-Patrulha Oceânico "Araguari"
como navio de 3ª classe.

Art. 3º Até sua transferência para o Setor Operativo, o Na-
vio-Patrulha Oceânico "Araguari" ficará na condição de Navio Solto,
subordinado ao Diretor-Geral do Material da Marinha.

Art. 4º Nomear o Capitão-de-Corveta ROBLEDO DE LE-
MOS COSTA E SÁ para exercer o cargo de Comandante do Navio-
Patrulha Oceânico "Araguari".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor no dia 21 de junho de 2013.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DESPACHO DO JUIZ-PRESIDENTE
Em 13 de junho de 2013

Processo nº 25.270/2010.
Com fulcro no art. 22, letra "f", da Lei nº 2.180/54, não

admito o presente Recurso, de Embargos Infringentes, por não atender
o previsto no art. 106, desta Lei, por lhe faltar o objeto, pois a decisão
foi unânime quanto ao mérito e o que foi requerido no presente
Recurso, a "não aplicação de penalidade com fulcro no art. 143, da
Lei nº 2.180/54", foi o voto vencedor, no julgamento, na Sessão
Ordinária nº 6.773ª, de 14 de dezembro de 2012, conforme consta na
fl. 120 e no Acórdão de fls. 123 a 128, emenda publicada no DOU nº
109, de 10 de junho de 2013. Quanto à incidência ou não da infração
à LESTA/RLESTA (art. 8º inciso V, letra "b", da LESTA c/c o art. 24
do RLESTA), com fulcro no parágrafo único do art. 33, da Lei nº
9.537/94 (LESTA), e pelos princípios da Especialidade, Impessoa-
lidade e da Indisponibilidade do Interesse Público, é da obrigação
desta Corte Marítima informar ao representante da Autoridade Ma-
rítima, órgão competente para apreciar e julgar tais infrações, desde
que elas não tenham sido usadas como causa ou fundamento para a
condenação do Representado, como no caso concreto.

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Ministério da Defesa
.

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 11, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Regulamenta o processo seletivo do Pro-
grama Universidade para Todos - Prouni
referente ao segundo semestre de 2013 e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, e no Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005,
resolve:

CAPÍTULO I
DO PROCESSO SELETIVO
Art. 1o O processo seletivo do Programa Universidade para

Todos - Prouni, referente ao segundo semestre de 2013, compre-
enderá:

I - inscrição dos estudantes;
II - pré-seleção e comprovação de informações pelos es-

tudantes nas chamadas regulares;
III - manifestação de interesse do estudante para participação

na lista de espera do Prouni; e
IV - convocação, pelas instituições, dos estudantes parti-

cipantes da lista de espera do Prouni e comprovação de informa-
ções.

§ 1o A Secretaria de Educação Superior - SESu definirá, em
edital, o número de chamadas regulares, cronograma e demais pro-
cedimentos acerca do processo seletivo de que trata esta Portaria,
doravante denominado Edital Prouni 2o/2013.

§ 2o Considera-se chamada regular aquela realizada por meio
do Sistema Informatizado do Prouni - Sisprouni, excetuando-se as
convocações efetuadas em lista de espera.

§ 3o É facultada às instituições de ensino superior - IES
participantes a aplicação de eventual processo próprio de seleção, de
acordo com o disposto no art. 14 desta Portaria.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES
Art. 2o A inscrição para participação no processo seletivo do

Prouni será efetuada exclusivamente por meio eletrônico na página do
Prouni na internet em período especificado no Edital Prouni
2o/2013.

Art. 3o Somente poderá se inscrever no processo seletivo do
Prouni o estudante brasileiro não portador de diploma de curso su-
perior que tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio -
Enem referente ao ano de 2012 e que atenda a pelo menos uma das

condições a seguir:
I - tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede

pública;
II - tenha cursado o ensino médio completo em instituição

privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição;
III - tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola

da rede pública e parcialmente em instituição privada, na condição de
bolsista integral da respectiva instituição;

IV - seja pessoa com deficiência;
V - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo

exercício do magistério da educação básica e integrando o quadro de
pessoal permanente da instituição pública, conforme disposto no art.
3o do Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005.

Parágrafo único. O estudante que atenda somente à condição
disposta no inciso V do caput poderá se inscrever apenas a bolsas do
Prouni nos cursos com grau de licenciatura destinados à formação do
magistério da educação básica.

Art. 4o O estudante com deficiência ou que se autodeclarar
indígena, pardo ou preto poderá optar por concorrer às bolsas des-
tinadas à implementação de políticas de ações afirmativas ofertadas
conforme o inciso II e § 1o do art. 7o da Lei no 11.096, de 13 de
janeiro de 2005.

Art. 5o As inscrições dos estudantes às bolsas reservadas na
forma do art. 12 da Lei no 11.096, de 2005, e art. 15 do Decreto no

5.493, de 2005 serão efetuadas exclusivamente pelo coordenador do
Prouni em módulo específico do Sisprouni, vedada sua inscrição às
demais bolsas ofertadas.

§ 1o O estudante de que trata o caput deverá optar por
concorrer às bolsas destinadas à implementação de políticas de ações
afirmativas de que trata o art. 4o desta Portaria ou àquelas destinadas
à ampla concorrência.

§ 2o A pré-seleção às bolsas referidas no caput será efetuada
consoante o disposto no § 4o do art. 12 desta Portaria, devendo o
estudante atender aos demais critérios de elegibilidade, assim como
todos os procedimentos e prazos do processo seletivo do Prouni.

Art. 6o A inscrição no processo seletivo do Prouni con-
diciona-se ao cumprimento dos requisitos de renda estabelecidos nos
§§ 1o e 2o do art. 1o da Lei no 11.096, de 2005, podendo o estudante
se inscrever a bolsas:

I - integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal
per capita não exceda o valor de 1,5 (um vírgula cinco) salário-
mínimo; ou

II - parciais, no caso em que a renda familiar bruta mensal
per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

§ 1o As bolsas integrais e parciais de 50% (cinquenta por
cento) adicionais às legalmente obrigatórias, especificadas no art. 8o

do Decreto no 5.493, de 2005, serão destinadas exclusivamente a
novos estudantes ingressantes.

§ 2o Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se
novo estudante ingressante aquele que não tenha qualquer vínculo
acadêmico, por ocasião da inscrição, com a instituição na qual optar
por se inscrever.

§ 3o Os limites de renda referidos no caput não se aplicam
aos estudantes referidos no inciso V do art. 3o desta Portaria, no caso
especificado em seu respectivo parágrafo único.

Art. 7o Para efetuar sua inscrição o estudante deverá, obri-
gatoriamente, informar:

I - seu número de inscrição e senha cadastrada no Enem
referente ao ano de 2012;

II - endereço de e-mail válido, ao qual o Ministério da
Educação poderá, a seu critério, enviar comunicados periódicos re-
ferentes aos prazos e resultados do processo seletivo do Prouni, bem
como outras informações julgadas pertinentes;

III - em ordem de preferência, até 2 (duas) opções de IES,
local de oferta, curso, turno e tipo de bolsa dentre as disponíveis
conforme sua renda familiar bruta mensal per capita e a adequação
aos critérios referidos nos artigos 3o e 6o desta Portaria; e

IV - modalidade de concorrência.
§ 1o É vedada ao estudante a inscrição em mais de uma

modalidade de concorrência para o mesmo curso e turno, na mesma
instituição de ensino e local de oferta.

§ 2o A responsabilidade pela criação, guarda, modificação e
recuperação da senha de acesso à inscrição no processo seletivo de
que trata esta Portaria cabe exclusivamente ao estudante, conforme
instruções disponíveis na página do Prouni na internet.

§ 3o O Ministério da Educação não se responsabilizará por
inscrição não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica de
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas
de comunicação, procedimentos indevidos, bem como outros fatores
externos que impossibilitem a transferência de dados, sendo de res-
ponsabilidade do estudante acompanhar a situação de sua inscrição.

§ 4o Os eventuais comunicados referidos no inciso II do
caput terão caráter complementar, não afastando a responsabilidade
do estudante de se manter informado pelos meios referidos no art. 16
desta Portaria.

Art. 8o É vedada a inscrição de estudante:
I - cuja nota obtida no Enem referente ao ano de 2012,

calculada conforme o disposto no § 1o do art. 12 desta Portaria, seja
inferior a 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos; e

II - cuja nota na redação do Enem referente ao ano de 2012
seja igual a zero.

Art. 9o A inscrição do estudante no processo seletivo do
Prouni implica:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto
nesta Portaria e nos editais divulgados pela SESu;

II - o consentimento na utilização e na divulgação de suas
notas no Enem e das informações prestadas no Exame, inclusive
aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim como os
dados referentes à sua inscrição no Prouni;

III - a utilização e divulgação das informações constantes nos
documentos referidos no art. 18 desta Portaria e expressa concor-
dância quanto à apresentação dos documentos ali referidos; e

IV - divulgação às IES das informações prestadas pelo es-
tudante.

Art. 10. O Ministério da Educação disponibilizará ao es-
tudante, em caráter exclusivamente informativo, a nota de corte para
cada tipo de bolsa, curso, turno e modalidade de concorrência, a qual
será atualizada periodicamente conforme o processamento das ins-
crições efetuadas.

§ 1o Durante o período de inscrição o estudante poderá
alterar as suas opções, bem como efetuar o seu cancelamento.

§ 2o A pré-seleção no processo seletivo do Prouni será efe-
tuada com base na última alteração efetuada e confirmada pelo es-
tudante, conforme o disposto no parágrafo anterior.

Art. 11. Para fins de apuração da renda familiar bruta mensal
per capita de que trata esta Portaria, entende-se como grupo familiar
a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente
ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas
moradoras em um mesmo domicílio.

§ 1o A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de
acordo com o seguinte procedimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por
todos os membros do grupo familiar a que pertence o estudante,
levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores ao com-
parecimento do estudante para aferição das informações pela ins-
tituição;

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apu-
rados após a aplicação do disposto no inciso I do caput; e

III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto
no inciso II do caput pelo número de membros do grupo familiar do
estudante.

§ 2o No cálculo referido no inciso I do caput serão com-
putados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelos mem-
bros do grupo familiar, a título regular ou eventual, inclusive aqueles
provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imó-
veis.

§ 3o Estão excluídos do cálculo de que trata o parágrafo
anterior:

I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anterio-

res;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial;
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão
alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo ho-
mologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine.

§ 4o Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio
estudante, este deverá comprovar percepção de renda própria que
suporte seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de con-
sumo, sob pena de reprovação.

§ 5o Será reprovado o estudante que informar grupo familiar
com o qual não resida, salvo decisão em contrário do coordenador do
Prouni, observada em qualquer caso a obrigatoriedade de informar a
renda de todos os membros do grupo familiar, nos termos do disposto
no inciso II do caput.

§ 6o O disposto nesta Portaria aplica-se igualmente aos gru-
pos familiares nos quais ocorra união estável, inclusive homoafe-
tiva.
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CAPÍTULO III
DA PRÉ-SELEÇÃO
Art. 12. A pré-seleção dos estudantes inscritos no processo

seletivo do Prouni de que trata esta Portaria, considerará suas notas
obtidas nas provas do Enem referente ao ano de 2012.

§ 1o A nota a ser considerada na pré-seleção do estudante no
processo seletivo do Prouni será a média aritmética das notas obtidas
nas provas do Enem de que trata o caput.

§ 2o O estudante será sempre pré-selecionado na ordem de-
crescente das notas referidas no caput, em apenas uma das opções de
curso, observada a ordem escolhida por ocasião da inscrição e o
limite de bolsas disponíveis.

§ 3o No caso de notas idênticas, calculadas segundo o dis-
posto no § 1o do caput, o desempate entre os estudantes será de-
terminado de acordo com a seguinte ordem de critérios:

I - maior nota na redação;
II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas

Te c n o l o g i a s ;
III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecno-

logias;
IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas

Te c n o l o g i a s ;
V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tec-

nologias.
§ 4o A pré-seleção, observadas as notas referidas no caput, as

opções efetuadas pelos estudantes e o limite de bolsas disponíveis,
será efetuada de acordo com a seguinte ordem:

I - estudantes inscritos para as bolsas destinadas à reserva
trabalhista, conforme disposto no art. 5o desta Portaria;

II - estudantes inscritos para as bolsas reservadas às pessoas
com deficiência ou autodeclarados indígenas, pardos ou pretos e que
optaram por concorrer às bolsas destinadas à implementação de po-
líticas afirmativas, conforme disposto no art. 4o desta Portaria; e

III - demais estudantes inscritos.
§ 5o As bolsas para as quais não houver estudantes pré-

selecionados nos termos do inciso I do parágrafo anterior serão ofer-
tadas da seguinte forma:

I - bolsas destinadas à implementação de políticas afirma-
tivas para os estudantes que optaram por esta modalidade de con-
corrência; e

II - bolsas destinadas à ampla concorrência para os estu-
dantes que optaram por esta modalidade de concorrência.

§ 6o As bolsas para as quais não houver estudantes pré-
selecionados nos termos dos incisos I e II do § 4o do caput, observado
o disposto no parágrafo anterior, serão revertidas à ampla concor-
rência e ofertadas aos demais estudantes inscritos.

§ 7o A pré-seleção nas chamadas regulares assegura ao es-
tudante apenas a expectativa de direito à bolsa respectiva, condi-
cionando seu efetivo usufruto à regular participação e aprovação nas
fases posteriores do processo seletivo, nos termos dos arts. 14 a 20
desta Portaria, bem como à formação de turma no período letivo
inicial, nos termos do art. 22.

Art. 13. O Ministério da Educação divulgará, na data es-
pecificada no Edital Prouni 2o/2013, o resultado da pré-seleção.

§ 1o O estudante poderá consultar o resultado das chamadas
regulares no Portal do Prouni na internet.

§ 2o O estudante pré-selecionado em sua primeira opção de
curso, independentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa
emitido pela IES, não participará da chamada subsequente do pro-
cesso seletivo referente ao segundo semestre de 2013, observado,
quando for o caso, o disposto no art. 22 desta Portaria.

§ 3o O estudante pré-selecionado em sua segunda opção de
curso, independentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa
emitido pela IES, permanecerá concorrendo na chamada subsequente
exclusivamente para o curso que definiu como sua primeira opção.

§ 4o Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a emissão do
Termo de Concessão de Bolsa para a primeira opção de curso implica
no cancelamento automático do Termo anteriormente emitido, re-
ferente à segunda opção de curso.

CAPÍTULO IV
DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E DO
PROCESSO SELETIVO PRÓPRIO DAS IES
Art. 14. Os estudantes pré-selecionados nas chamadas re-

gulares, nos termos do art. 12 desta Portaria, deverão comparecer às
respectivas IES na data especificada no Edital Prouni 2o/2013 para
comprovação das informações prestadas na inscrição ao Programa e
eventual participação em processo seletivo próprio da instituição,
quando for o caso.

§ 1o É facultado às IES, respeitados os prazos estabelecidos
no Edital Prouni 2o/2013, definirem local e horário para a aferição das
informações prestadas pelos estudantes pré-selecionados, bem como
para a aplicação de eventual processo próprio de seleção.

§ 2o As IES que optarem por efetuar processo próprio de
seleção deverão comunicar formalmente os estudantes, observado o
prazo mínimo de 48 horas após o seu comparecimento à instituição,
informando sua natureza e os critérios de aprovação, os quais não
poderão ser mais rigorosos do que aqueles aplicados aos estudantes
selecionados em seus processos seletivos regulares, vedada a co-
brança de qualquer tipo de taxa.

§ 3o Em caso de reprovação, a IES deverá detalhar as razões
ao estudante, bem como lhe conceder vista da avaliação efetuada
sempre que por este solicitada.

§ 4o O eventual processo próprio de seleção referido no § 2o

do caput somente poderá ser aplicado após a divulgação dos re-
sultados de cada chamada regular e deverá ocorrer até o final da fase
de comprovação de informações da chamada respectiva, sob pena de
ser desconsiderado para o processo seletivo do Prouni de que trata
esta Portaria.

Art. 15. Ao receber a documentação do estudante, a IES
obrigatoriamente lhe entregará o Protocolo de Recebimento de Do-
cumentação do Prouni constante no Anexo I desta Portaria, inclusive
no caso de bolsa em curso ministrado na modalidade a distância -
EAD.

§ 1o A ausência de entrega do protocolo referido no caput ao
estudante pré-selecionado inverte o ônus da prova a seu favor, sempre
que houver dúvida acerca de seu comparecimento tempestivo à ins-
tituição.

§ 2o O estudante pré-selecionado para curso ministrado na
modalidade a distância, deverá entregar a documentação no polo de
apoio presencial vinculado à instituição para o qual foi pré-sele-
cionado.

§ 3o A IES deverá manter em cada local de oferta de curso,
inclusive em polo de apoio presencial no caso de curso na mo-
dalidade a distância, o coordenador do Prouni permanentemente dis-
ponível para recebimento da documentação do estudante e envio, se
for o caso, para outro endereço durante o período de comprovação de
informações referido no Edital Prouni 2o/2013.

§ 4o A IES deve assegurar, no caso de envio da docu-
mentação para outro endereço, que a aferição das informações pres-
tadas pelos estudantes pré-selecionados assim como a emissão dos
Termos de Concessão de Bolsa ou de Reprovação sejam efetuados
nos prazos especificados no Edital Prouni 2o/2013.

Art. 16. É de inteira responsabilidade do estudante pré-se-
lecionado a observância dos prazos estabelecidos no Edital Prouni
2o/2013, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por
meio da página do Prouni na internet ou da Central de Atendimento
do Ministério da Educação (0800-616161).

§ 1o Cabe exclusivamente ao estudante pré-selecionado ve-
rificar junto à IES respectiva o local e horário para a comprovação
das informações e eventual participação em processo próprio de se-
leção da instituição, quando for o caso.

§ 2o Eventual comunicação por via eletrônica do Ministério
da Educação aos estudantes acerca do processo seletivo do Prouni
tem caráter meramente complementar, não afastando a responsabi-
lidade destes se manterem informados pelos meios referidos no ca-
put.

Art. 17. Compete ao coordenador do Prouni na IES a afe-
rição da pertinência e veracidade das informações prestadas pelo
estudante e encaminhamento, quando for o caso, para processo pró-
prio de seleção, observado o prazo especificado no caput do art. 14
desta Portaria, concluindo por sua aprovação ou reprovação no pro-
cesso seletivo.

§ 1o O resultado da comprovação de informações deverá ser
registrado pelo coordenador do Prouni no Sisprouni, com a emissão
do respectivo Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Repro-
vação, no período definido no Edital Prouni 2o/2013.

§ 2o O estudante pré-selecionado nas chamadas regulares que
não tiver sua aprovação ou reprovação registrada no Sisprouni, com a
emissão do respectivo Termo até o final do prazo definido no pa-
rágrafo anterior, será considerado reprovado por ausência de registro
do coordenador do Prouni.

§ 3o A apresentação de informações ou documentos falsos
implicará a reprovação do estudante pelo coordenador do Prouni e
sua exclusão definitiva do processo seletivo, sujeitando-o às pena-
lidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 - Código Penal.

Art. 18. No processo de comprovação das informações o
estudante deverá apresentar, a critério do coordenador do Prouni,
original e fotocópia dos seguintes documentos:

I - documento de identificação próprio e dos demais mem-
bros do grupo familiar, dentre aqueles especificados no Anexo II
desta Portaria;

II - comprovante de residência do estudante e dos membros
do grupo familiar, dentre aqueles especificados no Anexo III desta
Portaria;

III - comprovante de separação ou divórcio dos pais ou
certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar
do estudante, por estas razões;

IV - comprovante de rendimentos do estudante e dos in-
tegrantes de seu grupo familiar, conforme disposto no § 1o do caput,
referentes às pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas vincu-
ladas;

V - cópia de decisão judicial, acordo homologado judicial-
mente ou escritura pública determinando o pagamento de pensão
alimentícia, caso esta tenha sido abatida da renda bruta de membro do
grupo familiar;

VI - comprovantes dos períodos letivos referentes ao ensino
médio cursados em escola pública, quando for o caso;

VII - comprovante de percepção de bolsa de estudos integral
durante os períodos letivos referentes ao ensino médio cursados em
instituição privada, emitido pela respectiva instituição, quando for o
caso;

VIII - comprovante de efetivo exercício do magistério na
educação básica pública integrando o quadro de pessoal permanente
da instituição, quando for o caso;

IX - laudo médico atestando a espécie e o grau da de-
ficiência, nos termos do art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, quando for o caso;
e

X - quaisquer outros documentos que o coordenador do
Prouni eventualmente julgar necessários à comprovação das infor-
mações prestadas pelo estudante, referentes a este ou aos membros de
seu grupo familiar.

§ 1o São considerados comprovantes de rendimentos aqueles
especificados no Anexo IV desta Portaria.

§ 2o A apuração da renda familiar bruta mensal observará os
procedimentos especificados no Anexo V desta Portaria.

§ 3o A IES, por meio do coordenador do Prouni, deverá
arquivar, sob sua responsabilidade, as fotocópias dos documentos
referidos nos incisos I a X do caput:

I - por cinco anos após o encerramento do benefício, para os
estudantes aprovados; e

II - por cinco anos após a data da reprovação, para os
estudantes reprovados.

§ 4o Caso a ausência, no grupo familiar, de um dos pais do
estudante ocorra em função de motivo diverso dos constantes no
inciso III do caput, este deverá apresentar declaração, sob as penas da
lei, de duas pessoas que atestem a situação fática específica, a critério
do coordenador do Prouni.

§ 5o O estudante que tenha cursado o ensino médio no
exterior deverá apresentar as vias originais dos documentos referidos
neste artigo, em especial nos incisos VI e VII do caput, e a respectiva
tradução para o português, por tradutor juramentado, nos termos do
art. 224 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 6o O coordenador do Prouni deverá solicitar, salvo em caso
de dúvida, somente um dos comprovantes de identificação e re-
sidência especificados nos Anexos II e III desta Portaria.

§ 7o É vedado ao coordenador do Prouni solicitar a au-
tenticação em cartório das fotocópias de quaisquer documentos, de-
vendo este atestar sua veracidade com a via original no momento de
aferição das informações prestadas pelo estudante.

§ 8o Para a comprovação de conclusão do ensino médio, o
estudante poderá apresentar certificado de conclusão com base no
resultado do Enem, do Exame Nacional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos - Encceja ou dos exames de cer-
tificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos rea-
lizados pelos sistemas estaduais de ensino.

§ 9o Para fins do disposto no § 8o, o estudante não poderá ter
cursado, em algum momento, o ensino médio em escola particular,
exceto se na condição de bolsista integral da própria escola.

Art. 19. No processo de comprovação das informações, o
coordenador do Prouni considerará, além da documentação apresen-
tada, quaisquer outros elementos que demonstrem patrimônio, renda
ou padrão de vida incompatíveis com as normas do Programa ou com
a renda declarada na inscrição.

Parágrafo único. Caso o patrimônio do estudante ou de mem-
bros de seu grupo familiar indique incompatibilidade com a renda
declarada, o coordenador do Prouni deverá certificar-se da obser-
vância dos limites de renda do Programa mediante a documentação
especificada no Anexo IV desta Portaria ou quaisquer outros do-
cumentos julgados necessários.

Art. 20. Caso tenham ocorrido alterações nas informações
prestadas pelo estudante, entre a inscrição e a fase de comprovação
das informações, o coordenador do Prouni considerará aquelas vi-
gentes no momento da aferição.

Art. 21. O estudante não pré-selecionado ou pré-selecionado
em sua segunda opção de curso em primeira chamada, indepen-
dentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa emitido, poderá
ser pré-selecionado em segunda chamada, em virtude da reprovação
dos estudantes pré-selecionados na primeira chamada.

Art. 22. Os estudantes pré-selecionados para cursos nos quais
não houver formação de turma no período letivo inicial serão re-
provados, salvo se já estiverem matriculados em períodos letivos
posteriores do respectivo curso.

§ 1o Os estudantes pré-selecionados em sua primeira opção
de curso, reprovados por não formação de turma, poderão ser pré-
selecionados na chamada seguinte em sua segunda opção de curso,
desde que existam bolsas disponíveis nos cursos em que estiverem
inscritos.

§ 2o O registro de não formação de turma referido no caput
implica a exclusão do curso e respectivas bolsas da chamada posterior
e da lista de espera.

CAPÍTULO V
DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI
Art. 23. Para participar da lista de espera, o estudante deverá

obrigatoriamente confirmar seu interesse na página do Prouni na
internet durante o período especificado no Edital do Prouni
2o/2013.

§ 1o Poderá participar da lista de espera de que trata o caput,
exclusivamente para o curso correspondente à sua primeira opção:

I - o estudante não pré-selecionado nas chamadas regulares;
e

II - o estudante pré-selecionado em sua segunda opção de
curso, independentemente de ter o Termo de Concessão de Bolsa
emitido pela IES.

§ 2o Poderá participar da lista de espera de que trata o caput,
exclusivamente para o curso correspondente à sua segunda opção:

I - o estudante não pré-selecionado nas chamadas regulares
em que tenha ocorrido não formação de turma na sua primeira opção;
e

II - o estudante pré-selecionado em sua primeira opção de
curso, reprovado por não formação de turma.

§ 3o A manifestação de interesse de que trata o caput as-
segura ao estudante apenas a expectativa de direito à bolsa ofertada
no âmbito do Prouni para a qual a manifestação foi efetuada.

§ 4o A lista de espera do Prouni será disponibilizada às
instituições com a classificação dos estudantes por curso e turno
segundo suas notas obtidas no Enem.

§ 5o A lista de espera do Prouni será única para cada curso
e turno de cada local de oferta, independentemente da opção original
dos estudantes pela concorrência às vagas destinadas à implemen-
tação de políticas de ações afirmativas ou à ampla concorrência.
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Art. 24. Observados os prazos estabelecidos no Edital Prouni
2o/2013, e havendo bolsas disponíveis, as IES deverão convocar os
estudantes constantes na lista de espera, observada a ordem disposta
no §§ 4o e 5o do art. 23 desta Portaria, para comprovação das in-
formações prestadas na inscrição.

Art. 25. Os estudantes convocados deverão comparecer às
respectivas IES, em local e horário por estas especificados, obser-
vados os prazos estabelecidos no Edital Prouni 2o/2013, conforme
disposto no art. 26 desta Portaria, devendo atender às mesmas exi-
gências dos estudantes pré-selecionados nas chamadas regulares do
processo seletivo do Prouni.

Art. 26. O processo de aferição das informações dos es-
tudantes convocados observará os prazos estabelecidos no Edital
Prouni 2o/2013.

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do estudante
convocado em lista de espera:

I - a verificação, junto à IES respectiva, do local e do horário
ao qual deve comparecer para efetuar a comprovação das informações
prestadas na inscrição; e

II - a observância dos prazos estabelecidos no Edital Prouni
2o/2013, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por
meio da página do Prouni na internet ou da Central de Atendimento
do Ministério da Educação (0800-616161).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Perderá o direito à bolsa o estudante que não com-

provar o cumprimento de eventuais requisitos específicos vinculados
à natureza do curso em que tiver sido pré-selecionado.

Art. 28. O Termo de Concessão de Bolsa deverá ser assinado
digitalmente pelo coordenador do Prouni e manualmente pelo bol-
sista, em duas vias, uma entregue ao estudante e a outra arquivada
pela IES pelo prazo previsto no inciso I do § 3o do art. 18 desta
Portaria.

Parágrafo único. Nos casos em que a matrícula do estudante
pré-selecionado for incompatível com o período letivo da IES, acar-
retando sua reprovação por faltas, esta deverá emitir o Termo de
Concessão de Bolsa e suspender seu usufruto até o período letivo
seguinte.

Art. 29. Observados os prazos previstos no Edital Prouni
2o/2013, a emissão do Termo de Concessão de Bolsa condiciona-se:

I - ao encerramento automático de bolsa do Prouni em usu-
fruto, no caso de estudante já beneficiário do Programa;

II - à apresentação de documento que comprove o encer-
ramento de vínculo acadêmico, no caso de estudante matriculado em
IES pública e gratuita; e

III - ao encerramento de contrato firmado no âmbito do
Fundo de Financiamento Estudantil - Fies em instituição, curso e
turno diferentes daquele no qual a bolsa será concedida, conforme
disposto no art. 15 da Portaria Normativa MEC no 19, de 20 de
novembro de 2008.

Art. 30. As bolsas concedidas no processo seletivo referido
nesta Portaria abrangerão a totalidade das semestralidades ou anui-
dades, a partir do segundo semestre de 2013, nos termos do disposto
no § 3o do art. 1o da Lei no 11.096, de 2005, bem como no inciso I
do art. 5o da Portaria Normativa MEC no 10, de 17 de maio de
2013.

Parágrafo único. Os estudantes deverão, quando for o caso,
ser ressarcidos pelas respectivas IES das parcelas da semestralidade
ou anuidade relativas ao segundo semestre de 2013 por eles já pa-
gas.

Art. 31. Os encargos educacionais dos estudantes benefi-
ciados com bolsas parciais deverão considerar todos os descontos
regulares e de caráter coletivo oferecidos pela IES, inclusive aqueles
concedidos em virtude do pagamento pontual das mensalidades, con-
soante o disposto na Portaria Normativa MEC no 2, de 1o de fevereiro
de 2012 e Portaria SESu no 87, de 3 de abril de 2012.

Art. 32. Todos os procedimentos relativos ao processo se-
letivo referido nesta Portaria, efetuados pelo coordenador do Prouni,
deverão ser executados exclusivamente por meio do Sisprouni, sendo
sua validade condicionada à assinatura digital, por meio de certificado
digital pessoa física tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Parágrafo único. O coordenador do Prouni e seus repre-
sentantes respondem administrativa, civil e penalmente por eventuais
irregularidades cometidas nos procedimentos sob sua responsabili-
dade.

Art. 33. Todos os atos de responsabilidade do coordenador
do Prouni referidos nesta Portaria poderão ser igualmente praticados
por seus respectivos representantes, conforme disposto no § 2o do art.
3o da Portaria Normativa MEC no 10, de 2013.

Art. 34. As IES participantes do processo seletivo de que
trata esta Portaria deverão divulgar, em seus sítios eletrônicos na
internet e mediante afixação em locais de grande circulação de es-
tudantes:

I - o inteiro teor desta Portaria;
II - o inteiro teor do Edital Prouni 2o/2013; e
III - o tipo e o número de bolsas disponíveis em cada curso

e turno de cada local de oferta.
Parágrafo único. Consoante o disposto no art. 1o da Portaria

Normativa MEC no 2, de 2012, as IES referidas no caput deverão
ainda dar publicidade a todo o seu corpo discente, mediante afixação
em locais de grande circulação de estudantes e em suas páginas
eletrônicas na internet:

I - do valor dos encargos educacionais mensais para cada
curso e turno, fixados com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro
de 1999;

II - de todos os descontos regulares e de caráter coletivo
oferecidos pela IES, inclusive aqueles concedidos a título de pon-
tualidade ou antecipação do pagamento das mensalidades; e

III - da Central de Atendimento do Ministério da Educação,
cujo acesso se dá pelo telefone 0800 616161 ou por meio de for-
mulário eletrônico ao Prouni, disponível na página do Ministério da
Educação (www.mec.gov.br).

Art. 35. Em caso de inviabilidade de execução de proce-
dimentos de responsabilidade das mantenedoras ou IES referidos nes-
ta Portaria, devidamente fundamentada e formalmente comunicada ao
Ministério da Educação, este poderá, a seu exclusivo critério, au-
torizar a regularização dos procedimentos prejudicados ou efetuá-la
de ofício.

§ 1o A regularização referida no caput será efetuada ex-
clusivamente mediante despacho da Diretoria de Políticas e Pro-
gramas de Graduação - Dipes da Secretaria de Educação Superior,
enviado formalmente à área competente para tal.

§ 2o A regularização prevista neste artigo não afasta a ins-
tauração do processo administrativo referido no art. 12 do Decreto no

5.493, de 2005.
Art. 36. Revoga-se o inciso XV e suas alíneas "a" e "b" do

art. 10 da Portaria Normativa MEC no 19, de 20 de novembro de
2008.

Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO I

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTA-
ÇÃO DO PROUNI

PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO SEGUNDO SE-
MESTRE DE 2013

Eu, ____________________________________________
(nome do funcionário da instituição de ensino superior),
__________________________________________________ (cargo
do funcionário na instituição de ensino superior) do local de oferta de
curso _________________________________________________
(nome do local de oferta de curso) da
__________________________________________________ (nome
da instituição de ensino superior), declaro que o estudante
_______________________________________________ (nome do
estudante), compareceu a esta instituição e entregou a documentação
para comprovação das informações prestadas por ocasião de sua ins-
crição no processo seletivo do Prouni referente ao 2o semestre de
2013.

Fica o estudante advertido de que a entrega dos documentos
supra referidos não afasta a necessidade de apresentação de quaisquer
outros documentos adicionais eventualmente julgados necessários pe-
lo coordenador do Prouni na instituição.

Fica o estudante advertido de que a apresentação de do-
cumentos ou prestação de informações falsas à instituição implicarão
a sua reprovação pelo coordenador do Prouni, sujeitando-o às pe-
nalidades previstas no art. 299 do Decreto Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro).

____________________________________
Município / UF / data
_________________________________________________
Carimbo da instituição de ensino superior e assinatura do

funcionário

ANEXO II

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE
E
DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR

O coordenador do Prouni deverá solicitar, salvo em caso de
dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de identificação:

1. Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança
pública das Unidades da Federação.

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo
de validade.

3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por
órgãos de classe dos profissionais liberais, com fé pública reconhe-
cida por Decreto.

4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou
forças auxiliares para seus membros ou dependentes.

5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o
caso.

6. Passaporte emitido no Brasil.
7. Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS.

ANEXO III

COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA
O coordenador do Prouni deverá solicitar, salvo em caso de

dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de residência em
nome do bolsista ou de membro do grupo familiar:

1. Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou
móvel).

2. Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário
do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um dos com-
provantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome
do proprietário do imóvel.

3. Declaração do proprietário do imóvel confirmando a re-
sidência, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um
dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone
em nome do proprietário do imóvel.

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física -
I R P F.

5. Demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ou da Receita Federal do Brasil - RFB.

6. Contracheque emitido por órgão público.
7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade

de plano de saúde, de condomínio ou de financiamento habitacio-
nal.

8. Fatura de cartão de crédito.
9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, cor-

rente ou poupança.
10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou

aplicação financeira.
11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.
12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU ou do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
I P VA .

ANEXO IV

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS
I - Para comprovação da renda devem ser apresentados do-

cumentos conforme o tipo de atividade.
II - Para cada atividade, existe uma ou mais possibilidades

de comprovação de renda.
III - Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes re-

lacionados.
IV - A decisão quanto ao(s) documento(s) a ser(em) apre-

sentado(s) cabe ao coordenador do Prouni, o qual poderá solicitar
qualquer tipo de documento em qualquer caso e qualquer que seja
tipo de atividade, inclusive contas de gás, condomínio, comprovantes
de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel próprio, carnês do
IPTU, faturas de cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias
referentes a pessoas jurídicas vinculadas a qualquer membro do grupo
f a m i l i a r.

1. ASSALARIADOS
Três últimos contracheques, no caso de renda fixa.
Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de

comissão ou hora extra.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

CTPS registrada e atualizada.
CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com re-

colhimento em dia, no caso de empregada doméstica.
Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente

aos seis últimos meses.
Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
2. ATIVIDADE RURAL
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ.
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-

dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da
pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.

Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses.
3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por

meio de consulta no endereço eletrônico http://www.mpas.gov.br.
Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o

caso.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

4. AUTÔNOMOS
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-
dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pa-
gamento do último mês, compatíveis com a renda declarada.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
5. PROFISSIONAIS LIBERAIS
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-
dicas vinculadas ao estudante ou membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pa-
gamento do último mês, compatíveis com a renda declarada.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS
Três últimos contracheques de remuneração mensal.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição,
quando houver.

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ.
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-

dicas vinculadas ao estudante ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da
pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.



Nº 115, terça-feira, 18 de junho de 2013 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013061800007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMEN-
TO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acom-
panhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da res-
pectiva notificação de restituição, quando houver.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado

em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de rece-
bimentos.

ANEXO V

CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE RENDA COMPRO-
VA D A

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 A partir do(s) documento(s) de comprovação apresen-

tados deve-se proceder à apuração da renda.
1.2 A apuração da renda considerará as características dos

rendimentos apresentados em relação à sua continuidade, às variações
de curto prazo e à duração de seu recebimento.

1.3 Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a
apuração será feita separadamente e os resultados somados.

1.4 Os critérios para apuração da renda comprovada variam
para cada tipo de documento apresentado, e observam o disposto nos
itens a seguir.

2. TIPOS DE COMPROVANTES DE RENDA
2.1. CONTRACHEQUE SEM RENDIMENTOS VARIÁ-

VEIS
2.1.1 A renda comprovada por meio de contracheque é com-

posta dos créditos recebidos continuamente pelo trabalhador assa-
lariado.

2.1.2 Estão compreendidos entre os trabalhadores assalaria-
dos:

- Empregados de empresas públicas e privadas sob regime de
C LT;

- Servidores públicos;
- Ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função

gratificada;
- Ocupantes de cargos eletivos.
2.1.3 São consideradas partes integrantes da renda do tra-

balho assalariado
- Salário-base/salário-padrão;
- Salário pelo exercício de cargo público efetivo;
- Gratificações pelo exercício de função pública de con-

fiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo;
- Salário pelo exercício de cargo público comissionado;
- Salário pelo exercício de mandato eletivo;
- Adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde

que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pe-
lo proponente;

- quaisquer outras remunerações constantes no respectivo
contracheque.

2.1.4 O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório
das partes integrantes da renda do trabalho assalariado.

2.2. CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁ-
VEIS

2.2.1 Os salários que apresentam créditos recebidos sob a
forma de porcentagem ou comissão sobre produção, vendas ou horas
de serviço, são apurados pela média de recebimento mensal.

2.2.2 Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda
apurada considera a média mensal dos valores recebidos nos últimos
seis meses.

2.2.3 No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta
é somada à parte variável para compor a renda.

2.3. CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS
2.3.1 O adicional de prestação de serviços extraordinários

(horas extras) deve ser considerado como parte da renda.
2.3.2 Neste caso, devem ser solicitados os seis últimos con-

tracheques.
2.3.3 O valor recebido de horas extras é determinado pela

média de recebimento mensal dos seis meses, independentemente de
ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses.

2.3.4 O valor médio mensal do adicional de prestação de
serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário padrão
para composição da renda.

2.4. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA
FÍSICA

2.1.1 A declaração deve estar acompanhada do recibo de
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de
restituição, quando houver.

2.4.2 São válidas as declarações referentes ao exercício do
último ano, porém o coordenador do Prouni poderá também solicitar
declarações referentes a anos anteriores.

2.4.3 O total bruto dos rendimentos declarados no ano deve
ser dividido por doze, para a apuração da renda bruta média men-
sal.

2.4.4 Considera-se a renda individual, no caso de Declaração
do Imposto de Renda Conjunta.

2.5. CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

2.5.1 Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros
bens são considerados renda.

2.5.2 Deve ser apresentado o contrato de locação, expli-
citando valores, acompanhado dos últimos três recibos de pagamento
do aluguel em favor do locador com firma reconhecida.

2.5.3 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética
dos recebimentos dos seis últimos meses.

2.6. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL - CTPS

2.6.1 O documento deve estar atualizado com o respectivo
valor da renda.

2.6.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
informado na CTPS.

2.7. EXTRATO DE FGTS
2.7.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos

últimos seis meses.
2.7.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética

dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.
2.7.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os

valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do re-
colhimento por 12,5.

2.8. COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS
2.8.1 No documento devem constar as contribuições ao Re-

gime Geral de Previdência Social.
2.8.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição.
2.8.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o sa-

lário de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento mul-
tiplicado por 5, uma vez que as contribuições correspondem a 20% do
salário de contribuição.

2.9. EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO
INSS

2.9.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício obtido
por meio de consulta no endereço http://www.mpas.gov.br.

2.9.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
do benefício obtido na consulta.

2.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS
2.10.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos

são comprovantes de renda para a atividade rural.
2.10.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela

média aritmética dos valores de venda dos últimos seis meses.
2.10.3 A renda mensal corresponderá a 30% do valor médio

mensal das vendas.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Estão excluídos do cálculo de que trata este Anexo:
I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anterio-

res;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial;
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios; e

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão
alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo ho-
mologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 14 de Junho de 2013

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, Interino, HOMOLOGA o
Parecer nº 15/2012, do Conselho Pleno do Conselho Nacional de
Educação, favorável à convalidação de estudo e à validade nacional
dos títulos de Mestre, outorgados pela Universidade Gama Filho, por
meio do Programa de Pós-Graduação em Direito, ofertado através de
convênio com a Universidade Católica Dom Bosco, em Campo Gran-
de, Mato Grosso do Sul. Determina, ainda, que os autos sejam en-
caminhados à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES, visando a apuração de conduta irregular da Uni-
versidade Gama Filho, caracterizada, nos termos do Parecer, pela
oferta fora de sede, sem a devida autorização, do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu em Direito, conforme consta dos Processos nº
23001.000135/2010-41 e nº 23001.000221/2008-39.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução da Diretoria Executiva nº 37, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 10 de junho de 2013, Seção 1, página 18, onde
se lê "...celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
- EBSERH e a Fundação Universidade Federal do Espírito Santo" leia-
se "...celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH e a Universidade Federal do Espírito Santo".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CAMPUS DE PARNAÍBA

PORTARIA No- 66, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O diretor do Campus "Parnaíba", da Universidade Federal do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e, considerando; o edital
nº007/2013 - PARNAÍBA, de 10 de maio de 2013, publicado no
D.O.U. de 13 de maio de 2013; O Processo nº 23111008295/13-33 e
as Leis: nºs 8.745/93; 9.849/99; e 10.667/03, publicadas em 10/12/93;
27/10/99 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor substituto Classe Auxiliar, Nível I, TI-40,
com lotação no Departamento de Ciências do Mar Campus Parnaíba,
na cidade de Parnaíba/PI, da forma como segue: 1. Engenharia de
Pesca - Habilitando os candidatos: PEDRO FILIPE RIBEIRO
ARAUJO (1º colocado) e SIDELY GIL ALVES VIEIRA classifi-
cando o primeiro para contratação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

PORTARIA No- 67, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O diretor do Campus "Parnaíba", da Universidade Federal do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e, considerando; o edital
nº008/2013 - PARNAÍBA, de 27 de maio de 2013, publicado no
D.O.U. de 28 de maio de 2013; publicado no D.O.U de 28 de maio
de 2013. O Processo nº 23111006898/13-09 e as Leis: nºs 8.745/93;
9.849/99; e 10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/03,
respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor substituto Classe Auxiliar, Nível I, TI-40,
com lotação no Departamento de Ciências Sociais da Educação e
Desporto do Campus Parnaíba, na cidade de Parnaíba/PI, da forma
como segue: 1. Educação na área de Educação - Habilitando o can-
didato: WANNEY CAVALCANTE PINHEIRO (1º colocado), clas-
sificando-o para contratação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre o atendimento da alimentação
escolar aos alunos da educação básica no
âmbito do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal, de 1988, arts. 6º, 205, 208 e 211.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997.
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003.
Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006.
Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006.
Lei nº 11.524 de 24 de setembro de 2007.
Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009.
Decreto nº 7083, de 27 de janeiro de 2010.
Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agosto
de 2010.
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011.
Resolução CD/FNDE nº 31, de 1° de julho de 2011.
Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.
Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012.
Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nos
artigos 6º, 205, 208, inciso VII, e artigo 211;

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito
fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela De-
claração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto In-
ternacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC
(art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indis-
pensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Fe-
deral, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se
façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e
nutricional da população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de
setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional;
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CONSIDERANDO que o Artigo 6º da Constituição Federal,
após a EC 064/2010, estabelece que "São direitos sociais a educação,
a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição";

CONSIDERANDO a importância das ações educativas que
perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e
nutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo
de ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do desenvolvimento
de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricio-
nal;

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por
meio de políticas, programas, ações governamentais e não gover-
namentais para a execução do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, saúde,
agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros;

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiar
e sua contribuição para o desenvolvimento social e econômico local;
e

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normativos
dispersos em vários dispositivos legais e de inserir novas orientações
ao público, resolve "ad referendum":

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica, ad-
ministrativa e financeira do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal,
aos Municípios e às entidades federais.

Parágrafo único. A alimentação escolar é direito dos alunos
da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e
incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas
nesta Resolução.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES E DO OBJETIVO DO PROGRAMA
Art. 2º São diretrizes da Alimentação Escolar:
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, com-

preendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a
cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo
para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção especí-
fica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no pro-
cesso de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar,
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de
práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos matricu-
lados na rede pública de educação básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no
acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação
escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos
para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos
em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tra-
dicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a se-
gurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e con-
dições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social.

Art. 3º O PNAE tem por objetivo contribuir para o cres-
cimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o ren-
dimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos
alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da
oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais du-
rante o período letivo.

Parágrafo único. As ações de educação alimentar e nutri-
cional serão de responsabilidade do ente público educacional.

CAPÍTULO II
DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA
Art. 4º Serão atendidos pelo PNAE os alunos matriculados

na educação básica das redes públicas federal, estadual, distrital e
municipal, em conformidade com o Censo Escolar do exercício an-
terior realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação - INEP/MEC.

§1º Para os fins deste artigo, serão considerados como in-
tegrantes das redes estadual, municipal e distrital os alunos cadas-
trados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e ma-
triculados na:

I - educação básica das entidades filantrópicas ou por elas
mantidas, inclusive as de educação especial e confessionais;

II - educação básica das entidades comunitárias, conveniadas
com o poder público.

§2º Os alunos de que trata o inciso I do parágrafo anterior,
matriculados na educação básica, serão atendidos pelo PNAE, me-
diante a comprovação da certificação da entidade como beneficente
de assistência social da área de educação, conforme dispõe o art. 24
do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010.

§3º As entidades de que tratam os incisos I e II serão aten-
didas pelo PNAE mediante a declaração, no Censo Escolar, do in-
teresse de oferecer a alimentação escolar gratuita.

§4º Serão atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os
alunos matriculados no ensino regular público que tiverem matrícula
concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especia-
lizado - AEE, desde que em turno distinto.

CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA
Art. 5º Participam do PNAE:
I - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE: autarquia vinculada ao Ministério da Educação - MEC, res-
ponsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das nor-
mas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e
avaliação do Programa, bem como pela transferência dos recursos
financeiros;

II - a Entidade Executora - EEx.: Estado, Município, Distrito
Federal e escolas federais, como responsável pela execução do
PNAE, inclusive pela utilização e complementação dos recursos fi-
nanceiros transferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do Pro-
grama, pela oferta de alimentação nas escolas por, no mínimo 800
horas/aula, distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efe-
tivo trabalho escolar, e pelas ações de educação alimentar e nu-
tricional a todos os alunos matriculados;

III - o Conselho de Alimentação Escolar - CAE: órgão co-
legiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de asses-
soramento, instituído no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios; e

IV - a Unidade Executora - UEx: entidade privada sem fins
lucrativos, representativa da comunidade escolar, responsável pelo
recebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx. em favor
da escola que representa, bem como pela prestação de contas do
Programa ao órgão que a delegou.

a) considera-se, também, como UEx. aquela constituída para
execução do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, de que
trata a Lei n°11.947, de 16 de junho de 2009.

CAPÍTULO IV
DAS FORMAS DE GESTÃO
Art. 6º Entende-se como delegação de rede a transferência da

responsabilidade do Estado aos Municípios pelo atendimento aos alu-
nos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino locali-
zados nas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE.
No caso dessa delegação, o Estado autoriza expressamente o repasse
direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela
de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas.

§1º A autorização de que trata o caput será encaminhada
pelo Estado ao FNDE, com a devida anuência do Município (Anexo
I), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der o atendimento.

§2º Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as
delegações de rede fora do prazo acima estipulado.

§3º A Secretaria Estadual de Educação que delegar a rede
permanece responsável:

I - pelas ações de educação alimentar e nutricional;
II - pela estrutura física das escolas;
III - pelos recursos humanos da unidade de alimentação

escolar; e
IV - por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se

dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos,
inclusive complementando a aquisição de gêneros alimentícios com
recursos financeiros próprios, caso necessário.

§4º É de competência do CAE do município exercer suas
atribuições nas escolas de educação básica estadual, localizadas em
seu limite territorial, permanecendo o CAE estadual responsável pelo
acompanhamento das atividades previstas nos incisos I, II e III do
parágrafo anterior.

§5º Para atender aos parâmetros numéricos e às demais ações
previstas na Resolução do Conselho Federal de Nutrição - CFN nº
465, de 23 de agosto de 2010, o Estado e o Município poderão atuar
em regime de colaboração.

Art. 7º A EEx. que atender aos alunos de que trata o art. 4°
desta Resolução e que transferir as suas escolas para outra rede de
ensino, após a publicação do Censo Escolar do ano anterior ao do
atendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros rece-
bidos à conta do PNAE para a EEx. que a receber, em valor cor-
respondente ao número de alunos transferidos, mediante convênio, no
prazo de até cinco dias úteis após a efetivação do crédito pelo FNDE,
tomando-se como base para esse cálculo o Censo Escolar do ano
anterior ao do atendimento.

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros a
que se refere o caput deste artigo não desonera a EEx. transferidora
da obrigação de prestar contas, observando-se o disposto nesta Re-
solução e na Lei n° 11.947/2009.

Art. 8º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios repassar os recursos financeiros recebidos à conta do
PNAE, no valor per capita fixado no art. 38, inciso II desta Re-
solução, às UEx. das escolas de educação básica pertencente à sua
rede de ensino, observado o disposto nesta Resolução.

§1º No caso da operacionalização do programa na forma
prevista no caput, o Estado, Município e Distrito Federal deverão
assegurar a estrutura necessária para:

I - a realização do devido processo licitatório e/ou aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou do Empreen-
dedor Familiar Rural, conforme a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e art.14 da Lei nº 11.947/2009;

II - a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos
administrativos;

III - o controle de estoque e armazenamento dos gêneros
alimentícios; e

IV - a prestação de contas e demais atos relacionados à
correta utilização dos recursos financeiros.

§3º A transferência de recursos realizada na forma deste
artigo deverá ocorrer em até dez parcelas por ano, no prazo máximo
de até cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado
pelo FNDE.

§4º Os recursos financeiros repassados na forma deste artigo
deverão ser creditados pela EEx. diretamente às UEx. em conta es-
pecífica, aberta pela EEx. para tal fim, observado, no que couber, o
disposto no art. 38.

§5º Compete à EEx. comunicar ao FNDE a adoção do pro-
cedimento previsto neste artigo, informando também a razão social e
o número do respectivo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
da UEx.

Art. 9º Os recursos financeiros destinados à alimentação es-
colar dos alunos matriculados em entidades filantrópicas, escolas co-
munitárias e escolas confessionais, na forma prevista no §1º do art. 4º
desta Resolução, serão transferidos para o respectivo Estado, Distrito
Federal e Município, que deverão atendê-las mediante o fornecimento
de gêneros alimentícios e/ou repasse dos correspondentes recursos
financeiros.

Parágrafo único. No caso de a EEx. optar em repassar os
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às escolas de que
trata este artigo, somente poderá fazê-lo mediante formalização de
termo de convênio, na forma estabelecida na Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011, no prazo
máximo de cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito rea-
lizado pelo FNDE.

Art.10 A operacionalização do Programa na forma prevista
nos artigos 8º e 9º não afasta a responsabilidade da EEx. de responder
pela regular aplicação dos recursos financeiros e da prestação de
contas ao FNDE.

Art. 11 A transferência dos recursos financeiros destinados
ao atendimento das escolas federais de educação básica, mantidas
pela União, será feita diretamente pelo FNDE. Estas deverão informar
os números do CNPJ, da Unidade Gestora e da Gestão.

CAPÍTULO V
DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRI-

CIONAL E DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 12 A coordenação das ações de alimentação escolar, sob

a responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
e das escolas federais, será realizada por nutricionista habilitado, que
deverá assumir a responsabilidade técnica do Programa, respeitando
as diretrizes previstas na Lei n° 11.947/2009 e em legislações es-
pecíficas, dentro de suas atribuições.

§1º Compete ao nutricionista Responsável Técnico - RT pelo
Programa e aos demais nutricionistas lotados no setor de alimentação
escolar, entre outras atribuições estabelecidas na Resolução CFN nº
465/2010:

I - realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado
nutricional dos estudantes;

II - planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da
alimentação escolar de acordo com a cultura alimentar, o perfil epi-
demiológico da população atendida e a vocação agrícola da região,
acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios, o preparo,
a distribuição até o consumo das refeições pelos escolares; e

III - coordenar e realizar, em conjunto com a direção e com
a coordenação pedagógica da escola, ações de educação alimentar e
nutricional.

§2º A EEx. deverá oferecer condições suficientes e ade-
quadas de trabalho para o profissional e cumprir os parâmetros nu-
méricos mínimos de referência de nutricionistas por escolares, pre-
vistos na Resolução CFN nº 465/2010.

§3º O nutricionista que atua no Programa deverá ser obri-
gatoriamente vinculado à EEx. e estar cadastrado no FNDE, na forma
estabelecida no Anexo II desta Resolução.

Seção I
Das ações de Educação Alimentar e Nutricional
Art. 13 Para fins do PNAE, será considerada Educação Ali-

mentar e Nutricional - EAN o conjunto de ações formativas, de
prática contínua e permanente, transdisciplinar, intersetorial e mul-
tiprofissional, que objetiva estimular a adoção voluntária de práticas e
escolhas alimentares saudáveis que colaborem para a aprendizagem, o
estado de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo.

§1º As EEx. poderão considerar ações de EAN, entre outras,
aquelas que:

I - promovam a oferta de alimentação adequada e saudável
na escola;

II - promovam a formação de pessoas envolvidas direta ou
indiretamente com a alimentação escolar;

III - articulem as políticas municipais, estaduais, distritais e
federais no campo da alimentação escolar;

IV - dinamizem o currículo das escolas, tendo por eixo
temático a alimentação e nutrição;

V - promovam metodologias inovadoras para o trabalho pe-
dagógico;

VI - favoreçam os hábitos alimentares regionais e culturais
saudáveis;

VII - estimulem e promovam a utilização de produtos or-
gânicos e/ou agroecológicos e da sociobiodiversidade;

VIII - estimulem o desenvolvimento de tecnologias sociais,
voltadas para o campo da alimentação escolar; e

IX - utilizem o alimento como ferramenta pedagógica nas
atividades de EAN.

§2º As ações de educação alimentar e nutricional deverão ser
planejadas, executadas, avaliadas e documentadas, considerando a
faixa etária, as etapas e as modalidades de ensino.

Seção II
Da Oferta da Alimentação nas Escolas
Art. 14 Os cardápios da alimentação escolar deverão ser

elaborados pelo RT, com utilização de gêneros alimentícios básicos,
de modo a respeitar as referências nutricionais, os hábitos alimen-
tares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabi-
lidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na ali-
mentação saudável e adequada.

§1º Como disposto na Lei n° 11.947/2009, gêneros alimen-
tícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma ali-
mentação saudável.

§2º Os cardápios deverão ser planejados para atender, em
média, às necessidades nutricionais estabelecidas na forma do dis-
posto no Anexo III desta Resolução, de modo a suprir:
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I - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nu-
tricionais, distribuídas em, no mínimo, duas refeições, para as creches
em período parcial;

II - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades
nutricionais, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para as cre-
ches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades
indígenas ou áreas remanescentes de quilombos;

III - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades
nutricionais diárias, por refeição ofertada, para os alunos matriculados
nas escolas localizadas em comunidades indígenas ou em áreas re-
manescentes de quilombos, exceto creches;

IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades
nutricionais diárias quando ofertada uma refeição, para os demais
alunos matriculados na educação básica, em período parcial;

V - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades
nutricionais diárias, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os
alunos matriculados na educação básica, exceto creches em período
parcial; e

VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades
nutricionais, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para os alu-
nos participantes do Programa Mais Educação e para os matriculados
em escolas de tempo integral.

§3º Cabe ao nutricionista responsável técnico a definição do
horário e do alimento adequado a cada tipo de refeição, respeitada a
cultura alimentar.

§4º A porção ofertada deverá ser diferenciada por faixa etá-
ria dos alunos, conforme as necessidades nutricionais estabelecidas.

§5º Os cardápios deverão atender aos alunos com neces-
sidades nutricionais específicas, tais como doença celíaca, diabetes,
hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre ou-
tras.

§6º Os cardápios deverão atender as especificidades culturais
das comunidades indígenas e/ou quilombolas.

§7º Os cardápios, elaborados a partir de Fichas Técnicas de
Preparo, deverão conter informações sobre o tipo de refeição, o nome
da preparação, os ingredientes que a compõe e sua consistência, bem
como informações nutricionais de energia, macronutrientes, micro-
nutrientes prioritários (vitaminas A e C, magnésio, ferro, zinco e
cálcio) e fibras. Os cardápios devem apresentar, ainda, a identificação
(nome e CRN) e a assinatura do nutricionista responsável por sua
elaboração.

§8º Os cardápios com as devidas informações nutricionais de
que trata o parágrafo anterior deverão estar disponíveis em locais
visíveis nas Secretarias de Educação e nas escolas.

§9º Os cardápios deverão oferecer, no mínimo, três porções
de frutas e hortaliças por semana (200g/aluno/semana) nas refeições
ofertadas, sendo que:

I - as bebidas à base de frutas não substituem a obriga-
toriedade da oferta de frutas in natura; e

II - a composição das bebidas à base de frutas deverá seguir
as normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
- MAPA.

§10 Os cardápios deverão ser apresentados ao CAE para
conhecimento.

Art. 15 As instituições de AEE deverão atender às neces-
sidades nutricionais dos alunos, ofertando, no mínimo, uma refeição,
conforme suas especificidades.

Art. 16 Para as preparações diárias da alimentação escolar,
recomenda-se no máximo:

I - 10% (dez por cento) da energia total proveniente de
açúcar simples adicionado;

II - 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total
proveniente de gorduras totais;

III - 10% (dez por cento) da energia total proveniente de
gordura saturada;

IV - 1% (um por cento) da energia total proveniente de
gordura trans;

V - 400 mg (quatrocentos miligramas) de sódio per capita,
em período parcial, quando ofertada uma refeição;

VI - 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio per capita, em
período parcial, quando ofertadas duas refeições; e

VII - 1.400 mg (mil e quatrocentos miligramas) de sódio per
capita, em período integral, quando ofertadas três ou mais refei-
ções.

Parágrafo único. A oferta de doces e/ou preparações doces
fica limitada a duas porções por semana, equivalente a 110 kcal/por-
ção.

Art. 17 A EEx. aplicará teste de aceitabilidade aos alunos
sempre que introduzir no cardápio alimento novo ou quaisquer outras
alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar
a aceitação dos cardápios praticados frequentemente.

§1º A EEx. será responsável pela aplicação do teste de acei-
tabilidade, o qual deverá ser planejado e coordenado pelo RT do
PNAE.

§2º O teste de aceitabilidade não será aplicado na educação
infantil na faixa etária de 0 a 3 anos (creche).

§3º Poderão ser dispensadas do teste de aceitabilidade frutas
e hortaliças ou preparações que sejam constituídas, em sua maioria,
por frutas e/ou hortaliças.

§4º O nutricionista será responsável pela elaboração de re-
latório, no qual constará todas as etapas da aplicação do teste de
aceitabilidade, desde o planejamento até o resultado alcançado e de-
verá arquivar essas informações por, no mínimo, cinco anos.

§5º Para aplicação do teste de aceitabilidade deverão ser
utilizadas as metodologias Resto Ingestão ou Escala Hedônica, ob-
servando os parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhe-
cidos.

§6º O índice de aceitabilidade deve ser de, no mínimo, 90%
para Resto Ingestão e de 85% para Escala Hedônica.

CAPÍTULO VI
DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no

âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de
gêneros alimentícios.

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço,
com exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do
processo de compra do PNAE.

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do
PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista,
observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sem-
pre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as
escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE
deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei
nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda,
por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei
nº 11.947/2009.

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento
licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, a aqui-
sição será feita mediante prévia chamada pública.

§2º Considera-se chamada pública o procedimento adminis-
trativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de
gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Em-
preendedores Familiares Rurais ou suas organizações.

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informa-
ções referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em
órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso
público.

Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jor-
nal diário de grande circulação no estado e também, se houver, em
jornal de grande circulação municipal ou região onde serão fornecidos
os gêneros alimentícios.

Seção I
Das Proibições e Restrições
Art. 22 É vedada a aquisição de bebidas com baixo valor

nutricional tais como refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou
concentrados à base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos
para consumo e outras bebidas similares.

Art. 23 É restrita a aquisição de alimentos enlatados, em-
butidos, doces, alimentos compostos (dois ou mais alimentos em-
balados separadamente para consumo conjunto), preparações semi-
prontas ou prontas para o consumo, ou alimentos concentrados (em
pó ou desidratados para reconstituição).

Parágrafo único. O limite dos recursos financeiros para aqui-
sição dos alimentos de que trata o caput deste artigo ficará restrito a
30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo FNDE.

Seção II
Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-

miliar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações
Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento)
deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, con-
forme o art. 14, da Lei n° 11.947/2009.

§1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da
Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no
art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exi-
gências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que
regulamentam a matéria.

§2º A observância do percentual previsto no caput deste
artigo poderá ser dispensada pelo FNDE quando presente uma das
seguintes circunstâncias, comprovada pela EEx. na prestação de con-
tas:

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal cor-
respondente;

II - a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos
gêneros alimentícios, desde que respeitada a sazonalidade dos pro-
dutos; e

III - as condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto é,
que estejam em desacordo com o disposto no art. 33 desta Re-
solução.

§3° O disposto neste artigo deverá ser observado nas aqui-
sições efetuadas pelas UEx. das escolas de educação básica públicas
de que trata o art. 6º da Lei n° 11.947/2009.

Art. 25 Para priorização das propostas, deverá ser observada
a seguinte ordem para desempate:

I - os fornecedores locais do município;
II - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades

tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;
III - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados

como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de
dezembro de 2003;

IV - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras
de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os
Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração
de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e
estes sobre os Fornecedores Individuais; e

V - organizações com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica.

§1º Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio.
§2º Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de

produtos oriundos de produtores e empreendedores familiares locais,
estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de pro-
dutores e empreendedores familiares do território rural, do estado e
do país, nesta ordem.

Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada
pública para alimentação escolar em jornal de circulação local e na
forma de mural em local público de ampla circulação e divulgar em
seu endereço na internet, caso haja. Se necessário, publique-se em
jornal de circulação regional, estadual ou nacional, em rádios locais e
na Rede Brasil Rural.

§1º Os editais das chamadas públicas deverão permanecer
abertos para recebimento dos projetos de venda por um período mí-
nimo de 20 dias.

§2º Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante
serão os definidos na chamada pública de compra, podendo ser subs-
tituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos subs-
titutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nu-
tricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a de-
claração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER.

Art. 27 Para a habilitação das propostas exigir-se-á:
§1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física,

não organizados em grupo:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar par-

ticipante, emitido nos últimos 30 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-

cultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação
Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV);

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei
específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de
venda.

§2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, de-
tentores de DAP Física, organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -
CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar
participante, emitido nos últimos 30 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação
Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei
específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados
no projeto de venda.

§3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e coope-

rativas, emitido nos últimos 30 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa

à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da
entidade registrada no órgão competente;

VI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar para Alimentação Escolar;

VII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de
venda; e

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei
específica, quando for o caso.

§4º Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física
de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no
Projeto.

§5° Na ausência ou irregularidade de qualquer desses do-
cumentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo para a regu-
larização da documentação, desde que esteja previsto no edital da
chamada pública.

Art. 28 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física,
poderão contar com uma Entidade Articuladora que poderá, nesse
caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.

Parágrafo único. As Entidades Articuladoras são aquelas de-
finidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA.

Art. 29 Na definição dos preços de aquisição dos gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Fa-
miliares Rurais ou suas organizações, a EEx. deverá considerar todos
os insumos exigidos na licitação e/ou chamada pública, tais como
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros ne-
cessários para o fornecimento do produto.

§1º O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por,
no mínimo, três mercados em âmbito local, territorial, estadual ou
nacional, nessa ordem, priorizando a feira do produtor da Agricultura
Familiar, quando houver.
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§2º A EEx. que priorizar na chamada pública a aquisição de
produtos orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em
até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para
produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de
2 0 11 .

§3º O preço de aquisição deverá ser publicado na chamada
pública.

§4º O projeto de venda a ser contratado deverá ser escolhido
conforme os critérios estabelecidos pelos arts. 24 e 25.

§5º Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão
pública registrada em ata.

Art. 30 Nos Estados, Distrito Federal, Municípios e escolas
federais onde o valor total de repasse do FNDE para execução do
PNAE seja superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, a
EEx. poderá optar por aceitar propostas apenas de organizações com
DAP Jurídica, desde que previsto na chamada pública.

Art. 31 Os contratos devem estabelecer com clareza e pre-
cisão as condições para sua execução expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que
se vinculam.

Art. 32 O limite individual de venda do agricultor familiar e
do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/ano e será controlado pelo FNDE e MDA, conforme Acordo de
Cooperação firmado entre estes.

Seção III
Do Controle de Qualidade da Alimentação Escolar
Art. 33 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o

alunado do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de ali-
mentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
§1º Os produtos adquiridos para o alunado do PNAE deverão

ser previamente submetidos ao controle de qualidade, na forma do
Termo de Compromisso (Anexo V), observando-se a legislação per-
tinente.

§2º O Termo de Compromisso, de que trata o parágrafo
anterior, será renovado a cada início de mandato dos gestores mu-
nicipais, estaduais e do Distrito Federal, devendo ser encaminhado o
original ao FNDE, com cópia para o CAE, e as ações nele previstas
deverão ser normatizadas e implementadas imediatamente pelas EEx.,
em âmbito local.

§3º Os relatórios de inspeção sanitária dos alimentos uti-
lizados no PNAE deverão permanecer à disposição do FNDE por um
prazo de cinco anos.

§4º Cabe às EEx. ou às UEx. adotar medidas que garantam
a aquisição, o transporte, a estocagem e o preparo/manuseio de ali-
mentos com adequadas condições higiênico-sanitárias até o seu con-
sumo pelos alunos atendidos pelo Programa.

§5º A EEx. ou a UEx. poderá prever em edital de licitação
ou na chamada pública a apresentação de amostras pelo licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e se-
leção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a
análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 34 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-

tituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, o
CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, delibe-
rativo e de assessoramento, composto da seguinte forma:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do res-
pectivo ente federado;

II - dois representantes das entidades de trabalhadores da
educação e de discentes, indicados pelos respectivos órgãos de re-
presentação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica
para tal fim, registrada em ata;

III - dois representantes de pais de alunos matriculados na
rede de ensino a qual pertença a EEx., indicados pelos Conselhos
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares,
escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, registrada
em ata; e

IV - dois representantes indicados por entidades civis or-
ganizadas, escolhidos em assembleia específica para tal fim, regis-
trada em ata.

§1º Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando
forem maiores de 18 anos ou emancipados.

§2º Preferencialmente, um dos representantes a que se refere
o inciso II deste artigo deve pertencer à categoria de docentes.

§3º Na EEx. com mais de cem escolas da educação básica, a
composição do CAE poderá ser de até três vezes o número de mem-
bros, obedecida a proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste
artigo.

§4º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mes-
mo segmento representado, com exceção dos membros titulares do
inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer
uma das entidades referidas no inciso.

§5º Os membros terão mandato de quatro anos, podendo ser
reeleitos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmen-
tos.

§6º Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme
estabelecido no inciso II deste artigo, os docentes, discentes ou tra-
balhadores na área de educação deverão realizar reunião, convocada
especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata.

§7º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das
Entidades Executoras para compor o Conselho de Alimentação Es-
c o l a r.

§8º Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios
que possuam alunos matriculados em escolas localizadas em áreas
indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua

composição, pelo menos um membro representante desses povos ou
comunidades tradicionais, dentre os segmentos estabelecidos nos in-
cisos I a IV deste artigo.

§9º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por
Portaria ou Decreto Executivo, de acordo com a Constituição dos
Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios,
observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a EEx.
a acatar todas as indicações dos segmentos representados.

10 Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela
EEx. por meio do cadastro disponível no portal do FNDE (www.fn-
de.gov.br) e, no prazo máximo de vinte dias úteis, a contar da data do
ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE o ofício de
indicação do representante do Poder Executivo, as atas relativas aos
incisos II, III e IV deste artigo e a Portaria ou o Decreto de nomeação
do CAE, bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Pre-
sidente do Conselho.

§11 A presidência e a vice-presidência do CAE somente
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II,
III e IV deste artigo.

§12 O CAE terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos
dentre os membros titulares, por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
conselheiros titulares, em sessão plenária especialmente voltada para
este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo
ser reeleitos uma única vez consecutiva; e

§13 O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser des-
tituído(s), em conformidade com o disposto no Regimento Interno do
CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para com-
pletar o período restante do respectivo mandato do Conselho.

§14 Após a nomeação dos membros do CAE, as substi-
tuições dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado; e
III - pelo descumprimento das disposições previstas no Re-

gimento Interno de cada Conselho, desde que aprovada em reunião
convocada para discutir esta pauta específica.

§15 Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do
correspondente termo de renúncia ou da ata da sessão plenária do
CAE ou ainda da reunião do segmento, em que se deliberou pela
substituição do membro, deverá ser encaminhada ao FNDE pelas
EEx.

§16 Nas situações previstas nos §§ 12 e 13, o segmento
representado indicará novo membro para preenchimento do cargo,
mantida a exigência de nomeação por portaria ou decreto do chefe do
Executivo estadual ou municipal, conforme o caso.

§17 No caso de substituição de conselheiro do CAE, na
forma do §14, o período do seu mandato será complementar ao tempo
restante daquele que foi substituído.

Art. 35 São atribuições do CAE, além das competências
previstas no art. 19 da Lei 11.947/ 2009:

I - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e o cum-
primento do disposto nos arts. 2º e 3º desta Resolução;

II - analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão do
PNAE, emitido pela EEx, contido no Sistema de Gestão de Conselhos
- SIGECON Online, antes da elaboração e do envio do parecer con-
clusivo;

III - analisar a prestação de contas do gestor, conforme os
arts. 45 e 46, e emitir Parecer Conclusivo acerca da execução do
Programa no SIGECON Online;

IV - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Con-
troladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos
de controle qualquer irregularidade identificada na execução do
PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE,
sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

V - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do
acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;

VI - realizar reunião específica para apreciação da prestação
de contas com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
conselheiros titulares;

VII - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto
nesta Resolução; e

VIII - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou
subsequente a fim de acompanhar a execução do PNAE nas escolas
de sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais
estruturas pertencentes ao Programa, contendo previsão de despesas
necessárias para o exercício de suas atribuições e encaminhá-lo à
EEx. antes do início do ano letivo.

§1º O Presidente é o responsável pela assinatura do Parecer
Conclusivo do CAE. No seu impedimento legal, o Vice-Presidente o
fará.

§2º O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime
de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nu-
tricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão
observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 36 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
vem:

I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização
e de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das
atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reu-
niões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;
c) transporte para deslocamento dos membros aos locais re-

lativos ao exercício de sua competência, inclusive para as reuniões
ordinárias e extraordinárias do CAE; e

d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, pre-
vistos no Plano de Ação do CAE, necessários às atividades inerentes
as suas competências e atribuições, a fim de desenvolver as atividades
de forma efetiva.

II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os do-
cumentos e informações referentes à execução do PNAE em todas as
etapas, tais como: editais de licitação e/ou chamada pública, extratos
bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos
necessários ao desempenho das atividades de sua competência;

III - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos
conselheiros sobre a execução do PNAE e temas que possuam in-
terfaces com este Programa; e

IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comu-
nicação oficial da EEx.

§1º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é con-
siderado serviço público relevante e não será remunerado.

§2° Quando do exercício das atividades do CAE, previstos
no art. 19 da Lei nº 11.947/2009 e art. 35 desta Resolução, re-
comenda-se a liberação dos servidores públicos para exercer as suas
atividades no Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado
pelo CAE, sem prejuízo das suas funções profissionais.

Art. 37 O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE
deverá observar o disposto nos arts. 34, 35 e 36 desta Resolução.

Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Re-
gimento Interno do CAE somente poderão ocorrer pelo voto de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares.

CAPÍTULO VIII
DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO

PROGRAMA
Seção I
Da Transferência, Operacionalização e Movimentação
Art. 38 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma

automática, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou
instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n°
11.947/2009, para aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, pro-
cessando-se da seguinte forma:

I - o montante de recursos financeiros destinados a cada
EEx., para atender aos alunos definidos no art. 4° desta Resolução,
será o resultado da soma dos valores a serem repassados para cada
aluno atendido e será calculado utilizando-se a seguinte fórmula:

VT = A x D x C
Sendo:
VT = Valor a ser transferido;
A = Número de alunos;
D = Número de dias de atendimento;
C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para o

alunado.
II - o valor per capita para oferta da alimentação escolar a

ser repassado será de:
a) R$ 0,30 (trinta centavos de real) para os alunos ma-

triculados no ensino fundamental, no ensino médio e na Educação de
Jovens e Adultos - EJA;

b) R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) para alunos ma-
triculados na pré-escola, exceto para aqueles matriculados em escolas
localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

c) R$ 0,60 (sessenta centavos de real) para os alunos ma-
triculados em escolas de educação básica localizadas em áreas in-
dígenas e remanescentes de quilombos;

d) R$ 1,00 (um real) para os alunos matriculados em escolas
de tempo integral com permanência mínima de 7h (sete horas) na
escola ou em atividades escolares, de acordo com o Censo Escolar do
INEP/MEC;

e) R$ 1,00 (um real) para os alunos matriculados em creches,
inclusive as localizadas em áreas indígenas e remanescentes de qui-
lombos;

III - para os alunos do Programa Mais Educação haverá
complementação financeira de forma a totalizar o valor per capita de
R$ 0,90 (noventa centavos de real);

IV - para os alunos que frequentam, no contraturno, o AEE,
o valor per capita será de R$ 0,50 (cinquenta centavos de real);

V - o número de dias de atendimento a ser considerado no
cálculo dos valores devidos à EEx. é de duzentos dias letivos/ano;

a) No caso da modalidade de ensino de Educação de Jovens
e Adultos Semipresencial, serão repassados 20% dos recursos des-
tinados ao EJA Presencial.

VI - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I
deste artigo são transferidos pelo FNDE a cada EEx. em até dez
parcelas (fevereiro a novembro) por ano, não podendo cada parcela
ter cobertura inferior a vinte dias letivos;

VII - os recursos financeiros de que trata o inciso anterior
são creditados, mantidos e geridos em conta corrente específica para
o Programa, a ser aberta pelo FNDE em agência e banco indicados
pela EEx., dentre aqueles previstos no Decreto nº 7.507/2011 que
mantêm parceria com o FNDE, conforme relação divulgada em
w w w. f n d e . g o v. b r ;

VIII - o FNDE abrirá conta corrente única para movimen-
tação dos recursos do Programa;

IX - nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua ce-
lebrados entre o FNDE e os bancos parceiros, a EEx. é isenta do
pagamento de tarifas bancárias, fornecimento de extratos bancários,
cartão magnético ou quaisquer taxas similares referentes à manu-
tenção e movimentação da conta corrente aberta para as ações do
PNAE;

X - a identificação de incorreções nos dados cadastrais da
conta corrente faculta ao FNDE, independentemente de autorização
da EEx., solicitar ao banco o seu encerramento e demais movi-
mentações financeiras dela decorrentes;

XI - anualmente, prioritariamente no mês de janeiro, será
permitida a alteração dos domicílios bancários por solicitação da
EEx., desde que as justificativas apresentadas sejam aceitas pelo FN-
DE;
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XII - a EEx. deverá publicizar o recebimento dos recursos de
que trata este artigo ao CAE, aos partidos políticos, aos sindicatos de
trabalhadores e às entidades empresariais, com sede no Município da
respectiva liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data do
crédito na conta corrente específica do Programa, observado o dis-
posto na Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997 e na Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011;

XIII - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverão
ser, obrigatoriamente, aplicados:

a)em caderneta de poupança aberta especificamente para o
Programa quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um
mês;

b)em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública
federal, caso seja mais rentável, quando sua utilização estiver prevista
para prazo inferior a um mês.

XIV - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior
deverá estar vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos
financeiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se tratar
de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a
vinculação do correspondente número de operação à conta já exis-
tente;

XV - na impossibilidade da adoção do procedimento referido
no inciso anterior para a aplicação dos recursos em caderneta de
poupança, deverá a EEx. providenciar a abertura de conta específica
para esse fim na mesma agência depositária dos recursos do
PNAE;

XVI - a movimentação de recursos da conta específica do
Programa somente será permitida para a compra de gêneros ali-
mentícios ou para a realização de aplicações financeiras e das trans-
ferências previstas nos arts. 7º, 8º e 9º desta Resolução;

XVII - a movimentação dos recursos financeiros realizar-se-
á exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta
corrente de titularidade dos fornecedores ou UEx., nos casos previstos
no art. 8º;

XVIII - os rendimentos das aplicações financeiras deverão
obrigatoriamente ser computados a crédito da conta específica e apli-
cados exclusivamente no custeio da aquisição de gêneros alimentícios
para o Programa, e estão sujeitos às mesmas condições de prestação
de contas exigidas para os recursos transferidos;

XIX - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XIV
deste artigo não desobriga a EEx. de efetuar as movimentações fi-
nanceiras do Programa exclusivamente por intermédio da conta cor-
rente aberta pelo FNDE;

XX - o saldo dos recursos recebidos à conta do PNAE
existente em 31 de dezembro de cada ano será reprogramado para o
exercício seguinte, e a critério do FNDE, o aceite poderá ser con-
dicionado à análise de informações referentes à execução do Pro-
grama;

a) a reprogramação de que trata este inciso fica limitada em
até 30% dos valores repassados no respectivo exercício;

b) na hipótese do saldo de que trata a alínea anterior ul-
trapassar a 30% do total de recursos disponíveis no exercício, os
valores excedentes serão deduzidos do repasse do exercício subse-
quente;

c) considera-se total de recursos disponíveis no exercício, o
somatório dos valores repassados no ano, de eventuais saldos re-
programados de exercícios anteriores e de rendimentos de aplicações
no mercado financeiro;

d)excepcionalmente, nos casos em que forem repassadas par-
celas de forma cumulativa nos últimos três meses, a reprogramação
poderá exceder o limite previsto na alínea "a", ficando a análise e o
aceite condicionados à discricionariedade do FNDE.

XXI - o percentual referente ao art. 14 da Lei nº
11.947/2009, não executado no exercício e não justificado, poderá ser
descontado no exercício subsequente, em quantas parcelas forem ne-
cessárias;

XXII - não havendo renovação da delegação de rede de que
trata o art. 6º, o saldo deverá ser reprogramado para utilização pela
EEx. responsável pelo atendimento da rede no ano da delegação;

XXIII - as transferências de recursos efetuadas na forma
deste artigo deverão ser incluídas nos respectivos orçamentos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e não poderão ser
considerados no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de
impostos e transferências devidos à Manutenção e ao Desenvolvi-
mento do Ensino - MDE, por força do disposto no art. 212 da
Constituição Federal;

XXIV - a assistência financeira de que trata esta Resolução
fica limitada ao montante da dotação consignada na Lei Orçamentária
Anual - LOA para essa finalidade;

XXV - o FNDE divulgará a transferência dos recursos fi-
nanceiros destinados ao PNAE no portal www.fnde.gov.br;

XXVI - é de responsabilidade da EEx. o acompanhamento
das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE no âmbito do
PNAE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos cre-
ditados; e

XXVII - é vedado à EEx. transferir os recursos financeiros
de que trata este inciso para conta diversa daquela aberta pelo FNDE,
exceto nos casos em que:

a) o FNDE abrir nova conta;
b) a EEx. transferir os recursos diretamente às UEx., às

escolas filantrópicas, inclusive comunitárias e confessionais, confor-
me art. 9º desta Resolução; e

c) o pagamento direto ao fornecedor ocorrer por transfe-
rência eletrônica identificada.

Seção II
Da Reversão e Devolução de Valores ao FNDE
Art. 39 Ao FNDE é facultado descontar, estornar ou blo-

quear, conforme o caso, valores creditados na conta corrente da EEx.,
mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos re-
cursos, nas seguintes situações:

I - ocorrência de depósitos indevidos;
II - determinação do Poder Judiciário ou requisição do Mi-

nistério Público;
III - constatação de irregularidades na execução do Pro-

grama; e
IV - constatação de incorreções nos dados cadastrais das

contas correntes.
Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta cor-

rente para efetivar o estorno e não havendo a previsão de repasses a
serem efetuados, a EEx. ficará obrigada a restituir os recursos ao
FNDE no prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da
notificação, observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 40 As devoluções de recursos financeiros referentes ao
PNAE, independente do fato gerador que lhes deram origem, deverão
ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, mediante utilização
da Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível em www.fn-
de.gov.br (no menu "Serviços"), na qual deverão ser indicados a razão
social, o CNPJ da EEx. e ainda:

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos
recursos às EEx., deverão ser utilizados os códigos 153173 no campo
"Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo
"Código de Recolhimento" e o código 212198001 no campo "Número
de Referência"; ou

II - se a devolução for decorrente de repasse às EEx. ocor-
rido em anos anteriores ao da emissão da GRU, deverão ser utilizados
os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo
"Gestão", 18858-1 no campo "Código de Recolhimento" e o código
212198001 no campo "Número de Referência".

§1º Nos casos em que a EEx. receber os recursos do PNAE
em conta corrente aberta na Caixa Econômica Federal, a devolução
de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada por meio de
Transferência Eletrônica Disponível - TED ou Documento de Ordem
de Crédito - DOC para a agência 1607-1, conta corrente 170.500-8,
com os seguintes códigos:

I - 1531731525366666-1, no campo "nome do destinatário",
se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos às
EEx.; ou

II - 1531731525318858-1, no campo "nome do destinatário",
se a devolução for decorrente de repasse ocorrido em anos anteriores
ao da devolução.

§2º Para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste
artigo, considera-se ano de repasse aquele em que foi emitida a
respectiva ordem bancária pelo FNDE, disponível em www.fn-
d e . g o v. b r.

§3º Os valores referentes às devoluções de que trata este
artigo deverão ser informados no Sistema de Gestão de Prestação de
Contas - SiGPC Contas Online, por meio dos respectivos códigos da
identificação do depósito de devolução.

§4º Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções
de que trata este artigo correrão às expensas da EEx. e não poderão
ser lançadas na prestação de contas do Programa.

§5º As devoluções referidas nesta Resolução deverão ser
atualizadas monetariamente pelo Índice do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia - Selic, até a data em que for realizado o
recolhimento, e a quitação ou a suspensão da inadimplência se dará
com a suficiência do valor recolhido, em conformidade com o Sis-
tema Débito do Tribunal de Contas da União, disponível em
h t t p : / / c o n t a s . t c u . g o v. b r / d e b i t o / We b / D e b i t o / C a l c u l o D e D e b i t o . f a c e s .

Seção III
Da Suspensão e do Restabelecimento dos Repasses do Pro-

grama
Art. 41 É facultado ao FNDE suspender o repasse dos re-

cursos do PNAE quando os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios:

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de sanar
suas pendências, no prazo estipulado pelo FNDE a contar da data da
notificação, visando ao seu pleno funcionamento;

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos
anteriormente recebidos nas formas e prazos estabelecidos nos arts.
44 e 45;

III - não apresentarem as justificativas a que se referem o art.
47 ou estas não forem aceitas pelo FNDE;

IV - não executarem o Programa de acordo com as le-
gislações pertinentes; e/ou

V - não obtiverem a aprovação da prestação de contas pelo
FNDE.

Parágrafo único. Ocorrendo a suspensão prevista neste ar-
tigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão garantir
a oferta da alimentação escolar, de acordo com o estabelecido no
inciso I do art. 17 da Lei nº 11.947/2009.

Art. 42 O restabelecimento do repasse dos recursos do
PNAE às EEx. ocorrerá quando:

I - a prestação de contas dos recursos recebidos for apre-
sentada nas formas previstas no art. 45 desta Resolução;

II - sanadas as irregularidades motivadoras da rejeição das
contas ou que implicaram medida de exceção para recuperação de
créditos não quitados;

III - regularizadas as situações que motivaram a suspensão
dos repasses com base no inciso IV do art. 41 desta Resolução;

IV - aceitas as justificativas de que trata o §2º do art. 47
desta Resolução; e/ou

V - motivado por decisão judicial.
§1º A EEx. fará jus aos pagamentos das parcelas a partir do

mês em que a documentação de que tratam os incisos I a V deste
artigo for protocolizada ou inserida nos sistemas do FNDE.

§2º Ao restabelecer os repasses do PNAE, na forma prevista
neste artigo, o FNDE, após análise de cada caso específico, poderá
repassar os recursos financeiros do período referente à suspensão de
que trata o art. 41 desta Resolução.

§3º Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior,
a EEx. deverá enviar ao FNDE parecer do CAE assinado pela maioria
absoluta dos membros titulares, atestando o fornecimento da ali-
mentação escolar durante o período da suspensão dos recursos, bem
como a ata da reunião extraordinária realizada para discussão do
assunto.

§4º A suspensão do repasse poderá ser revista pelo FNDE a
qualquer tempo, inclusive no que diz respeito à retroação das parcelas
não repassadas, na forma prevista no inciso I do art. 41, motivada
pelo não cumprimento do §9° do art. 34, desde que a EEx. encaminhe
ao FNDE a documentação comprobatória da indicação e nomeação
dos membros do CAE, bem como a ata de eleição do Presidente e do
Vi c e - P r e s i d e n t e .

§5º A retroação das parcelas de que trata o parágrafo anterior
ficará restrita ao mês em que ocorrer a efetiva constituição do
CAE.

§6º Quando o restabelecimento do repasse a que se refere
este artigo ocorrer após o envio de Tomada de Contas Especial ao
Tribunal de Contas da União - TCU, o FNDE, por meio de Diretoria
Financeira, deverá providenciar o encaminhamento da documentação
recebida ao TCU, acompanhada de manifestação acerca da sua su-
ficiência e pertinência para sanar a omissão ou a irregularidade pra-
ticada e da informação de que foi efetuado o restabelecimento do
repasse à EEx.

Art. 43 Ocorrendo a suspensão prevista no art. 41, fica o
FNDE autorizado a realizar, em conta específica, o repasse dos re-
cursos equivalentes, pelo prazo de 180 dias, diretamente às UEx.,
conforme previsto no art. 38 desta Resolução, correspondentes às
escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispen-
sando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos
gêneros alimentícios, mantidas as demais regras estabelecidas para
execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas.

Parágrafo único. Decorridos os 180 dias de que trata este
artigo, a EEx. que não regularizar as pendências relativas ao PNAE
perante o FNDE terá os recursos suspensos.

CAPÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA
Art. 44 A prestação de contas a ser realizada pela EEx.,

conforme Resolução nº 2, de 18 de janeiro de 2012 e suas alterações,
consiste na comprovação do atingimento do objeto e do objetivo do
Programa, quanto aos recursos financeiros repassados de cada exer-
cício e ao cumprimento dos aspectos técnicos.

§1º Entende-se como objeto, para fins desta Resolução, a
aquisição de gêneros alimentícios.

§2º Os recursos financeiros tratados no caput deste artigo
incluem os da delegação de rede, os saldos reprogramados de exer-
cícios anteriores e os rendimentos de aplicação financeira auferidos.

Art. 45 O prazo para a EEx. prestar contas no Sistema de
Gestão de Prestação de Contas - SiGPC Contas Online será até 15 de
fevereiro do exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE
emitir o parecer conclusivo sobre a prestação de contas no Sistema de
Gestão de Conselhos - SIGECON Online até 31 de março.

§1º Os registros realizados no SiGPC Contas Online estarão
disponíveis no SIGECON Online para o acompanhamento do CAE
durante o exercício.

§2º A emissão do parecer conclusivo pelo CAE será efe-
tivada após o envio da prestação de contas pela EEx, obedecidos os
prazos citados no caput deste artigo.

§3º A análise financeira da prestação de contas pelo FNDE é
de competência da Diretoria Financeira e a responsabilidade pela
análise técnica caberá à Diretoria de Ações Educacionais.

§4º O FNDE, ao analisar o parecer conclusivo do CAE,
adotará os procedimentos previstos no art. 5º da Resolução nº
2/2012.

§5º Na hipótese de divergência com os dados informados no
parecer conclusivo do CAE ou identificada a ausência de documentos
exigidos, o FNDE notificará a EEx. para, no prazo de 45 dias, pro-
videnciar a regularização da prestação de contas ou o recolhimento
dos recursos devidamente atualizados.

§6º O CAE será comunicado pelo FNDE no caso de re-
colhimento dos recursos.

§7º Sanadas as ocorrências a que se refere o §5° deste artigo,
o FNDE aprovará a prestação de contas da EEx.

§8º Esgotado o prazo estabelecido no §5º deste artigo sem
que a EEx. regularize suas pendências, o FNDE não aprovará a
prestação de contas.

§9º Quando a prestação de contas não for enviada ao FNDE,
este notificará a EEx. e estabelecerá o prazo de 45 dias para o seu
envio ou o recolhimento dos recursos devidamente atualizados, sem
prejuízo da suspensão dos repasses de que trata o art. 41.

§10 Caso a prestação de contas não seja registrada e enviada
no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou não venha a ser apro-
vada, total ou parcialmente, o FNDE adotará as medidas de exceção
visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução Nor-
mativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012.

§11 A EEx. deverá manter em seus arquivos, em boa guarda
e organização, pelo prazo de vinte anos, a partir da aprovação da
prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU:

I - os documentos referentes à prestação de contas;
II - os termos de recebimento da agricultura familiar e as

guias de remessa de alimentos emitidos em nome da contratante e
identificadas com o nome do Programa/FNDE; e

III - os comprovantes de pagamentos efetuados com os re-
cursos financeiros transferidos à conta do PNAE, ainda que a exe-
cução esteja a cargo das respectivas escolas.

§12 Os documentos de que tratam os incisos I a III do
parágrafo anterior deverão ser disponibilizados, sempre que solici-
tado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e ao CAE.
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§13 Os dados relativos às notas fiscais de aquisição de gê-
neros alimentícios deverão ser registrados no SiGPC Contas Online
durante o mesmo exercício da execução dos recursos pela EEx. para
acompanhamento do FNDE e do CAE.

§14 Os registros mencionados no parágrafo anterior sobre a
execução parcial do Programa devem ser lançados no SiGPC Contas
Online pelo menos uma vez, até 31 de agosto do mesmo exercício,
relativos ao primeiro semestre, e a qualquer tempo, durante os meses
seguintes, referentes ao segundo semestre.

§15 Os lançamentos parciais de aquisição devem incluir as
especificações dos gêneros alimentícios, conforme classificação in-
formada no portal do FNDE, em www.fnde.gov.br, suas quantidades e
os valores.

Art. 46 O gestor, responsável pela prestação de contas, será
responsabilizado civil, penal e administrativamente, caso insira ou
facilite a inserção de dados falsos, altere ou exclua indevidamente
dados no SiGPC Contas Online com o fim de obter vantagem para si
ou para outrem ou para causar dano.

Art. 47 A EEx. que, por motivo de força maior ou caso
fortuito, não apresentar ou não tiver aprovada a prestação de contas,
deverá apresentar as devidas justificativas ao FNDE.

§1º Considera-se caso fortuito ou de força maior, dentre
outros, a falta ou a não aprovação, no todo ou em parte, da prestação
de contas, por dolo ou culpa de gestores anteriores.

§2º As justificativas a que se refere o caput deste artigo
deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas pelo gestor que estiver no
exercício do cargo em que for levantada a omissão ou a irregularidade
pelo FNDE, acompanhadas, necessariamente, de cópia de Represen-
tação protocolizada no respectivo órgão do Ministério Público, para
adoção das providências cíveis e criminais de sua competência.

§3º É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução
obrigatória da Representação, nos moldes legais exigidos, a ser pro-
tocolizada no Ministério Público com, no mínimo, os seguintes do-
cumentos:

I - qualquer documento disponível referente à transferência
dos recursos;

II - relatório das ações empreendidas com os recursos trans-
feridos;

III - qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço
atualizado, se houver;

IV - documento que comprove a situação atualizada da EEx.
perante o FNDE, por meio do portal do FNDE; e

V - extratos bancários da conta corrente específica, inclusive
os de aplicação no mercado financeiro, se houver.

§4º A representação de que trata o §2º deste artigo dispensa
o gestor atual da EEx. de apresentar ao FNDE as certidões relativas
ao prosseguimento da medida adotada.

§5º Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas as
justificativas de que trata este artigo, o FNDE adotará as medidas de
exceção visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Ins-
trução Normativa TCU nº 71/2012, em desfavor do gestor em exer-
cício, na qualidade de corresponsável pelo dano causado ao erário,
quando se tratar de omissão da prestação de contas cujo prazo para
apresentação ao FNDE tiver expirado em sua gestão.

CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
Art. 48 A fiscalização da gestão e da aplicação dos recursos

financeiros provenientes do PNAE compete ao FNDE, ao órgão de
controle interno do Poder Executivo Federal, ao TCU e ao CAE, em
conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino,
mediante a realização de auditorias e/ou análise dos processos que
originarem as prestações de contas.

§1º O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, a cada exercício financeiro, auditagem da gestão e da
aplicação dos recursos financeiros do PNAE, por sistema de amos-
tragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de do-
cumentos e demais elementos que julgar necessários, bem como rea-
lizar fiscalização ou delegar esta competência a outro órgão ou en-
tidade.

§2º Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo
poderão celebrar convênios, acordos ou outros instrumentos congê-
neres, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar o
controle da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do
PNAE.

CAPÍTULO XI
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA EXE-

CUÇÃO DO PROGRAMA
Art. 49 O monitoramento consiste em um processo per-

manente de levantamento de dados, de análise e sistematização de
informações e de verificação do andamento da execução do Programa
que visa corrigir possíveis distorções, aprimorar a gestão e subsidiar
a sua avaliação.

Parágrafo único. O processo de monitoramento do Programa
dar-se-á por amostragem, nas Entidades Executoras e/ou nas Uni-
dades Executoras.

Art. 50 A avaliação do PNAE dar-se-á mediante análise das
informações coletadas por meio do monitoramento, das assessorias
técnicas, das pesquisas e dos pareceres técnicos, de modo a verificar
se foram atingidos o objeto, o objetivo e as metas do Programa.

Parágrafo único. O FNDE poderá celebrar convênios ou
acordos, em regime de cooperação, para auxiliar e otimizar o controle
do Programa, conforme disposto no parágrafo único, do art. 9º, da Lei
nº 11.947/2009.

CAPÍTULO XII
DA DENÚNCIA
Art. 51 Qualquer pessoa física, associação ou sindicato, as-

sim como demais pessoas jurídicas que representem a sociedade no
controle da gestão pública, é parte legítima para denunciar irregu-
laridades ou ilegalidades na execução do PNAE perante o FNDE.

§1º A denúncia deverá conter:
I - a descrição do fato com o maior número de informações

possíveis para que seja apurada a provável irregularidade ou ile-
galidade; e

II - a identificação do órgão da Administração Pública e do
responsável pela prática da irregularidade ou ilegalidade, bem como o
local e a data provável do ocorrido.

§2º Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do de-
nunciante.

Art. 52 As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser en-
caminhadas à sua Ouvidoria, no seguinte endereço: Setor Bancário
Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Brasília, DF, CEP 70070-
929, ou para o endereço eletrônico ouvidoria@fnde.gov.br.

Art. 53 Acolhida a denúncia formalmente identificada na
execução do PNAE, o FNDE adotará as providências que julgar
cabíveis.

CAPÍTULO XIII
DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO
Art. 54 O PNAE atenderá aos alunos inscritos no Programa

Mais Educação em consonância com os critérios estabelecidos pela
Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC, consoante o §4º do art. 5º
da Lei nº 11.947/2009.

Art. 55 As EEx. que possuam escolas que participem do
Programa Mais Educação, conforme previsto no Decreto nº 7.083, de
27 de janeiro de 2010, deverão cumprir os seguintes critérios para que
possam ser atendidas com recursos financeiros do PNAE previstos
nesta Resolução:

I - ter nutricionista que assuma a responsabilidade técnica do
Programa;

II - possuir cozinhas e refeitórios adequados para o for-
necimento de, no mínimo, três refeições diárias; e

III - inserir em seu plano pedagógico o tema Segurança
Alimentar e Nutricional, especialmente quanto à Alimentação Sau-
dável e Adequada, correlacionada com a alimentação escolar.

Art. 56 O cardápio da alimentação escolar, sob a respon-
sabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será
elaborado por nutricionista habilitado, de modo a suprir, no mínimo,
70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais diárias dos
alunos beneficiados, durante sua permanência mínima de 7h (sete
horas) em sala de aula.

Art. 57 O atendimento aos beneficiários deste Programa será
realizado por meio da transferência de recursos financeiros pelo FN-
DE, à conta do PNAE, para a oferta de, no mínimo, três refeições
diárias aos alunos beneficiados na forma estabelecida no art. 54 desta
Resolução.

Parágrafo único. A liberação periódica de recursos finan-
ceiros pelo FNDE, diretamente à EEx., terá como base o início da
execução do Programa Mais Educação, conforme as informações do
Censo Escolar/INEP do ano anterior ao do atendimento e as re-
passadas pela SEB/MEC.

Art. 58 Aplica-se ao Programa Mais Educação todos os dis-
positivos desta Resolução, no que couber.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 59 As legislações provenientes das EEx. sobre o PNAE

devem estar em consonância com o disposto nas legislações previstas
nas normas de execução sobre o Programa.

Art. 60 A equipe técnica do PNAE desenvolverá material e
apoiará a promoção de cursos de capacitação e /ou formação visando
a melhor operacionalização do Programa e atuação do CAE.

Parágrafo único. Cabe às EEx., em parceria com o FNDE,
realizar a capacitação dos envolvidos na execução do PNAE e no
controle social, conforme o disposto no inciso IV do art. 17 da Lei nº
11 . 9 4 7 / 0 9 .

Art. 61 A forma de transferência, movimentação e prestação
de contas dos recursos financeiros devidos à rede federal de educação
básica, processar-se-á de acordo com o disposto na Resolução
CD/FNDE nº 31, de 1º de julho de 2011.

Art. 62 As despesas realizadas com recursos do PNAE de-
verão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais ou
equivalentes, na forma da legislação à qual a EEx. estiver vincu-
lada.

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo
deverão ser emitidos em nome da EEx. e identificados com o nome
do FNDE e do Programa.

Art. 63 Excepcionalmente, a critério do FNDE, poderão ser
aceitos documentos enviados via fac-símile ou meio eletrônico, con-
dicionados à apresentação dos originais ou cópia autenticada em pra-
zo não superior a quinze dias da data da transmissão, sob pena de
serem considerados como não praticados os atos fundamentados nas
peças não substituídas.

Art. 64 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Re-
solução, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for expressa-
mente disposto em contrário.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo só
iniciam e vencem em dia de expediente no FNDE.

Art. 65 A solicitação de prorrogação de prazo somente será
analisada se apresentada tempestivamente ao FNDE, podendo ser
concedido novo prazo, por igual período da notificação original, caso
seja verificada a pertinência da fundamentação.

Art. 66 O FNDE poderá firmar Acordos de Cooperação
Técnica Internacional objetivando as transferências de tecnologias
sociais sobre a Alimentação Escolar, de modo a promover a interação
com países, organismos e instituições internacionais.

Art. 67 O FNDE poderá fomentar Centros Colaboradores em
Alimentação e Nutrição do Escolar, centros ou núcleos de referência
em alimentação escolar, ou parcerias por meio de projetos, com ór-
gãos ou entidades públicas, entidades sem fins lucrativos, entidades
privadas, instituições e entidades de ensino e pesquisa e associações
técnico-científicas, para que possam prestar apoio ao PNAE, no âm-
bito nacional e/ou internacional.

Art. 68 Deve o gestor zelar pelo cumprimento desta nor-
ma.

Art. 69 As aquisições realizadas no âmbito do PNAE visam
contribuir para o desenvolvimento local e sustentável, conforme a Lei
nº 11.947/2009.

Art. 70 Os casos omissos ou excepcionais serão analisados
pelo FNDE.

Art. 71 Os Anexos e os Formulários de que trata esta Re-
solução estão disponíveis no sítio www.fnde.gov.br.

Art. 72 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Resolução CD/FNDE nº 38, de 16 de
julho de 2009, e outras disposições em contrário.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA BAIANO

RESOLUÇÃO No- 14, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no
uso das suas atribuições legais previstas no artigo 5º, incisos IX, XIII
e XX do Regimento do Conselho Superior, mediante deliberação
ocorrida em reunião do Conselho Superior no dia 11/06/2013, re-
solve:

Art 1º - Aprovar alteração do Projeto Pedagógico do Curso
Superior de Tecnologia em Agroecologia do Campus Uruçuca (Pro-
cesso nº 23327.001511/2013-94).

Art 2º - Esta resolução entre em vigor nesta data.

NILTON DE SANTANA DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 15, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no
uso das suas atribuições legais previstas no artigo 5º, incisos IX, XIII
e XX do Regimento do Conselho Superior, mediante deliberação
ocorrida em reunião do Conselho Superior no dia 11/06/2013, re-
solve:

Art 1º - Aprovar alteração do Projeto Pedagógico do Curso
de Licenciatura em Ciências Agrárias do Campus Senhor do Bonfim
(Processo nº 23327.001447/2013-41).

Art 2º - Esta resolução entre em vigor nesta data.

NILTON DE SANTANA DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 16, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no
uso das suas atribuições legais previstas no artigo 5º, incisos IX, XIII
e XX do Regimento do Conselho Superior, mediante deliberação
ocorrida em reunião do Conselho Superior no dia 11/06/2013, re-
solve:

Art 1º - Aprovar alteração do Projeto Pedagógico do Curso
Técnico em Petróleo e Gás Subseqüente do Campus Catu (Processo
nº 23327.000491/2011-72).

Art 2º - Esta resolução entre em vigor nesta data.

NILTON DE SANTANA DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA

DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA No- 657, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atri-

buições legais, conferida pela Portaria IFTM nº 035 de 12/01/2012,

publicada no DOU de 13/01/2012, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008,

publicada no DOU de 30/12/2008, resolve:

I - Alterar no Quadro de Funções das Portarias nº 989 de

14/11/2012, publicada no DOU de 29/11/2012 as funções abaixo

decorrentes da substituição de funções ou da redistribuição constante

da Portaria Ministerial nº 764 de 05/08/2009, DOU de 07/08/2009

e/ou da Portaria Ministerial nº 180 de 19/02/2010, DOU de

22/02/2010:
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SITUAÇÃO ATÉ 13/06/2013 SITUAÇÃO A PARTIR DE 13/06/2013

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código/Função NOVA DENOMINAÇÃO Código Função

Coordenação de Licitação e Compras - Campus Patrocínio FG-02 Função Gratificada FG-02

Coordenação de Transportes e Contratos - Campus Patrocínio FG-05 Função Gratificada FG-05

II - Incluir no Quadro de Funções, as funções abaixo decorrentes da substituição de funções ou da redistribuição constante da Portaria

Ministerial nº 764 de 05/08/2009, DOU de 07/08/2009 e/ou da Portaria Ministerial nº 180 de 19/02/2010, DOU de 22/02/2010:

SITUAÇÃO ATÉ 13/06/2013 SITUAÇÃO A PARTIR DE 13/06/2013
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código/Função NOVA DENOMINAÇÃO Código Função
Função Gratificada FG-02 Coordenação de Transportes e Contratos - Campus Patrocínio FG-02
Função Gratificada FG-05 Coordenação de Assistência ao Educando - Campus Patrocínio FG-05

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EURÍPEDES RONALDO ANANIAS FERREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

CONSELHO SUPERIOR DELIBERATIVO PRO TEMPORE

RESOLUÇÃO No- 6, DE 7 DE JUNHO DE 2013

O Conselho Superior Deliberativo pro tempore da Univer-
sidade Federal da Integração Latino-Americana, instituído pela Por-
taria Unila 477 de 19 de dezembro 2011, publicada em Boletim de
Serviços da Unila de 23 de dezembro de 2011, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, e conforme o deliberado em Reunião Ex-
traordinária realizada em 07 de junho de 2013 e, CONSIDERAN-
DO:

O Art. 2º da Lei nº 12.189, de 13.01.2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 12.01.2010;

A Portaria do MEC nº 212, publicada no Diário Oficial da
União de 1º.03.2010;

O Estatuto da Unila, aprovado pela Portaria MEC/SESu nº
32, de 11 de Abril de 2012, resolve:

Artigo 1º - Aprovar o Regimento Geral da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

HÉLGIO HENRIQUE CASSES TRINDADE
Presidente do Conselho

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SANTO ÂNGELO

PORTARIA No- 2, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Cancela certidão de regularidade fiscal.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM SANTO ÂNGELO/RS, o uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 81 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009,
(DOU de 25/06/2009), e considerando o despacho proferido no pro-
cesso administrativo nº 14984.720002/2013-20, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certidão Conjunta expedida sob o Código
de Controle nº 89FD.F3EA.82F3.B153, em favor de A.P.I. Indústria e
Comércio de Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº
09.566.249/0001-33, datada de 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA

BANCO DO BRASIL S/A

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2013

Em dezoito de março de dois mil e treze, às dez horas, na
sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência do Sr.
Nelson Henrique Barbosa Filho, realizou-se reunião ordinária do
Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos
Conselheiros Adriana Queiroz de Carvalho (Vice-Presidente), Alde-
mir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Henrique Jäger e Sérgio
Eduardo Arbulu Mendonça. Estiveram presentes, também, os Srs.
Antonio Pedro da Silva Machado, Diretor Jurídico, e Marco Antonio
Ascoli Mastroeni, Diretor de Estratégia e Organização. O Conselho
de Administração decidiu: (...) 3. homologar a decisão do Sr. Pre-

sidente de 28.02.2013, ad referendum do Conselho, que aprovou os
remanejamentos e as eleições abaixo, tendo em vista a vacância nos
cargos de Diretor de Distribuição São Paulo e Diretor de Mercado de
Capitais e Investimentos: a) o remanejamento do Diretor Marco An-
tonio da Silva Barros da Diretoria de Seguros, Previdência Aberta e
Capitalização para a Diretoria de Mercado de Capitais e Investi-
mentos, para completar o mandato 2010/2013; b) o remanejamento do
Diretor Marcelo Augusto Dutra Labuto da Diretoria de Empréstimos
e Financiamentos para a Diretoria de Seguros, Previdência Aberta e
Capitalização, para completar o mandato 2010/2013; c) a eleição do
Sr. Sérgio Peres, a seguir qualificado, para completar o mandato
2010/2013 no cargo de Diretor de Distribuição São Paulo, esclarecido
que o eleito atende às exigências legais e estatutárias: SÉRGIO PE-
RES, brasileiro, divorciado, administrador, inscrito no CPF sob o nº
635.746.328-00, portador da Carteira de Identidade nº 5.930.598-8,
expedida em 15.10.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Av. Paulista, 2163, 9º andar, Bela
Vista, São Paulo (SP); d) a eleição do Sr. Edmar José Casalatina, a
seguir qualificado, para completar o mandato 2010/2013 no cargo de
Diretor de Empréstimos e Financiamentos, esclarecido que o eleito
atende às exigências legais e estatutárias: EDMAR JOSÉ CASA-
LATINA, brasileiro, separado judicialmente, administrador, inscrito
no CPF sob o nº 017.122.018-83, portador da Carteira de Identidade
nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul,
Quadra 1, Bloco A, 7º andar, Brasília (DF). (...) Nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.)
Aurislon José Ferreira, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.) Nelson Hen-
rique Barbosa Filho, Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine,
Bernardo Gouthier Macedo, Henrique Jäger e Sergio Eduardo Arbulu
Mendonça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LI-
VRO Nº 28 PAGS 09 A 12. Atestamos que este documento foi
submetido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular
e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emi-
tida à parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-
DEORF - 3.027.634-9 - Espedito Gomes Modesto - Assessor Pleno.
A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em
04.06.2013 sob o número 20130425842 - Mônica Amorim Meira -
Secretária-Geral.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

DECISÃO DE 13 DE JUNHO DE 2013

RECURSOS CONTRA DECISÕES MONOCRÁTICAS QUE INDE-
FERIRAM PEDIDO DE REVISÃO COM REQUERIMENTO DE
EFEITO SUSPENSIVO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO
AO CRSFN - PAS 05/2008 - FITVM LIBRIUM
Reg. nº 6808/09
Relatora: DAN

ACUSADOS ADVOGADOS
Carlos Alberto Neves de
Queiroz

Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto
OAB/RJ nº 71.245

Celso Tanus Atem Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto
OAB/RJ nº 71.245

Maurício Atem Fernando Orotavo Lopes da Silva Neto
OAB/RJ nº 71.245

Acilio Alves Borges Ju-
nior

João Carlos Castellar
OAB/RJ nº 39.805

Cesar Portella Santos João Carlos Castellar
OAB/RJ nº 39.805

Pedro Stenzel Brasiliano
da Costa

João Carlos Castellar
OAB/RJ nº 39.805

Ricardo de Azevedo
Marques Bellens

João Carlos Castellar
OAB/RJ nº 39.805

João Marcos Cintra Gor-
dinho

José Eduardo Carneiro Queiroz
OAB/SP nº 150.350

Clovis Souto Wanderley
Filho

Marcelo de Mello Corrêa
OAB/RJ nº 107.825

Caio Alexandre Hall
Nielsen

Maria Isabel do Prado Bocater
OAB/RJ nº 28.559

Elizabeth Ferreira Otoni
de Azevedo

Michel Asseff
OAB/RJ nº 4.527

Leonardo Ramos Ribei-
ro

Michel Asseff
OAB/RJ nº 4.527

Lygia Anastasia Ramos Michel Asseff
OAB/RJ nº 4.527

Manoel Germano Ma-
fort

Michel Asseff
OAB/RJ nº 4.527

Carlos Ernesto Bohn Moacyr Valadares Dutra
OAB/RJ 176.526

Serrainvest Factoring
Formento Mercantil Lt-
da.

Moacyr Valadares Dutra
OAB/RJ 176.526

John Marcos Acland
Hindmarsh

Não constituiu advogado

Trata-se de apreciação de "Recursos de Reconsideração",
formulados por Carlos Alberto Neves de Queiroz, Celso Tanus Atem
e Maurício Atem ("Requerentes"), contra decisões monocráticas que
indeferiram "Pedido de Revisão, com Requerimento de Atribuição de
Efeito Suspensivo para Apresentação de Recurso junto ao Conselho
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional ("CRSFN")".

(...)
O Colegiado, por unanimidade, com base nos argumentos

expostos no voto da Relatora Ana Novaes, deliberou manter as de-
cisões recorridas, indeferindo, assim, os "Recursos de Reconside-
ração" apresentados por Carlos Alberto Neves de Queiroz, Celso
Tanus Atem e Maurício Atem.

O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do PAS
CVM nº 05/2008 e no site da Autarquia na internet.

Participantes:
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DI-

R E TO R A
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2013.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Despacho 97/13, de 16 de maio de 2013, publicado no
DOU de 17 de maio de 2013, Seção 1, páginas 112 e 113, na linha
referente à empresa Tec-Soft Informática Ltda, onde se lê: "... nome
comercial: Genesis PDV Connect...", leia-se: "... nome comercial:
PDV Connect...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Com-
panhia Nacional de Bebidas Nobres, CNPJ 45.426.798/0001-76, con-
siderando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº
869, de 2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013 (*)

Declara a Baixa de Ofício de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.183/2011.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 295, incisos III e IX, c/c o artigo 296 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no Processo Administrativo nº 13161.720055/2012-81, re-
solve:
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Art 1º - Declarar BAIXADA DE OFÍCIO no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) a entidade JAQUELINE CRISTINA
DA SILVA, por estar cancelada junto ao Órgão de Registro, nos
termos do artigo 27, inciso IV, c/c o artigo 33 da IN RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011.

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 21, de 30-1-2013, Seção 1,
páginas 8 e 9, com incorreção no original.

2a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara inapta a inscrição de pessoa ju-
rídica no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no § 5º do artigo 81 da Lei nº 9.430, de 1996, com redação
dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e nos arts. 37, inciso II, e 39, inciso
I e § 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de Agosto de
2011, publicada no DOU de 22 de agosto de 2011, e considerando,
ainda, o que consta do processo administrativo nº
10283.720.439/2013-18, declara:

Art. 1º INAPTA à inscrição - no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ) - da pessoa jurídica SOCIEDADE DE TELE-
VISÃO MANAUARA LTDA, CNPJ: 05.531.223/0001-07, por não
ter sido localizada no endereço informado no CNPJ.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes dos arts. 42
e 43 da já mencionada IN RFB nº 1.183/2011.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 68,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Anula a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ da pessoa jurídica
que menciona, por vício na inscrição.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012; e nos termos do inciso II,
§ 1º e 2º do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e de
acordo, ainda, com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.007078/2003-31, declara:

Artigo 1º. ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Pessoa Jurídica M R FARIAS FREIRE
- CNPJ nº 63.735.278/0001-27, em virtude de vício na inscrição.

Artigo 2º. Serão considerados inidôneos e não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emi-
tidos por essa empresa a partir de 17/10/1991, data de sua abertura.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69, DE 17 DE JUNHO 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda das pessoas jurídicas e adicionais
não- restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de IM-
PLANTAÇÃO do empreendimento na área
de atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto
no art. 3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§
1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no
LAUDO CONSTITUTIVO No 138/2010, de 30 de dezembro de
2010, emitido pela SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia, do Ministério da Integração Nacional e conforme cons-
ta no processo administrativo no 18365.720288/2013-91, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa LABEL-
PRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ
03.497.916/0001-97, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lu-
cro da exploração, relativo ao projeto de implantação do empre-
endimento da empresa na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de
10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2011.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70, DE 17 DE JUNHO 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda das pessoas jurídicas e adicionais
não- restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de IM-
PLANTAÇÃO do empreendimento na área
de atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto
no art. 3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§
1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no
LAUDO CONSTITUTIVO No 060/2012, emitido pela SUDAM -
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, do Ministério da
Integração Nacional e conforme consta no processo administrativo no
18365.720322/2013-28, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa COLORTECH
DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ no 02.699.552/0001-65, à redução de
75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto
de implantação do empreendimento da empresa na área da atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de
2012.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de DIVER-
SIFICAÇÃO do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 23 de dezembro de 2010; atendidas as exi-
gências do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, alterado pelo
Decreto nº 6.810, de 30/03/2009; da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005; da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de Agosto
de 2001; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO Nº 134/2010 da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e conforme consta no processo administrativo
nº 18365.720239/2011-97, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa AMAZON
AÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
05.477.207/0001-75, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lu-
cro da exploração, relativo ao projeto de DIVERSIFICAÇÃO do
empreendimento da empresa para PARTES, PEÇAS E COMPONEN-
TES METÁLICOS ESTAMPADOS OU FORMATADOS PARA IN-
DUSTRIA DE CONSTRUÇÃO NAVAL até 33.800.000 (trinta e três
milhões e oitocentos mil) Kg, de capacidade instalada, na área da
atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-
calendário de 2011.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de DIVER-
SIFICAÇÃO do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 23 de dezembro de 2010; atendidas as exi-
gências do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, alterado pelo
Decreto nº 6.810, de 30/03/2009; da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005; da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de Agosto
de 2001; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO Nº 025/2011 da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e conforme consta no processo administrativo
nº 18365.722226/2011-52, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa 3M MA-
NAUS INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ nº
08.014.346/0001-50, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lu-
cro da exploração, relativo ao projeto de DIVERSIFICAÇÃO do
empreendimento da empresa para BLOCO ADESIVADO PARA NO-
TAS até 20.000.000 (vinte milhões) de Unidades, de capacidade ins-
talada, na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos,
a partir do ano-calendário de 2011.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

3a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 23 MAIO DE 2013

Reconhecimento de habilitação ao Regime
Tributário para Incentivo à Modernização e
à Ampliação da Estrutura Portuária (RE-
P O RTO ) .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO LUÍS - MA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o contido no
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4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 5, de 23 de maio de 2013, publicado no DOU nº 106, de 05 de junho de 2013, Seção 1, página
23,

onde se lê:

CÓDIGO DA TI-
PI

MARCA
COMERCIAL

C A PA C I D A D E
(milímetros)

DIMENSÃO
C O M P R I M E N TO

LARGURA SELO DE
CONTROLE
(TIPO/COR)

2208.40.00 Escorrega,
Caraçuípe Prata,
Caraçuípe Ouro

1000, 750, 670,
500 e 375 garrafas
de Vidro não
retornável

110.0 + 0,2 mm 15,0 + 0,2
mm

Violeta, laranja,
azul, combinados
com o marrom

leia-se:

CÓDIGO DA TI-
PI

MARCA
COMERCIAL

C A PA C I D A D E
(milímetros)

DIMENSÃO
C O M P R I M E N TO

LARGURA SELO DE
CONTROLE
(TIPO/COR)

2208.40.00 Escorrega,
Caraçuípe Prata,
Caraçuípe Ouro

1000, 750, 670,
500 e 375 garrafas
de Vidro não
retornável

110.0 + 0,2 mm 15,0 + 0,2
mm

Violeta, laranja,
azul, combinados
com o marrom

2208.40.00 Escorrega,
Caraçuípe Prata,
Caraçuípe Ouro

50
garrafas
de Vidro não
retornável

84,0 + 0,2 mm 10,0 + 0,2 mm verde combinado com mar-
rom

EDMUNDO DONATO TOJAL JUNIOR

processo nº 10320.722157/2012-72, declara:
Art. 1º A pessoa jurídica COMPANHIA OPERADORA

PORTUARIA DO ITAQUI, inscrita no CNPJ sob o nº
04.784.802/0001-90, localizada na Porto do Itaqui, s/n, Baía de São
Marcos, 65.085-370, São Luís-MA, está habilitada no Regime Tri-
butário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária (REPORTO), na forma do art. 14 da Lei nº 11.033, de 2004,
regulamentada pela Instrução Normativa RFB nº 879, de 2008.

Art. 2º A aplicação do Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) de-
pende de prévia habilitação da sociedade empresária, junto à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Art. 3º A habilitação será concedida por meio de Ato De-
claratório Executivo (ADE), emitido pelo Delegado da DRF ou da
Derat com jurisdição sobre o estabelecimento da sociedade empre-
sária, publicado no Diário Oficial da União.

Art. 4º Na hipótese de inobservância dos requisitos esta-
belecidos para habilitação ao regime, inclusive sua manutenção, apli-
ca-se o disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial.

ANTÔNIO AUGUSTO SIMAS NETO
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 23 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional ( PAEX), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória 303, de 29 de junho de
2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ANÁLISE TRI-
BUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
LUIS (MA), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória 303, de 29 de junho de 2006,
Art. 1º, e 7º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 002, de 20 de julho
de 2006 e Art. 6º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de
janeiro de 2007, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Parcelamento Excepcional (PAEX)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no
Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi cons-
tatada a inadimplência de 2 (dois) meses consecutivos ou alternados
sem recolhimento das parcelas do Paex.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal na internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paex.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal em São Luis (MA)

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 10, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de
janeiro de 2007 a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ROOSEVELT ARANHA SABOIA

ANEXO I

Relação da pessoa jurídica excluída do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), 2 (dois) meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex, conforme Art. 7º da Medida
Provisória 303, de 29 de junho de 2006 e Art. 7º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 002, de 20 de julho de 2006.

DRF: 03201
Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída
00.741.581//0001-12

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 37 da
Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao
constante no processo administrativo 10508.720244/2013-88, declara:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do
estabelecimento da empresa ASSA ABLOY TECNOLOGIAS DE
IDENTIFICAÇÃO AMÉRICA LATINA LTDA. CNPJ Nº
04.127.560/0001-62.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-

cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento

Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado

pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de

17/05/2012, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 37 da

Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao

constante no processo administrativo 10508.720264/2013-59, declara:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do

estabelecimento da empresa ECLIPSE DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., CNPJ Nº 02.949.668/0001-05.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em

vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JUIZ DE FORA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Cancela Registro Especial para estabeleci-
mento que realiza operações com papel
imune, na atividade de importador.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, e processo nº 10640.002481/2006-18, declara:

Art.1º.- Cancelado, na forma do artigo 7º, Inciso I, da IN
RFB nº 976/09, o Registro Especial na atividade importador, sob o nº
IP-06104/051 da filial EDITORA ABRIL SA, CNPJ
02.183.757/0080-97, situada Av. Brasil, nº 1405, Poço Rico, Juiz de
Fora - MG, concedido através do Ato Declaratório Executivo nº 28,
de 11 de junho de 2010.

Art. 2º.- Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 28,
publicado no DOU de 14/06/2010.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Cancela Registro Especial para estabeleci-
mento que realiza operações com papel
imune, na atividade de usuário.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, e processo nº 10640.002481/2006-18, declara:

Art.1º.- Cancelado, na forma do artigo 7º, Inciso I, da IN
RFB nº 976/09, o Registro Especial na atividade Usuário, sob o nº
UP-06104/052 da filial EDITORA ABRIL SA, CNPJ
02.183.757/0080-97, situada Av. Brasil, nº 1405, Poço Rico, Juiz de
Fora - MG, concedido através do Ato Declaratório Executivo nº 29,
de 11 de junho de 2010.

Art. 2º.- Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 29,
publicado no DOU de 14/06/2010.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 148,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA/MG, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo 3º
do artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com
nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro da seguinte pessoa:

Nº REGISTRO NOME CPF Nº PROCESSO
6A/00.0240 ROBERTO MOLINAR AN-

DRADE
517.603.046-20 1 0 6 5 0 . 7 2 0 4 5 6 / 2 0 1 3 - 11

Art. 2º - Incluída no Registro de Despachante Aduaneiro a
seguinte pessoa:

NOME CPF Nº PROCESSO
ROBERTO MOLINAR ANDRADE 517.603.046-20 1 0 6 5 0 . 7 2 0 4 5 6 / 2 0 1 3 - 11

Art. 3º- O interessado relacionado no art. 2º deverá se ins-
crever no Registro Informatizado de Despachantes Aduaneiros e de
Ajudantes de Despachante Aduaneiro, por meio do Sistema CAD-
ADUANA, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº
1.273, de 6 de junho de 2012, e dos arts. 1º e 2º do Ato Declaratório
Executivo Coana nº 16, de 8 de junho de 2012.

WARLEN PEREIRA DA SILVA
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7a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO-

ANTÔNIO CARLOS JOBIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
RIO DE JANEIRO - GALEÃO, no uso da competência outorgada
pelo artigo 7º da IN SRF nº 409, de 19 de março de 2004 e, con-
siderando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, bem como os artigos 224, incisos XIX e XX e 302, inciso VI
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, publicada no D.O.U de 17/05/2012, resolve:

Habilitar a empresa CONTINENTAL AIRLINES INC, ins-
crita sob o CNPJ 01.526.415/0002-47 a operar, neste aeroporto, a
título precário, o REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE DEPÓ-
SITO AFIANÇADO, temporariamente no endereço ATP - Área de
Terminal de Passageiros 2, nível de rampa, 09.26, segmento "A",
pátio restrito, eixos 07-13/B-C, conforme análise constante do pro-
cesso nº 10715.001914/2004-27.

CLÁUDIO RODRIGUES RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
RIO DE JANEIRO - GALEÃO, no uso da competência outorgada
pelo artigo 7º da IN SRF nº 409, de 19 de março de 2004 e, con-
siderando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, bem como os artigos 224, incisos XIX e XX e 302, inciso VI
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, publicada no D.O.U de 17/05/2012, resolve:

Habilitar a empresa AMERICAN AIRLINES INC, inscrita
sob o CNPJ 36.212.637/0004-31, a operar, neste aeroporto, a título pre-
cário, o REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE DEPÓSITO AFIAN-
ÇADO, temporariamente no endereço ATP - Área de Terminal de Pas-
sageiros 2, nível de rampa, 09.68, eixos 56-57/B-C, sala DR 1518, con-
forme análise constante do processo nº 10715.002041/2004-70.

CLÁUDIO RODRIGUES RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

PORTARIA No- 135, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de

2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista os

artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,

com as alterações do Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981,

resolve:

Art. 1° - Alterar o artigo 1º da PORTARIA DRF/RJ I Nº 65,

DE 08 DE MAIO de 2012, publicada no DOU de 10 de maio de 2012

que alterou o artigo 4º da PORTARIA DRF/RJI Nº149,DE 02 DE

AGOSTO DE 2011, publicada no DOU de 04 de agosto de 2011, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Delegar competência ao Chefe da Divisão de Orien-

tação e Análise Tributária -Diort para:

§ 1º A Delegação a que se refere o inciso I, III e VI fica

estendida aos Chefes de Equipe da Diort até o limite de alçada de R$

1.000.000,00, e aos AFRFB localizados nas mesmas Equipes, até o

limite de alçada de R$ 300.000,00."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 180, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR - CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no
uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa INTERNATIONAL LOGGING DO BRASIL
LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos,
atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, de-
vendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 218, de 25 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de julho de 2011.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10074.720840/2013-13
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
03.139.563/0001-53 Toda a extensão da plataforma

continental brasileira, onde a em-
presa PETRÓLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRÁS, CNPJ nº

2050.0078124.12-2
(serviços relacionados
no anexo nº 01)

28/08/2013

33.000.167/0001-01, for conces-
sionária, nos termos da Lei nº
9.478/97 ou for operadora nas
áreas de Cessão Onerosa, nos ter-
mos da Lei nº 12.276/10;

2050.0078125.12-2
(equipamentos relacio-
nados no
anexo nº 06)

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 188, DE 11 DE JUNHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA, na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 182, de 10 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de junho de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.018242/00-41
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
Campos em Exploração:
Amazonas: BA-1 e 3
Ceará- Amazonas: BPOT-4, 10 (RNS-143)
e 100
Sergipe-Alagoas: BM-SEAL-4, SEAL-30 e
100, BT-SEAL-2
Camamu-Almada: BCAM-40 e BM-CAL-1
Espírito Santo: BES-100 ,BC-60, BM-ES-26,
27, 31 e 38; BT-ES-28, 29, 32 , 34 e 35.
Campos: BC- 20, 30, 50, 60, 100, 200, 400,
500, 600; BM-C-3 e 6
Santos: BS-3, 400, 500, BM-S-3, 7, 8, 9, 10,
11; BM-S-46, 49, 50, 51, 52 e 53.
Campos em Produção:
Agulha, Albacora, Albacora Leste, Anequim,
Arabaiana, Aratum, Área do CES-066,
Área do SES-019, Atum, Badejo, Bagre,

42.087.254/0001-39 Petróleo Baleia Anã, Baleia Azul, Baleia Franca, 2050.0045227.08-2 18.9.2013
42.087.254/0002-10 Brasileiro Barracuda, Bicudo, Biquara, Bonito, Cação,
42.087.254/0006-43 S.A. Caioba, Camorim, Canapu, Cangoá,
42.087.254/0007-24 Carapeba, Caratinga, Caraúna, Caravela,
42.087.254/0014-53 Cavalo Marinho, Chachalote, Cherne,

Cioba, Congro, Coral, Corvina, Curimã,
Dentão, Dom João Mar, Dourado, Enchova,
Enchova Oeste, Espada, Espadarte, Estrela-do
Mar, Garoupa, Garoupinha, Golfinho,
Guaiuba, Guajá, Guaricema, Jubarte,
Linguado, Malhado, Manati, Marimbá,
Marlim, Marlim Leste, Marlim Sul, Merluza,
Mexilhão, Moréia, Namorado, Nordeste de
Namorado, Norte de Pescada, Oeste de
Urubarana, Pampo, Papa-Terra, Parati, Pargo,
Paru, Peroá, Pescada, Piranema , Piraúna,
Roncador, Salema Branca, Salgo, Serra,
Siri, Tambaú, Trilha, Tubarão, Ubarana,
Uruguá,Vermelho, Viola, Voador e Xaréu.

Processo nº 10768.004476/2009-48
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.087.254/0001-39 Petróleo Brasi-

leiro
Campo de Golfinho

42.087.254/0006-43 S.A. Bacia do Espírito Santo 2300.0021656.06.2 18.12.2013
42.087.254/0013-72

Processo nº 10768.001031/2010-40
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.087.254/0001-39
42.087.254/0002-10
42.087.254/0006-43 StatoilHydro Pe-

tróleo Brasil Lt-
da

BM-C-7 4600012296 08.3.2013

42.087.254/0007-24
42.087.254/0014-53
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Processo nº 10074.721286/2012-01

Nº NO C O N T R ATA N -
TE

ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO INICIAL FINAL

42.087.254/0001-39
42.087.254/0006-43
42.087.254/0020-00

Petróleo Brasi-
leiro S/A - PE-
TROBRÁS

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei
nº 9.478/97

2 0 5 0 . 0 0 6 8 7 4 6 . 11 . 2
(Serviços)
2 0 5 0 . 0 0 6 8 7 4 5 . 11 . 2
(Locação)

0 8 / 0 8 / 2 0 11 05/08/2016

Processo nº 10733.720005/2012-83
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO INICIAL FINAL
42.087.254/0001-39
42.087.254/0002-10
42.087.254/0006-43
42.087.254/0007-24
42.087.254/0014-53

Petróleo Brasi-
leiro S/A - PE-
TROBRÁS

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei
nº 9.478/97

2050.0077306.12.2
(Serviços)
2050.0077308.12.2
(Locação)

07/08/2012 06/08/2015

Processo nº 10074.721447/2012-58
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO INICIAL FINAL
42.087.254/0001-39
42.087.254/0002-10
42.087.254/0006-43
42.087.254/0007-24
42.087.254/0014-53

Petróleo Brasi-
leiro S/A - PE-
TROBRÁS

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei
nº 9.478/97

2050.0025805.06.2 31/10/2006 27/04/2013

Processo nº 10074.720955/2013-08
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.087.254/0001-39
42.087.254/0006-43
42.087.254/0007-24
42.087.254/0020-00

Petróleo Brasi-
leiro S/A - PE-
TROBRÁS

Áreas em que a Petrobrás for concessionária,
nos termos da Lei nº 9.478/1997 ou opera-
dora nas áreas de Cessão Onerosa, nos termos
da Lei nº 12.276/2010 e de Partilha de Pro-
dução, nos termos da Lei nº 12.351/2010

2050.0081785.13.2
(Serviços)
2050.0081786.13.2
(Locação)

1.460 dias contados a
partir da data especifi-
cada na Autorização de
Serviço (AS)

Processo nº 10074.721339/2013-66
Nº NO C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.087.254/0001-39
42.087.254/0006-43
42.087.254/0007-24
42.087.254/0027-78

Petróleo Brasi-
leiro S/A - PE-
TROBRÁS

Áreas em que a Petrobrás for concessionária,
nos termos da Lei nº 9.478/1997 ou operadora
nas áreas de Cessão Onerosa, nos termos da Lei
nº 12.276/2010 e de Partilha de Produção, nos
termos da Lei nº 12.351/2010

0 0 2 0 . 0 0 6 7 6 9 0 . 11 . 2
(Serviços)

20/04/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 189, DE 12 DE JUNHO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FARSTAD SHIPPING S/A , na execução dos
contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio dos seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº. 171 de 27 de maio de 2013, publicado no D.O.U. de 31 de
maio de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10074.722491/2012-85
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

As áreas em que a PETROBRAS seja 2050.0048456.08.2
Petróleo concessionária nos termos da Lei nº 2050.0048457.08.2 0 5 . 11 . 2 0 1 3

02.873.539/0001-80 Brasileiro 9.478/97, no âmbito da exploração e da FAR SEA
S.A. Produção.

Processo nº 10768.007424/2009-23; 10768.002915/2011-01; 10768.000422/2012-17
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

Petróleo As áreas em que a PETROBRAS seja 2050.0052971.09-2
02.873.539/0001-80 Brasileiro concessionária nos termos da Lei nº 2050.0052972.09-2 14.10.2013

S.A. 9.478/97, no âmbito da exploração e da FAR SAILOR
produção.

Processo nº 10768.10768.004445/2010-21

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

Petróleo As áreas em que a PETROBRAS

02.873.539/0001-80 Brasileiro seja concessionária nos termos 2050.0059264.10.2 04.07.2014

S.A. da Lei nº 9.478/97,
no âmbito da exploração e da produção

FAR SANTANA

Processo nº 10074.720109/2013-80

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

Perenco Petróleo e Contrato de

Gás do Brasil As áreas em que a Perenco Petróleo e Gás Prestação de

Ltda Do Brasil Ltda seja concessionária Serviços 04.12.2013

02.873.539/0001-80 Nos termos da Lei nº 9.478/97, Com a Embarcação

no âmbito da exploração e da produção. O ff s h o r e

FAR SAGARIS

Processo nº 10074.720192/2013-97

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

A F R E TA M E N TO
2050.0056044.09.2

Petróleo As áreas em que a PETROBRAS

02.873.539/0001-80 Brasileiro seja concessionária nos termos PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS

24/03/2016

S.A. da Lei nº 9.478/97, 2050.0079737.12.2

no âmbito da exploração e da produção. FAR SUPPORTER

Processo nº 10768.008040/2010-61

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

Petróleo As áreas em que a PETROBRAS

02.873.539/0001-80 Brasileiro seja concessionária nos termos 2050.0059281.10.2 26.02.2015

S.A. da Lei nº 9.478/97, FAR SOVEREIGN

no âmbito da exploração e da produção.

Processo nº 10768.001396/2011-55

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

As áreas em que a PETROBRAS 2050.0063805.10.2

Petróleo seja concessionária nos termos S E RV I Ç O S

02.873.539/0001-80 Brasileiro da Lei nº 9.478/97, 2050.0063804.10.2 24.04.2016

S.A. no âmbito da exploração e da produção. A F R E TA M E N TO

FAR SCOTIA

Processo nº 10768.000395/2012-74

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

As áreas em que a PETROBRAS 2050.0072710.12.2

Petróleo seja concessionária nos termos S E RV I Ç O S

02.873.539/0001-80 Brasileiro da Lei nº 9.478/97, 2050.0072709.12.2 26.01.2016

S.A. no âmbito da exploração e da produção. A F R E TA M E N TO

FAR SCOUT

Processo nº 10768.000244/2012-16

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

Nº (ANP) C O N T R ATO FINAL

2 0 5 0 . 0 0 7 1 6 3 3 . 11 . 2

Aditivo nº 3

Petróleo As áreas em que a PETROBRAS (Serviços)

02.873.539/0001-80 Brasileiro seja concessionária nos termos 2 0 5 0 . 0 0 7 1 6 3 1 . 11 . 2 12.01.2016

S.A. da Lei nº 9.478/97, Aditivo nº 01

no âmbito da exploração e da produção. (Afretamento)

FAR SENIOR

(AHTS 15000R)
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8a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32, DE 6 JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II do art. 26 da Portaria SRF nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, e considerando o que consta do
processo nº 11128.00726194/2012-07, declara:

1. Alfandegada a título precário, a Instalação Portuária de
Uso Privativo Misto, localizada no estuário do Porto de Santos, junto
à Ilha Barnabé, Estrada Particular da CODESP, s/nº, município de
Santos-SP, administrada pela empresa EMBRAPORT- Empresa Bra-
sileira de Terminais Portuários S/A, inscrita no CNPJ nº
02.805.610/0002-79, com área de 346.431,90 m² e 412 m lineares de
cais e destinada à movimentação e armazenagem de contêineres,
mercadorias e carga geral soltas ou conteinerizadas, na realização das
operações referidas nos incisos de I a VI do art. 28 da Portaria RFB
nº 3.518/2011, nos segmentos de importação e exportação.

2. O prazo de alfandegamento é de 1 (um) ano contado a
partir da publicação da Lei nº 12.815/2013, ocorrida em 5 de junho de
2013 em edição extra do DOU, e com vencimento, portanto, em 5 de
junho de 2014. O período concedido é aquele suficiente para que seja
implementada, pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, a adaptação do Termo de Autorização nº 246-ANTAQ, de
1º de agosto de 2006, alterado pela Resolução nº 820-ANTAQ, de 20
de junho de 2007 e republicado no DOU de 25 de junho de 2007,
tudo conforme disposto nos artigos 58 e 59 da Lei nº 12.815/2013.

3. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da Al-
fândega do Porto de Santos, que baixará as rotinas operacionais que
se fizerem necessárias ao controle fiscal.

4. Cumpre ao interessado ressarcir o Fundo Especial de De-
senvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/75, em conformidade
com o art. 22 do Decreto-Lei nº 1.455/76.

5. Será atribuído o código 8.93.14.04-2 para a instalação
portuária em questão.

6. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado e não impede a RFB de revê-lo para adequá-lo às normas
aplicáveis.

7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

PORTARIA No- 178, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Altera a Portaria ALF/STS nº 184, de 17 de
maio de 2001, que define os limites da
zona primária sob a jurisdição desta Al-
fândega.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso da atri-
buição prevista no artigo 224 e inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na alínea "a" do
inciso I do artigo 3º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), resolve:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria ALF/STS nº 184, de 17 de
maio de 2001, publicada na Seção 2 do DOU de 21 de maio de 2001,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º .....................................................................................
VII- Área do terminal portuário privativo, na modalidade uso

misto, situada na margem esquerda do Estuário de Santos, no mu-
nicípio de Santos, administrada pela Empresa Brasileira de Terminais
Portuários S/A (Embraport), CNPJ º 02.805.610/0002-79, descrita
como se segue: ao lado da Ilha Barnabé, entre os rios Sandi e Diana,
entre as coordenadas UTM 365.000E e 367.000E; 7.353.000N e
7.355.500N, considerando o datum SAD 69. As coordenadas exatas
da localização da construção do terminal são: Pontos A1-01
366332.53E e 7355333.90N; A1-02 366327.69E e 7355325.79N; A1-
03 366327.97E e 7355321.45N; A1-04 366334.98E e 7355314.71N;
A1-05 366362.93E e 7355305.00N; A1-06 366475.43E e
7355243.43N; A1-07 366513.82E e 7355199.32N; A1-08
366561.17E e 7355199.32N; A1-09 366561.17E e 7354802.22N; A1-
10 366281.98E e 7354611.56N; A1-11 366281.98E e 7354474.79N;
A1-12 366408.55E e 7354393.15N; A1-13 366408.55E e
7354276.29N; A1-14 366122.41E e 7354367.05N; A1-15
366122.41E e 7354722.65N; A1-16 366371.63E e 7354892.65N; A1-
17 366371.63E e 7355199.32N; A1-18 366427.53E e 7355199.32N;
A1-19 366436.08E e 7355207.33N; A1-20 366432.90E e
7355221.08N; A1-21 366346.69E e 7355268.27N; A1-22
366335.40E e 7355272.19N; A1-23 366304.91E e 7355275.75N; A1-
24 366266.91E e 7355273.44N; A2-01 366148.70E e 7354153.99N;
A2-02 366183.12E e 7354272.42N; A2-03 366358.66E e
7354214.80N; A2-04 366554.84E e 7354135.56N; A2-05
366661.04E e 7354067.90N; A2-06 366648.00E e 7354039.96N; A2-
07 366510.78E e 7353956.40N; A2-08 366519.84E e 7353837.77N;
A2-09 366492.80E e 7353820.03N; A3-08 366143.09E e
7354110.62N; A3-09 366460.00E e 7353797.01N; A3-10 366460.00E
e 7353774.46N; A3-11 366520.00E e 7353680.81N; A3-13
365530.54E e 7353832.79N; A3-14 365547.42E e 7353772.68N; A3-
15 365618.21E e 7353713.79N; A3-16 365725.83E e 7353732.52N;

A3-17 365766.50E e 7353787.70N; A3-18 365672.67E e
7353879.51N; A3-19 365778.00E e 7353820.73N; A3-20
365907.70E e 7353854.10N; A3-21 366171.77E e 7353864.14N; A3-
22 366366.85E e 7353872.19N; A3-23 366520.00E e 7353607.05N;
A3-24 365457.28E e 7353607.05N. Coordenadas dos Pontos de Con-
creto: A3-01 365420.00E e 7353465.00N; A3-02 365420.00E e
7353568.20N; A3-03 365444.73E e 7353568.20N; A3-12
366520.00E e 7353465.00N; A3-23 366520.00E e 7353607.05N; A3-
24 365457.28E e 7353607.05N; A3-27 366517.26E e 7353105.09N;
A3-28 365377.23E e 7353220.62N, encerrando uma área de 848.500
m2 (oitocentos e quarenta e oito mil e quinhentos metros quadra-
dos);

VIII - Área da Companhia Docas do Estado de São Paulo
(Codesp) arrendada, até 31/05/2014, à empresa Transbrasa - Tran-
sitária Brasileira Ltda, CNPJ 45.557.022/0001-95, situada no bairro
do Jabaquara, dentro da zona residencial do município de Santos,
compreendida entre a Rua Joaquim Távora e a Av. Francisco Manoel,
encerrando uma área de 39.977 m2 (trinta e nove mil e novecentos e
setenta e sete metros quadrados)."

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara inapta a inscrição de contribuinte
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria DRF/BRE nº 87,
de 16 de julho de 2012, considerando o disposto nos artigos 81 e 82
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e artigos 37, inciso II,
e 39, inciso II, da IN RFB nº 1.183, de de 19 de agosto de 2011,
publicada no DOU de 22 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º. Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo descrita:

Empresa : JS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
CNPJ : 08.839.100/0001-18
Processo : 13896.721199/2013-41
Efeitos da inaptidão a partir de: 12/06/2013

GUILHERME BASTOS GOLDSTEIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no uso de suas atribuições, em
especial a prevista no inciso XXI do art. 2º da Portaria DRF/Limeira
nº 85, de 18 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto nos art.
1º, 7º e 12 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos art. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único ao presente Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis
alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser ob-
tido na página da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no en-
dereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de ciência deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004, dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Limeira, na Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Limeira, à Rua Pedro Zaccaria, 444, bairro Jardim
Nova Itália, Limeira, São Paulo, CEP 13484-350.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no artigo 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

JOSUÉ LOPES BARREIRA JÚNIOR

ANEXO

Relação do CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.621.686/0001-38 00.988.820/0001-33 01.604.203/0001-50
01.645.715/0001-64 03.133.593/0001-52 03.203.369/0001-90
03.974.021/0001-04 04.770.452/0001-03 53.956.306/0001-82
69.076.925/0001-12 69.308.195/0001-38 96.467.345/0001-29

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

017.060.338-50 038.710.978-10 0 9 2 . 1 5 3 . 1 2 8 - 11
345.444.028-91 386.826.218-00 440.782.268-68
821.395.128-04

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara "inapta" a pessoa jurídica que men-
ciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARÍLIA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302, 303 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e con-
siderando o que foi apurado no processo administrativo nº
13830.721207/2013-13, declara:

Art. 1o Inapta, com efeitos a partir de 06/06/2013, a ins-
crição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas nº
03.058.983/0001-05, da empresa LP SERVIÇOS DE LIMPEZA DE
VIAS LTDA - EPP, nos termos do artigo 37, inciso II, e 39, inciso II,
e parágrafo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19/08/2011,
publicada no DOU de 22/08/2011.

Art. 2o Inidôneos para todos os efeitos tributários, os do-
cumentos por ela emitidos, em razão do exposto acima, a partir da
publicação do presente Ato Declaratório Executivo, nos termos do
artigo 43, da IN RFB nº 1.183/2011.

Art. 3o Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO SOARES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Declara a exclusão da empresa que men-
ciona do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL,
por infringir o inciso I, Art. 29 e alínea "b",
inciso V, Art. 31 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com-
binados com o inciso I, Art. 75; inciso I,
Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art.
73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011 - EXCESSO DA RE-
CEITA BRUTA NO ANO CALENDÁRIO
DE 2008.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, no uso
da competência delegada e especificada pelo inciso VII, Art. 3º da
Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de 2011, com fundamento no
inciso I, Art. 29 e alínea "b", inciso V, Art. 31 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, combinados com o inciso I, Art.
75; inciso I, Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art. 73 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º. Fica excluída do "Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL)" -
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
a empresa SANDRO ALBERTO ROCHA - EPP - CNPJ nº
08.420.065/0001-06, situada à Rua Gustavo Rico Toro, n° 999 - Lote
01 - Quadra 17 - Bairro Cidade Vista Verde, São José dos Campos -
SP, face ao disposto no § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº 123,

de 14 de dezembro de 2006, conforme consta no Processo Admi-
nistrativo nº 13864.720082/2013-17.

Art. 2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2009 de conformidade com o § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º. Fica a empresa cientificada do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência do presente Ato Declaratório Executivo,
para, se julgar de seu interesse, manifestar inconformidade relati-
vamente aos procedimentos previstos nos Arts. 1º e 2º deste Ato,
junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campinas/SP, via Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José
dos Campos/SP, assegurando-se, assim, o contraditório e a ampla
defesa.
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Art. 4º. Não havendo manifestação do contribuinte, conforme
o disposto no artigo 3º deste Ato, a exclusão tornar-se-á definitiva na
esfera administrativa.

Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Declara a exclusão da empresa que men-
ciona do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL,
por infringir o inciso I, Art. 29 e alínea "b",
inciso V, Art. 31 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com-
binados com o inciso I, Art. 75; inciso I,
Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art.
73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011 - EXCESSO DA RE-
CEITA BRUTA NO ANO CALENDÁRIO
DE 2009.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, no uso
da competência delegada e especificada pelo inciso VII, Art. 3º da
Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de 2011, com fundamento no
inciso I, Art. 29 e alínea "b", inciso V, Art. 31 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, combinados com o inciso I, Art.
75; inciso I, Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art. 73 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º. Fica excluída do "Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL)" -
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
a empresa ARIES V.P. COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA -
ME - CNPJ nº 07.767.414/0001-90, situada à Rua Padre José de

Anchieta, n° 46 - Bairro Lanifício, Santa Isabel - SP, face ao disposto
no § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, conforme consta no Processo Administrativo nº
13864.720083/2013-61.

Art. 2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2010 de conformidade com o § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º. Fica a empresa cientificada do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência do presente Ato Declaratório Executivo,
para, se julgar de seu interesse, manifestar inconformidade relati-
vamente aos procedimentos previstos nos Arts. 1º e 2º deste Ato,
junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campinas/SP, via Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José
dos Campos/SP, assegurando-se, assim, o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 4º. Não havendo manifestação do contribuinte, conforme
o disposto no artigo 3º deste Ato, a exclusão tornar-se-á definitiva na
esfera administrativa.

Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara o cancelamento de números de ins-
crição de contribuintes no Cadastro de Pes-
soas Físicas

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12 de
maio de 2011, com fundamento no artigo 30, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o
constante do processo administrativo abaixo discriminado, resolve:

Art.1º Declarar o CANCELAMENTO de ofício das inscri-
ções abaixo relacionadas no Cadastro de Pessoas Físicas, por haver
sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma pessoa
física:

CPF TITULAR PROCESSO
403.482.778-57 JOÃO GONÇALVES DE CAMPOS NETO 13893.001598/2010-79
395.487.578-00 JOÃO GONÇALVES CAMPOS NETO 13893.001598/2010-79

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 141, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e
nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SUNSTEC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 07.460.944/0001-90 19515.722942/2012-12

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual a contribuinte foi intimada, conforme
o Edital de Intimação nº 22, de 3 de abril de 2013, publicado no DOU nº 74, de 18 de abril de 2013, pág. 82, Seção 3, constatando-se, assim,
a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 142, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e
nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
HDSP COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 04.072.870/0001-27 19515.720675/2013-20

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual a contribuinte foi intimada, conforme
o Edital de Intimação nº 23, de 3 de abril de 2013, publicado no DOU nº 74, de 18 de abril de 2013, pág. 82, Seção 3, constatando-se, assim,
a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 143, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e
nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720912/2013-58, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.379.638-64, em nome de Jurandir
Tavares, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720913/2013-01, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.659.478-43, em nome de Re-
ginaldo José Soares, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720914/2013-47, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.137.388-79, em nome de José
Rodrigues Lopes, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720915/2013-91, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.143.028-70, em nome de Maria
dos Santos, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA
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Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
CPA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME 07.061.726/0001-83 19515.720755/2013-85

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual a contribuinte foi intimada, conforme
o Edital de Intimação nº 24, de 18 de abril de 2013, publicado no DOU nº 79, de 25 de abril de 2013, págs. 98 e 99, Seção 3, constatando-
se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 144, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e
nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
HORFRUGAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP 03.898.216/0001-04 19515.720752/2013-41

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual a contribuinte foi intimada, conforme
o Edital de Intimação nº 25, de 18 de abril de 2013, publicado no DOU nº 79, de 25 de abril de 2013, pág. 99, Seção 3, constatando-se, assim,
a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 145, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e
nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
CENCO CENTRAL DE COMÉRCIO E GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.

08.042.077/0001-36 19515.720753/2013-96

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual a contribuinte foi intimada, conforme
o Edital de Intimação nº 27, de 18 de abril de 2013, publicado no DOU nº 79, de 25 de abril de 2013, pág. 99, Seção 3, constatando-se, assim,
a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 01294467, no
exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011,
atendendo a SAT n° 367, de 18/02/2013, e ao que consta do Processo
nº 10314.725621/2013-42, em tramitação nesta Inspetoria, declara:

Com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo
126, §1° do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759, de
05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial
da União, o veículo marca BMW , modelo 320i, ano/modelo
2009/2010, chassis nº WBAPG5102AA164929, cor Preta, e seus res-
pectivos equipamentos de série, pertencente ao Sr. MORDECHAI
BEM EZRA, adido do Consulado Geral de Israel em São Paulo,
CPF:753.043.251-68, desembaraçado com privilégio diplomático, em
11/11/2009, através da declaração de importação nº 09/1556226-4,
registrada na Alfândega do Porto de Santos, fica liberado, para fins de
transferência de propriedade, para o Marcelo Mendonça,
CPF:096.466.868-85 dispensado o pagamento de tributos por efeito
da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura - REIDI, instituído pela Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, cuja nor-
matização na RFB está prevista na Instru-
ção Normativa - IN RFB 758, de 25 de
julho de 2007, com suas alterações pos-
teriores, à pessoa jurídica mencionada.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BLUMENAU/SC, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
302, inciso II e o artigo 314, inciso VI do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado na forma do
Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista
o disposto no artigo 11 da Instrução Normativa RFB 758, de 25 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores, e o constante do
processo administrativo 13971.722822/2012-51, declara:

Artigo 1º. Fica concedida a habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI,
regido pela Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, cuja normatização na
RFB está prevista na Instrução Normativa - IN RFB 758/2007, com
suas alterações posteriores, para a pessoa jurídica a seguir identi-
ficada:

MAFRÁS ENERGIA E REFLORESTAMENTO LTDA.,
CNPJ 76.312.008/0001-55, referente, exclusivamente, ao projeto da
Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH Willy Faller, de sua
titularidade, aprovado pela Portaria nº 112/2012 do Ministério das
Minas e Energia, publicada no no Diário Oficial da União - DOU de
25/09/2012, cuja matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS -

CEI é 51.220.20398/71 e o prazo estimado para a execução da
mesma é de 24 meses.

Artigo 2º Constatando-se, em procedimento fiscal, que a
contribuinte não preenchia, à época da expedição deste Ato De-
claratório Executivo - ADE, ou deixou de preencher posteriormente
as condições previstas para a habilitação ao Regime, será efetuado o
cancelamento de ofício da mesma, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Artigo 3º Este Ato Declaratório Executivo - ADE entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCO ANTÔNIO FRANCO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/FNS Nº 73, de 7 de
junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 17 de junho
de 2013 (N° 114), Seção 1, páginas 22 e 23,

onde se lê :
"O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224,
inciso VII e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa
SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de
fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda,
considerando o pedido do contribuinte FIRST S/A , CNPJ nº
00.802.235/0007-92, portador do Registro Especial de Importador de
Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/075, situado à Av. Pedra Branca, nº
184, CD 03, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, CEP 88.137-
270, Palhoça/SC, formulado nos autos do processo
11516.001300/2011-83, declara:".

leia-se:
"O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224,
inciso VII e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa
SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de
fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda,
considerando o pedido do contribuinte DIAGEO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de Im-
portador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/110, situado à Rua
Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro Itaipava, CEP
88.316.701, Itajaí/SC, formulado nos autos do processo
16511.000051/2012-53, declara:".

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42, DE 29 DE MAIO DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.721424/2013-97 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33 e 47 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa R A POLETINE - COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS - CNPJ 18.132.925/0001-51,
por ter sido usado documento falsificado e sem prova de registro no
órgão de origem.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (13/05/2011).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Declara cancelada a inscrição no Cadastro
de Pessoa Física - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012; e, com
fundamento nos Art. 30, I, art. 32, Art.33 e Art. 34 da Instrução
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Normativa RFB nº 1.042, de 10 de Junho de 2010, e tendo em vista
o que consta no processo administrativo nº 10930.721445/2013-11,
declara:

Artigo 1º - Canceladas no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,
as inscrições de nºs 077.944.599-66, 080.383.359-88 e 089.178.279-
69, declarando-se sua nulidade, todos em nome de Flavio Augusto
Marconi, também detentor do CPF 007.105.629-77, o qual restará
como inscrição ativa e ponta de cadeia.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44, DE 4 DE JUNHO DE 2013

Declara inapta Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012; e, com
fundamento no artigo 37, inciso II, artigo 39, da Instrução Normativa
RFB nº 1183, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta
no processo administrativo nº 10930.721450/2013-15, declara:

Artigo 1º - Inapta à inscrição no CNPJ nº 08.789.300/0001-
03, em nome de Tacor Representações Comerciais Ltda, por não ter
sido localizada no endereço constante no cadastro do CNPJ.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 13 DE JULHO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 e com
fundamento no Art.12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2001, resolve:

Art. 1° - Incluir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nome CPF Nº processo
MAGALI GLÓRIA DE PAULA VIANA 029.906.949-43 11 6 3 3 . 7 2 0 11 4 / 2 0 1 3 - 7 2

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
sobre a renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não-restituíveis, incidentes sobre o
lucro da exploração, relativo a projeto de
IMPLANTAÇÃO de empreendimento na
área da atuação da SUDENE, em favor da
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, e no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002, DOU de 26.04.2002, c.c. o
artigo 60, da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º DECLARAR, com fundamento nos artigos 59, 60 e
77 "caput" e parágrafos da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto 6.539, de 18 de agosto de 2008, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.674, de 03 de dezembro de
2008, e sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a
matéria, e tendo em vista o que consta do processo nº
10950.720498/2013-78, o RECONHECIMENTO DO DIREITO À
REDUÇÃO do Imposto sobre a Renda e Adicionais, a favor da
pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., CNPJ
03.420.926/0089-66, observados os elementos constantes do Laudo
Constitutivo nº 0224/2012, expedido em 27/12/2012, pela Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, do Minis-
tério da Integração Nacional, devendo ainda atender às obrigações
nele listadas e as previstas na legislação.

Art. 2º O direito à redução do Imposto sobre a Renda, men-
cionado no item anterior, é reconhecido, no âmbito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, restrito ao estabelecimento de CNPJ nº
03.420.926/0089-66, para a atividade de telefonia fixa, incluindo ser-
viços de voz e dados com cobertura em todo o estado da Bahia,
definido como prioritário para o desenvolvimento regional conforme
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002, ficando excluídas as demais
atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
das isenções e reduções de que tratam o artigo anterior, não poderá
ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa
jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos
ou aumento do capital social. Consideram-se distribuição do valor do
imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 4º A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e a obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na
data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
sobre a renda das incidentes sobre pessoas
jurídicas e adicionais não-restituíveis,o lu-
cro da exploração, relativo a projeto de IM-
PLANTAÇÃO de empreendimento na área
da atuação da SUDENE, em favor da pes-
soa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, e no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002, DOU de 26.04.2002, c.c. o
artigo 60, da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º DECLARAR, com fundamento nos artigos 59, 60 e
77 "caput" e parágrafos da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto 6.539, de 18 de agosto de 2008, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.674, de 03 de dezembro de
2008, e sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a
matéria, e tendo em vista o que consta do processo nº
10950.720497/2013-23, o RECONHECIMENTO DO DIREITO À
REDUÇÃO do Imposto sobre a Renda e Adicionais, a favor da
pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., CNPJ
03.420.926/0095-04, observados os elementos constantes do Laudo
Constitutivo nº 0208/2012, expedido em 19/12/2012, pela Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, do Minis-
tério da Integração Nacional, devendo ainda atender às obrigações
nele listadas e as previstas na legislação.

Art. 2º O direito à redução do Imposto sobre a Renda, men-
cionado no item anterior, é reconhecido, no âmbito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, restrito ao estabelecimento de CNPJ nº
03.420.926/0095-04, para a atividade de telefonia fixa, incluindo ser-
viços de voz e dados em Pernambuco, definido como prioritário para
o desenvolvimento regional conforme Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, ficando excluídas as demais atividades objetos da
empresa em questão.

Art. 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
das isenções e reduções de que tratam o artigo anterior, não poderá
ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa
jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos
ou aumento do capital social. Consideram-se distribuição do valor do
imposto:I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; eII - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o
valor do saldo da reserva de capital.

Art. 4º A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e a obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na
data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 19, DE 8 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Pingente constituído de uma pérola cultivada,

com diâmetro em torno de 9 mm e comprimento de 12 mm, so-
breposta por uma pequena esfera de liga metálica, trespassados por
uma haste de suporte com terminação arredondada para engate em
brinco ou corrente, sendo ambas, esfera e haste, de metal comum com
banho em ródio. A pérola pode ser apresentada no formato oval (tipo
gota) ou arredondada, nas cores branco, rosa, lilás ou negro.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 20, DE 11 DE ABRIL 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TIPI: 3920.63.00
Mercadoria: Chapas de plástico rígido, denominadas de su-

perfície sólida mineral, confeccionadas em resina de poliéster in-
saturada, alumina tri-hidratada (hidróxido de alumínio), pigmentos e
catalisador, com dimensões de 900mm x 3.000mm, apresentando-se
em espessuras de 4 a 19mm, em cores diversas, destinadas à cons-
trução de móveis, bancadas etc.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 39.20), e 6
(texto das subposições 3920.6 e 3920.63) da TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011, e subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 21, DE 15 DE ABRIL 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas irregulares brancas, cultivadas

em água doce, de dimensões indefinidas, enfiadas em fio de algodão
com pequenos nós entre as pérolas, com 0,45 m de comprimento e
apresentando fecho de metal não precioso em suas extremidades.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 22, DE 15 DE ABRIL 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumático novo de borracha, codificação 7.50-

16, construção diagonal, com largura de seção 216mm e aro 16",
índice de carga 122/118 e símbolo de velocidade M, que não apre-
senta banda de rodagem em forma de "espinha de peixe" ou se-
melhante, indicado pelo fabricante e normas técnicas como pneu-
mático próprio para "camionetas" e não enquadrado pelo fabricante e
referidas normas na categoria de pneumáticos para "ônibus ou ca-
minhões".

Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumático novo de borracha, codificação

7.50R16, construção radial, largura de seção 198mm e aro 16", índice
de carga de 121/120 e símbolo de velocidade M, que não apresenta
banda de rodagem em forma de "espinha de peixe" ou semelhante,
indicado pelo fabricante como pneumático próprio para veículos de
tração 4x4, SUV (Sport Utility Vehicles) e camionetas, enquadrado
pelas normas técnicas na categoria de pneumáticos para "camionetas"
(que inclui também micro-ônibus e utilitários) e não enquadrado na
categoria de pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 40.11) e 6
(textos das subposições 4011.9 e 4011.99) e RGC/NCM-1 (texto do item
4011.99.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 23, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumáticos novos de borracha, de construção

radial, codificação LT 265/75R16 (seção 265mm, série 75% e aro
16"), com índice de carga e símbolo de velocidade 119/116R (modelo
para terreno acidentado ou não) ou 112/109Q (modelo especialmente
concebido para terreno acidentado), que não apresentam banda de
rodagem em forma de "espinha de peixe" ou semelhante, indicados
pelo fabricante como pneumáticos próprios para veículos de tração
4x4, SUV (Sport Utility Vehicles) e camionetas, enquadrados pelas
normas técnicas na categoria de pneumáticos para "camionetas" (que
inclui também micro-ônibus e utilitários) e não enquadrados na ca-
tegoria de pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 40.11) e 6
(textos das subposições 4011.9 e 4011.99) e RGC/NCM-1 (texto do item
4011.99.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 24, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumáticos novos de borracha, de construção radial

e codificação LT 265/70R17 (seção 265mm, série 70% e aro 17"), com
índice de carga e símbolo de velocidade 121/118R (modelo para terreno
acidentado ou não) ou 112/109Q (modelo especialmente concebido para
terreno acidentado), que não apresentam banda de rodagem em forma de
"espinha de peixe" ou semelhante, indicados pelo fabricante como pneu-
máticos próprios para veículos de tração 4x4, SUV (Sport Utility Vehicles)
e camionetas, enquadrados pelas normas técnicas na categoria de pneumá-
ticos para "camionetas" (que inclui também micro-ônibus e utilitários) e não
enquadrados na categoria de pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 40.11) e 6
(textos das subposições 4011.9 e 4011.99) e RGC/NCM-1 (texto do
item 4011.99.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11 .

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 25, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumáticos novos de borracha, de construção

radial, codificação LT 315/70 R17 (seção 315mm, série 70% e aro
17"), com índice de carga e símbolo de velocidade 121/118R (modelo
para terreno acidentado ou não), que não apresentam banda de ro-
dagem em forma de "espinha de peixe" ou semelhante, indicados pelo
fabricante como pneumáticos próprios para veículos de tração 4x4,
SUV (Sport Utility Vehicles) e camionetas, enquadrados pelas normas
técnicas na categoria de pneumáticos para "camionetas" (que inclui
também micro-ônibus e utilitários) e não enquadrados na categoria de
pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumáticos novos de borracha, de construção radial,

codificação LT 285/75 R16 (seção 285mm, série 75% e aro 16"), com ín-
dice de carga e símbolo de velocidade 116/113S (modelo para terreno aci-
dentado ou não) ou 116/113Q (modelo especialmente concebido para ter-
reno acidentado), que não apresentam banda de rodagem em forma de "es-
pinha de peixe" ou semelhante, indicados pelo fabricante como pneumá-
ticos próprios para veículos de tração 4x4, SUV (Sport Utility Vehicles) e
camionetas, enquadrados pelas normas técnicas na categoria de pneumá-
ticos para "camionetas" (que inclui também micro-ônibus e utilitários) e não
enquadrados na categoria de pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Código TEC 4011.99.90
Mercadoria: Pneumáticos novos de borracha, de construção

radial e codificação LT 315/75 R16 (seção 315mm, série 75% e
aro16"), com índice de carga e símbolo de velocidade 113S (modelo
para terreno acidentado ou não) ou 113Q (modelo especialmente
concebido para terreno acidentado), que não apresentam banda de
rodagem em forma de "espinha de peixe" ou semelhante, indicados
pelo fabricante como pneumáticos próprios para veículos de tração
4x4, SUV (Sport Utility Vehicles) e camionetas, enquadrados pelas
normas técnicas na categoria de pneumáticos para "camionetas" (que
inclui também micro-ônibus e utilitários) e não enquadrados na ca-
tegoria de pneumáticos para "ônibus ou caminhões".

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 40.11) e 6
(textos das subposições 4011.9 e 4011.99) e RGC/NCM-1 (texto do
item 4011.99.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11 .

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 26, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas redondas brancas, com diâ-

metros entre 7 e 8 mm, cultivadas em água doce, aberto e apre-
sentando em cada ponta duas pérolas negras e duas brancas, com
dimensões entre 11 e 13 mm, fazendo a finalização do colar, e
enfiadas em fio de algodão com pequenos nós entre as pérolas, tendo
1,40 m de comprimento.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 27, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 3926.90.90
Ementa: Artigo de plástico, de formato longilíneo irregular,

com 110 mm de comprimento e diâmetros variados ao longo de sua
extensão, utilizado para estimulação sexual da próstata.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 39.26), e 6
(texto da subposição 3926.90) e RGC/SH nº 1 (texto do item
3926.90.90) da TEC, aprovada pela Resolução Res. Camex nº 94, de
2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 28, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas irregulares brancas, cultivadas

em água doce, de dimensões indefinidas, enfiadas em fio de algodão
com pequenos nós entre as pérolas, com 0,90 m de comprimento e
não apresentando fecho em suas extremidades.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 29, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas achatadas, em forma de moe-

das, cultivadas em água doce, com diâmetros variados de 4.5 a 5 mm,
enfiadas por fio de algodão com 0,95 m de comprimento, apre-
sentando pequenos nós entre as pérolas, sem possuir fecho.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 30, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 7116.10.00
Mercadoria: Colar de pérolas, "tipo arroz", cultivadas em

água doce, com 0,90 cm de comprimento e diâmetros das pérolas
variando de 5.5 a 7.5 mm, sem fecho, enfiadas em fio de algodão
com nós entre cada pérola.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 71.16) e 6
(texto da subposição 7116.10.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro

O CHEFE DO SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO
DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CU-
RITIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e,
pelos poderes delegados pela Portaria IRF/CTA nº 102, de 27 de julho
de 2012, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

Nome CPF Nº processo
MARCELINO DA CUNHA 962.917.539-87 15165.721717/2013-14
JACKSON SILVA DOS SANTOS 707.070.309-00 15165.721719/2013-03
REGEANE DA SILVA SANTOS 029.540.039-01 15165.721720/2013-20
ANDERSON ESTEVES FERREIRA 061.940.459-06 15165.721721/2013-74
MATHEUS GARZUZI DA COSTA 089.505.739-54 15165.721722/2013-19
EDUARDO LEBEDENCO 206.689.588-12 15165.721760/2013-71
ALTIERES FIM BIELA 0 7 8 . 7 5 2 . 11 9 - 1 3 15165.721768/2013-38
RENAN JOSE MARQUES OLIVEIRA 049.934.969-58 15165.721769/2013-82
ANDRE AUGUSTO ALVES NOVO 922.491.249-49 15165.721775/2013-30

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ALBERTO HIROSHI YAMAMOTO

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 139,
DE 16 DE JUNHO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 810,
§ 3º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro as seguintes pessoas:

CPF Nº REGISTRO NOME Nº do Processo
035.340.930-89 ANDRESSA PIRES HAAS 11 0 2 0 - 7 2 1 . 7 8 0 / 2 0 1 3 - 3 6

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

LUIZ WESCHENFELDER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 314, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º,
inciso XI do art. 1º da Portaria STN n° 309, de 10 de junho de 2013,
as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
realizada em 12 de junho de 2013.

a) Grupo I:

Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação
Aceita

Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do
Ve n c i m e n t o

1889 106,8993 4,88 15/7/2000 13/6/2013 15/8/2018
3350 107,6544 5,2 15/7/2000 13/6/2013 15/8/2022

b) Grupo II:

Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação
Aceita

Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do
Ve n c i m e n t o

6272 109,2963 5,34 15/7/2000 13/6/2013 15/8/2030
9925 109,8757 5,44 15/7/2000 13/6/2013 15/8/2040
13577 11 0 , 2 4 2 5,48 15/7/2000 13/6/2013 15/8/2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria
STN n° 309 de 10 de junho de 2013, o valor nominal atualizado até
13.6.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2294,90512

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria
STN n° 309, de 10 de junho de 2013, o valor nominal atualizado até
13.6.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 1/7/2000 2810,360563

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 318, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e
tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de
junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de
2001, na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e
na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho
de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento dos TDA abaixo relacio-
nados, em cumprimento a determinação judicial, conforme o Ofício
nº 240/2013/DA, de 12.06.2013:
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Data de Lançamento Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

1/12/2006 87,80 15 anos 3% a.a. 25.040 2.198.512,00
To t a l 25.040 2.198.512,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 320, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003 e em
conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na
Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995,
resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 163.582 (cento e sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e dois) Títulos da Dívida Agrária - TDAs,
na forma escritural, no valor de R$ 14.543.574,57 (quatorze milhões, quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos), relacionados nas Solicitações de Lançamento/INCRA nos 90/13 a 92/13, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Vencimen-
to

Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total
(R$)

Situação do
CPF/CNPJ

1 / 11 / 2 0 0 6 88,30 5 anos 6% a.a. 1.570 138.631,00 Regular
1/3/2007 88,79 5 anos 1% a.a. 155.735 13.827.710,65 Irregular
1/7/2010 91,96 15 anos 3% a.a. 6.277 577.232,92 Regular

To t a l 163.582 14.543.574,57

Art. 2º Autorizar o cancelamento dos TDAs abaixo relacionados, em cumprimento a acordo judicial e despachos autorizativos,
conforme os Ofícios INCRA nos 222 e 223, de 04.06.2013 e nº 232, de 10.06.2013:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

1 / 11 / 2 0 0 6 88,30 15 anos 3% a.a. 1.570 138.631,00
1/3/2007 88,79 5 anos 1% a.a. 155.735 13.827.710,65
1/7/2010 91,96 15 anos 3% a.a. 6.277 577.232,92

To t a l 163.582 14.543.574,57

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 321, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 2.768.041,32 (dois milhões, se-

tecentos e sessenta e oito mil, quarenta e um reais e trinta e dois
centavos), referenciadas a 15 de maio de 2013, a serem utilizadas no
pagamento de equalização das taxas de juros dos financiamentos à
exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa
de Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de maio de 2013: R$ 2,730796;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de julho de 2013 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de fevereiro de 2022;

V - quantidade: 1.013.639 (um milhão, treze mil, seiscentos
e trinta e nove) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;

VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 322, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 23.718.814,73 (vinte e três milhões,

setecentos e dezoito mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e três
centavos), referenciadas a 15 de maio de 2013, a serem utilizadas no
pagamento de equalização das taxas de juros dos financiamentos à
exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa
de Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de maio de 2013: R$ 2,730796;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de julho de 2013 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de julho de 2037;

V - quantidade: 8.685.678 (oito milhões, seiscentos e oitenta
e cinco mil, seiscentos e setenta e oito) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 323, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 6.315.817,75 (seis milhões, tre-

zentos e quinze mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e cinco
centavos), referenciadas a 15 de maio de 2013, a serem utilizadas no
pagamento de equalização das taxas de juros dos financiamentos à
exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa
de Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no
caput deste artigo serão observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de maio de 2013: R$ 2,730796;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de julho de 2013 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de março de 2023;

V - quantidade: 2.312.812 (dois milhões, trezentos e doze
mil, oitocentos e doze) títulos;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 255, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a execução, o acompanhamento, fiscalização e remanejamento de processos de convênios celebrados pela União, por intermédio do Ministério da Integração Nacional, no âmbito
da Secretaria de Desenvolvimento Regional (SDR), para a Secretaria de Infraestrutura Hídrica (SIH).

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da Constituição Federal, com base no Decreto nº 7.472, de 4 de maio
de 2011, resolve:

Art. 1º Transferir à Secretaria de Infraestrutura Hídrica (SIH) a gestão e fiscalização dos processos de convênios listados no Anexo I, celebrados pela União, por intermédio do Ministério da Integração Nacional,
no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Regional (SDR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

ANEXO 1

Nº Convenente UF Objeto Convenio Processo Valor União FT Ó rg ã o
destino

1 Campina Grande PB Canalização do Riacho da Lama e consequentemente incremento na
atividade da construção civil em áreas adjacentes no mesmo.

7 6 0 0 7 0 / 2 0 11 5 9 2 5 0 . 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 4 0 8.000.000,00 19.691.1430.8902.0001 SIH/DOH
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Ministério da Justiça
.

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 19a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 20 de junho de 2013, a partir das 9 horas, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Processos incluídos para sessão do dia 20.06.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.02.24057 A RUTH LEAL TEGON Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 77
2. 2006.01.55574 A JAILTON NUNES DE MORAIS Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 64
3. 2007.01.56496 A OSWALDO LUIZ STOCKLER ARGENTO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 66
4. 2007.01.56476/

2007.01.56687
A RAIMUNDO DE MENEZES LIMA Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 76

5. 2007.01.58349 A ARICENIR CANUTO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 57
6. 2007.01.58865 A ERNESTO RODRIGUES ESTRELLA Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 68
7. 2007.01.59068 A

R
ENERY CANDIDO DE MARINS

MARIA HELENA MOURA DE MARINS
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 47

8. 2007.01.60016 A TALMIR NOLASCO DE ABREU Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 60
9. 2007.01.60273 A

R
RAYMUNDO PEREIRA DE FIGUEIREDO

SÔNIA MARIA ALMEIDA DE FIGUEIREDO
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 88

10. 2009.01.63332 A CÍCERO GREGORIO DE LACERDA NETO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 55
11 . 2004.01.40171 A JOSÉ NAPOLEÃO DA SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 87
12. 2010.01.68235 A FRANCISCO FELIX DE MORAIS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa IDADE 74
13. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 0 4 A MARIA MENDES BARBOSA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa IDADE 72
14. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 8 9 7 A LÍGIA DAS MERCÊS MACEDO DE OJEDA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa IDADE 75
15. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 2 0 A ANTONIO MISORELLI Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa IDADE 75
16. 2005.01.50926 A

R
URCISINO ANTÔNIO DAS NEVES

MAGDALENA CORRÊA DAS NEVES
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 88

17. 2005.01.51308 A ANTÔNIO ALBERTO MEIRELES Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 59
18. 2006.01.54828 A

R
NELSON WERNECK SODRÉ

YOLANDA GENY MARIA SODRÉ
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 97

19. 2006.01.55599 R
A

MOYSÉS LINS
TEREZINHA DE JESUS LINS

Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 69

20. 2007.01.56601 A ANTONIO ALCIDES NARDÃO Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 80
21. 2007.01.57662 A MANUEL NUNES DOS SANTOS NETO Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 60
22. 2007.01.59099 A

R
SEBASTIÃO AMARO DE OLIVEIRA

LAERCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 55

23. 2007.01.60351 A
R

SEVERINO MANOEL DA SILVA
DAVID MANOEL DA SILVA

Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 48

24. 2007.01.60371 A BENICIO FONSECA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 80
25. 2007.01.60202 A FRANCISCO DE ASSIS AMARAL REZENDE Conselheiro Manoel Severino Moraes de Almeida NUMERAÇÃO 72
26. 2007.01.60441 A

R
GERALDO FERREIRA DA CRUZ

GERALDO FERREIRA DA CRUZ FILHO
Conselheiro Manoel Severino Moraes de Almeida NUMERAÇÃO 35

27. 2009.01.63528 A JOSE MARQUES DE MELO Conselheiro Manoel Severino Moraes de Almeida NUMERAÇÃO 70

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 20a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 20 de junho de 2013, a partir das 9 horas, na sala 328, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Processos incluídos para sessão do dia 20.06.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.01.17764 A JOSE CARLOS MAXIMO BARBOSA Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 56
2. 2005.01.50084 A FERNANDO SALUSTIANO DO BOMFIM NETO Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 57
3. 2007.01.60422 A JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 61
4. 2007.01.60426 A NERI MUNARO Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 63
5. 2007.01.60427 A JOÃO SÉRGIO CANTERLE Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 61
6. 2008.01.60797 A DECIO GOMES EVANGELISTA Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 59
7. 2008.01.60902 A FERNANDO JOSÉ BATISTA DE MORAIS Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 62
8. 2008.01.61025 A

R
NILO CANELA
JACI CANELA

Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 69

9. 2008.01.61046 A
R

ANTONIO JUVÊNCIO DA SILVA
MARLI DA SILVA SIMÕES

Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 66

10. 2008.01.63136 A ADEMI VIEIRA BARROS Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 64
11 . 2007.01.60364 A EMIR APARECIDA MARTINS PAULINO Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 57
12. 2008.01.60761 A SILAS FRANCISCO NEVES Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 67

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.330, DE 17 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.240/DF, impetrado por
MARIA DA SILVA DO CARMO viúva de ANTONIO EUZEBIO
DO CARMO, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 1.531,
de 09 de abril de 2013, publicada no DOU de 10 de abril de 2013,
Seção 1, que suspendeu a Portaria Ministerial nº 1.632, de 31 de julho
de 2012, publicada no DOU de 01 de agosto de 2012, que anulou a
Portaria Ministerial nº 1.970, de 15 de julho de 2004, que declarou
ANTONIO EUZEBIO DO CARMO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.632, de 31 de julho de 2012, publicada no DOU de 01 de agosto de
2012, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.970, de 15 de julho de
2004, que declarou ANTONIO EUZEBIO DO CARMO anistiado
político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.331, DE 17 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.899/DF, impetrado por
MARIA SILVINA DAMASCENO KNUST, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.098, de 05 de
junho de 2012, publicada no DOU de 06 de junho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.943, de 11 de dezembro de
2002, que declarou ARY KNUST anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.943, de 11 de dezembro de 2002, que declarou ARY KNUST
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.332, DE 17 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.917/DF, impetrado por
LUIZ CARLOS RANGEL, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 1.437,
de 04 de abril de 2013, publicada no DOU de 05 de abril de 2013,
Seção 1, que suspendeu a Portaria Ministerial nº 2.729, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, que
anulou a Portaria Ministerial nº 550, de 06 de fevereiro de 2004, que
declarou LUIZ CARLOS RANGEL anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.729, de 30 de outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro
de 2012, que anulou a Portaria Ministerial nº 550, de 06 fevereiro de
2004, que declarou LUIZ CARLOS RANGEL anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.333, DE 17 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pela 4ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação Ordinária nº 57354-
80.2012.4.01.3400, ajuizada por FRANCISCO SEVERO WANDER-
LEY, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Ministerial nº 2.891,
de 14 de novembro de 2012, publicada no DOU de 19 de novembro
de 2012, Seção 1.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial n°
068, de 08 de janeiro de 2004, que declarou FRANCISCO SEVERO
WANDERLEY anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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13. 2008.01.60796 A ADAIR BATISTA ANTUNES Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 70
14. 2008.01.60834 A MISAEL PEREIRA DOS SANTOS Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 68
15. 2008.01.61215 A RUTH PAIVA FREITAS Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 62
16. 2008.01.61227 A TEÓFILO TAVARES PAIVA Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 68
17. 2008.01.61394 A DELIR JOSÉ SCARSI Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 57
18. 2008.01.61488 A ERI ROGÉRIO FERNANDES Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 53
19. 2008.01.61552 A ANTÔNIO FRANCISCO PARENTES FORTES Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 63
20. 2009.01.63597 A PAULO ROBERTO BRAGA E MELLO Conselheira Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 66
21. 2006.01.54190 A

R
WALTER RODRIGUES TRONCOSO

ARTHEMIS DE LIMA NEVES
Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 73

22. 2007.01.57776 A VIVALDE FERREIRA DE PAULA Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 59
23. 2007.01.59773 A JORGE ALMEIDA SANTOS Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 56
24. 2 0 0 8 . 0 1 . 6 11 9 6 A ANTÔNIO DE PADUA FILHO Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 59
25. 2008.01.62947 A ARMANDO TEMPERANI PEREIRA JUNIOR Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 69

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 21a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 20 de junho de 2013, a partir das 9 horas, na sala 425, do Ed. Anexo II do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-
se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.21.36690 A CID PEREIRA BUARQUE DE GUSMÃO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 80
2. 2007.01.58862 A JOSÉ APARECIDO DA SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 68
3. 2008.01.62850 A

R
JOÃO PEDRO FERREIRA

ARLINDO PEDRO FERREIRA
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 62

4. 2008.01.62851 A ATAIDE LUIZ MARQUES Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 59
5. 2008.01.62852 A ARLINDO PEDRO FERREIRA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 62
6. 2008.01.63096 A LUIZ CARLOS PEREIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello ADIADO 62
7. 2010.01.67516 A

R
ANTÔNIO ALMEIDA SOARES

ANNA MARIA MARTINS SOARES
Conselheira Ana Maria Guedes ADIADO 73

II - Processos incluídos para sessão do dia 20.06.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
8. 2 0 0 4 . 0 1 . 4 5 11 6 A

R
DIONISIO OTAVIO BENTES DE CARVALHO

MARIA DE NAZARETH DE CARVALHO NUNES
Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 76

9. 2007.01.60038 A
R

DJALMA PEREIRA DA SILVA
PAULO PEREIRA DA SILVA

Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 68

10. 2008.01.60643 A ANTONIO MESSIAS DA ROCHA FILHO Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 68
11 . 2008.01.60666 A ARNALDO JOSÉ DOS SANTOS Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 60
12. 2008.01.60929 A DAPHNE CONTE DE CARVALHO Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 73
13. 2008.01.61050 A

R
JOÃO CÂNDIDO DA SILVA JÚNIOR

GEORGE FERNANDES SILVA
Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 86

14. 2008.01.61927 A VALDEMAR AMARO DE OLIVEIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 63
15. 2008.01.63101 A VIRGILIO BARROS DE MEDEIROS CAMPOS Conselheiro Prudente José Silveira Mello NUMERAÇÃO 11
16. 2007.01.58019 A PAULO CÉZAR DE AZEVEDO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 68
17. 2007.01.58864 A RILDO VELOSO DE MELO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 75
18. 2007.01.59022 A VANILDO ROSAS DA SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 54
19. 2008.01.61933 A

R
ALBÉRICO TAVARES DE MORAIS
ANETE GERMANO DOS SANTOS

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 77

20. 2007.01.60445 A PAULO LUIZ DE SÁ Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 60
21. 2008.01.62664 A

R
ARCY RIBEIRO DE CARVALHO

MARIA EFIGÊNIA DE CARVALHO
Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO -

22. 2008.01.63131 A MARINO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 62
23. 2009.01.63374 A JORGE DE FREITAS ANTUNES Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 71
24. 2009.01.63397 A RICARDO MENEZES HORTA Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 61
25. 2009.01.63448 A ELZA CLEA DE JESUS MACEDO DA SILVA Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 70
26. 2009.01.63934 A JOSE ROBERTO MOURA ALVES Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 64
27. 2010.01.67524 A ANNA MARIA MARTINS SOARES Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 73
28. 2005.01.50959 A

R
JOSÉ ROBERTO GONÇALVES DE REZENDE

BEATRIZ VARGAS RAMOS GONÇALVES DE REZENDE
Conselheiro Nilmário Miranda S A N E A M E N TO 52

A - Anistiando
R - Requerente400 PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de junho de 2013

No- 598 - Processo Administrativo nº 08012.005004/2004-99. Re-
presentante(s): União Nacional das Instituições de Autogestão em
Saúde - UNIDAS (ex-CIEFAS/ABRASPE) e Associação dos Sis-
temas de Autogestão em Saúde Próprios de Empresas do Espírito
Santo - ASASPE-ES. Representadas: Hemoclínica Serviço de He-
moterapia S/S (Hemoclínica), Hemoservice Serviço de Hemoterapia e
Hemoderivados Ltda. (Hemoservice), Unihemo Clínica de Hemato-
logia e Hemoterapia Ltda. (Unihemo), União Nacional das Insti-
tuições de Autogestão em Saúde - UNIDAS (ex-CIEFAS/ABRASPE)
e Associação dos Sistemas de Autogestão em Saúde Próprios de
Empresas do Espírito Santo - ASASPE-ES. Advogados: Flavio Sena
Frasson, Djalma Frasson e Deneuze Aparecida Pereira Pinto Cardoso
(Hemoclínica, Hemoserve e Unihemo); José Luiz Toro da Silva, Vâ-
nia de Araújo Lima Toro da Silva, Edy Gonçalves Pereira e outros
(UNIDAS); Ricardo dos Santos Abreu, Samira Nabbouh Abreu, Jean
Carlo de Almeida e outros (ABBS). Acolho a Nota Técnica de fls.,
aprovada pelo Coordenador-Geral de Análise Antitruste 2, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica de fls., decido: (i) pelo deferimento dos pedidos de
prova testemunhal; (ii) pela notificação das testemunhas acerca das
datas e dos horários designados para a realização das oitivas; (iii)
pelo indeferimento dos demais pedidos de produção de provas em
razão da não especificação das provas e não indicação de objetivos e
pertinência para a investigação. Reitera-se que a indicação dos en-
dereços para notificação das testemunhas arroladas, assim como o
comparecimento pessoal das mesmas ao CADE, é de inteira res-
ponsabilidade dos Representados. Ao Setor Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente Geral Substituto nº
591/2013, de 13 de junho de 2013, publicado no DOU de 17/06/2013,
Seção 1, página 25, referente ao Processo Administrativo nº
08012.007833/2006-78. Onde se lê: "notificação da testemunha acer-
ca da data e do horário designado para a realização das oitivas", leia-
se: "notificação da testemunha indicada pelo CREMERO acerca da
data e do horário designado para a realização das oitivas".

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 17 de junho de 2013

No- 599 - Processo Administrativo nº 08012.004280/2012-40. Re-
presentante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Re-
presentados: Adler Assessoramento Empresarial Ltda., Alsar Tecno-
logia em Redes Ltda., CDT Comunicação de Dados Ltda., Netway
Datacom Comércio de Sistemas para Informática Ltda., Rhox Co-
municação de Dados Ltda., Tellus S.A. Informática e Telecomuni-
cações, Vertax Redes e Telecomunicações Ltda., Cristiane dos Santos
Costa, Emílio Timo, Fábio de Azevedo Montoro, Margareth Brixi
Tony de Souza, Paulo de Assis Gomes, Rochely Maria Moura Leal
Lima, Rômulo Silva Nogueira, Ronato Batista de Oliveira, Ronei
Souza Machado e Wellington da Rocha Mello Júnior. Advogados:
Ailton Sebastião da Silva, Anna Luiza R.S. de Sousa, Alexandre
Peralta Colares, Ana Malard Velloso, Antônio Carlos de Almeida
Castro, Bolívar Moura Rocha, Dayane Carvalho Rodrigues, Edson
Ferreira, Elaine Cristina Xiol y Ferreira, Elior Marconi Fernandes
Carvalho Pinto, Eric Hadmann Jasper, Fabiane Peralta Colares, Hen-
rique Vitali Mendes, Hugo Moraes Pereira de Lucena, João Ha-
genbeck Parizzi, José Carlos Nespoli Louzada, Kauê de Barros Ma-
chado, Leandro Oliveira Gobbo, Leonardo Fernandes Ranña, Manoel
Coelho Arruda Júnior, Marcelo Turbay Freria, Raphael Augusto Pi-
nheiro Anunciação, Sérgio Rodrigues Marinho Filho, Ticiano Figuei-

redo. Acolho a Nota Técnica nº , de fls. , e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, fica notificada a Representada Adler Assessoramento Em-
presarial Ltda. que seu pedido, protocolado sob nº
08700.005255/2013-06, foi parcialmente deferido, nos termos da No-
ta Técnica de fls.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA Nº 481, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e XVIII, da
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e tendo em vista
o disposto no art. 76-A da lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que versa sobre o pagamento da gratificação por encargo de curso ou
concurso, no decreto 6.114, de 15 de maio de 2007 e no Decreto
5.707 de 23 de janeiro de 2006;

Considerando a necessidade de revisão dos valores de re-
ferência para pagamento da gratificação por encargo de curso ou
concurso, resolve:

Art. 1º Regulamentar o pagamento da gratificação por en-
cargo de curso ou concurso (GECC) a Defensores Públicos Federais
e demais Servidores Públicos Federais, observando o disposto nesta
Portaria.

Art. 2º As ações de treinamento, desenvolvimento e edu-
cação deverão ser previamente autorizadas pela ESDPU e voltadas à
elevação dos níveis de excelência dos serviços prestados pela Ins-
tituição.

Art. 3º Compreende-se como encargo de curso ou concurso a
participação de Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais em:
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I - ação educacional presencial ou em educação a distância
(EAD) promovida pela Escola Superior da Defensoria Pública da
União (ESDPU), como instrutor ou tutor quando essas atividades não
estiverem incluídas entre as atribuições do cargo, da função, da uni-
dade de lotação, do grupo de Defensores Públicos Federais e demais
Servidores Públicos Federais nela lotados, ou forem atribuídas ao
Defensor Público Federal e Demais Servidores Públicos Federais por
projeto institucional de que seja participante;

II - atividades, realizadas fora do horário de trabalho do
Defensor Público Federal e demais Servidores Públicos Federais, re-
lacionadas a:

a) elaboração de material didático não constituinte de do-
cumentos ou materiais institucionais;

b) adaptação de material didático pré-existente para EaD;
c) revisão de material didático pré-existente, para qualquer

modalidade;
III - atividades de coordenação pedagógica das ações edu-

cacionais promovidas pela ESDPU
IV - grupos de pesquisa, comunidades de prática ou fóruns

de aprendizagem formalmente constituídos pela ESDPU, como mo-
derador, organizador ou compilador de conteúdo que para efeitos das
atribuições, equipara-se a atividade de tutor nos termos do inciso II,
Art. 4º desta portaria.

Art. 4º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - instrutor: Defensores Públicos Federais e demais Ser-

vidores Públicos Federais responsáveis pela condução de ações de
educação realizadas na modalidade de ensino presencial;

II - tutor: Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais responsáveis pela condução de ações de educação
realizadas na modalidade de ensino a distância, inclusive em fóruns
de discussão e comunidades de prática;

III - coordenador pedagógico: Defensores Públicos Federais
e demais Servidores Públicos Federais responsáveis por planejar, co-
ordenar, desenvolver e aplicar métodos, técnicas, atividades, mate-
riais, eventos e produtos educacionais, indicando as soluções e es-
tratégias apropriadas à solução de uma determinada necessidade ins-
trucional;

IV - conteudista: Defensores Públicos Federais e demais
Servidores Públicos Federais responsáveis pela elaboração, adaptação
ou revisão de materiais didáticos.

§ 1º As atividades de conteudista são assim definidas:
I - elaboração de material didático: criação ou seleção e

organização, com os ajustes e referências necessários, nesse caso, de
conteúdo educacional necessário às ações educacionais;

II - adaptação de material didático: ajuste de material di-
dático previamente criado, para transposição de curso presencial para
a modalidade de ensino a distância;

III - revisão de material didático: atualização, correção de
impropriedades ou ajuste de conteúdo necessário por força de atos ou
de fatos transcorridos desde a elaboração do material didático, desde
que não caracterizado material novo ou ampliação de material;

IV - o conteudista, como especialista da ação educativa, é
responsável pelo suporte pedagógico necessário, referente ao con-
teúdo, aos tutores e instrutores, quando por estes demandados.

§ 2º O caso de ampliação necessária ou aproveitamento de
material didático já existente para elaboração de novo material será
considerado elaboração de material, a ser remunerada proporcional-
mente ao acréscimo ao material original.

§ 3º A caracterização dos casos dos parágrafos anteriores,
bem como a determinação da proporcionalidade, quando for o caso,
será fundamentada no pedido de autorização de realização da ação.

Art. 5º Compete à ESDPU, quanto ao desenvolvimento das
atividades referentes a cursos e apoio aos Defensores Públicos Fe-
derais e demais Servidores Públicos Federais com encargo de curso
ou concurso:

I - convocar formalmente o instrutor interno cadastrado no
Banco de Talentos e selecionado para ministrar a ação de treina-
mento, desenvolvimento e educação, com prazo previamente esta-
belecido:

a) para confirmação com anuência da chefia imediata;
b) caso não haja confirmação por parte do instrutor interno

selecionado, a ESDPU convocará o próximo instrutor cadastrado e
selecionado.

II - coordenar o desenvolvimento e a realização da ação
educacional, do ponto de vista pedagógico, executivo e logístico,
orientando o instrutor ou tutor quanto às melhores práticas a serem
adotadas;

III - coordenar a elaboração do material didático, quando for
o caso, incluindo orientação técnica educacional necessária ao con-
teudista;

IV - encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas a
solicitação de lançamento, na folha de pagamento, do valor devido a
título de gratificação por encargo de curso ou concurso;

V - avaliar o desenvolvimento e os resultados da ação edu-
cacional e do desempenho do facilitador de aprendizagem, e co-
municá-lo dos resultados dessa avaliação.

§ 1º O instrutor ou tutor poderá ser substituído a qualquer
tempo em decorrência de mau desempenho, ficando assegurado o
pagamento das horas ministradas até a data do seu afastamento.

Art. 6º As atividades referentes a curso que ensejarem re-
muneração serão firmadas em termo de compromisso, que incluirá:

I - o número do processo autuado para aquela ação, quando
houver;

II - o período previsto para o desenvolvimento de materiais
didáticos ou o período para a realização da ação educacional, con-
forme o caso;

III - a declaração de titulação dos Defensores Públicos Fe-
derais e demais Servidores Públicos Federais e de que seu currículo
encontra-se atualizado no Banco de Talentos no portal da ESDPU;

IV - estimativa da carga horária da ação educacional;
V - os valores a serem pagos e a respectiva fórmula de

cálculo, que conterá:
a) o valor da gratificação pelo tipo de ação educacional,

conforme Anexo II desta Portaria;
b) carga horária da ação educacional, por turma, em caso de

instrutoria ou tutoria;
VI - a declaração de conhecimento das condições e res-

ponsabilidades para o recebimento da gratificação constantes nos §§
2º e 3º deste artigo, bem como das penalidades previstas no art. 7º
desta Portaria;

VII - outras informações além das constantes neste artigo, se
pertinentes.

§ 1º Será registrada em termo específico, anexo ao termo de
compromisso, a anuência da chefia imediata sobre liberação dos De-
fensores Públicos Federais e demais Servidores Públicos Federais,
conforme constante no termo de compromisso.

§ 2º Os Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais, para fazer jus à gratificação por encargo de curso
ou concurso conforme informado no termo de compromisso, aceitará,
além do disposto no termo, as seguintes condições e compromissos:

I - no caso de atuação como instrutor em ações educacionais
presenciais:

a) disponibilização do material de apoio à instrução no prazo
combinado;

b) realização ou validação de ajustes de formatação no ma-
terial de apoio à instrução;

c) comparecimento ao local de realização da ação 15min
(quinze minutos) antes do início de cada aula ou turno de aulas;

d) cumprimento do disposto no plano instrucional previa-
mente desenvolvido ou validado pela coordenação pedagógica da
ESDPU, salvo alterações do planejado para atender as necessidades
de pequenos ajustes de tempo e conteúdo, no decurso da ação;

e) administração, em sala, de problema, discussão inapro-
priada, ofensa ou incidente que seja prejudicial ao bom andamento da
ação educacional, comunicando ao coordenador pedagógico indicado
pela ESDPU, caso julgue necessário;

II - no caso de atuação como tutor em ações educacionais na
modalidade EaD:

a) conhecimento da estrutura e das atividades do curso;
b) cumprimento do cronograma de tutoria;
c) administração, no ambiente de aprendizagem, de proble-

ma, discussão inapropriada, ofensa ou incidente que seja prejudicial
ao bom andamento da ação educacional, comunicando à coordenação
pedagógica da ESDPU, caso julgue necessário;

d) informar à ESDPU necessidade de atualização de material
didático detectada durante a realização da ação educacional;

e) fomentar a motivação, mediação e a interação entre os
alunos, conteúdos e atividades previstas no plano da ação instru-
cional.

III - no caso de atuação como conteudista:
a) elaboração do material didático identificado no plano ins-

trucional da ação educacional, no padrão de qualidade definido pela
coordenação pedagógica da ESDPU;

b) entrega do material no prazo combinado e registrado no
termo de compromisso;

c) promoção das alterações recomendadas pela ESDPU no
sentido de adequar o material ao padrão institucional, as finalidades e
a modalidade da ação educacional;

d) revisão, nos termos do art. 4º, § 1º, III, pelo período de
dois anos, do material didático, sem direito a nova remuneração;

e) cessão a ESDPU dos direitos patrimoniais dos materiais
didáticos produzidos, sem exclusividade.

f) suporte pedagógico do conteúdo produzido, nos termos do
Art. 4º § 1º, IV, a tutores ou instrutores, conforme o caso, pelo
período de até dois anos, sem direito a nova remuneração.

§ 3º Não será obrigação do conteudista, prevista no parágrafo
a n t e r i o r,

III, "d", a revisão de seu material didático que signifique
ajuste do material, do todo ou de parte, para composição de novo
material, junto a materiais de outros conteudistas, situação em que
ensejará gratificação, com revisão, previsto no Anexo I desta Por-
taria.

§ 4º A revisão do material didático, prevista no parágrafo
anterior, III, "d", será formalmente solicitada pela ESDPU:

I - ao autor, até o término do prazo de dois anos contados do
início da ação educacional que ensejou sua elaboração, situação em
que configurará encerramento da obrigação do facilitador autor quan-
to à atualização e não será remunerada;

II - ao autor, preferencialmente, ou a outro servidor, após
dois anos do início da ação educacional que ensejou sua elaboração,
situação em que será remunerada e que se aplicará o compromisso
constante no § 2º, III, "d", deste artigo;

III - a outro servidor, na hipótese de negação ou impos-
sibilidade de revisão pelo autor, situação em que se aplicará o dis-
posto no inciso anterior e, no que couber, o disposto no art. 7º desta
Portaria.

§ 5º A cessão a ESDPU dos direitos patrimoniais prevista no
§ 2º, III, "e", deste artigo implica:

I - a afirmação, pelo conteudista, da autoria própria dos
materiais, bem como de que não se trata de material disponível na
unidade de lotação dos Defensores Públicos Federais e demais Ser-
vidores Públicos Federais ou de outras unidades, considerando-se as
indicações da fonte e os direitos autorais envolvidos;

II - o direito de uso, pela ESDPU, na íntegra, em partes ou
em compilação com outros materiais, de reprodução, de distribuição,
de alteração de formato ou qualquer outra forma de utilização, para
fins de ações educacionais, desde que não se signifique deturpação ou
descaracterização e não ofenda os direitos morais do autor;

III - o reconhecimento, pela ESDPU, dos direitos morais do
autor, em especial o reconhecimento da autoria;

IV - o direito de uso, pelo autor, incluindo para fins lu-
crativos.

Art. 7º Os Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais que descumprirem, injustificadamente, as condições
e compromissos elencados no art. 5º desta Portaria e que dependam
de sua ação se sujeita, cumulativamente e não excluindo sanções
penalidades previstas em Lei:

I - por interromper injustificadamente a ação de treinamento,
desenvolvimento e educação já iniciada ou desistir de ministrar ação
já divulgada: não será chamado a executar nova ação pelo prazo de 2
(dois) anos.

II - por descumprimento que inviabilize ou cause prejuízo
notório à realização da ação educacional: a não participação em
atividades descritas nesta Portaria, com remuneração, pelo período de
dois anos;

III - por não cumprimento que gere custos adicionais diretos
a ESDPU, procedendo ao ressarcimento do valor correspondente.

§ 1º As justificativas do servidor serão analisadas, em pri-
meira instância, pelo coordenador da ESDPU e da decisão caberá
recurso direto ao Diretor-Geral da ESDPU.

§ 2º O disposto nos incisos I, II e III deste artigo será
determinado pelo Diretor-Geral ESDPU.

Art. 8º Os Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais que desempenharem atividades relacionadas no art.
3º, desde que com prévia autorização do Diretor-Geral ESDPU, farão
jus à retribuição pecuniária prevista no art. 76-A da Lei 8.112/90, até
o limite de 120 (cento e vinte) horas anuais.

§ 1º O limite de horas de que trata este artigo poderá ser
acrescido até o máximo de 120 horas anuais, em casos excepcionais,
desde que devidamente justificados e previamente aprovados pelo
Diretor-Geral da ESDPU.

§ 2º Para efeito de cálculo da retribuição pecuniária, os
valores para pagamento serão fixados nos termos do Art. 9º.

Art. 9º Para fins de cálculo do valor a ser pago a título de
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, são os constantes no
Anexo I desta Portaria os percentuais da gratificação por encargo de
curso, tomando-se como base valor do maior vencimento básico da
administração pública federal, divulgado pelo Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão.

§ 1º O pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso dependerá de disponibilidade orçamentária para este fim e
prévia autorização do Diretor da ESDPU.

§ 2º A quantidade de horas trabalhadas a ser considerada,
para fins da gratificação por encargo de curso ou concurso, conforme
atividades elencadas no art. 3º, incisos I a IV, desta Portaria, será:

I - no caso do inciso I, atuação como instrutor ou tutor: a
carga horária da ação educacional;

II - no caso do inciso II, atuação como conteudista:
a) para o disposto na alínea "a", elaboração de material:

como no inciso I deste artigo;
b) para o disposto na alínea "b", adaptação de material:

metade da carga horária prevista para a ação em EaD;
c) para o disposto na alínea "c", revisão do material: metade

da carga horária da ação em EaD ou presencial, prevalecendo os
valores por hora de ação presencial, em todo caso;

III - no caso do inciso III, a atuação como coordenador
pedagógico: a carga horária da ação educacional.

IV - no caso do inciso IV: de 20h (vinte horas) por mês ou
por evento, se executado em menos de um mês.

§ 3º A coordenação da ação educacional distribuirá ou re-
distribuirá os participantes em turmas, reabrirá inscrições ou sele-
cionará número menor para obtenção de melhor relação entre o custo
e o benefício para a realização da ação.

Art. 10 Não poderá exercer a atividade de instrutor interno
os Defensores Públicos Federais e demais Servidores Públicos Fe-
derais que estiverem:

I - usufruindo das licenças previstas no artigo 81 da Lei
8 . 11 2 / 9 0 ;

II - cedido ou em licença para acompanhamento de cônjuge
com lotação em outro órgão que não integre a Defensoria Pública da
União;

III - ausente em razão dos afastamentos ou das situações
previstas nos artigos 97 e 102, respectivamente, ambos da Lei
8 . 11 2 / 9 0 .

Art. 11. A gratificação por encargo de curso ou concurso não
é devida:

I - por realização de treinamentos informais, não geridos pela
ESDPU e realizados em serviço;

II - por participação:
a) em evento institucional de finalidade precípua não edu-

cacional;
b) em ações de representação da DPU ou da unidade de

lotação, ou de apresentação de sua estrutura, processos de trabalho,
atividades e trabalhos em curso;

c) como convidado ou colaborador, em ação educacional
formalmente atribuída a outro servidor;

III - por ação educacional ou elaboração de materiais di-
dáticos realizadas na jornada de trabalho, sem compensação de carga
horária;

IV - pela elaboração de materiais didáticos de apoio à ex-
posição do facilitador em ações de desenvolvimento presenciais, não
diretamente aproveitáveis sem a participação do instrutor, que in-
cluem:
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a) apresentações sem coesão textual, para projetor multi-
mídia ou impressas;

b) ilustrações e gráficos avulsos, para demonstrações de pro-
cedimentos ou para exemplificação;

c) exercícios propostos naturalmente no decurso da expo-
sição, não formalmente estruturados ou não previamente resolvidos
ou comentados;

d) textos originais de referência da DPU ou de outras fontes,
salvo em composição com materiais produzidos ou integrantes destes,
conformados aos padrões da ESDPU;

e) outros materiais similares, produzidos sem a orientação,
fora dos padrões definidos pela ESDPU ou sem autorização prévia de
despesa;

V - por qualquer tipo de atuação em grupos de pesquisa, de
comunidades de prática, de fóruns de aprendizagem ou lista de dis-
cussão não formalmente criada ou gerida pela ESDPU ou sem au-
torização da despesa;

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os padrões de materiais didáticos da ESDPU podem

divergir dos padrões de comunicações institucionais da DPU e das
normas técnicas de produção científica, salvo:

I - o estritamente previsto nas normas de identidade visual e
na identificação da propriedade da DPU, e

II - no que diz respeito à normatização técnica, o que não
prejudique a didática.

Art. 13. O pagamento da gratificação por encargo de curso
ou concurso a Defensores Públicos Federais e demais Servidores
Públicos Federais é efetivado por intermédio do sistema de folha de
pagamento, no mês subsequente ao término das obrigações relacio-
nadas à ação educacional, salvo razão em contrário.

Parágrafo único: Na impossibilidade de pagamento da GECC
na forma estabelecida no caput, será admitido o pagamento por meio
de ordem bancária pelo Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 14. O pagamento da GECC não será incorporada a
remuneração para qualquer efeito.

Art. 15. As ações educacionais a que se refere esta Portaria,
quando prestada por Defensores Públicos Federais e demais Ser-
vidores Públicos Federais, não prejudicará a jornada de trabalho nor-
mal, sendo assegurada a concessão de jornada especial, se for o caso,
vinculada à compensação de horário, conforme previsto no art. 98,
§4º, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 16. As atividades de conteudistas e tutor podem ser
cumulativas mediante análise técnica-pedagógica, levando-se em con-
sideração as especificidades logísticas ou de natureza pedagógica da
necessidade instrucional.

Art. 17. Poder-se-á ampliar a atividade de instrutoria interna
e o respectivo pagamento da gratificação por encargo de curso ou
concurso, nos moldes desta portaria, para os Defensores Públicos
Federais e demais Servidores Públicos Federais de outros órgãos
quando convidados a atuar nas ações de treinamento, desenvolvi-
mento e educação e apresentarem anuência do órgão onde exerçam
suas atribuições.

Art. 18. Serão anexados ao processo eletrônico administra-
tivo correspondente à ação educacional que enseja pagamento de
gratificação por encargo de curso ou concurso:

I - plano pedagógico para autorização, que trará informações
sucintas sobre a demanda da ação, características básicas do curso, do
público-alvo com estimativa do quantitativo, Defensores Públicos Fe-
derais ou Servidores Públicos Federais responsáveis e valores en-
volvidos;

II - o termo de compromisso do facilitador e a anuência da
chefia imediata;

III - a relação de participantes efetivos, em registro de folha
de frequência manualmente preenchida ou em meio eletrônico equi-
valente;

IV - relatório conclusivo do coordenador pedagógico para
encerramento do processo;

V - mapa de compensação das horas referentes ao curso
ministrado, atestado pelo chefe imediato dos Defensores Públicos
Federais e demais Servidores Públicos Federais, no caso de curso
realizado no horário do trabalho;

VI - outros documentos que sejam especificamente neces-
sários.

§ 1º O pagamento da GECC ficará condicionado à entrega da
documentação prevista neste artigo.

Art. 19. A ESDPU promoverá, sempre que possível, pro-
cesso seletivo de instrutores, tutores e conteudistas, com critérios
previamente definidos em edital.

Art. 20 Aplicam-se, subsidiariamente às disposições deste
regulamento, o Decreto 6.114/2007, o Decreto 5.707/2006 e o art. 76-
A, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-
Geral da ESDPU.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 23. Revogam-se as Portarias nº 486 de 05 de outubro de
2009 e nº 141 de 08 de fevereiro de 2012.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO I

Tabelas de percentuais da gratificação por encargo de curso
ou concurso ser paga pela Defensoria Pública da União em cum-
primento ao disposto no art. 76-a da lei 8.112/90 c/c os parâmetros
regulamentares fixados pelo decreto no. 6 . 11 4 / 0 7 .

ATIVIDADE DES-
CRITA NO DECRE-

TO 6.114/07

PERCEN-
TUAIS MÁ-

XIMOS

ATIVIDADE COR-
RESPONDENTE NA

ESDPU

PERCEN-
TUAIS MÁ-

XIMOS

Instrutoria em curso
de formação de car-
reiras

Até 2,20 Instrutoria em curso de formação de
carreiras

INSTRUTOR "A" 2,2
INSTRUTOR "B" 1,9
INSTRUTOR "C" 1,7

Instrutoria em curso
de desenvolvimento e
aperfeiçoamento

Até 2,20 Instrutoria em curso de desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento

INSTRUTOR "A" 2,2
INSTRUTOR "B" 1,9
INSTRUTOR "C" 1,7

Instrutoria em curso
de treinamento

Até 1,45 Instrutoria em curso de treinamento

INSTRUTOR "A" 1,45
INSTRUTOR "B" 1,3
INSTRUTOR "C" 1,1

Tutoria em curso a
distância

Até 1,45 T U TO R 1,45

Instrutoria em curso
gerencial

Até 2,20 Instrutoria em curso gerencial

INSTRUTOR "A" 2,2
INSTRUTOR "B" 1,9
INSTRUTOR "C" 1,7

Instrutoria em curso
de pós-graduação

Até 2,20 Não há correspondência

Orientação de mono-
grafia

Até 2,20 Não há correspondência

Instrutoria em curso
de educação de jo-
vens e adultos

Até 0,75 Não há correspondência

Coordenação técnica
e pedagógica

Até 1,45 Coordenação técnica e pedagógica

COORDENADOR PE-
DAGÓGICO "A"

1,45

COORDENADOR PE-
DAGÓGICO "B"

1,3

COORDENADOR PE-
DAGÓGICO "C"

1,1

Elaboração de mate-
rial didático

Até 1,45 Conteudista

CONTEUDISTA "A" 1,45
CONTEUDISTA "B" 1,3
CONTEUDISTA "C" 1,1

Elaboração de mate-
rial multimídia para
curso a distância

Até 2,20 Não há correspondên-
cia

Atividade de confe-
rencista e de pales-
trante em evento de
capacitação

Até 2,20 CONFERENCISTA /
PA L E S T R A N T E

2,2

ANEXO II

Quadro de especificações dos critérios quanto a formação
acadêmica e experiência comprovada, por tipo de atividade e de
curso.

1. INSTRUTORIA
1.1-CURSO DE FORMAÇÃO
Ministrar aulas em cursos de formação de carreiras, atuando

como facilitador do processo de aprendizagem e difusão do conhe-
cimento.

1.1.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e mais de 12 meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.1.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 meses em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36 meses em
atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, quando portador
de diploma de especialização lato sensu; ou Experiência mínima de
mais de 60 meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.1.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 meses de em atividades afins aos temas do curso a ser mi-
nistrado; ou Experiência mínima de 12 meses de em atividades afins
aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.2 - CURSO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOA-
M E N TO

Ministrar aulas em cursos de desenvolvimento, aperfeiçoa-
mento e em eventos educacionais em geral, atuando como facilitador
do processo de aprendizagem e difusão do conhecimento.

1.2.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e experiência mínima comprovada de 12 meses na disciplina a mi-
nistrar, por força do exercício de atividades profissionais, acadêmicas
ou de ensino em cursos assemelhados.

1.2.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 meses em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36 meses em
atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, quando portador
de diploma de especialização lato sensu; ou Experiência mínima de
mais de 60 meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.2.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 meses de em atividades afins aos temas do curso a ser mi-
nistrado; ou Experiência mínima de 24 meses de em atividades afins
aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.3 - CURSO DE TREINAMENTO
Ministrar treinamento sobre aplicativos que integram a área

da informática em nível avançado, intermediário ou básico para a
qualificação e o aperfeiçoamento do participante, utilizando técnicas
específicas de caráter operacional; ministrar treinamento em sistemas
corporativos da Administração Pública Federal para a qualificação e o
aperfeiçoamento dos Defensores Públicos Federais e demais Servi-
dores Públicos Federais de caráter operacional.

1.3.1 - INSTRUTOR "A"
Curso superior e 12 meses de experiência comprovada em

área técnica específica à disciplina a ministrar ou aos conhecimentos
a transmitir, adquirida no exercício de atividades profissionais; ou 48
meses de experiência comprovada em área técnica específica à dis-
ciplina a ministrar ou aos conhecimentos a transmitir, adquirida no
exercício de atividades profissionais experiência ou em cursos de
treinamento; e Domínio, em nível avançado, de aplicativos da área de
informática e de sistemas corporativos do serviço público.

1.3.2 - INSTRUTOR "B"
Ensino médio completo e 12 meses de experiência com-

provada em área técnica específica à disciplina a ministrar ou aos
conhecimentos a transmitir, adquirida no exercício de atividades pro-
fissionais; ou 60 meses de experiência comprovada em área técnica
específica à disciplina a ministrar ou aos conhecimentos a transmitir,
adquirida no exercício de atividades profissionais experiência ou em
cursos de treinamento; e Domínio, em nível intermediário, de apli-
cativos da área de informática e de sistemas corporativos do serviço
público.

1.4 - CURSO GERENCIAL
Ministrar aulas em cursos gerenciais e eventos educacionais

de gestão, atuando como facilitador do processo de aprendizagem e
difusão do conhecimento.

1.4.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e mais de 12 meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.4.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 meses em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado,
quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36 meses em
atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, quando portador
de diploma de especialização lato sensu; ou Experiência mínima de
mais de 60 meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.4.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 meses de em atividades afins aos temas do curso a ser mi-
nistrado; ou Experiência mínima de 24 meses de em atividades afins
aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

2. TUTORIA EM CURSO A DISTÂNCIA
2.1 - CURSO DE DESENVOLVIMENTO, APERFEIÇOA-

MENTO E TREINAMENTO
Acompanhar o desenvolvimento de cursos de desenvolvi-

mento, aperfeiçoamento e treinamento, orientar os alunos, receber e
avaliar trabalhos, fomentar e avaliar debates no fórum virtual, mo-
derar chats e listas de discussões em ambientes virtuais de apren-
dizagem.

2.1.1 - TUTOR
Graduação e/ou formação na disciplina a ministrar; ou Ex-

periência mínima de 12 meses na área específica adquirida no exer-
cício de atividades profissionais ou acadêmicas; e Formação em tu-
toria a distância e conhecimentos de Windows, inclusive Word, e
Internet.

3 - CONTEUDISTA
Decidir, elaborar ou aperfeiçoar material didático destinado a

cursos presenciais ou a distância, na condição de especialista em
determinada área de conhecimento ou de disciplina específica, quanto
ao conteúdo técnico que deve ser ministrado, colaborando na escolha
de métodos e técnicas de ensino que viabilizem o alcance dos ob-
jetivos estabelecidos para essa área ou disciplina.

3.1 - CONTEUDISTA "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu e ex-

periência mínima de 36 meses na área de atuação, adquirida no
exercício de atividades profissionais; ou Experiência mínima de 48
meses na área de atuação, mediante comprovação por documento(s)
citado(s) em curriculum vitae.

3.2 - CONTEUDISTA "B"
Formação em nível de pós-graduação lato sensu e expe-

riência mínima de 24 meses na área de atuação, adquirida no exer-
cício de atividades profissionais; ou Experiência mínima de 36 meses
na área de atuação, mediante comprovação por documento(s) ci-
tado(s) em curriculum vitae.
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3.3 - CONTEUDISTA "C"
Formação em nível superior e experiência mínima de 12

meses na área de atuação, adquirida no exercício de atividades pro-
fissionais; ou Experiência mínima de 24 meses na área de atuação,
mediante comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum
vitae.

4 - COORDENADOR PEDAGÓGICO
Planejar, coordenar, desenvolver e aplicar métodos, técnicas,

atividades, materiais, eventos e produtos educacionais, indicando as
soluções e estratégias apropriadas à solução de uma determinada
necessidade instrucional.

4.1 COORDENADOR PEDAGÓGICO "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu e ex-

periência mínima de 36 meses na área de atuação, adquirida no
exercício de atividades profissionais; ou Experiência mínima de 48
meses na área de atuação, mediante comprovação por documento(s)
citado(s) em curriculum vitae.

4.2 COORDENADOR PEDAGÓGICO "B"
Formação em nível de pós-graduação lato sensu e expe-

riência mínima de 24 meses na área de atuação, adquirida no exer-
cício de atividades profissionais; ou Experiência mínima de 36 meses
na área de atuação, mediante comprovação por documento(s) ci-
tado(s) em curriculum vitae.

4.3 COORDENADOR PEDAGÓGICO "C"
Formação em nível superior e experiência mínima de 12

meses na área de atuação, adquirida no exercício de atividades pro-
fissionais; ou Experiência mínima de 24 meses na área de atuação,
mediante comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum
vitae.

5 - ATIVIDADE DE CONFERENCISTA E DE PALES-
TRANTE EM

EVENTO DE CAPACITAÇÃO
Proferir palestra sobre tema da atualidade, de interesse geral

ou setorial da administração pública.
5.1 - CONFERENCISTA/PALESTRANTE EM EVENTO

DE CAPACITAÇÃO
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e experiência mínima de 24 meses na área objeto da conferência,
mediante comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum
vitae; ou Mais de 60 meses de experiência, com notório saber na área
objeto da conferência, mediante comprovação por documento(s) ci-
tado(s) em curriculum vitae.

ANEXO III

DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO

Escola Superior da De-
fensoria Pública da

União - ESDPU

FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO DE
DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL E DEMIS
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS PARA

ATUAÇÃO COMO INSTRUTOR DE EVENTO
DE CAPACITAÇÃO

Credenciamento do Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal
Seleção nº: Ano:
Informo o credenciamento do Defensor Público Federal ou Servidor Público
Federal:

C a rg o :
Matrícula SIAPE: CPF:
Lotado no (a):
E-mail: Ramal:
E solicito sua liberação para atuação eventual como:
No evento:
Previsto no Plano Anual de Capacitação no exercício de:
da Defensoria Pública da União, no período de / / a / / , perfazendo um
total de horas dedicadas à atividade.

Coordenador (a) da ESDPU
De acordo. Encaminho a liberação do Defensor Público Federal ou Servidor
Público Federal, em conformidade com o Inciso III do Art. 7º do Decreto
nº 6.114/2007 e com a Portaria da DPU que regulamenta a Gratificação de
Encargos de Cursos e Concursos - GECC.
Dirigente da Unidade de Lotação

ANEXO IV

DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO

Escola Superior da De-
fensoria Pública da

União - ESDPU

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDA-
DE DE CAPACITAÇÃO

Eu,
Matrícula SIAPE: Ocupante do cargo de:
Lotado no (a):
Declaro ter participado, no atual exercício, das seguintes atividades relacio-
nadas a curso ou concurso público, previstas no Art. 76-A da Lei nº
8.112/90 e no Decreto nº 6.114/2007:

Atividades Instituição Horas Trabalha-
das

Total de horas trabalhadas no atual exercício
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as
informações aqui prestadas, sob pena de responsabilidade administrativa, ci-
vil e penal.
Brasília (DF), de de 20 .
Assinatura e carimbo do Defensor Público Federal ou Servidor Público Fe-
deral.

ANEXO V
DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO
Escola Superior da
Defensoria Pública
da União - ESDPU

RESUMO CURRICULAR - SELEÇÃO PARA DE-
SEMPENHO EVENTUAL EM AÇÃO DE CAPACI-

TA Ç Ã O

Resumo Curricular
Nome completo:
Lotação: C a rg o :
Matrícula SIAPE: CPF:
E-mail: Ramal:
Instrutoria ou Monitoria:
Formação Técnica ou Acadêmica:

Experiência com Instrutoria em Cursos, Congressos ou Seminários
Atividade Instituição/Local Participação Carga Horá-

ria

Informações Complementares

O Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal deverá anexar seu
currículo e os certificados correspondentes ao que foi relacionado acima
Assinatura do Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal

ANEXO VI

DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO

Escola Superior da De-
fensoria Pública da

União - ESDPU

GRADE DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA INS-
T R U TO R I A / M O N I TO R I A

Nome do Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal:
Matrícula SIAPE:

Horas do
Dia

Segunda-
feira

Te r ç a - f e i r a Quarta-fei-
ra

Quinta-fei-
ra

Sexta-feira

7h às 8h
8h às 9h

9h às 10h
10h às 11h
11h às 12h
12h às 13h
13h às 14h
14h às 15h
15h às 16h
16h às 17h
17h às 18h
18h às 19h
19h às 20h

Assinatura do Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal
Assinatura da Chefia Imediata

ANEXO VII

DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO

Escola Superior da De-
fensoria Pública da

União - ESDPU

RELATÓRIO DE AUTOAVALIAÇÃO DE
EVENTO DE CAPACITAÇÃO DA INSTRUTO-

R I A / M O N I TO R I A

Dados do Evento
Evento:
Instrutor/Monitor:
Período: Número de participantes:
Local de realização:
Os objetivos do evento
foram atingidos?

Sim ( ) Não ( )

Em caso negativo, explicitar o porquê:

Relatório do Evento
Pontos positivos:

Pontos negativos:

Sugestões/Recomendações:

Brasília (DF), de de 20 .
Assinatura do Instrutor/Monitor

ANEXO VIII

DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO

Escola Superior da Defen-
soria Pública da União -

ESDPU

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DA GRATI-
FICAÇÃO POR ENCARGOS DE CURSO E

CONCURSO

Solicito o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso
(GECC) ao Defensor Público Federal ou Servidor Público Federal:
Lotado na:
Que participou do evento:
Realizado período de / / a / / , nas atividades discriminadas abaixo:
Modalidade de pagamento:

Atividades Valor da Hora Nº de Ho-
ras

Va l o r

Valor Total
Servidor interno: ( ) Via
SIAPE

CPF:

Matrícula: Banco: Agência:
Conta corrente:

Brasília (DF), de de 20 .
Coordenador (a) da ESDPU

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.127, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1892 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CURTINAZ E FREI-
TAS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.513.979/0001-18, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 03.043.422/0001-32:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 38
160 (cento e sessenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.128, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1906 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HELP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 03.309.155/0003-64, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 999/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.166, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2238 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECNOLOGIA BAN-
CARIA S A, CNPJ nº 51.427.102/0295-34, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.189, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2189 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SELF DEFENSE CENTRO DE FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 37.652.195/0001-64, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 1004/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.196, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2018 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALSA FORT SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
69.130.300/0001-91, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Segurança Pessoal e Vigilância Patrimonial, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 964/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 2.197, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2255 - DPF/CGE/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TELEVISÃO PARAÍBA LT-
DA., CNPJ nº 08.584.526/0001-78 para atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.213, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2139 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0085-43, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
19902 (desenove mil e novecentas e duas) Munições calibre 38
12087 (doze mil e oitenta e sete) Munições calibre .380
11073 (onze mil e setenta e três) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.214, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2531 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ROLAND VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 07.573.987/0001-82, sediada no Rio Grande do
Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.235, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2688 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ABC ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 91.338.731/0001-
05, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21551 (vinte e uma mil e quinhentas e cinquenta e uma)

Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
27690 (vinte e sete mil e seiscentos e noventa) Projéteis

calibre 38
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.238, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2710 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BASE BAIXADA
SANTISTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
09.521.321/0001-06, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.245, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2754 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLANTÃO SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 25.183.468/0001-90, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.248, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2250 - DPF/CXS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MONTECASTELO
SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA., CNPJ nº 10.202.371/0001-00,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.278, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/299 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0004-95, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Escolta
Armada e Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 520/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.280, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1597 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MULTSERV SEGURANÇA E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.689.445/0001-81, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
1103/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.286, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1627 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VISEG VIGILANGIA SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 39.071.527/0001-42, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 951/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.305, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2302 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 08.342.262/0001-46, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ama-
zonas, com Certificado de Segurança nº 1047/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.335, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2637 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GASSA VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
05.735.920/0001-71, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 1072/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 30.032, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.003128/2011-20, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
PREVMAX SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,
CNPJ nº 07.067.185/0001-09, localizada no Rio de Janeiro.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

No- 216 - TORNAR SEM EFEITO o registro inserido na Portaria
Coletiva/SE nº 412, de 17 de março de 2011, publicada no Diário
Oficial de 18 de março de 2011, que concedeu a nacionalidade bra-
sileira, por naturalização, nos termos do artigo 12 inciso II alínea "a"
da Constituição Federal, a ZHOU ZHENDING, RNE Y273838-7,
natural da China, nascido aos 16 de julho de 1958, filho de Zhou Mo
Yein e de Zhou Huang Shie May, tendo em vista o mesmo não ter
solicitado o certificado dentro prazo estabelecido no artigo 132, do
Decreto 86.715/81, que regulamentou a Lei nº 6.815/80 (Processo nº
08495.004389/2009-04).

No- 217 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ALBERT ADEBAYO OLUWAGBEMIGA LEWIS - V337971-Q, na-
tural da Nigéria, nascido em 21 de outubro de 1983, filho de Alfred
Akinwande Lewis e de Augustina Osham Lewis, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08709.007828/2011-94);
FEDERICO DANIEL DETLEFS - V505522-W, natural da Argentina,
nascido em 24 de agosto de 1963, filho de Federico Enrique Detlefs
e de Mercedes Matilde Rivas, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08437.000761/2012-95);
KEVIN DEWITT MAY - V482554-U, natural dos Estados Unidos da
América, nascido em 4 de agosto de 1963, filho de Kent Montgomery
May e de Juditi Ann May, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.078258/2012-94);
LAMBERT ONYEJI - V202080-0, natural da Nigéria, nascido em 10
de setembro de 1960, filho de Lambert Onyeji e de Caroline Onyeji,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.042699/2012-
58);
LINA FERNANDA RODRIGUEZ SOLANO - V755143-X, natural
da Colômbia, nascida em 6 de fevereiro de 1977, filha de Luis
Heraldo Rodriguez Gamboa e de Adela Solano Bautista, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08391.007567/2012-12);
MAYDA ELIANA PATINO CUBA - V472611-D, natural do Peru,
nascida em 18 de agosto de 1971, filha de Dalia Maximiana Cuba
Agramonte e de Angel Leodegario Patino Barriga, residente no Es-
tado de Goiás (Processo nº 08795.001408/2012-53) e
SAMI RAHEEM MOUSA - Y271198-R, natural do Iraque, nascido
em 18 de agosto de 1963, filho de Raheem Mousa e de Fatimah
Qanbar, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 0 11 4 0 / 2 0 1 2 - 7 8 ) .
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No- 218 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o
artigo 111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil.
ANABEL DEL PILAR DE DIOS LUIS - Y244786-D, natural de
Cuba, nascida em 12 de outubro de 1962, filha de Alfredo Blas de
Dios Escalona e de Anoland Luis Cancio, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo nº 08492.002426/2012-67);
BENJAMIN SEBASTIAN PARACATU FLEITAS - W295105-7, na-
tural do Paraguai, nascido em 31 de março de 1946, filho de Angel
Rosendo Paracatu e de Antonia Fleitas, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08504.008596/2012-79);
HASSAN AHMAD RABAH - W248708-T, natural do Líbano, nas-
cido em 2 de maio de 1942, filho de Ahmad Rabah e de Fatme
Rabah, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.082813/2012-82);
MARIA ANGELICA SILVA PINTO - V138506-P, natural do Uru-
guai, nascida em 22 de julho de 1964, filha de Pedro Silva e de
Celanira Rodriguez, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 08444.006938/2012-78);
MARIA DEL ROSARIO CELAYEZ TORRES - W480984-7, natural
do Uruguai, nascida em 16 de setembro de 1962, filha de Luis Alejo
Celayez e de Rita Aida Silvera de Celayez, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.066810/2012-00);
THOMAS MATTHIAS ARTHUR HONEGGER - V193419-9, natural
da Suíça, nascido em 9 de novembro de 1963, filho de Walter Arthur
Honegger e de Gabriele Heberer Honegger, residente no Estado da
Paraíba (Processo nº 08375.000046/2013-13) e
YANG YE - V165082-Q, natural da China, nascido em 22 de no-
vembro de 1984, filho de Yang Yanbo e de Lu Yehong, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08386.014069/2012-97).

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA DIRETORA-ADJUNTA

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.000126/2013-14, com base na Resolução Nor-
mativa nº 27 de 25 de novembro de 1998, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a
permanência no País da nacional portuguesa SUSANA CAMACHO
SENGO DA COSTA. Processo Nº 46094.000126/2013-14 - SUSA-
NA CAMACHO SENGO DA COSTA.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.001418/2013-66, com base na Resolução Nor-
mativa nº 27 de 25 de novembro de 1998, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a
permanência no País do nacional japonês CHIYOKO HASUNUMA.
Processo Nº 46094.001418/2013-66 - CHIYOKO HASUNUMA.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46212.015522/2012-63, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional holandês ARMIN VAN HENGEL.
Processo Nº 46212.015522/2012-63 - ARMIN VAN HENGEL.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.005280/2013-74, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional canadense ANTHONY ROBERT
JOHN TAYLOR. Processo Nº 46094.005280/2013-74 - ANTHONY
ROBERT JOHN TAYLOR.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46880.000032/2013-71, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País ao nacional canadense OLIVER LUCIEN ANDRE
CHAUVEAU. Processo Nº 46880.000032/2013-71 - OLIVER LU-
CIEN ANDRE CHAUVEAU.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.043309/2012-35, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 123, DEFIRO a
permanência no País da nacional chinesa LU FUQIANG. Processo Nº
46094.043309/2012-35 - LU FUQIANG.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.005112/2013-89, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional francês EDOUARD CLEMENTE
BRUNO ROUSSILLON. Processo Nº 46094.005112/2013-89 -
EDOUARD CLEMENTE BRUNO ROUSSILLON.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.005539/2013-87, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional francesa DIANE INES ELISE LA-
TRACHE. Processo Nº 46094.005539/2013-87 - DIANE INES ELI-
SE LATRACHE.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.000307/2013-32, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional austríaca ELISABETH STIEBITZHO-
FER. Processo Nº 46094.000307/2013-32 - ELISABETH STIEBIT-
ZHOFER.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46215.035126/2012-22, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 123, DEFIRO a
permanência no País da nacional sérvia canadense JELENE DOR-
DEVIC. Processo Nº 46215.035126/2012-22 - JELENE DORDE-
VIC.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.048898/2012-48, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional espanhol ELIAS POVEDA SIRVENT.
Processo Nº 46094.048898/2012-48 - ELIAS POVEDA SIRVENT.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.039695/2012-61, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional holandês MAICO MICHAEL KEM-
PER. Processo Nº 46094.039695/2012-61 - MAICO MICHAEL
KEMPER.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46212.001492/2013-99, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional alemão CHRISTOPH HERMANN
SEEGER. Processo Nº 46212.001492/2013-99 - CHRISTOPH HER-
MANN SEEGER.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.008455/2013-03, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional francês PAUL DANIEL SEPANIAK.
Processo Nº 46094.008455/2013-03 - PAUL DANIEL SEPANIAK.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.047221/2012-92, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional portuguesa INES MARIA DE MOURA
LOURENÇO. Processo Nº 46094.047221/2012-92 - INES MARIA
DE MOURA LOURENÇO.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 47758.000110/2012-24, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional francês ROUZBEH ZARRINE KAF-
CHE. Processo Nº 47758.000110/2012-24 - ROUZBEH ZARRINE
KAFCHE.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 47758.000032/2013-49, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional italiano GIOVANNI ALONZO. Pro-
cesso Nº 47758.000032/2013-49 - GIOVANNI ALONZO.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 46094.005295/2013-32, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional portuguesa ANA SOFIA GASPAR
GUERRA PEREIRA. Processo Nº 46094.005295/2013-32 - ANA
SOFIA GASPAR GUERRA PEREIRA.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 47758.000005/2013-76, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional espanhol HECTOR BERMEJO AS-
CORBE. Processo Nº 47758.000005/2013-76 - HECTOR BERMEJO
ASCORBE.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 47758.000021/2013-69, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional britânico WILLIAM MURRAY BEER.
Processo Nº 47758.000021/2013-69 - WILLIAM MURRAY BEER.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08270.020010/2011-54, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional italiano ROBERTO PISANO. Processo
Nº 08270.020010/2011-54 - ROBERTO PISANO.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08391.006002/2011-29, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional português DIONISIO PIRES MEN-
DES. Processo Nº 08391.006002/2011-29 - DIONISIO PIRES MEN-
DES.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08460.038181/2011-01, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional filipina ZENAIDA CALUAG IBA-
NEZ. Processo Nº 08460.038181/2011-01 - ZENAIDA CALUAG
IBANEZ.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08260.007166/2011-69, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional espanhol MANUEL ACACIO ARES
SANCHEZ. Processo Nº 08260.007166/2011-69 - MANUEL ACA-
CIO ARES SANCHEZ.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08391.009154/2011-83, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional espanhol FERMIN SALLABERA MO-
LINA. Processo Nº 08391.009154/2011-83 - FERMIN SALLABERA
MOLINA.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08260.005961/2011-12, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional alemão FRANK UDO WILLI PAU-
LAT. Processo Nº 08260.005961/2011-12 - FRANK UDO WILLI
PA U L AT.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08460.030496/2010-11, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional francês SEBASTIEN RANSINAN.
Processo Nº 08460.030496/2010-11 - SEBASTIEN RANSINAN.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08460.018050/2011-07, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional francês canadense FREDERIC PAUL
MALLET. Processo Nº 08460.018050/2011-07 - FREDERIC PAUL
M A L L E T.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08460.040670/2011-14, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional alemão GUNTER WALTER FLEMIG.
Processo Nº 08460.040670/2011-14 - GUNTER WALTER FLE-
MIG.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08434.002874/2011-74, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País do nacional português FERNANDO MANUEL
BRITO RIBEIRO. Processo Nº 08434.002874/2011-74 - FERNAN-
DO MANUEL BRITO RIBEIRO.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08460.026139/2011-39 com base na Resolução Norma-
tiva nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional francesa FLORIANE ADELINE LO-
MER. Processo Nº 08460.026139/2011-39 - FLORIANE ADELINE
LOMER.

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08410.003532/2012-21, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 79, DEFIRO a per-
manência no País da nacional equatoriana CARMEN JANETH ES-
PINAL MERO. Processo Nº 08410.003532/2012-21 - CARMEN JA-
NETH ESPINAL MERO.
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Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
processo nº 08101.000162/2011-82, com base na Resolução Nor-
mativa nº 77 de 29 de janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de maio de 2013, Seção 1 página 123, DEFIRO a
permanência no País do nacional francês ALAIN JEAN PIERRE
CRAIS. Processo Nº 08101.000162/2011-82 - ALAIN JEAN PIERRE
CRAIS.

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO dos despachos
deferitórios, abaixo relacionados, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos:

Processo Nº 08241.001327/2012-10 - YOLDINE PHA-
RIUS

Processo Nº 08241.000697/2012-30 - MARIO JOLY
Processo Nº 08241.000809/2012-52 - MERZILIEN

BLANC
Processo Nº 08241.000706/2012-92 - GYSLAINE VIL-

CIUS
Processo Nº 08241.001778/2012-57 - BERGELINE ORES-

TE
Processo Nº 08241.003626/2011-16 - MARIE GUIRLENE

DESIR.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, re-
solve cancelar os Certificados de Naturalização Extraordinária nº
003622, 003723 e 004989, instituídos por meio da Portaria DEEST nº
01, de 16 de maio de 2005, tendo em vista o extravio dos mesmos.

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional japonesa YUMI TAKAHASHI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de YUMI TAKAHASHI para
YUMI TSUJISAWA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional italiano FELICE MIMMI, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de MARIA CARMELA
SACCNI para MARIA CARMELA SACCHI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemã EDELTRAUT FISCHER, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de WALDTRAUT ELI-
SABETH W. FISCHER para WALTRAUT ELISABETH WILHEL-
MINE FISCHER.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional britânico GRAHAM STEPHENS, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de HARTLY STE-
PHENS para HARTLEY STEPHENS e PHILYS MAY LORAINE
CLARK STEPHENS para PHYLLIS LORAINE MAY STEPHENS.

DENISE BARROS PEREIRA

Processo Nº 08495.005545/2012-41 - WILSON OTILIO DE
MELLO CORREA

Processo Nº 08505.092368/2012-69 - VALENTINA MENO-
NI TRYLESINSKI

Processo Nº 08495.005563/2012-23 - CARLOS ADAN
DIAZ BARCELOS.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08492.017336/2012-71 - MIGUEL ARAKE-
LIAN ARTINIAN

Processo Nº 08492.017337/2012-15 - SERGIO PABLO
ARAKELIAN PEREZ

Processo Nº 08492.017338/2012-60 - JOSE LUIS GONZA-
LEZ VISCA

Processo Nº 08505.121154/2012-15 - JOHANNA SOLE-
DAD SILVA FIGUEROA.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08460.041016/2011-28 - FRANCISCO JOSE PENA RAMIREZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/03/2011, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08270.036225/2009-72 - PHILIP ALEXANDER
SMITH.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.055684/2012-50 - ROBERT EUGENE
S WA RT Z

Processo Nº 08505.120943/2012-21 - JEANNETTE DEL PI-
LAR FALCONI SALVATIERRA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 31/12/2013. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.026386/2012-33 - NICHOLAS ALEXANDER
VIEGAS BRIGGS.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.002497/2012-54 - JENS ZEUMER
Processo Nº 08000.015499/2012-11 - HUABING WANG
Processo Nº 08000.012893/2012-90 - ZUJUN LIU
Processo Nº 08000.003204/2012-56 - ANDRE HENRIQUES

PEREIRA
Processo Nº 08000.017711/2012-77 - ZHIHAO GONG
Processo Nº 08000.012658/2012-18 - WEN HU
Processo Nº 08000.000778/2012-72 - JORG PETER CH-

RISTOPH STEIGERWALD
Processo Nº 08000.000342/2012-83 - RAFAEL ENRIQUE

BELLO CEDRES, PAULA BERNARDITA ORMENO DIAZ, ANA
PAULA BELLO ORMENO e AQUILES ENRIQUE BELLO OR-
MENO

Processo Nº 08000.000779/2012-17 - GABRIEL NORES.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08505.093340/2012-49 - YAN JIANG
Processo Nº 08505.092687/2012-74 - LUISA ESTEFANIA

APARICIO JARAMILLO.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.021172/2012-71 - WU
PENG KUO.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.006603/2012-79 - AL-
VARO EGEA ALONSO.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.013787/2012-23 - SHU-
GUANG LI.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da parte interessada:

Processo Nº 08460.007152/2012-70 - ROBERTUS ANTHO-
NIUS LANGEDIJK, MARY KATHLEEN O BRIEN, NICOLE
LOUISE LANGEDIJK e WILLIAM GEORGE LANGEDIJK

Processo Nº 08460.015309/2012-31 - LOU XIAODONG.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.008162/2012-40 - MARIO TORCHIA,
até 01/07/2013

Processo Nº 08000.016126/2012-50 - OLEKSII KUBA, até
19/10/2014

Processo Nº 08000.003235/2012-15 - MLADEN PUSKA-
RIC, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.020934/2012-11 - JOSE ALBERTO
FROMETA, até 21/10/2014

Processo Nº 08000.026644/2012-81 - KELLEN WILLIAM
MCROBERTS, até 17/03/2015

Processo Nº 08000.000544/2013-14 - JAMIE SHARKEY,
até 26/04/2014

Processo Nº 08000.001380/2013-34 - TROND YTRELAND,
até 10/02/2015

Processo Nº 08000.009013/2012-06 - VITALIY GUZIY, até
09/09/2013

Processo Nº 08000.014834/2012-56 - ZLATIBOR LUKSIC,
até 02/08/2014

Processo Nº 08000.019300/2012-16 - FORTUNATO JR
CERDINA BARDOS, até 04/09/2014

Processo Nº 08000.019876/2012-83 - VASILEIOS SOU-
RAS, até 28/10/2014

Processo Nº 08000.020154/2012-71 - CASEY EDWARD
YEATON, até 13/03/2015

Processo Nº 08000.027734/2012-90 - JOHAN FREDRIK
DETLOFF VON SEGEBADEN, até 22/02/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 15/07/2014. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.014634/2012-01 - VALERIY NAUMENKO.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.004636/2012-84 - CLINTON WAYNE
K AY

Processo Nº 08000.008601/2012-14 - GABRIEL HORACIO
JAIR

Processo Nº 08000.013156/2012-12 - SCOTT PETER MA-
CKIE

Processo Nº 08000.018622/2012-48 - JULIUS CUSTODIO
BULARON

Processo Nº 08000.023378/2012-35 - JOFRID HANSEN
Processo Nº 08000.023393/2012-83 - FLORO TA-ACA

G A LV E Z
Processo Nº 08000.023394/2012-28 - CRAIG JOSEPH

B R A D S H AW.
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela

Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO
o Ato deferitório publicado no Diário Oficial de 08/11/2011, Seção 1,
pág. 44, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.014458/2011-19 - GILBERT LATONERO LAGUARDIA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 01/03/2013, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018067/2012-54 - DO-
NALD RICHARD WARREN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/02/2013, Seção 1, pág. 61, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.019795/2012-83 - YUJI
AKUTSU.

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08432.001197/2012-78 - HEBER ALEXAN-
DER MOLINA VALDEZ

Processo Nº 08432.001397/2012-21 - DARWIN ALCEMIR
PINTO LORENZO

Processo Nº 08438.001281/2012-31 - SUSANA GABRIELA
RODRIGUEZ CELA

Processo Nº 08438.001324/2012-89 - CRISTIAN FABIAN
RODRIGUEZ ANDRADA

Processo Nº 08441.000209/2013-19 - LUIS ADAN PEREI-
RA

Processo Nº 08441.008658/2012-24 - AMADO JESUS ES-
COBAR MUNIZ

Processo Nº 08441.010106/2012-86 - JOSE WASHINGTON
BALDEMAO ATAHIDES

Processo Nº 08444.004726/2012-56 - SANTIAGO DANIEL
PEREZ ALFONSO

Processo Nº 08444.006383/2012-64 - MARIO DANIEL
PAN MIRANDA

Processo Nº 08444.006747/2012-14 - CARMEN HAYDEE
OYOLA

Processo Nº 08444.006781/2012-81 - JAVIER GUIXE MI-
RANDA

Processo Nº 08444.007293/2012-91 - IRMA VIERA OLI-
VERA

Processo Nº 08451.008985/2012-67 - RICARDO NICOLAS
SOSA GULARTE

Processo Nº 08495.004413/2012-01 - TAMARA AGNER
MIGUEZ

Processo Nº 08495.005489/2012-45 - OSCAR SIMON RO-
DRIGUEZ
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Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/12/2012, Seção 1, pág. 60, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.010407/2012-07 - PAUL
EDMOND TRAIGLE III.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000716/2012-61 - PAUL
VELDHOEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 15/08/2012, Seção 1, pág. 24, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000548/2012-11 - RUS-
LAN ABZALIMOV.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 17/05/2012, Seção 1, pág. 65, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020487/2011-10 - ALE-
XANDER DE BOER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 26/07/2012, Seção 1, pág. 47, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004885/2012-70 - MARC
ROGER MARCEL VAN DAMME.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/01/2013, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.007923/2012-46 - MA-
RINUS SWART.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/07/2012, Seção 1, pág. 27, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000871/2012-87 - PAS-
CAL ALFONS ALBERT VAN DER BURG ZETHOVEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/07/2011, Seção 1, pág. 85, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.004893/2011-35 - ROSA
MARIA RODRIGUEZ BUSTAMANTE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 17/12/2012, Seção 1, pág. 164, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.010679/2012-07 - CH-
RISTOPHER WILLIAM AMORANT.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 09/07/2012, Seção 1, pág. 52, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.001074/2012-17 - LUIS
GABRIEL CASTRO RODRIGUEZ.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/01/2013, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.014965/2012-33 - PHILIP
ALAN EVANS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 03/01/2013, Seção 1, pág. 130, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015208/2012-87 - CAR-
LOS WILBERTO RODRIGUEZ MENDOZA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 15/06/2012, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.002427/2012-04 - JEHAN
VILLACORTA ANDRABADO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 30/05/2012, Seção 1, pág. 92, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018040/2011-81 - DARIO
ANTIQUINA ALCANTARA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 14/01/2013, Seção 1, pág. 40,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.030220/2011-13 - ANGELA CONSTANZA
VARGAS CADENA, MARIA CAMILA MENDEZ VARGAS e
ALEJANDRA MENDEZ VARGAS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 13/12/2012, Seção 1, pág. 192,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.014678/2011-42 - EDUARDO FRANCIS-
CO VIERA AGUILERA, ANA PAULA MALDONADO DERBEZ,
VALENTINA VIERA MALDONADO e CONSTANZA VIERA
MALDONADO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 10/01/2013, Seção 1, pág. 36,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.040687/2011-71 - CRAIG WOOLLARD.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 10/01/2013, Seção 1, pág. 36,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.010169/2012-12 - JOSHUA DEAN GO-
ODMAN e ANDREA PATRICIA DOMINGUEZ DUQUE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 18/01/2013, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08461.009304/2011-88 - REMBERTO MANUEL
GOMEZ PEREZ, ANA KARINA RAMIREZ MORA, GABRIELA
GOMEZ RAMIREZ e SEBASTIAN GOMEZ RAMIREZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 21/11/2012, Seção 1, pág. 56,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.001211/2012-07 - DARYL ISRAEL SO-
RIANO.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08491.003195/2012-19 - LUIS ARIEL GAL-
LARDO FERNANDES DOS SANTOS

Processo Nº 08390.007466/2012-43 - LIDIA DEL CAR-
MEN LOBO

Processo Nº 08461.007013/2012-36 - NICOLAS MARIANO
M A RT I N E Z

Processo Nº 08461.007556/2012-53 - ANDRES ROLANDO
RUIZ

Processo Nº 08492.000295/2013-64 - DAIANA SOLANGE
MEDINA

Processo Nº 08495.005379/2012-83 - GEORGINA VANESA
PA C H E C O

Processo Nº 08495.005501/2012-11 - JUAN PABLO NIE-
VA

Processo Nº 08505.093164/2012-45 - RUTH CHATZKY
Processo Nº 08505.093187/2012-50 - ROBERTO HECTOR

FURIO LANUZA.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08390.009392/2012-80 - RUBI OMAR RO-
DRIGUEZ CABALLERO

Processo Nº 08441.000926/2013-41 - ENEDI BENTIN
BENTIN

Processo Nº 08495.000734/2013-17 - ELIZABET DE MEL-
LO CORREA

Processo Nº 08495.000749/2013-77 - NATALIA SEGREDO
A PA S TO R I N I

Processo Nº 08792.000582/2013-90 - MAIRA MIKAELA
PEREZ SOZA.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08420.033453/2011-44 - CYRIL RODOLPHE
YTHIER

Processo Nº 08110.001268/2011-94 - CARLOS GIMENEZ
VILLASBOA

Processo Nº 08072.007547/2011-65 - JERMETH ESTHER
RENGIFO VASQUEZ

Processo Nº 08072.007566/2011-91 - RICHAR JERRY SIL-
VA MANUYAYAMA

Processo Nº 08260.003989/2011-15 - ALICIA MARIA SA-
NABRIA

Processo Nº 08260.008807/2011-01 - MOMIR PETRIC
Processo Nº 08270.022488/2011-19 - JOAO MIGUEL DE

ALMEIDA MIMOSO CORREIA
Processo Nº 08280.042500/2011-92 - IOANN MARTIN

NESTOROVICH MINHUEY MENDEZ
Processo Nº 08280.050083/2011-51 - NESTOR RAUL MI-

NHUEY MENDEZ
Processo Nº 08335.015472/2011-58 - DOMINGA DUARTE

M A RT I N E Z
Processo Nº 08387.003957/2011-93 - GONZALO RAMON

CATALAN LEIVA
Processo Nº 08389.040713/2011-71 - ARISTIDES RAMON

FERNANDEZ
Processo Nº 08400.013547/2011-35 - AIHUA LIN
Processo Nº 08420.033442/2011-64 - FILIPE JOSE LEAL

ABALADA PEREIRA
Processo Nº 08444.002548/2011-48 - IGNARI YARITH

CALDERON
Processo Nº 08452.004598/2011-61 - CHEIKH TALI-

BOUYA SARR
Processo Nº 08457.012308/2011-11 - JUAN FRANCISCO

DE LA ROSA LEONA
Processo Nº 08458.009256/2011-87 - MAMADOU ALIOU

DIALLO
Processo Nº 08460.025959/2011-11 - MANUEL PULULU

R I TA

Processo Nº 08390.007199/2011-23 - NELMA MARISA
FERNANDES DOS SANTOS

Processo Nº 08457.008720/2011-28 - DAZHI CHEN
Processo Nº 08457.012274/2011-56 - JINFU HE
Processo Nº 08458.004367/2011-05 - GUANGCHANG

WA N G
Processo Nº 08458.008512/2011-19 - EDUARDO MARIA-

NO CONTRERAS CONTRERAS
Processo Nº 08458.008795/2011-07 - EMANUEL ADRIA-

NO TAVARES BARBOS VICENTE
Processo Nº 08460.028534/2011-56 - TAO WANG
Processo Nº 08460.031155/2011-43 - SPENCER CASSEL

EWING
Processo Nº 08460.031707/2011-13 - BRENDA GRACE

WOLKER WILSON
Processo Nº 08460.035135/2011-41 - BARRY GRAHAM

WA L K E R
Processo Nº 08460.041330/2011-19 - GASTON AUGUSTO

POLIZZIL
Processo Nº 08340.002155/2011-01 - ANDREA VILLALBA

RODRIGUEZ DA COSTA
Processo Nº 08457.015225/2011-75 - MARIA LUJAN AL-

DERETE RIERA
Processo Nº 08460.039041/2011-41 - FILOMENA DA SIL-

VA MATIAS ANTONIO
Processo Nº 08461.006792/2011-71 - LORENA ALEXAN-

DRA MAURI BRESANOVICH
Processo Nº 08461.007281/2011-77 - LUIS CESAR AN-

TONIO ROMERO FLORES
Processo Nº 08461.007807/2011-19 - JOSE VIEIRA DA

S I LVA
Processo Nº 08461.007808/2011-63 - LUZIA SOARES DE

SOUSA E SILVA
Processo Nº 08461.007851/2011-29 - CATALINA AURORA

SAEZ FLORES
Processo Nº 08461.008832/2011-10 - SYLVIA ANA BU-

ZON MARTIN
Processo Nº 08461.008888/2011-74 - SANTIAGO HER-

NAN PINETTA
Processo Nº 08475.003781/2011-81 - GILBERTO TUCHA

KIMURA
Processo Nº 08492.014508/2011-73 - JORGE HECTOR

ELISEO FERREYRA
Processo Nº 08504.010225/2011-76 - DELMIRO LAMA

M A RT I N E Z
Processo Nº 08505.004600/2012-10 - ZHUXIAN XIE
Processo Nº 08505.027188/2011-25 - LUZ AURORA PAZ

DELGADO
Processo Nº 08505.027526/2011-29 - LIKUAN HUANG
Processo Nº 08505.027876/2011-95 - REYNA FLORES

OSIS
Processo Nº 08505.049605/2011-91 - RAMIRO POMA VE-

LASCO
Processo Nº 08505.049845/2011-95 - SHU CHEN
Processo Nº 08505.051851/2011-11 - AILING WU
Processo Nº 08505.053156/2011-85 - ANTONIO QUISPE

MERCADO
Processo Nº 08505.068272/2011-07 - ALEJANDRO ELOY

SAAVEDRA ZARATE
Processo Nº 08505.088636/2011-67 - MERY CALLE MA-

MANI
Processo Nº 08505.088889/2011-31 - GERMAN RAMOS

LOPEZ
Processo Nº 08505.088974/2011-07 - JUSTINA HUANCA

MAMANI
Processo Nº 08505.089024/2011-91 - ROSARIO CONDORI

QUISPE
Processo Nº 08505.089155/2011-79 - GRACIELA TARQUI

QUISPE
Processo Nº 08505.091066/2011-92 - ANTONIO JOSE MI-

LHO DO CARMO
Processo Nº 08505.092759/2011-01 - LUIS VICENTE RO-

MERO ESPINOSA
Processo Nº 08505.092798/2011-08 - MOHAMAD SOBHI

HAIDAR
Processo Nº 08505.092883/2011-68 - TIM JULES HULL
Processo Nº 08505.093606/2011-72 - CESAR PELENTARO

VALDES ROJAS
Processo Nº 08505.093740/2011-73 - MOISES SOTO MU-

RIEL
Processo Nº 08505.093844/2011-88 - LUIS VELARDINO

BARRIENTOS ONTON
Processo Nº 08505.094268/2011-96 - SAMUEL ELOY

QUISPE CALLE
Processo Nº 08505.095538/2011-86 - RUBEN CRISTIAN

FABRES SOTO
Processo Nº 08505.098137/2011-88 - HAIWEI WU
Processo Nº 08701.007784/2011-72 - CESAR RAUL QUIS-

PE CONDORI
Processo Nº 08707.003153/2011-24 - ROBERTO CELES-

TINO ROSA LUFRIN
Processo Nº 08505.093198/2011-59 - MATIAS RAFAEL

A LTA M I R A N D A
Processo Nº 08505.093378/2011-31 - RAUL FERNANDO

REBATTA CANALES
Processo Nº 08505.093541/2011-65 - GABINA SUGASTI

VERA



Nº 115, terça-feira, 18 de junho de 2013 33ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013061800033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo Nº 08505.017974/2012-03 - DAYAN SOFIA CAS-
TILLO ANGULO

Processo Nº 08505.070762/2011-65 - FABIO FLORES
VERDUGUEZ

Processo Nº 08505.091316/2011-94 - LISETH ORTIZ AS-
C U RY.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08295.021366/2012-16 - JOSE CASIMIRO AL-
VARENGA LAGES

Processo Nº 08295.011041/2012-17 - ANA CAROLINA
SNACHEZ QUINTERO

Processo Nº 08101.000213/2011-76 - MILDRE CAROLINA
ROSALES DE SOUZA

Processo Nº 08240.004629/2012-50 - GONCALO NUNO
CORTE REAL FERRAZ DE OLIVEIRA

Processo Nº 08240.028677/2011-52 - RENAND FILS AI-
ME

Processo Nº 08505.007386/2013-34 - IFEANYI JAMES
EJIOFOR.

INDEFIRO o pedido de permanência , tendo em vista que o
estrangeiro encontra-se fora do País. Processo Nº
08230.016890/2011-31 - SAMUEL BENJAMIN SZTABHOLZ.

INDEFIRO o pedido de permanência , tendo em vista que o
estrangeiro encontra-se fora do País. Processo Nº
08230.016027/2011-83 - CESAR MERA CASADO MARQUES.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08505.043229/2012-10 - ALEJANDRO BAL-
LESTER MORALES.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08295.025074/2012-44 - ABDUL ALIM.

INDEFIRO o pedido de Transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista, a falta de cumprimento da(s)
exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Processo Nº
08390.004694/2011-81 - SONIA MARISA MAFRA FERNANDES.

INDEFIRO o pedido de Transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista, a falta de cumprimento da(s)
exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Processo Nº
08389.034295/2011-83 - SAMIR SABRY SIDHOM MORKOS.

INDEFIRO o pedido de Transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista, a falta de cumprimento da(s)
exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Processo Nº
08505.094571/2011-99 - SILVA LAURA CHOQUEHUNCA.

INDEFIRO o pedido de Residência provisória, tendo em
vista, a falta de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta
Divisão. Processo Nº 08505.064393/2009-57 - CHUNRU LI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, b, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08420.002238/2011-00 - TOR HUGO EVEN-
SEN.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, b, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08420.010968/2012-57 - EDMUNDO ENRI-
QUE URRUTIA AGUILAR.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista o Requerente ter apresentado
o presente pedido em desacordo com o que prescreve art. 7º, caput,
da Lei 11.961/2009, bem assim que a justificativa não esta amparada
de documentos comprobatórios que possam comprovar a veracidade
das informações prestadas à esta Divisão. Processo Nº
08458.000217/2012-03 - AISSATOU DIONE.

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, tendo em vista o Re-
querente ter se ausentado do País por prazo superior a 90 dias,
conforme prescreve o art. 7º , III, da Lei 11.961/2009, bem assim que
a justificativa de ausência não esta amparada de documentos com-
probatórios que pudessem comprovar a veracidade das informações
prestadas à esta Divisão:

Processo Nº 08505.108327/2011-11 - LUIS RUDDY GON-
ZALES

Processo Nº 08505.087717/2011-40 - OWALDO TARQUI
CALLE

Processo Nº 08505.051343/2011-24 - CLAUDIO GUSTAVO
M A RT I N E Z

Processo Nº 08505.099599/2011-12 - MARIDZA SORAI-
DE

Processo Nº 08505.050288/2011-55 - HILARIO LIMACHE
QUILALI

Processo Nº 08389.038258/2011-44 - ABBAS HIJAZI
Processo Nº 08505.067393/2011-23 - MARIO VIRACA

OJEDA
Processo Nº 08505.088630/2011-90 - SILBIA QUIROZ

VILLCA
Processo Nº 08505.090513/2011-96 - JOSEPHAT CHIGO-

ZIE UNACHUJWU
Processo Nº 08505.061723/2011-77 - EUNSEONG KIM
Processo Nº 08505.092830/2011-47 - NORMA OCANA

NOCA
Processo Nº 08505.050110/2011-12 - ANGELICA ANAS-

TACIA TORRICO PARDO
Processo Nº 08505.067311/2011-41 - GUIDO CHAVEZ GU-

TIERREZ
Processo Nº 08505.067400/2011-97 - TEODOCIO MAMA-

NI MAMANI
Processo Nº 08505.067406/2011-64 - VERONICA RENGEL

RAMIREZ

Processo Nº 08505.114367/2011-00 - BELTRAN OVIDIO
MAMANI MAMANI

Processo Nº 08505.067408/2011-53 - EDGAR QUISPE
H U A L L PA

Processo Nº 08505.099585/2011-07 - MARCOS VARGAS
VIDAL

Processo Nº 08505.067704/2011-54 - BENJAMIN VICEN-
TE LOPEZ CUAREZ

Processo Nº 08505.105089/2011-91 - DIEGO FERNANDO
BALCAZAR MACHACA

Processo Nº 08505.087489/2011-16 - ROMANIA AGUILE-
RA CACERES

Processo Nº 08505.096804/2011-98 - AURELIA RIOS
CONDORI

Processo Nº 08505.090006/2011-52 - BREYAN ROLANDO
JIMENEZ GUTIERREZ

Processo Nº 08505.088020/2011-96 - SILVIA EUGENIA
HUACA BLANCO

Processo Nº 08505.068547/2011-02 - VIRGINIA ROQUE
CHOQUE

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08107.005051/2012-93 - EGAS GOMES BAR-
BOSA KATAR, até 10/02/2014

Processo Nº 08107.005421/2012-92 - ANDERSON DO RO-
SARIO FRANCISCO DA SILVA, até 17/02/2014

Processo Nº 08240.029252/2012-41 - DANIELA DE FEX
WOLF, até 28/02/2014

Processo Nº 08270.022608/2012-69 - VALERIA YANELA
PABLO LOPEZ, até 19/01/2014

Processo Nº 08297.000373/2013-37 - JUSTINO CORNELIO
MENDES, até 08/03/2014

Processo Nº 08354.006334/2012-31 - ANDRES DAVID
GARCIA MAYORCA GONZALEZ, até 09/02/2014

Processo Nº 08364.000081/2013-53 - DUTERVAL JESUKA,
até 15/02/2014

Processo Nº 08433.000113/2013-50 - JOSE ROBERTO JA-
VIER VOLPE CATTONI, até 01/02/2014

Processo Nº 08444.004264/2012-77 - ANA BELEN GU-
TIERREZ PUENTE, até 19/08/2013

Processo Nº 08444.005981/2012-16 - ULRICK DAVY RO-
GER MBONGUILA BIPAKILA, até 10/11/2013

Processo Nº 08444.007413/2012-50 - MOSHIN JAMU SIDI,
até 16/02/2014

Processo Nº 08444.007528/2012-44 - EDSON DAVID NO-
VELE, até 10/01/2014

Processo Nº 08458.002055/2013-11 - ROSA CLAUDIA LO-
RA KRSTULOVIC, até 05/03/2014

Processo Nº 08458.009630/2012-25 - LINA MARIA SAL-
DARRIAGA RIVERA, até 04/02/2014

Processo Nº 08458.011491/2012-08 - CESAR RICARDO
ORTEGA ESPINOSA, até 18/01/2014

Processo Nº 08495.005696/2012-08 - YARA JASSICA AL-
MADA DE PINA, até 01/03/2014

Processo Nº 08501.001236/2013-57 - SORGE ANTONIO
CAETANO RAFAEL, até 07/03/2014

Processo Nº 08501.012642/2012-64 - PETRA GILIANA
CRESPO ARSENIO, até 10/03/2014

Processo Nº 08501.013997/2012-71 - OLGA LUCIA CAS-
TIBLANCO ABRIL e ZULMA LUCIA VIZCAINO CASTIBLAN-
CO, até 28/02/2014

Processo Nº 08505.120636/2012-40 - JANET SPENCER LI-
MA OLIVEIRA, até 22/02/2014

Processo Nº 08506.016039/2012-10 - JOHNNATAN RO-
DRIGUEZ FERNANDEZ, até 16/02/2014

Processo Nº 08707.004656/2012-06 - RAYNORD
MAYARD, até 10/08/2013

Processo Nº 08709.012427/2012-37 - GHISLAIN MWAM-
BA TSHIBANGU, até 31/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004279/2013-35 - EFREN TELLEZ III,
até 28/03/2014

Processo Nº 08000.004301/2013-47 - AARON CRAIG
MUNSON, até 21/03/2014.

DEFIRO o (s) presente (s) pedido (s) de prorrogação do
prazo de estada. Até 03/05/2014. Outrossim, informo que o estran-
geiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art. 125, XVI da
Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81. Processo Nº
08000.009268/2013-41 - SURY JORGE DE VAZ CONTREIRAS.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08270.006179/2012-82 - BERNARDA FRANCISCO VILELA
DE BARROS.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 08/02/2013, Seção 1, Pág. 61
, onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.016778/2012-94 - ENLEI JIAO, até
2 9 / 11 / 2 0 11 .

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.016778/2012-94 - ENLEI JIAO, até
2 9 / 11 / 2 0 1 3 .

No Diário Oficial da União de 25/04/2013, Seção 1, Pág. 46,
onde se lê: Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08505.000642/2012-81 - PHILIPPE JEAN LUC
GELIET

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
manifestação favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DE-
FIRO o Pedido de Transformação de Visto Temporário item V em
Permanente, com base em cargo diretivo. Processo Nº
08505.000642/2012-81 - PHILIPPE JEAN LUC GELIET.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 113 de 14/06/2013, publicada no DOU de
17/06/2013, Seção 1, página 30, Processo MJ nº 08017.002020/2013-
71, onde se lê:

"Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos"

leia-se
"Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos".
Contém: Violência "

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 246, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários, nos processos administrativos de benefício,
na 16ª Junta de Recursos, instalada em Curitiba/PR;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e Secretários, resolve,

Art. 1º - Redistribuir 1.000 (mil) processos administrativos
de benefícios de todas as espécies, por meio físico, existentes na 16ª
Junta de Recursos/PR para a 7ª Junta de Recursos instalada em Belo
Horizonte/MG.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - A 7ª JR/MG, após o julgamento, devolverá os
processos diretamente às unidades de origem, por meio do Serviço de
Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Portaria/MPS/GM/ nº
548, de 13 de setembro de 2011.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

Ministério da Previdência Social
.
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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.171, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Miraíma (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Miraíma (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 23, de 16 de
dezembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Miraíma (CE); e

Considerando a Proposta nº 11787.063000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Mi-
raíma (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Miraíma (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Miraíma (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.172, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Porangá (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Porangá (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 82, de 29 de
novembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Porangá (CE); e

Considerando a Proposta nº 11461.991000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Po-
rangá (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Porangá (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Porangá (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.173, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Monsenhor Tabosa
(CE) a receber o incentivo financeiro de
investimento para implantação do compo-
nente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Monsenhor Tabosa (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 82, de 29 de
novembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Monsenhor Tabosa (CE); e

Considerando a Proposta nº 11415.416000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Mon-
senhor Tabosa (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Monsenhor Tabosa
(CE) a receber o incentivo financeiro de investimento para implan-
tação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Monsenhor Tabosa (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.174, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Catarina (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Catarina (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 27, de 13 de
novembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Catarina (CE); e

Considerando a Proposta nº 10245.720000/1120-01, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Ca-
tarina (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Catarina (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Catarina (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.175, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Potiretama (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Potiretama (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 15, de 11 de
janeiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Potiretama (CE); e

Considerando a Proposta nº 11874.976000/1120-01, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Po-
tiretama (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Potiretama (CE) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Potiretama (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.176, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Ererê (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Ererê (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 15, de 11 de
janeiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Ererê (CE); e

Considerando a Proposta nº 11418.461000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Ererê
(CE), resolve:
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Art. 1º Fica habilitado o Município de Ererê (CE) a receber
o incentivo financeiro de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Ererê (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.177, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Cruz (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 377, de 14 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Cruz (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 1, de 16 de março
de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Cruz (CE); e

Considerando a Proposta nº 11990.450000/1120-04, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Cruz
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Cruz (CE) a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Cruz (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.178, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Uruburetama (CE)
a receber o incentivo financeiro de inves-
timento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Uruburetama (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 23, de 16 de
dezembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Uruburetama (CE); e

Considerando a Proposta nº 11394.331000/1120-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Uru-
buretama (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Uruburetama (CE) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Uruburetama (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.179, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Barreira (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Barreira (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 26, de 6 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Barreira (CE); e

Considerando a Proposta nº 11285.561000/1120-01, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Bar-
reira (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Barreira (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Barreira (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.180, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Selvíria, Estado
do Mato Grosso do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira maio de 2013, do Município de Selvíria
(MS).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se à irregularidades/im-
propriedades detectadas pelo 34º Sorteio Público de Fiscalização,
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária por parte de pro-
fissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal e irregularidades junto ao Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) Equipes
de Saúde da Família e 3 (três) Equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.182, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Barro (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Barro (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 26, de 6 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Barro (CE); e

Considerando a Proposta nº 12675.634000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Bar-
ro (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Barro (CE) a receber
o incentivo financeiro de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Barro (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.183, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita Unidade de Suporte Básico (USB),
destinada ao Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência (SAMU 192) do Município
de Piancó (PB), da Central de Regulação
das Urgências (CRU), Regional de Piancó
(PB), e autoriza a transferência de custeio.

MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.193/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2011, que habilita a Central de Regulação das Urgências
Regional de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias, resolve:

Art. 1º Fica habilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico
(USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Piancó (PB).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao
Fundo Municipal de Saúde de Piancó (PB) no valor de R$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
ao valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Piancó
(PB).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - SAMU 192.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO

Município para repasse USA CHASSI PLACA Valor de repasse mensal Valor do repasse anual
Piancó (PB) 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 0 0 2 NQF 7355 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 1.184, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências,
Considerando a Portaria nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados; e
Considerando a Resolução nº 125/2013, de 22 de abril de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul, resolve:
Art. 1º Ficam alterados os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde destinados à Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul e Secretarias Municipais de Saúde, dispostos nos Anexos

da Portaria nº 995/GM/MS, de 16 de maio de 2012, conforme os Anexos a esta Portaria.
Art. 2º Fica definido que os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde serão transferidos em parcelas quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e

Municipais de Saúde, conforme destinação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite, alterando os valores do Anexo XLV e com a inclusão de Município no Anexo XLI, conforme os Anexos a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática das parcelas para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde correspondentes.
Art. 4º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Vigilância em Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 2º Quadrimestre de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ANEXO XLV
UF POPULAÇÃO PFVPS TOTAL DA UF (R$) REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL DE SAÙDE

VALOR SEM FINLACEN (R$) FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)
RS 10.733.030 31.535.108,91 4.728.346,12 2.580.000,00 7.308.346,12 2 . 4 3 6 . 11 5 , 3 7

ANEXO XLI
COD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)

431454 Pinto Bandeira 2.578 12.000,00 4.000,00

PORTARIA No- 1.185, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Renova o reconhecimento de Excelência da Associação do Sanatório Sírio (HCor).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que estabelece que, alternativamente, para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4º da mesma Lei, a entidade de saúde de

reconhecida excelência poderá realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do Sistema Único de Saúde (SUS), celebrando Termo de Ajuste com a União, por intermédio do Ministério da Saúde;
Considerando o contido no § 4º do art. 18 do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010;
Considerando a Portaria nº 936/GM/MS, de 27 de abril de 2011, que dispõe no art. 5º que a entidade de saúde que se proponha a realizar projeto referente ao PROADI-SUS deverá ser previamente reconhecida

de excelência pelo Ministério da Saúde; e
Considerando a documentação apresentada e o parecer favorável da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, contido no Processo nº 25000.141093/2011-13, resolve:
Art. 1º Fica concedida a renovação do reconhecimento de excelência à Instituição, abaixo identificada, que a permite realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando termo de

ajuste com a União, por intermédio do Ministério da Saúde, os quais deverão obedecer ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e nas demais normas regulamentares do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS).

CNPJ H O S P I TA L
60.453.024/0001-28 Associação do Sanatório Sírio - HCor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.186, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Destina recursos financeiros para Construção, Aquisição de Mobiliário e Equipamentos de Tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da
Central Regional de Serrinha (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências,
resolve:

Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para construção, aquisição de mobiliário e equipamentos de Tecnologia da Informática e Rede para a Central de Regulação Médica das Urgências, do SAMU 192,
Serrinha (BA), conforme tabela abaixo:

Município de repasse População coberta pela Central Construção da Central de Regula-
ção

Recurso financeiro para Materiais e
Mobiliários

Recurso financeiro para Equipamento de
Tecnologia da Informática e Rede

Valor do Recurso
(parcela única)

Serrinha (BA) 617.140 150.000,00 22.284,00 102.481,21 274.765,21

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência correspondente a parcela única dos valores descritos para o Fundo Municipal de Saúde de Serrinha (BA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências

e Emergências na Rede Hospitalar - PO0002.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.193, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Altera os valores de repasse destinado à qualificação de Municípios de Minas Gerais para financiamento de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS a ser alocado no Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição , e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados e os Municípios e dá

outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.555/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro destinado ao custeio das ações desenvolvidas por Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com

HIV/AIDS;
Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SVS/SE/MS, de 11 de março de 2010, que define os valores anuais destinados ao Piso Fixo da Vigilância e Promoção à Saúde e Piso Variável de Vigilância e Promoção

à Saúde do Componente Vigilância e Promoção a Saúde de cada Estado; e
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais, resolve:
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Art. 1º Ficam alterados os valores de repasse, destinado à qualificação de Municípios do Estado de Minas Gerais, para financiamento de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS, a ser alocado
no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos do Bloco de Vigilância em Saúde para o Fundo Estadual e Municipais de Saúde
do Estado de Minas Gerais, em três parcelas anuais, nos meses de janeiro, maio e setembro, em conta específica, vedada sua utilização para outros fins não previstos na Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 dezembro
de 2009.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta Portaria vigorarão a partir do 3º quadrimestre de 2013.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:

UF PT Va l o r
MG 10.302.2015.20AC.0031 1.022.000,00

Art. 4º Ficam cessados os efeitos financeiros, a partir de setembro de 2013, para os Municípios de Minas Gerais, constantes do Anexo da Portaria nº 2.630/GM, de 16 de outubro de 2007, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2007, Seção 1.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Minas Gerais

IBGE Fundo Estado / Municípios Valor Anual
(em R$)

Valor Quadrimestral
(em R$)

310620 FMS Belo Horizonte 363.000,00 121.000,00
313670 FMS Juiz de Fora 240.000,00 80.000,00
310000 FES Secretaria Estadual de Saúde - Minas Gerais 419.000,00 139.666,67

To t a l 1.022.000,00 340.666,67

PORTARIA Nº 1.197, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.131/GM/MS, de 7 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 109, de 10 de junho de 2013, Seção 1, página 41 e a Portaria nº 1.135/GM/MS, de 7 de junho

de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 110, de 11 de junho de 2013, Seção 1, página 22.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.198, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de
2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde constantes do Anexo a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando o número de Equipes
Multidisciplinares (EMAD e EMAP), sediadas nos Municípios listados no anexo a receberem incentivos financeiros referentes ao Melhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de Atenção Básica
Variável - Atenção Domiciliar, para implantação de novas equipes constantes do Anexo a esta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP

UF Município Nome do Estabelecimento CNES Nº DE EMAD Nº DE EMAP
RJ Nova Friburgo Hospital Municipal Raul Sertã 2272784 1 1
BA Poções USF Jesulino Hipólito dos Santos 6874045 1 1
BA Itabuna Hospital Luis Eduardo Magalhães 2385171 1 1
BA Itabuna UBS Izolina Guimarães 3237745 1 0
SP Barretos Centro Municipal de Reabilitação 2 0 4 3 2 11 1 1
PE Petrolina UPS Rosa Maria 3132374 1 0
PR Arapongas Centro de Saúde Jaime de Lima 2573369 1 1
BA Bom Jesus da Lapa Hospital Municipal Carmela Dutra 4022718 1 1

TO TA L 8 6

PORTARIA N° 1.200, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e
Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde dos Municípios que regulariza-
ram a alimentação do Sistema de Infor-
mação de Agravos de Notificação (SINAN)
e Sistema de Informações sobre Mortali-
dade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regu-
laridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a Portaria n° 704/GM/MS, de 26 de abril de
2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde dos Municípios irregulares na alimentação do SINAN e
SIM, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do
Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 2° qua-
drimestre de 2013, dos Municípios que regularizaram a alimentação
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e
Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), de acordo com
monitoramento realizado no mês de maio de 2013, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AC 120080 Porto Acre
AL 270850 São Luís do Quitunde
AL 270860 São Miguel dos Campos
BA 290090 Almadina
BA 290390 Bom Jesus da Lapa
BA 290630 Canavieiras
BA 290680 Cansanção
BA 291360 Ilhéus
BA 292150 Monte Santo
BA 292810 Santa Maria da Vitória
BA 292800 Santaluz
BA 292990 Seabra
BA 293190 Tu c a n o
CE 230075 Amontada
CE 230730 Juazeiro do Norte
CE 231025 Paraipaba

CE 231240 São Gonçalo do Amarante
MA 210047 Alto Alegre do Pindaré
MA 210095 Arame
MA 210570 Lago da Pedra
MA 210660 Matões
MA 210690 Monção
MA 210920 Presidente Juscelino
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 315700 Salinas
MT 510320 Colider
MT 510621 Nova Canaã do Norte
MT 510619 Nova Santa Helena
PA 150620 Salinópolis
PA 150808 Tu c u m ã
PB 250600 Esperança
PI 220560 Landri Sales
PI 220620 Miguel Alves
RN 240180 Brejinho
RN 240780 Monte Alegre
RN 241335 Serra do Mel
RO 11 0 0 4 5 Buritis
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho
RS 430187 Barra do Quaraí
RS 4 3 111 5 Jóia
RS 431413 Paulo Bento
RS 432260 Venâncio Aires
SC 420530 Faxinal dos Guedes
SC 4 2 11 3 0 Navegantes
SC 421800 Ti j u c a s
SP 352780 Lupércio
SP 354270 Restinga
SP 354490 Sales Oliveira
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PORTARIA Nº 1.201, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não
cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e/ou não alimentaram re-
gularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios
para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setembro de 2011, que regulamenta os
critérios para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a Portaria nº 937/GM/MS, de 17 de maio de 2013, que estabelece para o ano de
2013 os valores das transferências de recursos financeiros federais do componente de Vigilância em
Saúde, destinados à execução das ações de vigilância sanitária;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo moni-
toramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para manutenção do repasse dos
recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para
Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira do 1º e 2° quadrimestres de 2013,
para Estados e Municípios irregulares no monitoramento realizado em 26 de maio de 2013, conforme
abaixo:

I - Municípios sem cadastro do Serviço especializado de Vigilância Sanitária no Sistema
Nacional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme Anexo I; e

II - Estados e Municípios com situação irregular no monitoramento da alimentação da produção
da vigilância sanitária no SIA/SUS nos meses de dezembro de 2012 a março de 2013, apresentando 3
(três) meses consecutivos sem informação, conforme o Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013 quanto ao SCNES
Estado Cód. IBGE Município

AP 160020 Calcoene
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160050 Oiapoque
AP 160055 Pracuúba

Total de Municípios Irregulares: 5

Estado Cód. IBGE Município
AM 130083 Caapiranga
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130320 Novo Airão
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130430 Urucará

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
BA 290610 Canápolis
BA 290910 Coribe
BA 291580 Itambé
BA 291600 Itanhém
BA 292160 Morpará
BA 292330 Ouriçangas

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
GO 520235 Arenópolis

Total de Munícios Irregulares: 1

Estado Cód. IBGE Município
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310680 Bias Fortes
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji

Estado Cód. IBGE Município
MG 312190 Divinésia
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313080 Ingaí
MG 313450 Itutinga
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 314190 Minduri
MG 314587 Orizânia
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315130 Piraúba
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 316570 Senador Firmino
MG 316700 Serranos

MG 316900 To c a n t i n s
MG 317000 Ubaí
MG 317103 Ve r d e l â n d i a

Total de Munícios Irregulares: 29

Estado Cód. IBGE Município
PB 250073 Amparo
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 251040 Olhos-d'Água

Total de Munícios Irregulares: 3

Estado Cód. IBGE Município
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças
PR 412125 Ramilândia

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
PI 220672 Nazária
PI 220987 São João aa Fronteira
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande

Total de Munícios Irregulares: 4

Estado Cód. IBGE Município
RS 430468 Capela De Santana
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430697 Erebango
RS 430965 Hulha Negra
RS 431075 Ivorá

Estado Cód. IBGE Município
RS 431505 Porto Mauá
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431697 Santa Margarida do Sul
RS 432055 Sertão Santana
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 431930 São Paulo das Missões

Total de Munícios Irregulares: 11

Estado Cód. IBGE Município
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
TO 170740 Esperantina
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171620 Paranã
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus

Total de Munícios Irregulares: 4

Total de Munícios Irregulares - Brasil 73

ANEXO II

Estados e Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013
quanto ao SIA/SUS

Estado Cód. IBGE Municípios
AC 120005 Assis Brasil
AC 120013 Bujari
AC 120017 Capixaba
AC 120030 Feijó
AC 120040 Rio Branco
AC 120042 Rodrigues Alves
AC 120043 Santa Rosa do Purus
AC 120070 Xapuri

Total de Municípios Irregulares: 08

Estado Cód. IBGE Municípios
AL 270020 Anadia
AL 270360 Japaratinga
AL 270490 Mar Vermelho
AL 270580 Olho d'Água do Casado
AL 270590 Olho d'Água Grande
AL 270620 Palestina
AL 270710 Piranhas
AL 270810 Santana do Mundaú
AL 270890 Satuba

Total de Municípios Irregulares: 09

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130006 Amaturá
AM 130010 Anori
AM 130030 Autazes
AM 130063 Beruri
AM 130068 Boa Vista do Ramos
AM 130083 Caapiranga
AM 130100 Carauari
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea
AM 130130 Codajás
AM 130150 Envira
AM 130160 Fonte Boa
AM 130165 Guajará
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130210 Japurá
AM 130220 Juruá
AM 130230 Jutaí
AM 130250 Manacapuru
AM 130255 Manaquiri
AM 130300 Nhamundá
AM 130320 Novo Airão
AM 130350 Pauini
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira
AM

130395
São Sebastião do Uatumã

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130410 Ta p a u á
AM 130423 To n a n t i n s
AM 130426 Uarini
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AM 130430 Urucará
Total de Municípios Irregulares: 29

Estado Cód. IBGE Municípios
AP 160010 Amapá
AP 160020 Calçoene
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160027 Laranjal do Jari
AP 160040 Mazagão
AP 160050 Oiapoque
AP 160015 Pedra Branca do Amapari
AP 160055 Pracuúba
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o
AP 160080 Vitória do Jari

Total de Municípios Irregulares: 11

Estado Cód. IBGE Municípios
BA 290010 Abaíra
BA 290020 Abaré
BA 290035 Adustina
BA 290060 Aiquara
BA 290080 Alcobaça
BA 290090 Almadina
BA 290130 Andaraí
BA 290140 Angical
BA 290160 Antas
BA 290170 Antônio Cardoso
BA 290190 Aporá
BA 290195 Apuarema
BA 290265 Banzaê
BA 290270 Barra
BA 290290 Barra do Choça
BA 290300 Barra do Mendes
BA 290323 Barro Alto
BA 290340 Belmonte
BA 290380 Boa Vista do Tupim
BA 290400 Boninal
BA 290405 Bonito
BA 290420 Botuporã
BA 290440 Brejolândia
BA 290470 Buerarema
BA 290500 Caculé
BA 290515 Caetanos
BA 290540 Cairu
BA 290560 Camacan
BA 290580 Camamu
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes
BA 290610 Canápolis
BA 290630 Canavieiras
BA 290660 Candiba
BA 290670 Cândido Sales
BA 290689 Caraíbas
BA 290740 Catolândia
BA 290770 Chorrochó
BA 290790 Cipó
BA 290800 Coaraci
BA 290810 Cocos
BA 290850 Conceição do Jacuípe
BA 290910 Coribe
BA 290950 Cravolândia
BA 290990 Curaçá
BA 291030 Elísio Medrado
BA 291040 Encruzilhada
BA 290050 Érico Cardoso
BA 291060 Esplanada
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto
BA 2 9 11 6 5 Guajeru
BA 2 9 11 8 5 Heliópolis
BA 291230 Ibicuí
BA 291240 Ibipeba
BA 291260 Ibiquera
BA 291280 Ibirapuã
BA 291290 Ibirataia
BA 291360 Ilhéus
BA 291380 Ipecaetá
BA 291410 Ipupiara
BA 291420 Irajuba
BA 291520 Itagibá
BA 291540 Itaju do Colônia
BA 291590 Itanagra
BA 291600 Itanhém
BA 291620 Itapé
BA 291630 Itapebi
BA 291680 Itarantim
BA 291710 Itororó
BA 291730 Ituberá
BA 291733 Iuiú
BA 291790 Jandaíra
BA 291830 Jitaúna
BA 291845 Jucuruçu
BA 291905 Lajedo do Tabocal
BA 291920 Lauro de Freitas
BA 291990 Macururé
BA 292040 Manoel Vitorino
BA 292045 Mansidão
BA 292050 Maracás
BA 292070 Maraú
BA 292080 Marcionílio Souza
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto
BA 292120 Miguel Calmon
BA 292130 Milagres
BA 292140 Mirangaba
BA 292160 Morpará
BA 292170 Morro do Chapéu
BA 292190 Mucugê
BA 292205 Mulungu do Morro
BA 292210 Mundo Novo

BA 292220 Muniz Ferreira
BA 292225 Muquém de São Francisco
BA 292275 Nova Ibiá
BA 292280 Nova Itarana
BA 292290 Nova Soure
BA 292300 Nova Viçosa
BA 292305 Novo Triunfo
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos
BA 292330 Ouriçangas
BA 292335 Ourolândia
BA 292350 Palmeiras
BA 292370 Paratinga
BA 292420 Pedro Alexandre
BA 292450 Pindaí
BA 292460 Pindobaçu
BA 292465 Pintadas
BA 292490 Planaltino
BA 292540 Potiraguá
BA 292593 Quixabeira
BA 292610 Retirolândia
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292665 Ribeirão do Largo
BA 292670 Rio de Contas
BA 292680 Rio do Antônio
BA 292730 Salinas da Margarida
BA 292760 Santa Brígida
BA 292770 Santa Cruz Cabrália
BA 292805 Santa Luzia
BA 292850 Santa Teresinha
BA 292895 São Domingos
BA 292905 São Félix do Coribe
BA 292920 São Francisco do Conde
BA 292935 São José da Vitória
BA 292940 São Miguel das Matas
BA 292975 Saubara
BA 292990 Seabra
BA 293000 Sebastião Laranjeiras
BA 293020 Sento Sé
BA 293050 Serrinha
BA 293076 Sítio do Quinto
BA 293077 Sobradinho
BA 293080 Souto Soares
BA 293120 Ta p e r o á
BA 293135 Teixeira de Freitas
BA 293140 Teodoro Sampaio
BA 293200 Uauá
BA 293220 Ubaitaba
BA 293270 Uruçuca
BA 293280 Utinga
BA 293290 Va l e n ç a
BA 293305 Várzea da Roça
BA 293317 Va r z e d o
BA 293325 Ve r e d a
BA 293345 Wa n d e r l e y
BA 293350 Wenceslau Guimarães
BA 293360 Xique-Xique

Total de Municípios Irregulares: 146

Estado Cód. IBGE Municípios
CE 230020 Acaraú
CE 230030 Acopiara
CE 230060 Altaneira
CE 230140 Aratuba
CE 230180 Baixio
CE 230240 Boa Viagem
CE 230260 Camocim
CE 230290 Capistrano
CE 230320 Caririaçu
CE 230330 Cariús
CE 230365 Catunda
CE 230380 Cedro
CE 230390 Chaval
CE 230465 Graça
CE 230470 Granja
CE 230480 Granjeiro
CE 230526 Ibaretama
CE 230570 Ipaumirim
CE 230610 Irauçuba
CE 230650 Itapiúna
CE 230720 Jati
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara
CE 230780 Marco
CE 230800 Massapê
CE 230837 Miraíma
CE 230850 Mombaça
CE 230870 Morada Nova
CE 230900 Mucambo
CE 230950 Orós
CE 2 3 11 2 3 Potiretama
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro
CE 231220 Santa Quitéria
CE 231320 Ta m b o r i l
CE 231350 Tr a i r i
CE 231355 Tu r u r u
CE 231360 Ubajara
CE 231370 Umari
CE 231375 Umirim

Total de Municípios Irregulares: 38

Estado Cód. IBGE Municípios
ES 320013 Águia Branca
ES 320035 Alto Rio Novo
ES 320100 Boa Esperança
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba
ES 320200 Dores do Rio Preto
ES 320210 Ecoporanga
ES 320220 Fundão
ES 320265 Irupi
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ES 320280 Itapemirim
ES 320313 João Neiva
ES 320380 Muqui
ES 320420 Piúma
ES 320430 Presidente Kennedy
ES 320450 Santa Leopoldina
ES 320460 Santa Teresa
ES 320470 São Gabriel da Palha
ES 320480 São José do Calçado
ES 320500 Serra

Total de Municípios Irregulares: 18

Estado Cód. IBGE Municípios
GO 520017 Água Fria de Goiás
GO 520120 Anhanguera
GO 520235 Arenópolis
GO 520360 Brazabrantes
GO 520396 Buritinópolis
GO 520400 Cabeceiras
GO 520410 Cachoeira Alta
GO 520455 Caldazinha
GO 520485 Campo Limpo de Goiás
GO 520490 Campos Belos
GO 520505 Castelândia
GO 520530 Cavalcante
GO 520660 Cumari
GO 520680 Damolândia
GO 520830 Divinópolis de Goiás
GO 520750 Estrela do Norte
GO 520753 Faina
GO 520790 Flores de Goiás
GO 520850 Goiandira
GO 520860 Goianésia
GO 520910 Goiatuba
GO 520920 Guapó
GO 520945 Guarinos
GO 520980 Hidrolina
GO 520990 Iaciara
GO 521015 Ipiranga de Goiás
GO 521020 Iporá
GO 521056 Itaguari
GO 521060 Itaguaru
GO 521205 Jesúpolis
GO 521270 Mambaí
GO 521295 Matrinchã
GO 521300 Maurilândia
GO 521350 Monte Alegre de Goiás
GO 521405 Mundo Novo
GO 521410 Mutunópolis
GO 521440 Nazário
GO 521490 Nova Roma
GO 521525 Novo Planalto
GO 521530 Orizona
GO 521550 Ouvidor
GO 521630 Paranaiguara
GO 521690 Pilar de Goiás
GO 521805 Porteirão
GO 521920 Santa Cruz de Goiás
GO 521940 Santa Rita do Araguaia
GO 521980 São Domingos
GO 522000 São João d'Aliança
GO 522068 Simolândia
GO 522070 Sítio d'Abadia
GO 522108 Teresina de Goiás
GO 522145 Tr o m b a s
GO 522155 Tu r v e l â n d i a
GO 522157 Uirapuru
GO 522160 Uruaçu

Total de Municípios Irregulares: 55

Estado Cód. IBGE Municípios
MA 210015 Água Doce do Maranhão
MA 210043 Alto Alegre do Maranhão
MA 210050 Alto Parnaíba
MA 210055 Amapá do Maranhão
MA 210080 Anapurus
MA 210087 Araguanã
MA 2 1 0 11 0 Axixá
MA 210125 Bacabeira
MA 210130 Bacuri
MA 210170 Barreirinhas
MA 210177 Bela Vista do Maranhão
MA 210190 Bequimão
MA 210193 Bernardo do Mearim
MA 210197 Boa Vista do Gurupi
MA 210200 Bom Jardim
MA 210203 Bom Jesus das Selvas
MA 210207 Bom Lugar
MA 210210 Brejo
MA 210215 Brejo de Areia
MA 210235 Buritirana
MA 210237 Cachoeira Grande
MA 210240 Cajapió
MA 210250 Cajari
MA 210255 Campestre do Maranhão
MA 210260 Cândido Mendes
MA 210270 Cantanhede
MA 210275 Capinzal do Norte
MA 210317 Centro Novo do Maranhão
MA 210325 Cidelândia
MA 210350 Colinas
MA 210355 Conceição do Lago-Açu
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras
MA 210420 Fortuna
MA 210430 Godofredo Viana
MA 210440 Gonçalves Dias
MA 210455 Governador Edison Lobão
MA 210460 Governador Eugênio Barros

MA 210462 Governador Luiz Rocha
MA 210470 Graça Aranha
MA 210490 Guimarães
MA 210500 Humberto de Campos
MA 210510 Icatu
MA 210515 Igarapé do Meio
MA 210545 Jatobá
MA 210550 João Lisboa
MA 210560 Joselândia
MA 210594 Lago dos Rodrigues
MA 210592 Lagoa do Mato
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão
MA 210598 Lajeado Novo
MA 210600 Lima Campos
MA 210630 Magalhães de Almeida
MA 210640 Mata Roma
MA 210663 Matões do Norte
MA 210670 Mirador
MA 210690 Monção
MA 210700 Montes Altos
MA 210720 Nina Rodrigues
MA 210730 Nova Iorque
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão
MA 210760 Palmeirândia
MA 210770 Paraibano
MA 210790 Passagem Franca
MA 210800 Pastos Bons
MA 210825 Pedro do Rosário
MA 210840 Peri Mirim
MA 210880 Pirapemas
MA 210900 Porto Franco
MA 210905 Porto Rico do Maranhão
MA 210920 Presidente Juscelino
MA 210923 Presidente Médici
MA 210945 Raposa
MA 210960 Rosário
MA 210970 Sambaíba
MA 210975 Santa Filomena do Maranhão
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita
MA 2 11 0 3 0 Santo Antônio dos Lopes
MA 2 11 0 4 0 São Benedito do Rio Preto
MA 2 11 0 5 0 São Bento
MA 2 11 0 6 0 São Bernardo
MA 2 11 0 7 0 São Domingos do Maranhão
MA 2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão
MA 2 11 0 9 0 São Francisco do Maranhão
MA 2 111 0 5 São João do Paraíso
MA 2 111 0 7 São João do Soter
MA 2 111 2 0 São José de Ribamar
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão
MA 2 111 5 3 São Pedro da Água Branca
MA 2 111 5 7 São Pedro dos Crentes
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachão
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso
MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l â n d i a
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim

Total de Municípios Irregulares: 100

Estado Cód. IBGE Municípios
MG 310030 Abre Campo
MG 310060 Água Boa
MG 310100 Águas Vermelhas
MG 310120 Aiuruoca
MG 310130 Alagoa
MG 310140 Albertina
MG 310163 Alfredo Vasconcelos
MG 310170 Almenara
MG 310180 Alpercata
MG 310200 Alterosa
MG 310210 Alto Rio Doce
MG 310220 Alvarenga
MG 310230 Alvinópolis
MG 310260 Andradas
MG 310290 Antônio Carlos
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310320 Araçaí
MG 310330 Aracitaba
MG 310340 Araçuaí
MG 310360 Arantina
MG 310390 Araújos
MG 310430 Areado
MG 310450 Arinos
MG 310460 Astolfo Dutra
MG 310470 Ataléia
MG 310480 Augusto de Lima
MG 310520 Bandeira
MG 310530 Bandeira do Sul
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310630 Belo Oriente
MG 310650 Berilo
MG 310665 Berizal
MG 310680 Bias Fortes
MG 310720 Bocaina de Minas
MG 310760 Bom Jesus da Penha
MG 310770 Bom Jesus do Amparo
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 310790 Bom Repouso
MG 310810 Bonfim
MG 310820 Bonfinópolis de Minas
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MG 310825 Bonito de Minas
MG 310840 Botelhos
MG 310855 Brasilândia de Minas
MG 310860 Brasília de Minas
MG 310890 Brasópolis
MG 310910 Bueno Brandão
MG 310925 Bugre
MG 310940 Buritizeiro
MG 310945 Cabeceira Grande
MG 310950 Cabo Verde
MG 3 111 0 0 Campestre
MG 3 1111 0 Campina Verde
MG 3 1111 5 Campo Azul
MG 3 111 3 0 Campo do Meio
MG 3 111 6 0 Campos Gerais
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 111 7 0 Canaã
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas
MG 3 11 2 9 0 Caputira
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 2 0 Carandaí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 6 0 Careaçu
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas
MG 3 11 5 9 0 Chácara
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte
MG 3 11 6 2 0 Chiador
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea
MG 3 11 6 4 0 Claraval
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções
MG 3 11 6 6 0 Cláudio
MG 3 11 6 8 0 Coluna
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes
MG 3 11 7 0 0 Comercinho
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde
MG 3 11 7 8 7 Confins
MG 3 11 8 0 0 Congonhas
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte
MG 3 11 8 5 0 Consolação
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta
MG 312000 Córrego Novo
MG 312010 Couto de Magalhães de Minas
MG 312015 Crisólita
MG 312030 Cristália
MG 312040 Cristiano Otoni
MG 312050 Cristina
MG 312060 Crucilândia
MG 312083 Cuparaque
MG 312087 Curral de Dentro
MG 312130 Descoberto
MG 312150 Desterro do Melo
MG 312170 Diogo de Vasconcelos
MG 312180 Dionísio
MG 312190 Divinésia
MG 312220 Divinolândia de Minas
MG 312240 Divisa Nova
MG 312245 Divisópolis
MG 312250 Dom Cavati
MG 312280 Dom Viçoso
MG 312310 Dores de Guanhães
MG 312330 Dores do Turvo
MG 312352 Durandé
MG 312370 Engenheiro Caldas
MG 312385 Entre Folhas
MG 312400 Ervália
MG 312450 Estiva
MG 312480 Estrela do Sul
MG 312500 Ewbank da Câmara
MG 312520 Fama
MG 312530 Faria Lemos
MG 312540 Felício dos Santos
MG 312595 Fervedouro
MG 312600 Florestal
MG 312620 Formoso
MG 312660 Francisco Dumont
MG 312680 Frei Gaspar
MG 312705 Fronteira dos Vales
MG 312730 Galiléia
MG 312735 Glaucilândia
MG 312740 Gonçalves
MG 312780 Grão Mogol
MG 312825 Guaraciama
MG 312830 Guaranésia
MG 312850 Guarará
MG 312870 Guaxupé
MG 312880 Guidoval
MG 312890 Guimarânia
MG 312900 Guiricema
MG 312930 Iapu
MG 312970 Ibiraci
MG 312980 Ibirité
MG 313005 Icaraí de Minas

MG 313020 Igaratinga
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313080 Ingaí
MG 3 1 3 11 5 Ipaba
MG 313140 Ipiaçu
MG 313160 Iraí de Minas
MG 313190 Itabirito
MG 313200 Itacambira
MG 313230 Itaipé
MG 313260 Itamarati de Minas
MG 313270 Itambacuri
MG 313280 Itambé do Mato Dentro
MG 313320 Itanhomi
MG 313340 Itapagipe
MG 313360 Itapeva
MG 313380 Itaúna
MG 313390 Itaverava
MG 313400 Itinga
MG 313430 Itumirim
MG 313450 Itutinga
MG 313470 Jacinto
MG 313490 Jacutinga
MG 313507 Jampruca
MG 313530 Japaraíba
MG 313540 Jeceaba
MG 313545 Jenipapo de Minas
MG 313580 Jequitinhonha
MG 313590 Jesuânia
MG 313600 Joaíma
MG 313610 Joanésia
MG 313630 João Pinheiro
MG 313640 Joaquim Felício
MG 313652 José Gonçalves de Minas
MG 313655 José Raydan
MG 313690 Juruaia
MG 313700 Ladainha
MG 313730 Lagoa dos Patos
MG 313740 Lagoa Dourada
MG 313760 Lagoa Santa
MG 313790 Lamim
MG 313800 Laranjal
MG 313840 Leopoldina
MG 313850 Liberdade
MG 313862 Limeira do Oeste
MG 313865 Lontra
MG 313868 Luislândia
MG 313870 Luminárias
MG 313890 Machacalis
MG 313900 Machado
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 313920 Malacacheta
MG 313950 Manhumirim
MG 313980 Mar de Espanha
MG 314010 Marilac
MG 314053 Martins Soares
MG 314060 Materlândia
MG 314070 Mateus Leme
MG 314130 Medeiros
MG 314140 Medina
MG 314150 Mendes Pimentel
MG 314170 Mesquita
MG 314190 Minduri
MG 314210 Miradouro
MG 314220 Miraí
MG 314225 Miravânia
MG 314230 Moeda
MG 314240 Moema
MG 314350 Morada Nova de Minas
MG 314370 Morro do Pilar
MG 314380 Munhoz
MG 314400 Mutum
MG 314410 Muzambinho
MG 314505 Nova Porteirinha
MG 313660 Nova União
MG 314530 Novo Cruzeiro
MG 314535 Novo Oriente de Minas
MG 314537 Novorizonte
MG 314545 Olhos-d'Água
MG 314550 Olímpio Noronha
MG 314560 Oliveira
MG 314587 Orizânia
MG 314620 Ouro Verde de Minas
MG 314625 Padre Carvalho
MG 314630 Padre Paraíso
MG 314655 Pai Pedro
MG 314660 Paiva
MG 314760 Passa Quatro
MG 314750 Passabém
MG 314795 Patis
MG 314820 Patrocínio do Muriaé
MG 314830 Paula Cândido
MG 314860 Peçanha
MG 314870 Pedra Azul
MG 314890 Pedra do Indaiá
MG 314920 Pedrinópolis
MG 314950 Pequeri
MG 314970 Perdigão
MG 314995 Periquito
MG 315010 Piau
MG 315040 Piedade dos Gerais
MG 315050 Pimenta
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315080 Piranga
MG 315130 Piraúba
MG 315190 Pocrane
MG 315220 Porteirinha
MG 315230 Porto Firme
MG 315260 Pouso Alto
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MG 315290 Pratápolis
MG 315360 Prudente de Morais
MG 315370 Quartel Geral
MG 315380 Queluzito
MG 315390 Raposos
MG 315415 Reduto
MG 315440 Ressaquinha
MG 315470 Ribeirão Vermelho
MG 315480 Rio Acima
MG 315520 Rio Espera
MG 315540 Rio Novo
MG 315560 Rio Pardo de Minas
MG 315600 Rio Vermelho
MG 315610 Ritápolis
MG 315620 Rochedo de Minas
MG 315630 Rodeiro
MG 315640 Romaria
MG 315670 Sabará
MG 315710 Salto da Divisa
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado
MG 315750 Santa Efigênia de Minas
MG 315760 Santa Fé de Minas
MG 315765 Santa Helena de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315780 Santa Luzia
MG 315790 Santa Margarida
MG 315810 Santa Maria do Salto
MG 315920 Santa Rita de Caldas
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga
MG 315935 Santa Rita de Minas
MG 315840 Santana de Cataguases
MG 315850 Santana de Pirapama
MG 315860 Santana do Deserto
MG 315870 Santana do Garambéu
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 315900 Santana do Riacho
MG 315910 Santana dos Montes
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro
MG 316010 Santo Antônio do Grama
MG 316020 Santo Antônio do Itambé
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo
MG 316060 Santo Hipólito
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 316120 São Francisco de Paula
MG 316130 São Francisco de Sales
MG 316160 São Geraldo da Piedade
MG 316165 São Geraldo do Baixio
MG 316180 São Gonçalo do Pará
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí
MG 316220 São João Batista do Glória
MG 316225 São João da Lagoa
MG 316230 São João da Mata
MG 316250 São João del Rei
MG 316255 São João do Manhuaçu
MG 316257 São João do Manteninha
MG 316260 São João do Oriente
MG 316280 São João Evangelista
MG 316294 São José da Barra
MG 316310 São José da Varginha
MG 316320 São José do Alegre
MG 316350 São José do Jacuri
MG 316360 São José do Mantimento
MG 316380 São Miguel do Anta
MG 316410 São Pedro do Suaçuí
MG 316400 São Pedro dos Ferros
MG 316420 São Romão
MG 316430 São Roque de Minas
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre
MG 316447 São Sebastião do Anta
MG 316450 São Sebastião do Maranhão
MG 316460 São Sebastião do Oeste
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde
MG 316530 São Vicente de Minas
MG 316540 Sapucaí-Mirim
MG 316557 Senador Amaral
MG 316560 Senador Cortes
MG 316570 Senador Firmino
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves
MG 316600 Senhora de Oliveira
MG 316610 Senhora do Porto
MG 316620 Senhora dos Remédios
MG 316670 Serra dos Aimorés
MG 316695 Serranópolis de Minas
MG 316700 Serranos
MG 316740 Silvianópolis
MG 316750 Simão Pereira
MG 316760 Simonésia
MG 316770 Sobrália

MG 316780 Soledade de Minas
MG 316790 Ta b u l e i r o
MG 316810 Ta p i r a
MG 316840 Ta r u m i r i m
MG 316850 Te i x e i r a s
MG 316860 Teófilo Otoni
MG 316880 Ti r a d e n t e s
MG 316900 To c a n t i n s
MG 316905 Tocos do Moji
MG 316960 Tu p a c i g u a r a
MG 317000 Ubaí
MG 317005 Ubaporanga
MG 317043 União de Minas
MG 317050 Urucânia
MG 317052 Urucuia
MG 317057 Vargem Alegre
MG 317075 Varjão de Minas
MG 317080 Várzea da Palma
MG 317120 Ve s p a s i a n o
MG 317140 Vi e i r a s
MG 317180 Vi rg i n ó p o l i s
MG 317210 Volta Grande

Total de Municípios Irregulares: 374

Estado Cód. IBGE Municípios
MS 500230 Brasilândia
MS 500280 Caracol
MS 500315 Coronel Sapucaia
MS 500330 Coxim
MS 500375 Eldorado
MS 500450 Itaporã
MS 500460 Itaquiraí
MS 500600 Nova Alvorada do Sul
MS 500627 Paraíso das Águas (**)
MS 500635 Paranhos
MS 500750 Rochedo
MS 500780 Selvíria
MS 500840 Vi c e n t i n a

Total de Municípios Irregulares: 13

Estado Cód. IBGE Municípios
MT 510025 Alta Floresta
MT 510050 Alto Paraguai
MT 510060 Alto Taquari
MT 510080 Apiacás
MT 510100 Araguaiana
MT 510120 Araguainha
MT 510160 Barão de Melgaço
MT 510180 Barra do Garças
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia
MT 510260 Campinápolis
MT 510263 Campo Novo do Parecis
MT 510320 Colíder
MT 510330 Comodoro
MT 510336 Conquista D'Oeste
MT 510343 Curvelândia
MT 510345 Denise
MT 510380 Figueirópolis D'Oeste
MT 510395 Glória D'Oeste
MT 510450 Indiavaí
MT 510455 Itaúba
MT 510500 Jauru
MT 510523 Lambari D'Oeste
MT 510558 Marcelândia
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento
MT 510617 Nova Nazaré
MT 510619 Nova Santa Helena
MT 510627 Novo Horizonte do Norte
MT 510650 Poconé
MT 510670 Ponte Branca
MT 510677 Porto Alegre do Norte
MT 510680 Porto dos Gaúchos
MT 510682 Porto Esperidião
MT 510718 Ribeirão Cascalheira
MT 510719 Ribeirãozinho
MT 510720 Rio Branco
MT 510757 Rondolândia
MT 510770 Rosário Oeste
MT 510724 Santa Carmem
MT 510776 Santa Rita do Trivelato
MT 510779 Santo Antônio do Leste
MT 510785 São Félix do Araguaia
MT 510710 São José dos Quatro Marcos
MT 510794 Ta b a p o r ã
MT 510835 Vale de São Domingos
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade

Total de Municípios Irregulares: 45

Estado Cód. IBGE Municípios
PA 150010 Abaetetuba
PA 150060 Altamira
PA 150120 Baião
PA 150150 Benevides
PA 150160 Bonito
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia
PA 150190 Bujaru
PA 150210 Cametá
PA 150276 Cumaru do Norte
PA 150290 Curuçá
PA 150310 Gurupá
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PA 150370 Itupiranga
PA 150410 Magalhães Barata
PA 150440 Marapanim
PA 150475 Mojuí dos Campos
PA 150495 Nova Esperança do Piriá
PA 150506 Novo Repartimento
PA 150520 Oeiras do Pará
PA 150563 Piçarra
PA 150690 Santarém Novo
PA 150730 São Félix do Xingu
PA 150746 São João da Ponta
PA 150750 São João do Araguaia
PA 150760 São Miguel do Guamá
PA 150775 Sapucaia
PA 150810 Tu c u r u í
PA 150815 Uruará

Total de Municípios Irregulares: 27

Estado Cód. IBGE Municípios
PB 250000 Paraíba Gestão Estadual
PB 250030 Alagoa Grande
PB 250040 Alagoa Nova
PB 250053 Alcantil
PB 250073 Amparo
PB 250080 Araçagi
PB 250100 Araruna
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraúnas
PB 250135 Assunção
PB 250140 Baía da Traição
PB 250170 Barra de São Miguel
PB 250200 Belém do Brejo do Cruz
PB 250205 Bernardino Batista
PB 250210 Boa Ventura
PB 250215 Boa Vista
PB 250230 Bom Sucesso
PB 250240 Bonito de Santa Fé
PB 250270 Borborema
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 250330 Cachoeira dos Índios
PB 250350 Cacimba de Dentro
PB 250355 Cacimbas
PB 250360 Caiçara
PB 250380 Caldas Brandão
PB 250403 Capim
PB 250407 Caraúbas
PB 250410 Carrapateira
PB 250420 Catingueira
PB 250480 Coremas
PB 250485 Coxixola
PB 250523 Cuité de Mamanguape
PB 250520 Cuitegi
PB 250535 Damião
PB 250625 Gado Bravo
PB 250650 Gurjão
PB 250260 Igaracy
PB 250690 Itabaiana
PB 250710 Itapororoca
PB 250720 Itatuba
PB 250760 Juarez Távora
PB 250830 Lagoa Seca
PB 250850 Livramento
PB 250855 Logradouro
PB 250860 Lucena
PB 250880 Malta
PB 250900 Manaíra
PB 250933 Matinhas
PB 250937 Mato Grosso
PB 250939 Maturéia
PB 250960 Monte Horebe
PB 250990 Natuba
PB 251000 Nazarezinho
PB 251010 Nova Floresta
PB 251040 Olho d'Água
PB 251060 Ouro Velho
PB 251065 Parari
PB 251070 Passagem
PB 2 5 11 0 0 Pedra Branca
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada
PB 251272 Pedro Régis
PB 2 5 11 6 0 Pilões
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu
PB 251203 Poço Dantas
PB 251207 Poço de José de Moura
PB 251260 Quixabá
PB 251274 Riachão
PB 251275 Riachão do Bacamarte
PB 251276 Riachão do Poço
PB 251278 Riacho de Santo Antônio
PB 251280 Riacho dos Cavalos
PB 251290 Rio Tinto
PB 251320 Santa Cruz
PB 251335 Santa Inês
PB 251350 Santana de Mangueira
PB 251396 São Domingos
PB 251400 São João do Cariri
PB 251450 São José de Piranhas
PB 251460 São José do Bonfim
PB 251470 São José do Sabugi
PB 251480 São José dos Cordeiros
PB 251500 São Miguel de Taipu
PB 251530 Sapé
PB 251580 Serra Redonda
PB 251590 Serraria
PB 251593 Sertãozinho
PB 251597 Sobrado
PB 251600 Solânea
PB 251675 Te n ó r i o
PB 251680 Tr i u n f o

PB 251690 Uiraúna
PB 251700 Umbuzeiro
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s
PB 250550 Vista Serrana
PB 251740 Zabelê

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 93

Estado Cód. IBGE Municípios
PE 260020 Afrânio
PE 260030 Agrestina
PE 260050 Águas Belas
PE 260060 Alagoinha
PE 260105 Araçoiaba
PE 2 6 0 11 0 Araripina
PE 260130 Barra de Guabiraba
PE 260150 Belém de Maria
PE 260160 Belém de São Francisco
PE 260180 Betânia
PE 260300 Cabrobó
PE 260320 Caetés
PE 260330 Calçado
PE 260350 Camocim de São Félix
PE 260360 Camutanga

PE 260392 Carnaubeira da Penha
PE 260400 Carpina
PE 260470 Correntes
PE 260490 Cumaru
PE 260510 Custódia
PE 260515 Dormentes
PE 260540 Feira Nova
PE 260545 Fernando de Noronha
PE 260570 Floresta
PE 260630 Granito
PE 260650 Iati
PE 260765 Itambé
PE 260770 Itapetim
PE 260795 Jaqueira
PE 260805 Jatobá
PE 260850 Lagoa do Itaenga
PE 260870 Lagoa dos Gatos
PE 260875 Lagoa Grande
PE 260880 Lajedo
PE 260970 Orobó
PE 260980 Orocó
PE 260990 Ouricuri
PE 2 6 111 0 Petrolina
PE 2 6 11 4 0 Primavera
PE 2 6 11 5 3 Quixaba
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso
PE 261210 Salgadinho
PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista
PE 261280 Santa Terezinha
PE 261320 São João
PE 261360 São José do Egito
PE 261380 São Vicente Ferrer
PE 261400 Serrita
PE 261410 Sertânia
PE 261420 Sirinhaém
PE 261470 Ta c a i m b ó
PE 261530 Ti m b a ú b a
PE 261580 Tu p a n a t i n g a
PE 261590 Tu p a r e t a m a

Total de Municípios Irregulares: 55

Estado Cód. IBGE Municípios
PI 220005 Acauã
PI 220010 Agricolândia
PI 220025 Alagoinha do Piauí
PI 220030 Alto Longá
PI 220060 Angical do Piauí
PI 220090 Aroazes
PI 220095 Aroeiras do Itaim
PI 220100 Arraial
PI 220105 Assunção do Piauí
PI 2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcântara
PI 220130 Barreiras do Piauí
PI 220157 Belém do Piauí
PI 220160 Beneditinos
PI 220177 Boa Hora
PI 220180 Bocaina
PI 220190 Bom Jesus
PI 220191 Bom Princípio do Piauí
PI 220192 Bonfim do Piauí
PI 220194 Boqueirão do Piauí
PI 220198 Brejo do Piauí
PI 220205 Cabeceiras do Piauí
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo
PI 220217 Campo Largo do Piauí
PI 220220 Campo Maior
PI 220225 Canavieira
PI 220240 Capitão de Campos
PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira
PI 220253 Caraúbas do Piauí
PI 220271 Cocal de Telha
PI 220272 Cocal dos Alves
PI 220273 Coivaras
PI 220275 Colônia do Gurguéia
PI 220277 Colônia do Piauí
PI 220285 Coronel José Dias
PI 220310 Cristino Castro
PI 220325 Curralinhos
PI 220330 Demerval Lobão
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PI 220340 Dom Expedito Lopes
PI 220345 Dom Inocêncio
PI 220360 Eliseu Martins
PI 220375 Fartura do Piauí
PI 220380 Flores do Piauí
PI 220385 Floresta do Piauí
PI 220410 Francisco Ayres
PI 220430 Fronteiras
PI 220435 Geminiano
PI 220440 Gilbués
PI 220450 Guadalupe
PI 220455 Guaribas
PI 220460 Hugo Napoleão
PI 220470 Inhuma
PI 220510 Itaueira
PI 220515 Jacobina do Piauí
PI 220520 Jaicós
PI 220525 Jardim do Mulato
PI 220527 Jatobá do Piauí
PI 220530 Jerumenha
PI 220535 João Costa
PI 220545 Joca Marques
PI 220551 Juazeiro do Piauí
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí
PI 220558 Lagoa do Piauí
PI 220559 Lagoa do Sítio
PI 220554 Lagoinha do Piauí
PI 220560 Landri Sales
PI 220600 Marcos Parente
PI 220620 Miguel Alves
PI 220630 Miguel Leão
PI 220640 Monsenhor Gil
PI 220660 Monte Alegre do Piauí
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo
PI 220669 Murici dos Portelas
PI 220670 Nazaré do Piauí
PI 220672 Nazária
PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré
PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios
PI 220695 Novo Santo Antônio
PI 220710 Olho D'Água do Piauí
PI 220735 Pajeú do Piauí
PI 220740 Palmeira do Piauí
PI 220750 Palmeirais
PI 220760 Parnaguá
PI 220770 Parnaíba
PI 220777 Patos do Piauí
PI 220780 Paulistana
PI 220785 Pavussu
PI 220810 Pimenteiras
PI 220820 Pio IX
PI 220850 Porto
PI 220880 Regeneração
PI 220890 Ribeiro Gonçalves
PI 220900 Rio Grande do Piauí
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres
PI 220937 Santa Rosa do Piauí
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres
PI 220950 Santo Inácio do Piauí
PI 220955 São Braz do Piauí
PI 220960 São Félix do Piauí
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí
PI 220970 São Francisco do Piauí
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia
PI 220980 São Gonçalo do Piauí
PI 220987 São João da Fronteira
PI 221000 São João do Piauí
PI 221005 São José do Divino
PI 221010 São José do Peixe
PI 221020 São José do Piauí
PI 221030 São Julião
PI 221035 São Lourenço do Piauí
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande
PI 221060 São Raimundo Nonato
PI 221062 Sebastião Barros
PI 221063 Sebastião Leal
PI 221065 Sigefredo Pacheco
PI 221070 Simões
PI 221080 Simplício Mendes
PI 221090 Socorro do Piauí
PI 221095 Tamboril do Piauí
PI 2 2 111 0 União
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes

Total de Municípios Irregulares: 123

Estado Cód. IBGE Municípios
PR 410045 Altamira do Paraná
PR 412862 Alto Paraíso
PR 410070 Alto Piquiri
PR 410230 Balsa Nova
PR 410275 Bela Vista da Caroba
PR 410340 Cafeara
PR 410460 Capitão Leônidas Marques
PR 410470 Carlópolis
PR 410500 Catanduvas
PR 410630 Corbélia
PR 410753 Entre Rios do Oeste

PR 410760 Faxinal
PR 410830 Foz do Iguaçu
PR 4 11 0 0 0 Iguaraçu
PR 4 11 0 6 0 Iporã
PR 4 11 2 2 0 Janiópolis
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Távora
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul
PR 4 11 3 4 0 Leópolis
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste
PR 4 11 3 9 0 Mallet
PR 4 11 5 7 0 Matinhos
PR 4 11 6 1 0 Moreira Sales
PR 4 11 6 2 0 Morretes
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa
PR 4 11 7 3 0 Ortigueira
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras
PR 412040 Presidente Castelo Branco
PR 412050 Primeiro de Maio
PR 412065 Quarto Centenário
PR 412080 Quatro Barras
PR 4 1 2 11 0 Quinta do Sol
PR 412125 Ramilândia
PR 412250 Roncador
PR 412350 Santa Helena
PR 412382 Santa Lúcia
PR 412400 Santana do Itararé
PR 412510 São João do Triunfo
PR 412545 São José das Palmeiras
PR 412570 São Miguel do Iguaçu
PR 412627 Saudade do Iguaçu
PR 412700 Teixeira Soares
PR 412740 Terra Roxa
PR 412785 Três Barras do Paraná
PR 412788 Tunas do Paraná

Total de Municípios Irregulares: 49

Estado Cód. IBGE Municípios
RJ 330015 Aperibé
RJ 330020 Araruama
RJ 330023 Armação dos Búzios
RJ 330025 Arraial do Cabo
RJ 330050 Bom Jardim
RJ 330090 Cambuci
RJ 330160 Duas Barras
RJ 330260 Mangaratiba
RJ 330270 Maricá
RJ 330285 Mesquita
RJ 330300 Miracema
RJ 330320 Nilópolis
RJ 330380 Parati
RJ 330385 Paty do Alferes
RJ 330450 Rio das Flores
RJ 330452 Rio das Ostras
RJ 330460 Santa Maria Madalena
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua
RJ 330480 São Fidélis
RJ 330490 São Gonçalo
RJ 330500 São João da Barra
RJ 330520 São Pedro da Aldeia
RJ 330540 Sapucaia
RJ 330575 Ta n g u á
RJ 330590 Trajano de Morais

Total de Municípios Irregulares: 25

Estado Cód. IBGE Municípios
RN 240090 Antônio Martins
RN 240170 Bom Jesus
RN 240180 Brejinho
RN 240250 Carnaubais
RN 240260 Ceará-Mirim
RN 240310 Currais Novos
RN 240350 Espírito Santo
RN 240370 Felipe Guerra
RN 240410 Galinhos
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado
RN 240480 Ipueira
RN 240540 Japi
RN 240550 Jardim de Angicos
RN 240590 João Dias
RN 240615 Jundiá
RN 240640 Lagoa de Velhos
RN 240690 Lucrécia
RN 240740 Martins
RN 240840 Olho-d'Água do Borges
RN 240850 Ouro Branco
RN 240910 Passa e Fica
RN 240920 Passagem
RN 240960 Pedra Preta
RN 241010 Poço Branco
RN 241020 Portalegre
RN 241030 Presidente Juscelino
RN 241090 Riachuelo
RN 2 4 11 4 2 Santana do Seridó
RN 2 4 11 7 0 São Bento do Trairí
RN 241200 São Gonçalo do Amarante
RN 241210 São João do Sabugi
RN 241255 São Miguel do Gostoso
RN 241270 São Pedro
RN 241290 São Tomé
RN 241330 Serra de São Bento
RN 241335 Serra do Mel
RN 241370 Sítio Novo
RN 241390 Ta i p u
RN 241400 Ta n g a r á
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RN 2 4 11 0 5 Ti b a u
RN 241430 Timbaúba dos Batistas
RN 241445 Triunfo Potiguar
RN 241450 Umarizal
RN 241470 Várzea
RN 241500 Vila Flor

Total de Municípios Irregulares: 45

Estado Cód. IBGE Municípios
RO 11 0 0 0 0 Rondônia Gestão Estadual
RO 11 0 0 4 0 Alto Paraíso
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes
RO 11 0 0 6 0 Cacaulândia
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques
RO 11 0 0 9 4 Cujubim
RO 11 0 1 0 0 Governador Jorge Teixeira
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste
RO 11 0 0 11 Jaru
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste
RO 11 0 1 4 3 Nova União
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste
RO 11 0 1 4 5 Parecis
RO 11 0 0 2 5 Presidente Médici
RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondônia
RO 11 0 0 2 8 Rolim de Moura
RO 11 0 0 2 9 Santa Luzia D'Oeste
RO 11 0 1 4 8 São Felipe D'Oeste
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r ó p o l i s
RO 11 0 1 6 0 Theobroma
RO 11 0 1 7 0 Urupá

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 30

Estado Cód. IBGE Municípios
RR 140005 Alto Alegre
RR 140002 Amajari
RR 140015 Bonfim
RR 140017 Cantá
RR 140023 Caroebe
RR 140028 Iracema
RR 140030 Mucajaí
RR 140040 Normandia
RR 140045 Pacaraima
RR 140047 Rorainópolis
RR 140050 São João da Baliza
RR 140060 São Luiz
RR 140070 Uiramutã

Total de Municípios Irregulares: 13

Estado Cód. IBGE Municípios
RS 430003 Aceguá
RS 430020 Ajuricaba
RS 430030 Alecrim
RS 430045 Alegria
RS 430066 André da Rocha
RS 430070 Anta Gorda
RS 430085 Arambaré
RS 430090 Aratiba
RS 430105 Arroio do Sal
RS 430120 Arroio do Tigre
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos
RS 430140 Arvorezinha
RS 430150 Augusto Pestana
RS 430155 Áurea
RS 430160 Bagé
RS 430163 Balneário Pinhal
RS 430175 Barão do Triunfo
RS 430187 Barra do Quaraí
RS 430190 Barra do Ribeiro
RS 430192 Barra do Rio Azul
RS 430195 Barra Funda
RS 430180 Barracão
RS 430205 Benjamin Constant do Sul
RS 430215 Boa Vista das Missões
RS 430220 Boa Vista do Buricá
RS 430223 Boa Vista do Incra
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430240 Bom Retiro do Sul
RS 430245 Boqueirão do Leão
RS 430265 Brochier
RS 430270 Butiá
RS 430280 Caçapava do Sul
RS 430290 Cacequi
RS 430370 Campina das Missões
RS 430400 Campo Novo
RS 430461 Canudos do Vale
RS 430462 Capão Bonito do Sul

RS 430465 Capão do Cipó
RS 430466 Capão do Leão
RS 430468 Capela de Santana
RS 430469 Capitão
RS 430467 Capivari do Sul
RS 430471 Caraá
RS 430480 Carlos Barbosa
RS 430485 Carlos Gomes
RS 430495 Caseiros
RS 430512 Cerrito
RS 430513 Cerro Branco
RS 430515 Cerro Grande
RS 430517 Cerro Grande do Sul
RS 430540 Chiapetta
RS 430543 Chuí
RS 430544 Chuvisca
RS 430558 Colinas
RS 430570 Condor
RS 430583 Coqueiro Baixo
RS 430585 Coqueiros do Sul
RS 430590 Coronel Bicaco
RS 430593 Coronel Pilar
RS 430600 Crissiumal
RS 430605 Cristal
RS 430607 Cristal do Sul
RS 430613 Cruzaltense
RS 430635 Dezesseis de Novembro
RS 430637 Dilermando de Aguiar
RS 430642 Dois Irmãos das Missões
RS 430645 Dois Lajeados
RS 430650 Dom Feliciano
RS 430660 Dom Pedrito
RS 430670 Dona Francisca
RS 430673 Doutor Maurício Cardoso
RS 430675 Doutor Ricardo
RS 430680 Encantado
RS 430695 Entre Rios do Sul
RS 430697 Erebango
RS 430730 Erval Seco
RS 430755 Estação
RS 430770 Esteio
RS 430800 Faxinal do Soturno
RS 430805 Faxinalzinho
RS 430807 Fazenda Vilanova
RS 430825 Floriano Peixoto
RS 430830 Fontoura Xavier
RS 430840 Formigueiro
RS 430850 Frederico Westphalen
RS 430865 Garruchos
RS 430905 Glorinha
RS 430915 Gramado Xavier
RS 430930 Guaíba
RS 430955 Harmonia
RS 430965 Hulha Negra
RS 430970 Humaitá
RS 431010 Igrejinha
RS 431020 Ijuí
RS 431030 Ilópolis
RS 431033 Imbé
RS 431040 Independência
RS 431041 Inhacorá
RS 431043 Ipê
RS 431046 Ipiranga do Sul
RS 431050 Iraí
RS 431053 Itaara
RS 431057 Itapuca
RS 431065 Itati
RS 431075 Ivorá
RS 431087 Jacuizinho
RS 431090 Jacutinga
RS 4 3 111 5 Jóia
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul
RS 4 3 11 7 1 Maçambara
RS 4 3 11 7 3 Mampituba
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana
RS 4 3 11 7 7 Maquiné
RS 4 3 11 7 9 Maratá
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel
RS 431200 Mariano Moro
RS 431210 Mata
RS 431225 Minas do Leão
RS 431235 Montauri
RS 431237 Monte Alegre dos Campos
RS 431242 Mormaço
RS 431244 Morrinhos do Sul
RS 431245 Morro Redondo
RS 431260 Muçum
RS 431267 Nicolau Vergueiro
RS 431270 Nonoai
RS 431303 Nova Esperança do Sul
RS 431333 Nova Ramada
RS 431349 Novo Barreiro
RS 431346 Novo Xingu
RS 431402 Paraíso do Sul
RS 431405 Parobé
RS 431406 Passa Sete
RS 431415 Paverama
RS 431420 Pedro Osório
RS 431445 Pinhal
RS 431446 Pinhal da Serra
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431450 Pinheiro Machado
RS 431454 Pinto Bandeira
RS 431460 Piratini
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RS 431475 Poço das Antas
RS 431477 Pontão
RS 431500 Porto Lucena
RS 431505 Porto Mauá
RS 431513 Pouso Novo
RS 431514 Presidente Lucena
RS 431515 Progresso
RS 431517 Protásio Alves
RS 431520 Putinga
RS 431531 Quatro Irmãos
RS 431535 Quinze de Novembro
RS 431575 Riozinho
RS 431595 Rolador
RS 431620 Rondinha
RS 431642 Sagrada Família
RS 431643 Saldanha Marinho
RS 431645 Salto do Jacuí
RS 431710 Santana do Livramento
RS 431697 Santa Margarida do Sul
RS 431730 Santa Vitória do Palmar
RS 431780 Santo Augusto
RS 431810 São Francisco de Assis
RS 431820 São Francisco de Paula
RS 431840 São Jerônimo
RS 431842 São João da Urtiga
RS 431843 São João do Polêsine
RS 431845 São José das Missões
RS 431846 São José do Herval
RS 431848 São José do Hortêncio
RS 431850 São José do Norte
RS 431861 São José do Sul
RS 431862 São José dos Ausentes
RS 431890 São Luiz Gonzaga
RS 431910 São Martinho
RS 431912 São Martinho da Serra
RS 431915 São Miguel das Missões
RS 431920 São Nicolau
RS 431930 São Paulo das Missões
RS 431936 São Pedro das Missões
RS 431940 São Pedro do Sul
RS 431950 São Sebastião do Caí
RS 431971 São Valentim do Sul
RS 431973 São Valério do Sul
RS 431980 São Vicente do Sul
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 432055 Sertão Santana
RS 432060 Severiano de Almeida
RS 432070 Sobradinho
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s
RS 432143 Terra de Areia
RS 432162 Tr a v e s s e i r o
RS 432170 Três Coroas
RS 432183 Três Forquilhas
RS 432195 Trindade do Sul
RS 432215 Tu n a s
RS 432225 Tu p a n d i
RS 432230 Tu p a r e n d i
RS 432235 União da Serra
RS 432240 Uruguaiana
RS 432270 Vera Cruz
RS 432285 Vespasiano Correa
RS 432300 Vi a m ã o
RS 432330 Vila Flores
RS 432345 Vila Nova do Sul
RS 432360 Vista Alegre do Prata
RS 432375 Vitória das Missões
RS 432380 Xangri-lá

Total de Municípios Irregulares: 212

Estado Cód. IBGE Municípios
SC 420070 Alfredo Wagner
SC 420100 Anita Garibaldi
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis
SC 420130 Araquari
SC 420165 Arvoredo
SC 420190 Aurora
SC 420195 Balneário Arroio do Silva
SC 420207 Balneário Gaivota
SC 422000 Balneário Rincão
SC 420215 Belmonte
SC 420230 Biguaçu
SC 420250 Bom Jardim da Serra
SC 420260 Bom Retiro
SC 420285 Braço do Trombudo
SC 420315 Calmon
SC 420340 Campo Belo do Sul
SC 420325 Capão Alto
SC 420395 Capivari de Baixo
SC 420400 Catanduvas
SC 420415 Celso Ramos
SC 420419 Chapadão do Lageado
SC 420445 Coronel Martins
SC 420475 Cunhataí
SC 420490 Descanso
SC 420510 Dona Emma
SC 420515 Doutor Pedrinho
SC 420517 Entre Rios
SC 420519 Ermo
SC 420535 Flor do Sertão

SC 420555 Frei Rogério
SC 420640 Guaraciaba
SC 420660 Guarujá do Sul
SC 420680 Ibicaré
SC 420710 Ilhota
SC 420740 Imbuia
SC 420757 Iomerê

SC 420785 Irati
SC 420800 Itá
SC 420860 Jaborá
SC 420870 Jacinto Machado
SC 420920 Lacerdópolis
SC 420930 Lages
SC 420945 Lajeado Grande
SC 420950 Laurentino
SC 420970 Lebon Régis
SC 420980 Leoberto Leal
SC 420990 Lontras
SC 421000 Luiz Alves
SC 421030 Major Vieira
SC 421040 Maracajá
SC 421070 Matos Costa
SC 421080 Meleiro
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande
SC 4 2 11 3 0 Navegantes
SC 4 2 11 8 7 Paial
SC 421205 Palmeira
SC 421225 Passo de Torres
SC 421240 Pedras Grandes
SC 421265 Pescaria Brava
SC 421270 Petrolândia
SC 421320 Pomerode
SC 421330 Ponte Alta
SC 421380 Praia Grande
SC 421410 Presidente Nereu
SC 421440 Rio das Antas
SC 421450 Rio do Campo
SC 421460 Rio do Oeste
SC 421505 Rio Rufino
SC 421520 Romelândia
SC 421545 Sangão
SC 421550 Santa Cecília
SC 421555 Santa Helena
SC 421565 Santa Rosa do Sul
SC 421567 Santa Terezinha
SC 421569 Santiago do Sul
SC 421605 São Cristovão do Sul
SC 421620 São Francisco do Sul
SC 421640 São João do Sul
SC 421650 São Joaquim
SC 421670 São José do Cedro
SC 421680 São José do Cerrito
SC 421725 São Pedro de Alcântara
SC 421760 Siderópolis
SC 421780 Ta i ó
SC 421795 Ti g r i n h o s
SC 421810 Timbé do Sul
SC 421825 Timbó Grande
SC 421830 Três Barras
SC 421860 Trombudo Central
SC 421880 Tu r v o
SC 421885 União do Oeste
SC 421890 Urubici
SC 421930 Vi d e i r a
SC 421935 Vitor Meireles
SC 421985 Zortéa

Total de Municípios Irregulares: 96

Estado Cód. IBGE Municípios
SE 280010 Amparo de São Francisco
SE 280020 Aquidabã
SE 280160 Cedro de São João
SE 280200 Divina Pastora
SE 280220 Feira Nova
SE 280250 General Maynard
SE 280260 Gracho Cardoso
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda
SE 280330 Japaratuba
SE 280380 Malhada dos Bois
SE 280390 Malhador
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe
SE 280430 Muribeca
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida
SE 280450 Nossa Senhora da Glória
SE 280500 Pedra Mole
SE 280510 Pedrinhas
SE 280530 Pirambu
SE 280540 Poço Redondo
SE 280580 Riachão do Dantas
SE 280590 Riachuelo
SE 280610 Rosário do Catete
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy
SE 280650 Santa Rosa de Lima
SE 280660 Santo Amaro das Brotas
SE 280680 São Domingos
SE 280700 São Miguel do Aleixo
SE 280720 Siriri
SE 280740 Tobias Barreto
SE 280760 Umbaúba

Total de Municípios Irregulares: 30

Estado Cód. IBGE Municípios
SP 350060 Águas de São Pedro
SP 3 5 0 11 5 Alumínio
SP 350200 Analândia
SP 350315 Arapeí
SP 350360 Areiópolis
SP 350440 Av a n h a n d a v a
SP 350510 Barbosa
SP 350540 Barra do Turvo
SP 350560 Barrinha
SP 350730 Boracéia
SP 350775 Brejo Alegre
SP 350830 Cabrália Paulista
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 914/GM/MS, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº

96, Seção 1, de 21 de maio de 2013, página 44,

onde se lê:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/MS), conforme

a Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município

de Costa Rica (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/MS), conforme a

Resolução nº 52, de 19 de julho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);"

leia-se:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/SP), conforme a

Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/SP), conforme a

Resolução nº 1/2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de Tambaú (SP);"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 14 DE JUNHO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.000777/2009-91 AAUG DO BRASIL OPERADORA
DE SAUDE LTDA - Em Liquidação
Extrajudicial

402753. 84.835.552/0001-00 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia au-
torização da ANS, nos termos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17
da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

98690,53 (noventa e oito mil, seiscentos e no-
venta reais e cinquenta e tres centavos)

TATIANA NOZAKI GRAVE

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 13 DE JUNHO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

33902.181463/2009-03 DENT- CLIN PLANOS ODONTO-
LOGICOS LTDA.

408972 02.540.823/0001-35 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.182352/2009-14 MASSA FALIDA DE MED PLUS
SAÚDE LTDA

412333 03.945.993/0001-62 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.051924/2005-82 POP PLUS ADMINISTRADORA
DE CONVÊNIOS S/C LTDA

408450 01.659.370/0001-06 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

SP 350840 Cabreúva
SP 351210 Colômbia
SP 351320 Cristais Paulista
SP 351490 Elias Fausto
SP 351530 Estrela do Norte
SP 351580 Flora Rica
SP 351685 Gavião Peixoto
SP 351890 Guzolândia
SP 351905 Holambra
SP 351925 Iaras
SP 352060 Indiana
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna
SP 352120 Iporanga
SP 352150 Irapuã
SP 352450 Jaci
SP 352490 Jambeiro
SP 352540 Jeriquara
SP 352650 Lavínia
SP 352720 Lorena
SP 352860 Manduri
SP 352980 Mineiros do Tietê
SP 353120 Monte Alegre do Sul
SP 353170 Monteiro Lobato
SP 353250 Neves Paulista
SP 353270 Nipoã
SP 353282 Nova Campina
SP 353286 Nova Castilho
SP 353325 Novais
SP 353450 Oscar Bressane
SP 353580 Paranapanema
SP 353630 Patrocínio Paulista
SP 353640 Paulicéia
SP 353800 Pindamonhangaba
SP 353890 Pirajuí
SP 353990 Poloni
SP 354030 Pontes Gestal
SP 354120 Presidente Bernardes
SP 354250 Reginópolis
SP 354270 Restinga
SP 354360 Rifaina
SP 354420 Riolândia
SP 354620 Santa Cruz da Conceição
SP 354625 Santa Cruz da Esperança
SP 354690 Santa Lúcia
SP 354765 Santa Salete
SP 355140 Serra Azul
SP 355180 Sete Barras
SP 355365 Ta q u a r a l
SP 355470 To r r i n h a
SP 355490 Três Fronteiras
SP 355520 Tu r i ú b a

Estado Cód. IBGE Municípios
SP 355610 Valentim Gentil

Total de Municípios Irregulares: 64

Estado Cód. IBGE Municípios
TO 170000 Tocantins Gestão Estadual
TO 170035 Aliança do Tocantins
TO 170105 Angico
TO 170215 Araguanã

TO 170270 Aurora do Tocantins
TO 170320 Bernardo Sayão
TO 170370 Brejinho de Nazaré
TO 170390 Caseara
TO 171670 Colméia
TO 170600 Couto Magalhães
TO 170730 Dueré
TO 170755 Fátima
TO 170825 Fortaleza do Tabocão
TO 170830 Goianorte
TO 171070 Itaguatins
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins
TO 171215 Lavandeira
TO 171240 Lizarda
TO 171245 Luzinópolis
TO 171250 Marianópolis do Tocantins
TO 171270 Mateiros
TO 171510 Novo Acordo
TO 171525 Novo Jardim
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171380 Palmeiras do Tocantins
TO 171575 Palmeirópolis
TO 171620 Paranã
TO 171720 Piraquê
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus
TO 171855 Riachinho
TO 171865 Rio da Conceição
TO 171870 Rio dos Bois
TO 172010 São Bento do Tocantins
TO 172030 São Sebastião do Tocantins
TO 172049 São Valério
TO 172085 Sucupira

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 35

Total Brasil - Estados Irregulares: 03
Total Brasil - Municípios Irregulares: 1.744
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.139, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de
tornar insubsistentes as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante aos pedidos de invenção especificados, a fim de conceder
prévia anuência na conformidade da relação anexa e determinar a
extinção do respectivo recurso por exaurida sua finalidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Resolução-RE n.º 944, de 14 de março de 2013, publicada no D.O.U.
nº 51 de 15 de março de 2013, Seção 1, pág. 50.
NÚMERO DO PEDIDO PI 0014382-0
DEPOSITANTE BAYER HEALTHCARE LLC
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
Resolução-RE n.º 1.235, de 20 de março de 2012, publicada no
D.O.U. nº 56 de 21 de março de 2012, Seção 1, pág. 52.
NÚMERO DO PEDIDO PI 9609303-0
DEPOSITANTE GSF-FORSCHUNGSZENTRUM FUER UMWELT
UND
GESEUNDHEIT, GMBH
PROCURADOR DI BLASI PARENTE E ASSOCIADOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.140, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art.229-C da Lei nº 9.279, de 1996, acres-
centado pela Lei nº 10.196, de 2001

Considerando a Resolução - RDC nº 45, de 20 de junho de
2008, publicada no DOU nº 119, de 24 de junho de 2008, seção 1,
pág. 67, retificada no DOU nº 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,
pág. 56, que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à
prévia anuência da ANVISA para a concessão de patentes para pro-
dutos e processos farmacêuticos;

Considerando o art. 3º D, inciso I, da Portaria nº 355, de 11
de agosto de 2006, publicada no Boletim de Serviço nº 34, de 21 de
agosto de 2006, pág. 3, e retificada no Boletim de Serviço nº 36, de
04 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Negar prévia anuência aos pedidos de patente de
produtos e processos farmacêuticos, conforme relação anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

FUNDAMENTO: Art. 4 º, §1 º, II da Resolução - RDC nº. 45, de
2008
NÚMERO DO PEDIDO PI0005616-2
DEPOSITANTE F HOFFMANN - LA ROCHE
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
FUNDAMENTO ART. 8 º C/C 11 DA LEI N º 9.279/96
NÚMERO DO PEDIDO PI0110371-7
DEPOSITANTE ICOS CORPORATION
PROCURADOR ORLANDO DE SOUZA
FUNDAMENTO ART. 24 E 25 DA LEI N º 9.279/96
NÚMERO DO PEDIDO PI9912899-3
DEPOSITANTE DR. RUDOLF LUCAS (BE)
PROCURADOR DANIEL & CIA
FUNDAMENTO ART. 10, XI, DA LEI N º 9.279/96
NÚMERO DO PEDIDO PI9917843-5
DEPOSITANTE BAYER CORPORATION
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
FUNDAMENTO ART. 18 DA LEI N º 9.279/96

RESOLUÇÃO - RE No- 2.141, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16

e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art.229-C da Lei nº 9.279, de 1996, acres-
centado pela Lei nº 10.196, de 2001;

Considerando a Resolução - RDC nº 45, de 20 de junho de
2008, publicada no DOU nº 119, de 24 de junho de 2008, seção 1,
pág. 67, retificada no DOU nº 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,
pág. 56, que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à
prévia anuência da ANVISA para a concessão de patentes para pro-
dutos e processos farmacêuticos;

Considerando o art. 3º D, inciso I, da Portaria nº 355, de 11
de agosto de 2006, publicada no Boletim de Serviço nº 34, de 21 de
agosto de 2006, pág. 3, e retificada no Boletim de Serviço nº 36, de
04 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de
produtos e processos farmacêuticos, conforme relação anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

FUNDAMENTO: Art. 4 º, §1 º, I da Resolução - RDC nº. 45, de
2008
NÚMERO DO PEDIDO PI0000481-2
DEPOSITANTE SANOFI-SYNTHELABO
PROCURADOR LUIZ LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0014087-2
DEPOSITANTE ALCON, INC. (CH)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0101230-4
DEPOSITANTE LES LABORATOIRES SERVIER
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0109012-7
DEPOSITANTE NICOX S.A (FR)
PROCURADOR LUIZ LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0110757-7
DEPOSITANTE SUSAN P. HUDSON E CRAIG J. HUDSON
PROCURADOR MONSEN, LEONARDOS & CIA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0116060-5
DEPOSITANTE SANOFI-AVENTIS (FR)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0204001-8
DEPOSITANTE JOHNSON & JOHNSON (US)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0206372-7
DEPOSITANTE MERCK & CO INC
PROCURADOR KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTE-
LECTUAL.
NÚMERO DO PEDIDO PI0207775-2
DEPOSITANTE MARINA BIOTECH, INC.
PROCURADOR CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS
LT D A .
NÚMERO DO PEDIDO PI0207822-8
DEPOSITANTE CALPIS CO. LTD. (JP)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0207064-2
DEPOSITANTE CANDILA HEALTHCARE LTD
PROCURADOR MARTINEZ & ASSOCIADOS S/C LTDA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0208367-1
DEPOSITANTE LABORATOIRES THEA (FR)
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0210224-2
DEPOSITANTE SMITHKLINE BEECHAM P. L. C
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0211101-2
DEPOSITANTE JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0212924-8
DEPOSITANTE ALCON, INC.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0214957-5
DEPOSITANTE ALCON, INC.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0215913-9
DEPOSITANTE ION BEAM APPLICATIONS S.A. (BE)
PROCURADOR ANTONIO MAURICIO PEDRAS ARNAUD
NÚMERO DO PEDIDO PI0305412-8
DEPOSITANTE JOHNSON & JOHNSON
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0307013-1
DEPOSITANTE NOVARTIS AG (CH).
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0309708-0
DEPOSITANTE JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0310118-5

DEPOSITANTE NYCOMED GMBH
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI 0311325-6
DEPOSITANTE ALLERGAN, INC.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0314944-7
DEPOSITANTE TEIKOKU SEYAKY CO, LTD
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0315452-1
DEPOSITANTE VIFOR (INTERNATIONAL) AG
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0315657-5
DEPOSITANTE LABOPHARM INC. (CA) / LABOPHARM EU-
ROPE LIMITED (IE) /
LABOPHARM (BARBADOS) LIMITED (BB)
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0318586-9
DEPOSITANTE JULIEN MENDLEWICZ (BE)/ PHILIPPE KRIWIN
(BE) / ROLAND POWIS DE TENBOSSCHE (BE)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI9816218-7
DEPOSITANTE NOVARTIS AG (NOVARTIS AS) (NOVARTIS
INC.) (CH)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI9910406-7
DEPOSITANTE SCHWARZ PHARMA AG (DE)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
FUNDAMENTO: Art. 4 º, §1 º, I e II da Resolução - RDC nº. 45, de
2008
NÚMERO DO PEDIDO PI9910445-8
DEPOSITANTE MERCK PATENT GMBH.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.

ARESTO No- 85, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 23 de maio
de 2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: PION G PLUS LTDA. - E.P.P.
CNPJ: 01.675.208/0001-73
Processo nº: 25351.110428/2007-95
Expediente Indeferido nº: 0407374/12-6
Expediente do Recurso nº: 0623279/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.323133/2010-89
Expediente Indeferido nº: 0270556/12-7
Expediente do Recurso nº: 0473037/12-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.322736/2010-16
Expediente Indeferido nº: 0270494/12-3
Expediente do Recurso nº: 0473036/12-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BRAINLAB LTDA
CNPJ: 02.981.566/0001-77
Processo nº: 25351.122415/2012-91
Expediente Indeferido nº: 0176052/12-1
Expediente do Recurso nº: 0542704/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: NEVE I.N.A. INDÚSTRIA DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS LTDA
CNPJ: 62.225.883/0001-95
Processo nº: 25351.374939/2010-77
Expediente Indeferido nº: 489675/10-1
Expediente do Recurso nº: 0862749/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: INTERMEDICAL EQUIPAMENTOS UROLÓGICOS LT-
DA
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CNPJ: 01.856.395/0001-91
Processo nº: 25351.193550/2011-12
Expediente Indeferido nº: 269935/11-4
Expediente do Recurso nº: 453365/11-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: INTERMEDICAL EQUIPAMENTOS UROLÓGICOS LT-
DA
CNPJ: 01.856.395/0001-91
Processo nº: 25351.193546/2011-59
Expediente Indeferido nº: 269898/11-6
Expediente do Recurso nº: 453388/11-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BIOTECK INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE IMPLANTES BIO-ABSORVIVEIS LTDA
CNPJ: 06.232.491/0001-82
Processo nº: 25351.725188/2008-68
Expediente Indeferido nº: 931327/08-3
Expediente do Recurso nº: 558678/11-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
Processo nº: 25351.340283/2011-29
Expediente Indeferido nº: 0363516/12-3
Expediente do Recurso nº: 0661732/12-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: EVOLABIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 05.042.410/0001-19
Processo nº: 25351.264577/2006-92
Expediente Indeferido nº: 394100/11-1
Expediente do Recurso nº: 0496964/12-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ARESTO No- 86, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 09 de maio
de 2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: CONTROLES GRAFICOS DARU S.A
CNPJ: 61.793.691/0001-12
Processo nº: 25351.738682/2011-77
Expediente Indeferido nº: 422402/11-7
Expediente do Recurso nº: 0978877/12-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.347072/2005-81
Expediente Indeferido nº: 0171098/12-2
Expediente do Recurso nº: 0701678/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processo nº: 25000.017196/95-28
Expediente Indeferido nº: 209059/11-7
Expediente do Recurso nº: 379638/11-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: Bone Life Materiais Médicos LTDA - EPP
CNPJ: 09.333.102/0001-01
Processo nº: 25351.338106/2010-03
Expediente Indeferido nº: 439826/10-2
Expediente do Recurso nº: 375728/11-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BIOSINTESE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 01.086.229/0001-53
Processo nº: 25351.306976/2007-19
Expediente Indeferido nº: 395909/07-1
Expediente do Recurso nº: 696482/11-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BRAS-ASIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 02.842.945/0001-86
Processo nº: 25351.215294/2007-06
Expediente Indeferido nº: 0215656/12-3
Expediente do Recurso nº: 1035722/12-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

Empresa: FARMOQUÍMICA S/A
CNPJ: 33.349.473/0001-58
Processo nº: 25351.047059/2012-30
Expediente Indeferido nº: 0066951/12-2
Expediente do Recurso nº: 0476948/12-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: FARMOQUÍMICA S/A
CNPJ: 33.349.473/0001-58
Processo nº: 25351.126640/2012-29
Expediente Indeferido nº: 0182210/12-1
Expediente do Recurso nº: 0535662/12-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: PCE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
CNPJ: 61.756.136/0001-10
Processo nº: 25351.439782/2009-95
Expediente Indeferido nº: 569591/09-1
Expediente do Recurso nº: 805627/11-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: PCE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
CNPJ: 61.756.136/0001-10
Processo nº: 25351.656761/2009-76
Expediente Indeferido nº: 852626/09-5
Expediente do Recurso nº: 0128981/12-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processo nº: 25351.260947/2011-27
Expediente Indeferido nº: 363335/11-7
Expediente do Recurso nº: 0741717/12-9
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 48.240.709/0001-90
Processo nº: 25351.281152/2011-14
Expediente Indeferido nº: 390907/11-7
Expediente do Recurso nº: 0558732/12-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 48.240.709/0001-90
Processo nº: 25351.597467/2011-37
Expediente Indeferido nº: 838389/11-8
Expediente do Recurso nº: 0644687/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: EQFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DESCARTÁVEIS LTDA
CNPJ: 84.881.010/0001-73
Processo nº: 25351.585129/2007-19
Expediente Indeferido nº: 0757907/12-1
Expediente do Recurso nº: 0874958/12-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DILEPE INDUSTRIA COMERCIO DE MAT ORTOPE-
DICOS LTDA
CNPJ: 73.142.960/0001-60
Processo nº: 25351.039458/01-08
Expediente Indeferido nº: 297832/11-6
Expediente do Recurso nº: 0628966/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DILEPE INDUSTRIA COMERCIO DE MAT ORTOPE-
DICOS LTDA
CNPJ: 73.142.960/0001-60
Processo nº: 25351.039451/01-51
Expediente Indeferido nº: 339739/11-4
Expediente do Recurso nº: 0628934/12-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
Empresa: N & F ORTHO DENTAL LTDA
CNPJ: 01.783.222/0001-90
Processo nº: 25351.124173/2007-48
Expediente Indeferido nº: 0328266/12-0
Expediente do Recurso nº: 0624942/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: AMP PRODUTOS TERAPÊUTICOS LTDA
CNPJ: 55.864.086/0001-92
Processo nº: 25351.038816/01-01
Expediente Indeferido nº: 0136524/12-0
Expediente do Recurso nº: 0542509/12-3
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: HUMMER DO BRASIL - COMERCIAL IMP. E EXP. DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.553.187/0001-25
Processo nº: 25351.417813/2011-67
Expediente Indeferido nº: 583881/11-9
Expediente do Recurso nº: 0030426/12-3
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LT-
DA
CNPJ: 29.992.682/0001-48
Processo nº: 25351.113735/2007-28

Expediente Indeferido nº: 054300/11-4
Expediente do Recurso nº: 0529880/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº: 25351.123294/2012-94
Expediente Indeferido nº: 0177236/12-8
Expediente do Recurso nº: 0493425/12-3
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de junho de 2013

No- 86 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, considerando o dis-
posto no § 2º do art. 15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de
26 de janeiro de 1999, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento
da ANVISA aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999,
o disposto nos arts. 52 e 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
NÃO CONHECE DOS RECURSOS a seguir especificados, por exau-
rimento da esfera administrativa, mantendo os termos da decisão
recorrida, declarando extintos os processos administrativos sanitários
respectivos:
Empresa: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.562.487/0001-94
Processo nº: 25351.043812/2006-94
Expediente do recurso nº: 0270877/13-9
Empresa: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.562.487/0001-94
Processo nº: 25351.411410/2005-46
Expediente do recurso nº: 0270877/13-9
Empresa: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.562.487/0001-94
Processo nº: 25351.157160/2007-55
Expediente do recurso nº: 0270877/13-9
Empresa: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.562.487/0001-94
Processo nº: 25351.041620/2004-81
Expediente do recurso nº: 0270877/13-9
Empresa: AD OCEANUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.562.487/0001-94
Processo nº: 25351.065429/2003-44
Expediente do recurso nº: 0270877/13-9

No- 87 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, considerando o dis-
posto no § 2º do art. 15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de
26 de janeiro de 1999, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento
da ANVISA aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999,
o disposto nos arts. 52 e 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
NÃO CONHECE DO RECURSO a seguir especificado, por exau-
rimento da esfera administrativa, mantendo os termos da decisão
recorrida, declarando extinto o processo administrativo sanitário res-
pectivo:
1) Empresa: Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial
Farmacêutico Ltda
CNPJ: 76.440.528/0001-43
Processo nº: 25351.414030/2005-63
Expediente do recurso nº: 024461/12-9

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de junho de 2013

No- 88 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
2009, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 3 de setembro de 2012, resolve apro-
var proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao pro-
cesso de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação
no âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo nº: 25351.295550/2013-10
Agenda Regulatória 2013: Tema nº 22
Assunto: Certificação de Boas Práticas em Biodisponibilidade/ Bioe-
quivalência de Medicamentos
Área responsável: GGMED
Regime de Tramitação: Comum
Relator: Dirceu Bras Aparecido Barbano



Nº 115, terça-feira, 18 de junho de 201350 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013061800050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 620, DE 10 DE JUNHO DE 2013

Habilita Centros de Atenção Psicossocial para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema
Único de Saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e

com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas);
Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;
Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); e
Considerando a documentação apresentada pelos Estados solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas

- Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especificação do Plano interno CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão do Município
BA CAPS I RSM-RSME 6997554 11 . 0 7 7 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 6 5 Castro Alves 290730 Estadual
CE CAPSad RSM-RSME 7043678 11 . 3 3 9 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 0 7 Eusébio 230428 Municipal
DF CAPSad RSM-RSME 7 0 9 4 11 6 1 2 . 11 6 . 2 4 7 / 0 0 0 1 - 5 7 Distrito Federal 5 3 0 11 0 Estadual
ES CAPSad RSM-RSME 6957986 09.288.947/0001-14 Cachoeiro do Itapemirim 320120 Municipal
ES CAPS I RSM-RSME 6860133 14.830.853/0001-65 Castelo 320140 Municipal
MG CAPS I RSM-RSME 7134800 11 . 5 6 9 . 4 6 5 / 0 0 0 1 - 8 4 Barão de Cocais 310540 Municipal
MG CAPSad RSM-RSME 7035535 12.163.368/0001-50 Passos 314790 Municipal
PB CAPSi RSM-RSME 6397166 10.473.821/0001-07 Princesa Isabel 251230 Municipal
PE CAPS II RSM-RSME 6827470 13.133.909/0001-60 Carpina 260400 Municipal
PR CAPSi RSM-RSME 7024878 09.237.668/0001-21 São José dos Pinhais 412550 Municipal
RJ CAPSi RSM-RSME 6537472 13.813.107/0001-09 Seropédica 330555 Municipal
RO CAPS I RSM-RSME 6168752 13.705.838/0001-22 Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 Municipal
SP CAPSi RSM-RSME 6931979 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal
SP CAPSi RSM-RSME 5626773 13.843.145/0001-04 Hortolândia 351907 Municipal
SP CAPSad RSM-RSME 2038013 13.843.145/0001-04 Hortolândia 351907 Municipal
MA CAPSad RSM-RSME 7025467 10.747.944/0001-80 Coelho Neto 210340 Municipal

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 630, DE 12 DE JUNHO DE 2013

Publica o Município apto a receber o incentivo financeiro destinado ao custeio mensal dos serviços de Oficinas Ortopédicas Fixa para manutenção e adaptação de órteses, próteses e materiais
especiais.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 835/SAS/MS, de 25 de abril de 2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de custeio para o Componente da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa

com Deficiência;
Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção e Adaptação

de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da Tabela de Procedimentos do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.297/SAS/MS, de 22 de novembro de 2012, que inclui incentivos para as Oficinas Ortopédicas na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;
Considerando a Portaria 492/SAS/MS, de 30 de abril de 2013, que readequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e
Considerando a necessidade de identificar no SCNES os estabelecimentos participantes da Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência que farão jus ao incentivo de oficinas ortopédicas fixas, resolve:
Art. 1º O estabelecimento a seguir relacionado está apto a receber o incentivo financeiro destinado ao custeio mensal dos serviços de Oficina Ortopédica fixa para manutenção e adaptação de órteses, próteses

e materiais especiais.
ESTABELECIMENTO APTO A RECEBER INCENTIVO REDE 82.34 OFICINA ORTOPÉDICA FIXA

UF MUNICIPIO CNES E S TA B E L E C I M E N TO
RJ Nova Iguaçu 5492556 Associação de Assistência à Criança Deficiente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 647, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Paraíba.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba por meio do Ofício nº 1287/GSE-SES/PB, de 27 de maio de 2013, e Resoluções CIB/PB nº 267, de 18 de dezembro

de 2012, nº 10 de 5 de fevereiro de 2012, nº 38 e 39, de 7 de maio de 2013, nº 22, de 12 de março de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Paraíba, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$609.746.108,86, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 4 8 . 11 9 . 0 5 1 , 8 1 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 537.913.298,82 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

23.713.758,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 6.817.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 34.401.300,00.

§ 3º O estado e municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JUNHO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 31.829.503,59
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 15.642.837,86
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 646.710,36
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4 8 . 11 9 . 0 5 1 , 8 1

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 150.000,00 34.001,41 0,00 0,00 0,00 0,00 538.483,27
250020 AGUIAR 95.730,17 0,00 150.000,00 40.754,36 0,00 0,00 0,00 0,00 286.484,53
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 76.374,99 579.000,00 306.194,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.201.834,21
250040 ALAGOA NOVA 474.178,74 880,00 150.000,00 60.000,19 0,00 0,00 0,00 0,00 685.058,93
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 150.000,00 39.700,93 0,00 0,00 0,00 0,00 198.498,34
250053 ALCANTIL 45.971,72 0,00 150.000,00 2,57 0,00 0,00 0,00 0,00 195.974,29
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 3 6 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 39.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 480.000,00 429.660,57 0,00 0,00 0,00 0,00 970.571,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 268.800,00 404.962,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251.567,30
250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 5,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.437,42
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 0,00 67.752,12 0,00 0,00 0,00 0,00 78.071,44
250080 ARACAGI 94.922,96 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 94.923,12
250090 ARARA 140.570,03 0,00 150.000,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 290.570,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 893.396,72 1.213.768,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3.201.615,10
2 5 0 11 0 AREIA 820.943,42 97.582,67 150.000,00 51.105,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 6 3 1 , 9 0
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 1,25 0,00 998,82 0,00 0,00 0,00
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 0,18 0,00 22.166,80 0,00 0,00 0,00
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 480.000,00 569.606,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349.294,12
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 60.000,03 0,00 0,00 0,00 0,00 86.380,47
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 90.000,38 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,38
250150 BANANEIRAS 786.698,25 506.362,13 249.000,00 477.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.019.663,38
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 81.022,75
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 31.307,69 150.000,00 489.963,10 0,00 0,00 0,00 0,00 883.243,71
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 150.000,00 339.660,26 0,00 0,00 0,00 0,00 499.819,60
250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 67.312,74 0,00 0,00 0,00 0,00 79.984,95
250180 B AY E U X 3.109.607,07 5.802,96 132.000,00 5 11 . 9 9 3 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.759.403,07
250190 BELEM 322.045,45 170.223,70 268.800,00 1.050.075,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 8 11 . 1 4 4 , 7 6
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 31.380,14 0,00 150.000,00 60.000,94 0,00 0,00 0,00 0,00 241.381,08
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 150.000,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 242.060,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 2,46 0,00 11 . 3 6 3 , 5 1 0,00 0,00 0,00
250220 BOM JESUS 2.258,86 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259,72
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 150.000,00 0,15 0,00 51.862,51 0,00 0,00 150.000,00
250240 BONITO DE SANTA FE 310.582,63 103,05 150.000,00 60.931,33 0,00 0,00 0,00 0,00 521.617,01
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 249.000,00 1.293.438,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.040,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 268.800,00 36.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 406.051,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 6.301,07
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 150.000,00 12.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 392.853,19
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 357.758,45 0,00 0,00 0,00 0,00 381.193,67
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 598.800,00 457.193,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.712.596,50
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 150.000,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 180.069,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 224.059,89 158.400,00 1.380.407,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.848.178,41
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 66.287,27 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 66.287,61
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 4.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 5.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 150.000,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 290.260,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 150.000,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 205.892,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.670.552,58 972.000,00 1.621.381,45 0,00 191.586,85 0,00 0,00 9.896.221,83
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 150.000,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 150.589,71
250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 18.996,21
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 0,00 60.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 64.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.698.378,68 63.042.942,15 12.130.481,25 17.565.944,80 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 11 5 . 1 6 8 . 0 6 1 , 6 1
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 45.290,29 0,00 0,00 0,00 0,00 45.896,30
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 60.000,37 0,00 0,00 0,00 0,00 82.745,34
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 150.000,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 151.185,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.241.549,86 612.000,00 670.198,99 0,00 101.373,52 0,00 0,00 3 . 7 7 3 . 7 7 0 , 11
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 150.000,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 212.221,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 579.000,00 2 7 7 . 11 0 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.063.065,38
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 0,00 52.737,75 0,00 0,00 0,00 0,00 53.886,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 11 8 . 8 0 0 , 0 0 449.194,85 0,00 0,00 0,00 0,00 593.688,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 65.400,15 0,00 0,00 0,00 0,00 75.789,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 579.000,00 343.353,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549.157,23
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 11 3 . 8 2 1 , 9 1 0,00 0,00 81.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 195.262,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 69.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 175.666,91
250510 CUITE 955.077,19 451.297,68 598.800,00 633.339,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.638.514,76
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 41.650,50 0,00 0,00 0,00 0,00 55.453,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 24.141,42
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 4.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 67.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 274.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 90.000,29 0,00 11 3 . 6 9 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 0,00 2,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,09
250570 DONA INES 250.736,23 1.871,89 0,00 42.566,53 0,00 0,00 0,00 0,00 295.174,65
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 61.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 62.030,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.339.085,83 783.597,04 579.000,00 1.141.523,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3.843.206,47
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 2.515,28 0,00 2.515,28 0,00 0,00 0,00
250620 FREI MARTINHO 71.273,64 0,00 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 71.275,08
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 73.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 161.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.332.926,74 1.981.800,00 1.570.716,08 0,00 1.582.879,82 0,00 0,00 1 0 . 2 9 3 . 9 3 1 , 11
250640 GURINHEM 171.157,73 1 4 . 111 , 5 4 150.000,00 174.739,13 0,00 0,00 0,00 0,00 510.008,40
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 150.000,00 2,79 0,00 0,00 0,00 0,00 151.270,28
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250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 44.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 150.000,00 536.890,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.692,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 397.558,36 638.400,00 866.981,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661.565,13
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 579.000,00 646.065,79 0,00 90.445,90 0,00 0,00 3 . 11 4 . 8 4 1 , 3 0
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 0,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 79.476,83
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 99.000,00 11 . 1 9 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 148.849,51
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 150.000,00 232,97 0,00 0,00 0,00 0,00 175.782,49
250740 JERICO 98.793,54 715,00 0,00 90.000,80 0,00 0,00 0,00 0,00 189.509,34
250750 JOAO PESSOA 72.825.947,47 11 0 . 3 3 7 . 3 7 2 , 6 5 15.912.838,57 53.581.961,33 0,00 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 231.401.051,21
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 55.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 89.615,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 268.800,00 777.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 11 . 8 7 5 , 6 0
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 90.000,41 0,00 91.025,88 0,00 0,00 0,00
250790 JURIPIRANGA 11 6 . 6 3 4 , 4 0 0,00 268.800,00 162.733,33 0,00 0,00 0,00 0,00 548.167,73
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 30.001,56 0,00 0,00 0,00 0,00 270.575,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 1,95 0,00 1,95 0,00 0,00 0,00
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 150.000,00 60.000,66 0,00 0,00 0,00 0,00 231.590,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 0,00 419.965,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.220.021,71
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 131.922,23 0,00 0,00 0,00 0,00 194.179,98
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 150.000,00 132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 216.466,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 60.000,86 0,00 0,00 0,00 0,00 85.046,73
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 150.000,00 49.200,24 0,00 63.267,21 0,00 0,00 150.000,00
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 3,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 11 8 . 8 0 0 , 0 0 349.216,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.008.279,41
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 150.000,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 316.078,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 2.736,65 0,00 0,00 0,00
250910 MARI 471.263,85 1.960,30 0,00 400.004,17 0,00 0,00 0,00 0,00 873.228,32
250915 MARIZOPOLIS 101.087,26 0,00 0,00 41.542,12 0,00 0,00 0,00 0,00 142.629,38
250920 MASSARANDUBA 466.721,80 32.648,51 11 8 . 8 0 0 , 0 0 58.531,02 0,00 0,00 0,00 0,00 676.701,33
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 150.000,00 11 9 . 8 9 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 269.896,93
250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 0,21 0,00 1.320,79 0,00 0,00 0,00
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 150.000,00 65.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 339.884,68
250950 M O N TA D A S 20.282,01 0,00 0,00 76.700,35 0,00 0,00 0,00 0,00 96.982,36
250960 MONTE HOREBE 21.378,44 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,76
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 2.761.200,00 2 . 6 0 6 . 11 7 , 4 5 0,00 109.234,90 0,00 0,00 7.553.563,89
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 339.660,73 0,00 0,00 0,00 0,00 501.048,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 150.000,00 69.540,72 0,00 0,00 0,00 0,00 458.876,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 60.000,54 0,00 0,00 0,00 0,00 61.234,81
251010 NOVA FLORESTA 180.143,17 0,00 0,00 29.001,34 0,00 0,00 0,00 0,00 209.144,51
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 150.000,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 240.619,34
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 0,16 0,00 1.214,84 0,00 0,00 0,00
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 70.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 106.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 64.260,26 0,00 0,00 0,00 0,00 93.292,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 249,77 0,00 0,00 0,00
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 0,75 0,00 833,19 0,00 0,00 0,00
251080 PATO S 5.267.242,83 7.539.490,74 2.370.000,00 3.663.943,80 0,00 454.604,59 0,00 0,00 18.386.072,78
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 150.000,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 400.152,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 150.000,00 169.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 505.135,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 197.845,72 249.000,00 832.700,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.470.256,55
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 915.632,98 1.452.000,00 4.200.423,23 0,00 60.757,29 0,00 0,00 7.365.275,45
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1 . 2 11 . 8 0 7 , 8 0 579.000,00 602.714,82 0,00 79.920,49 0,00 0,00 3.254.052,93
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 11 8 . 8 0 0 , 0 0 139.193,53 0,00 0,00 0,00 0,00 437.572,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 60.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 65.532,86
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 60.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 78.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 876,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.239,05
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
251200 POCINHOS 567.666,19 14.421,61 249.000,00 418.697,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249.784,99
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 0,89 0,00 785,74 0,00 0,00 0,00
251210 POMBAL 1.163.539,29 560.831,26 1.929.000,00 1.391.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 5.045.087,70
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 0,00 -6.140,50 0,00 0,00 0,00 0,00 30.315,52
251230 PRINCESA ISABEL 815.496,66 794.926,66 682.800,00 1.592.883,15 0,00 71.556,19 0,00 0,00 3.814.550,28
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 59.102,82 0,00 0,00 0,00 0,00 141.047,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 579.000,00 436.325,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.845,84
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 60.001,61 0,00 0,00 0,00 0,00 60.574,18
251270 REMIGIO 11 7 . 4 5 4 , 9 0 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 5 4 , 9 9
251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 69.900,26 0,00 0,00 0,00 0,00 82.934,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 8.625,39
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 0,75 0,00 1.375,42 0,00 0,00 0,00
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 150.000,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 170.536,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 60.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 147.275,56
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 268.800,00 364.557,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.241.672,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 29.287,30
251310 SALGADO DE SAO FELIX 48.992,62 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 138.992,70
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 249.000,00 36.000,06 0,00 0,00 0,00 0,00 478.637,34
251330 SANTA HELENA 85.868,26 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 85.869,09
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 638.400,00 745.259,80 646.710,36 0,00 0,00 0,00 1.214.659,80
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 150.000,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 236.473,67
251365 JOCA CLAUDINO 2.138,08 0,00 0,00 90.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 92.138,18
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.662.097,02 2.842.374,32 1.028.560,75 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 10.240.092,84
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 0,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 728,18
251385 SANTO ANDRE 28.003,71 0,00 0,00 0,79 0,00 28.004,50 0,00 0,00 0,00
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 2 8 0 . 11 4 , 8 5 268.800,00 342.426,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.095.809,15
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 4.731,57 0,00 0,00 0,00
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 2 31,26 0,00 37.450,24 0,00 0,00 0,00 0,00 48.923,82
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 0,00 83.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 84.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 150.000,00 34.239,74 0,00 11 2 . 6 9 0 , 9 3 0,00 0,00 150.000,00
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 0,00 0,09 0,00 6.327,24 0,00 0,00 0,00
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 150.000,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 235.057,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 13.601,23 0,00 0,00 0,00 0,00 41.201,73
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 95.132,86 0,00 150.000,00 613.972,71 0,00 0,00 0,00 0,00 859.105,57
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 0,28 0,00 566,74 0,00 0,00 0,00
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 37.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 38.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 38.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 270.747,25
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251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 230.694,71 0,00 150.000,00 54.518,89 0,00 0,00 0,00 0,00 435.213,60
251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 0,00 6 0 . 0 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 61.472,59
251530 SAPE 1.666.152,69 427.708,92 480.000,00 1.448.694,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4.022.556,53
251540 SERIDO 372.600,58 0,00 150.000,00 51.150,07 0,00 0,00 0,00 0,00 573.750,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 150.000,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154.860,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 150.000,00 60.003,26 0,00 0,00 0,00 0,00 230.598,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 60.000,55 0,00 0,00 0,00 0,00 84.727,82
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 150.000,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00 187.523,78
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 51.300,13 0,00 0,00 0,00 0,00 59.522,78
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 891.394,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 330.000,00 984.789,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.316.513,81
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 612.000,00 6 0 6 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.829.244,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.920.241,42 1.122.000,00 5.226.738,58 0,00 279.214,85 0,00 0,00 13.486.094,29
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 408.900,00 842.760,30 0,00 88,99 0,00 0,00 2.546.334,37
251640 TA C I M A 16.997,71 0,00 0,00 60.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 76.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 308.400,00 674.139,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.835,16
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 391.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 339.693,48 0,00 0,00 0,00 0,00 657.928,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 0,00 3.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 150.000,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 151.920,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 480.000,00 11 7 . 6 7 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.342.658,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 150.000,00 43.050,34 0,00 0,00 0,00 0,00 315.402,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 537.913.298,82

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do Pro-

tocolo
Data de Publicação do Extrato

do Protocolo
Fundo para o qual serão realizadas

as transferências
Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

250630 - GUARABIRA COMPLEXO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARABIRA 2603802 02/2012 11 - 0 7 - 2 0 1 2 FMS 3.600.000,00
251340 - SANTA LUZIA HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA CARNEIRO 2 3 2 11 2 2 03/2012 06-06-2012 FES 646.710,36

TO TA L 4.246.710,36

PORTARIA No- 648, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Habilita, altera e classifica número de leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (UTI).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);
Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI); e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGHOSP/DAE/SAS/MS),

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, dos hospitais a seguir relacionados:

RIO DE JANEIRO

CNPJ Hospital Nº leitos
42.498.717/0003-17

CNES: 2270234
Hospital Estadual Getulio Vargas - Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro/RJ

26.01 ADULTO 29

CNPJ Hospital Nº leitos
29.640.612/0001-20

CNES: 2278855
Hospital São José do Avaí - Conferência São José do Avaí - Itaperuna/RJ

26.03 PEDIÁTRICO
26.01 ADULTO

04
10

SÃO PAULO

CNPJ Hospital Nº leitos
49.955.719/0001-75

CNES: 3021378
Hospital Municipal de São Vicente - Serviço de Saúde de São Vicente - São Vicente/SP

26.01 ADULTO 06

Art. 2º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, dos hospitais a seguir relacionados:
RIO DE JANEIRO

CNPJ Hospital Nº leitos
08.562.523/0001-33

CNES: 5364515
HSCOR Serviço de Hemodinâmica de Duque de Caxias - Duque de Caxias/RJ

26.01 ADULTO 10

Art. 3º Fica reclassificado os leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) tipo I para tipo II, da Unidade de Tratamento Intensivo do Hospital a seguir relacionado:
RIO DE JANEIRO

CNPJ Hospital Nº leitos
42.498.717/0003-17

CNES: 2270234
Hospital Estadual Getulio Vargas - Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro/RJ

26.01 ADULTO 08

Art. 4º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA No- 649, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Aplica efeito suspensivo ao recurso inter-
posto pelo Hospital Psiquiátrico Espírita
Caibar Schutel, com sede em Araraquara
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social;

Considerando os arts. 2º e 51 e § 2º do art. 52, da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 606/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo nº
25000.071303/2013-61/SIPAR/MS, resolve:

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pelo Hospital Psiquiátrico Espírita Caibar Schutel, com sede
em Araraquara (SP), CNPJ nº 45.271.137/0001-19, contra a decisão
do indeferimento da Renovação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de Saúde, Processo nº
25000.044155/2010-69 (CNAS nº 71000.065787/2009-40), publicada
por meio da Portaria nº 330/SAS/MS, de 3 de abril de 2013, no
Diário Oficial da União (DOU) nº 64, 4 de abril de 2013, fun-
damentado no parágrafo único do art. 46 do Decreto nº 7.237, de 20
de julho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 652, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício nº 004/SES/SG/CIB/RJ, de 5 de junho de 2013, e Deliberação nº 2.234/CIB/RJ, de 5 de junho de 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

2.955.527.198,77 (dois bilhões, novecentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa e oito reais e setenta e sete centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 545.654.839,97 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2 . 3 3 1 . 11 0 . 1 3 3 , 1 7 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Ficam inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.319.200,00 (nove milhões, trezentos e dezenove mil
e duzentos reais), e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 46.395.360,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil e trezentos e sessenta reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 329.417.318,01

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 216.237.521,96
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 545.654.839,97

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

(TOTALIZADOR) VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabele-
cimentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores re-
cebidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.652.760,75 1.492.752,64 2.857.696,12 6.595.906,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 . 5 9 9 . 11 6 , 4 0
330015 APERIBE 546.384,53 34.335,36 0,00 359.548,76 0,00 940.268,65 0,00 0,00 0,00
330020 ARARUAMA 7.908.202,56 1.341.308,32 239.122,08 6.469.368,96 0,00 9.560.966,92 0,00 0,00 6.397.035,00

PORTARIA No- 650, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO - Centro de Recuperação de Patologias
Oculares;
III - CGC: 52.945.193/0008-23;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Abilio Soares, Nº 218, Bairro: Vila Mariana, São
Paulo/SP, CEP: 04.501-000.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 22
II - responsável técnico: Marcos Tonelli Gomes, oftalmologista,
CRM 44038;
III - membro: Myrna Serapião dos Santos, oftalmologista, CRM
85055;
IV - membro: Mauro Silveira de Queiroz Campos, oftalmologista,
CRM 50875;
V - membro: Cristina Cardoso Coimbra, oftalmologista, CRM
1 3 11 7 9 ;
VI - Sergio Felberg, oftalmologista, CRM 92504.

Art. 3° As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 651, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 220, de 27 de dezembro
de 2006;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saúde
de Paraná;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização ao Banco de pele humana
do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE PELE HUMANA: 24.19
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 53 13 PR 02
II - denominação: Hospital Universitário Evangélico de Curitiba;
III - CGC: 76.575.604/002-09;
IV - CNES: 0015245;
V- endereço: Rua Alameda Augusto Stellfeld, Nº. 1.908, Bigorrilho - Cu-
ritiba/PR - CEP: 80.730-150.

Art. 2º As autorizações concedidas por meio desta Portaria -
para estabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois

anos a contar desta publicação, renovável por períodos iguais e su-
cessivos em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º 7º e 8º do
art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/2009.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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330022 AREAL 570.584,77 30.282,89 132.000,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 929.425,13
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.699.578,36 32.527,44 0,00 505.948,86 0,00 1.898.454,66 0,00 0,00 339.600,00
330025 ARRAIAL DO CABO 1.585.120,64 24.657,28 132.000,00 224.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966.675,99
330030 BARRA DO PIRAI 9.275.974,62 504.073,55 2.506.289,40 609.179,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.895.517,21
330040 BARRA MANSA 17.472.700,69 10.921.760,46 2.590.068,09 6.858.833,93 0,00 0,00 0,00 0,00 37.843.363,17
330045 BELFORD ROXO 33.077.490,53 8.976.490,57 894.000,00 11 . 7 2 6 . 7 9 7 , 6 6 0,00 0,00 0,00 0,00 54.674.778,76
330050 BOM JARDIM 1.728.431,70 52.446,63 417.087,38 561.994,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759.960,41
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.631.017,99 1.159.722,97 1.292.036,99 5.308.290,09 0,00 10.588.389,18 0,00 0,00 802.678,86
330070 CABO FRIO 17.907.197,44 1 5 . 8 11 . 9 9 2 , 5 0 667.339,25 6.910.783,60 0,00 35.322.917,79 0,00 0,00 5.974.395,00
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3.703.780,85 23.660,92 132.000,00 538.349,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.397.791,67
330090 CAMBUCI 904.602,28 50.205,99 330.866,80 440.061,73 0,00 1.725.736,80 0,00 0,00 0,00
330093 CARAPEBUS 457.536,46 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 573.985,45 0,00 0,00 0,00
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 1.482,02 11 8 . 8 0 0 , 0 0 660.393,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.619,82
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 62.418.032,90 25.383.279,65 7.939.159,76 3.160.764,09 0,00 3.905.502,88 0,00 0,00 94.995.733,52
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.433.171,76 121.331,28 285.768,49 358.758,42 0,00 1.859.369,95 0,00 0,00 339.660,00
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 444.359,28 138,60 0,00 337.188,22 0,00 781.686,10 0,00 0,00 0,00
330120 CARMO 1.449.354,67 24.880,78 256.953,97 2.748.352,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.479.542,10
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.957.746,90 49.887,86 99.000,00 1.295.832,04 0,00 3.303.466,80 0,00 0,00 99.000,00
330140 CONCEICAO DE MACABU 844.382,73 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 2.384.140,19 0,00 0,00 339.660,00
330150 CORDEIRO 1.615.616,02 397.665,27 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 6 3 5 . 4 11 , 7 8
330160 DUAS BARRAS 648.878,15 6.193,13 0,00 88.937,13 0,00 744.008,41 0,00 0,00 0,00
330170 DUQUE DE CAXIAS 61.249.454,81 14.842.371,54 2.190.000,00 10.896.449,72 0,00 261.360,00 0,00 0,00 88.916.916,07
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 531.261,69 70.031,22 0,00 1.934.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.300,75
330185 GUAPIMIRIM 2.269.871,76 7.858,02 0,00 368.857,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646.587,41
330187 IGUABA GRANDE 812.935,45 14.764,32 0,00 3 5 3 . 4 3 8 , 11 0,00 1.181.137,88 0,00 0,00 0,00
330190 I TA B O R A I 13.147.501,30 2.733.529,72 480.000,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 22.157.215,05
330200 I TA G U A I 6.301.845,79 143.685,00 612.000,00 8.504.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 15.562.084,76
330205 I TA LVA 547.599,56 46.946,83 0,00 1.201.044,89 0,00 1.455.931,28 0,00 0,00 339.660,00
330210 I TA O C A R A 1.337.396,21 615.656,93 0,00 1.089.245,71 0,00 2.702.638,85 0,00 0,00 339.660,00
330220 I TA P E R U N A 14.696.295,08 24.364.055,06 5.412.027,88 17.107.686,73 0,00 4 2 . 6 9 6 . 5 11 , 2 8 0,00 0,00 18.883.553,47
330225 I TAT I A I A 2.436.783,91 0,00 282.000,00 417.124,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135.908,08
330227 JAPERI 6.096.742,26 1.559.480,15 612.000,00 594.916,67 0,00 7.854.104,08 0,00 0,00 1.009.035,00
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 554.160,79 0,00 0,00 0,00
330240 MACAE 14.522.023,15 1.509.445,61 766.938,92 6.754.647,37 0,00 0,00 0,00 0,00 23.553.055,05
330245 MACUCO 181.761,81 6.135,67 0,00 194.013,59 0,00 3 8 1 . 9 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00
330250 MAGE 13.215.927,34 363.728,22 1.026.000,00 3.559.481,79 0,00 0,00 0,00 0,00 18.165.137,35
330260 M A N G A R AT I B A 2.610.260,85 91.224,41 762.000,00 377.157,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.840.642,67
330270 MARICA 5.884.809,67 183.132,72 579.000,00 3.597.791,80 0,00 6.665.734,19 0,00 0,00 3.579.000,00
330280 MENDES 985.560,82 52.572,74 0,00 729.179,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.767.312,75
330285 M E S Q U I TA 9.009.197,06 2.139.786,13 762.000,00 385.637,02 0,00 0,00 0,00 0,00 12.296.620,21
330290 MIGUEL PEREIRA 1.836.002,60 888.275,30 150.000,00 356.216,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.230.494,02
330300 MIRACEMA 2 . 0 4 1 . 11 8 , 0 9 85.975,04 347.968,13 613.512,40 0,00 2.748.913,66 0,00 0,00 339.660,00
330310 N AT I V I D A D E 1.066.319,86 2.160.241,47 458.925,28 1.993.759,30 0,00 0,00 0,00 0,00 5.679.245,91
330320 NILOPOLIS 6.479.094,04 508.040,98 942.000,00 13.322.579,44 0,00 0,00 0,00 0,00 21.251.714,46
330330 NITEROI 46.728.235,73 32.657.444,06 13.192.771,93 12.388.476,59 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 84.528.769,79
330340 NOVA FRIBURGO 19.771.248,74 8.980.752,78 0,00 3.651.161,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.403.162,96
330350 NOVA IGUACU 5 5 . 0 4 3 . 7 11 , 0 1 16.943.331,99 5.510.310,17 25.135.248,70 0,00 0,00 0,00 0,00 102.632.601,87
330360 PA R A C A M B I 3.703.793,28 4.430.621,72 150.000,00 11 . 4 0 3 . 0 9 7 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 19.687.512,34
330370 PARAIBA DO SUL 2.554.097,85 99.677,08 600.260,01 950.622,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.204.656,98
330380 PA R AT I 1.837.868,70 7.052,20 432.000,00 3 9 0 . 2 2 5 , 11 0,00 1.879.226,85 0,00 0,00 787.919,16
330385 PATY DO ALFERES 1.029.992,19 11 7 , 3 9 0,00 725.329,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.755.438,98
330390 PETROPOLIS 4 3 . 2 0 9 . 9 11 , 7 8 17.527.742,80 1.174.320,56 20.742.803,66 0,00 0,00 0,00 0,00 82.654.778,80
330395 PINHEIRAL 1.242.865,39 758,79 249.000,00 870.358,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.362.982,21
330400 PIRAI 2.028.595,56 915.178,83 1.133.432,15 510.237,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.587.443,77
330410 PORCIUNCULA 1.057.413,66 7.283,01 277.234,02 501.832,48 0,00 1.372.103,17 0,00 0,00 471.660,00
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.289.679,60 30.580,48 282.000,00 1.318.583,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.843,12
330412 Q U AT I S 941.353,00 3.667.468,86 335.563,54 8.920,89 0,00 0,00 0,00 0,00 4.953.306,29
330414 QUEIMADOS 8 . 11 0 . 7 6 1 , 2 1 2.088.883,94 300.000,00 12.984.897,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 17.484.542,15
330415 QUISSAMA 2.081.273,06 649.565,59 0,00 399.981,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130.819,90
330420 RESENDE 11 . 7 1 7 . 5 7 7 , 4 2 1.512.259,79 1.918.473,77 5.174.099,75 0,00 0,00 0,00 0,00 20.322.410,73
330430 RIO BONITO 5 . 3 5 2 . 2 0 3 , 11 10.052.642,06 2.103.519,81 9.367.850,90 0,00 0,00 0,00 0,00 26.876.215,88
330440 RIO CLARO 1.125.363,65 0,00 579.000,00 54.338,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.758.701,81
330450 RIO DAS FLORES 541.738,69 0,00 150.000,00 61.720,34 0,00 0,00 0,00 0,00 753.459,03
330452 RIO DAS OSTRAS 6.234.807,23 215.627,69 0,00 193.318,89 0,00 6.544.093,81 0,00 0,00 99.660,00
330455 RIO DE JANEIRO 597.054.027,32 89.502.903,85 5 4 . 11 4 . 4 7 8 , 9 3 451.738.022,72 0,00 21.000.000,00 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 1 . 11 3 . 0 8 5 . 3 6 5 , 7 1
330460 SANTA MARIA MADALENA 643.741,50 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102.062,48
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3.355.945,79 129.626,54 11 8 . 8 0 0 , 0 0 537.690,59 0,00 3.683.545,38 0,00 0,00 458.517,54
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.957.862,16 0,00 0,00 341.252,72 0,00 2.959.454,88 0,00 0,00 339.660,00
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 864.751,68 1 . 11 5 . 4 2 1 , 1 5 0,00 4.594.435,93 0,00 0,00 339.659,80
330490 SAO GONCALO 90.484.466,91 4.905.402,18 1.987.334,23 12.434.414,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 9 . 8 11 . 6 1 7 , 4 7
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.680.823,08 23.864,86 0,00 255.365,09 0,00 1.960.053,03 0,00 0,00 0,00
330510 SAO JOAO DE MERITI 28.845.429,09 777.358,03 1.212.000,00 4 . 7 6 0 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 35.595.199,02
330513 SAO JOSE DE UBA 251.028,28 0,00 0,00 159.872,32 0,00 410.900,60 0,00 0,00 0,00
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.006.856,86 57.464,61 132.000,00 579.713,73 0,00 1.644.035,20 0,00 0,00 132.000,00
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.522.084,16 520.407,24 487.334,94 376.486,61 0,00 6.434.652,95 0,00 0,00 471.660,00
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 730.497,74 111 . 1 6 1 , 8 7 223.917,27 987.003,55 0,00 1.712.920,43 0,00 0,00 339.660,00
330540 SAPUCAIA 618.309,64 7.258,88 150.000,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.236,42
330550 SAQUAREMA 4.076.330,97 57.517,04 132.000,00 1.226.647,50 0,00 5.020.895,51 0,00 0,00 471.600,00
330555 SEROPEDICA 3.548.132,09 0,00 432.000,00 1.886.922,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.867.054,36
330560 SILVA JARDIM 1.255.626,41 5.223,35 150.000,00 1.953.108,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.363.958,41
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 1.907.820,20 2.212.543,78 150.000,00 186.858,50 0,00 4.307.222,48 0,00 0,00 150.000,00
330580 TERESOPOLIS 18.696.108,40 6.829.536,27 4.733.176,87 4.185.390,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 . 4 4 4 . 2 11 , 8 7
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 7.936.129,45 4.199.743,07 972.000,00 6.975.421,36 0,00 0,00 0,00 0,00 20.083.293,88
330610 VA L E N C A 7.472.977,77 704.062,58 1.291.460,23 4.559.100,29 0,00 0,00 0,00 0,00 14.027.600,87
330615 VA R R E - S A I 456.970,13 0,00 0,00 13.262,29 0,00 470.232,42 0,00 0,00 0,00
330620 VA S S O U R A S 4.856.455,61 11 . 8 5 3 . 2 9 0 , 2 4 1.221.168,29 508.628,94 0,00 0,00 0,00 0,00 18.439.543,08
330630 VOLTA REDONDA 32.664.816,22 11 . 5 7 7 . 0 3 7 , 3 9 1.794.000,00 7.588.505,75 0,00 6.152.452,46 0,00 0,00 47.471.906,90

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2 . 3 3 1 . 11 0 . 1 3 3 , 1 7

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
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Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58

TO TA L 78.762.225,63

PORTARIA No- 653, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Goiás.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás (CIB/GO), por meio do Ofício nº 04/2013/CIB, de 6 de junho de 2013, e Resoluções nº 84/CIB e nº 85/CIB,

de 6 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 979.622.357,06

(novecentos e setenta e nove milhões, seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e seis centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 38.422.869,20 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 907.702.009,34 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
33.497.478,52 Anexo III

§ 2º Ficam inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 4.831.200,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e
um mil e duzentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 33.534.000,00 (trinta e três milhões e quinhentos e trinta e quatro mil reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0052 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 10.094.027,25
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 28.328.841,95

Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 38.422.869,20

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabe-
lecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores re-
cebidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 202.887,01 0,00 0,00 37.762,39 0,00 0,00 0,00 0,00 240.649,40
520010 ABADIANIA 418.825,31 0,00 150.000,00 65.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 634.293,18
520013 ACREUNA 746.401,71 0,00 150.000,00 37.146,39 0,00 0,00 0,00 0,00 933.548,10
520015 ADELANDIA 15.565,71 0,00 0,00 6.829,22 0,00 0,00 0,00 0,00 22.394,93
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 1 7 5 . 11 4 , 1 6 0,00 0,00 1.338,31 0,00 0,00 0,00 0,00 176.452,47
520020 AGUA LIMPA 2 7 . 6 11 , 0 2 0,00 0,00 663,58 0,00 0,00 0,00 0,00 28.274,60
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 6.326.317,23 183.678,25 150.000,00 441.638,36 0,00 6.951.633,84 0,00 0,00 150.000,00
520030 ALEXANIA 890.460,21 9.448,60 150.000,00 6.244,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056.152,95
520050 ALOANDIA 66.815,24 0,00 0,00 619,86 0,00 0,00 0,00 0,00 67.435,10
520055 ALTO HORIZONTE 34.832,51 0,00 0,00 791,59 0,00 0,00 0,00 0,00 35.624,10
520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 128.067,04 0,00 249.000,00 2.089,79 0,00 0,00 0,00 0,00 379.156,83
520080 ALVORADA DO NORTE 396.622,09 95.644,59 150.000,00 2.148,70 0,00 0,00 0,00 0,00 644.415,38
520082 AMARALINA 6.351,73 0,00 0,00 12.837,94 0,00 0,00 0,00 0,00 19.189,67
520085 AMERICANO DO BRASIL 200.101,64 0,00 0,00 3.917,78 0,00 0,00 0,00 0,00 204.019,42
520090 AMORINOPOLIS 11 0 . 8 5 5 , 5 4 293,08 0,00 45.571,16 0,00 0,00 0,00 0,00 156.719,78
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 31.372.155,13 24.367.668,14 6.207.107,90 12.704.751,32 0,00 0,00 0,00 0,00 74.651.682,49
520120 ANHANGUERA 266,43 0,00 0,00 2.081,76 0,00 2.348,19 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 606.759,34 45.966,83 150.000,00 5.347,28 0,00 0,00 0,00 0,00 808.073,45
520140 APARECIDA DE GOIANIA 44.043.754,12 10.868.121,31 3.060.000,00 17.541.968,31 0,00 0,00 0,00 0,00 75.513.843,74
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 45.733,68 0,00 0,00 764,20 0,00 0,00 0,00 0,00 46.497,88
520150 APORE 75.510,08 0,00 0,00 144.701,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2 2 0 . 2 11 , 7 7
520160 ARACU 60.471,52 0,00 0,00 70.728,63 0,00 0,00 0,00 0,00 131.200,15
520170 ARAGARCAS 1.037.757,06 43.512,26 150.000,00 436.813,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668.082,40
520180 ARAGOIANIA 162.657,55 3 4 . 0 2 7 , 11 0,00 100.263,62 0,00 296.948,28 0,00 0,00 0,00
520215 A R A G U A PA Z 310.427,45 0,00 0,00 8.205,12 0,00 0,00 0,00 0,00 318.632,57
520235 ARENOPOLIS 68.873,84 0,00 0,00 75.284,40 0,00 0,00 0,00 0,00 144.158,24
520250 ARUANA 286.098,06 0,00 150.000,00 1.460,37 0,00 0,00 0,00 0,00 437.558,43
520260 AURILANDIA 20.717,64 0,00 0,00 4.038,95 0,00 0,00 0,00 0,00 24.756,59
520280 AV E L I N O P O L I S 72.943,72 0,00 0,00 10.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.244,72
520310 BALIZA 661,50 0,00 0,00 9.755,54 0,00 10.417,04 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 292.987,22 2.317,63 0,00 1.575,35 0,00 0,00 0,00 0,00 296.880,20
520330 BELA VISTA DE GOIAS 797.032,83 0,00 268.800,00 3 4 5 . 7 11 , 0 9 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 11 . 5 4 3 , 9 2
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 370.265,74 52.898,57 0,00 2.380,96 0,00 0,00 0,00 0,00 425.545,27
520350 BOM JESUS DE GOIAS 742.719,30 0,00 150.000,00 208.674,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101.393,74
520355 BONFINOPOLIS 132.577,35 0,00 0,00 1.857,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.434,58
520357 BONOPOLIS 57.759,55 0,00 0,00 721,56 0,00 0,00 0,00 0,00 5 8 . 4 8 1 , 11
520360 BRAZABRANTES 16.280,70 0,00 0,00 2.953,87 0,00 0,00 0,00 0,00 19.234,57
520380 B R I TA N I A 224.388,85 0,00 0,00 25.438,85 0,00 0,00 0,00 0,00 249.827,70
520390 BURITI ALEGRE 304.634,15 0,00 0,00 53.960,04 0,00 0,00 0,00 0,00 358.594,19
520393 BURITI DE GOIAS 90.757,83 0,00 150.000,00 851,53 0,00 0,00 0,00 0,00 241.609,36
520396 BURITINOPOLIS 96.541,72 0,00 0,00 1 . 0 11 , 1 9 0,00 0,00 0,00 0,00 97.552,91
520400 CABECEIRAS 343.998,35 0,00 0,00 1.943,95 0,00 0,00 0,00 0,00 345.942,30
520410 CACHOEIRA ALTA 255.427,26 0,00 0,00 2.429,07 0,00 0,00 0,00 0,00 257.856,33
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 5.081,94 0,00 0,00 4.668,74 0,00 0,00 0,00 0,00 9.750,68
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520425 CACHOEIRA DOURADA 243.876,49 0,00 0,00 38.396,89 0,00 0,00 0,00 0,00 282.273,38
520430 CACU 509.326,47 8.392,96 150.000,00 2.850,36 0,00 0,00 0,00 0,00 670.569,79
520440 CAIAPONIA 597.620,68 1.220,00 150.000,00 248.654,56 0,00 0,00 0,00 0,00 997.495,24
520450 CALDAS NOVAS 3.802.723,19 306.302,77 1.158.000,00 2.938.013,41 0,00 0,00 0,00 0,00 8.205.039,37
520455 CALDAZINHA 1.510,87 0,00 0,00 962,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.473,22
520460 CAMPESTRE DE GOIAS 54.681,90 0,00 0,00 1.036,27 0,00 0,00 0,00 0,00 55.718,17
520465 CAMPINACU 120.457,66 500,00 0,00 902,22 0,00 0,00 0,00 0,00 121.859,88
520470 C A M P I N O RT E 1 9 4 . 11 7 , 2 7 10.841,55 0,00 2.942,61 0,00 0,00 0,00 0,00 207.901,43
520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 218.472,94 8.250,00 0,00 1.268,28 0,00 0,00 0,00 0,00 227.991,22
520485 CAMPO LIMPO DE GOIAS 62,00 0,00 0,00 1.454,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.516,08
520490 CAMPOS BELOS 862.565,42 513.140,19 150.000,00 5.195,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.530.900,89
520495 CAMPOS VERDES 92.207,99 0,00 0,00 49.378,01 0,00 0,00 0,00 0,00 141.586,00
520500 CARMO DO RIO VERDE 207.431,29 0,00 0,00 2.132,61 0,00 0,00 0,00 0,00 209.563,90
520505 CASTELANDIA 62.554,42 0,00 0,00 69.405,87 0,00 0,00 0,00 0,00 131.960,29
520510 C ATA L A O 5.670.495,53 2.393.757,10 1.248.246,76 926.695,54 0,00 0,00 0,00 0,00 10.239.194,93
520520 C AT U R A I 53.173,87 0,00 0,00 76.744,85 0,00 0,00 0,00 0,00 129.918,72
520530 C AVA L C A N T E 3 4 1 . 9 7 4 , 11 17.232,95 0,00 2.738,74 0,00 0,00 0,00 0,00 361.945,80
520540 CERES 1.142.006,78 4.463.773,71 1.574.539,73 5.402.787,83 0,00 0,00 0,00 0,00 12.583.108,05
520545 CEZARINA 272.837,37 0,00 0,00 1.963,08 0,00 0,00 0,00 0,00 274.800,45
520547 CHAPADAO DO CEU 251.729,65 0,00 0,00 1.430,51 0,00 0,00 0,00 0,00 253.160,16
520549 CIDADE OCIDENTAL 2.538.879,44 43.378,47 150.000,00 13.300,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.745.558,86
520551 COCALZINHO DE GOIAS 602.064,07 0,00 150.000,00 4.844,30 0,00 0,00 0,00 0,00 756.908,37
520552 COLINAS DO SUL 91.947,09 0,00 0,00 35.682,73 0,00 0,00 0,00 0,00 127.629,82
520570 CORREGO DO OURO 60.589,84 0,00 0,00 35.433,96 0,00 0,00 0,00 0,00 96.023,80
520580 CORUMBA DE GOIAS 240.700,10 0,00 0,00 2.777,82 0,00 0,00 0,00 0,00 243.477,92
520590 CORUMBAIBA 244.799,25 2.415,88 150.000,00 2.062,30 0,00 0,00 0,00 0,00 399.277,43
520620 C R I S TA L I N A 2.091.661,52 17.438,39 282.000,00 533.573,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.924.673,66
520630 CRISTIANOPOLIS 48.723,56 0,00 0,00 914,53 0,00 0,00 0,00 0,00 49.638,09
520640 CRIXAS 5 1 8 . 11 2 , 1 4 5.060,91 150.000,00 449.733,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.122.906,51
520650 CROMINIA 79.905,36 0,00 0,00 10.342,24 0,00 0,00 0,00 0,00 90.247,60
520660 CUMARI 78.715,97 1 . 2 1 2 , 11 0,00 9 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 80.839,10
520670 DAMIANOPOLIS 149.691,40 31.646,26 0,00 867,70 0,00 0,00 0,00 0,00 182.205,36
520680 DAMOLANDIA 19.439,56 0,00 0,00 68.684,50 0,00 0,00 0,00 0,00 88.124,06
520690 D AV I N O P O L I S 929,29 0,00 0,00 5 . 8 9 5 , 11 0,00 6.824,40 0,00 0,00 0,00
520710 DIORAMA 70.618,79 0,00 0,00 676,58 0,00 0,00 0,00 0,00 71.295,37
520725 DOVERLANDIA 280.090,37 20.184,88 150.000,00 2.108,54 0,00 0,00 0,00 0,00 452.383,79
520735 EDEALINA 50.042,91 0,00 0,00 1.040,53 0,00 0,00 0,00 0,00 51.083,44
520740 EDEIA 350.210,43 2.925,22 0,00 107.892,31 0,00 0,00 0,00 0,00 461.027,96
520750 ESTRELA DO NORTE 90.847,82 0,00 0,00 953,55 0,00 0,00 0,00 0,00 91.801,37
520753 FA I N A 209.770,31 0,00 0,00 1.975,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 7 4 5 , 5 3
520760 FAZENDA NOVA 237.454,26 0,00 0,00 1.974,57 0,00 0,00 0,00 0,00 239.428,83
520780 FIRMINOPOLIS 447.463,26 39.282,12 0,00 136.482,07 0,00 0,00 0,00 0,00 623.227,45
520790 FLORES DE GOIAS 577.641,03 10.242,81 0,00 2.532,67 0,00 0,00 0,00 0,00 590.416,51
520800 FORMOSA 4.624.709,21 1 . 3 1 3 . 11 0 , 6 8 1.786.873,52 1.599.454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.324.147,41
520810 FORMOSO 165.981,66 2.213,51 0,00 55.727,91 0,00 0,00 0,00 0,00 223.923,08
520815 GAMELEIRA DO GOIAS 76.092,95 0,00 0,00 1.560,22 0,00 0,00 0,00 0,00 77.653,17
520830 DIVINOPOLIS DE GOIAS 107.296,96 0,00 0,00 1.475,62 0,00 0,00 0,00 0,00 108.772,58
520840 GOIANAPOLIS 302.567,16 0,00 0,00 3.591,94 0,00 0,00 0,00 0,00 306.159,10
520850 GOIANDIRA 137.386,37 11 . 9 1 3 , 7 5 0,00 560.320,54 0,00 0,00 0,00 0,00 709.620,66
520860 GOIANESIA 2.728.715,24 276.946,10 480.000,00 568.175,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4.053.837,06
520870 GOIANIA 139.297.079,26 1 9 3 . 8 8 4 . 11 3 , 0 0 28.486.079,93 164.397.358,16 0,00 184.400,00 33.497.478,52 0,00 492.382.751,83
520880 GOIANIRA 1.151.201,96 232.274,03 150.000,00 66.638,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 6 0 0 . 11 4 , 11
520890 GOIAS 997.237,55 569.028,77 840.000,00 337.682,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.743.948,97
520910 G O I AT U B A 2.399.422,09 292.807,19 308.400,00 125.173,54 0,00 0,00 0,00 0,00 3.125.802,82
520915 GOUVELANDIA 56.092,83 0,00 0,00 1.100,72 0,00 0,00 0,00 0,00 57.193,55
520920 GUAPO 168.967,78 279,88 150.000,00 545.040,38 0,00 0,00 0,00 0,00 864.288,04
520929 G U A R A I TA 33.539,18 0,00 0,00 794,28 0,00 0,00 0,00 0,00 34.333,46
520940 GUARANI DE GOIAS 131.896,89 0,00 0,00 1.158,57 0,00 0,00 0,00 0,00 133.055,46
520945 GUARINOS 6.481,36 0,00 0,00 9.025,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.506,81
520960 H E I TO R A I 68.569,94 0,00 0,00 69.015,75 0,00 0,00 0,00 0,00 137.585,69
520970 HIDROLANDIA 522.319,61 0,00 150.000,00 4.163,08 0,00 0,00 0,00 0,00 676.482,69
520980 HIDROLINA 57.817,64 0,00 0,00 25.985,93 0,00 0,00 0,00 0,00 83.803,57
520990 IACIARA 654.827,44 37.990,80 0,00 3.299,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6 9 6 . 11 7 , 8 8
520993 INACIOLANDIA 134.864,33 0,00 0,00 1.516,84 0,00 0,00 0,00 0,00 136.381,17
520995 INDIARA 490.546,61 9.586,28 150.000,00 65.006,01 0,00 0,00 0,00 0,00 715.138,90
521000 INHUMAS 1.683.806,22 100.982,98 150.000,00 3.348.266,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.283.055,68
521010 I PA M E R I 934.665,88 3.265,89 150.000,00 486.939,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.574.870,99
521015 IPIRANGA DE GOIAS 9.665,73 0,00 0,00 877,43 0,00 0,00 0,00 0,00 10.543,16
521020 IPORA 1.584.248,99 702.859,82 972.000,00 463.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 3.722.245,77
521030 ISRAELANDIA 80.817,70 0,00 0,00 1.955,24 0,00 0,00 0,00 0,00 82.772,94
521040 I TA B E R A I 1.368.489,14 0,00 150.000,00 348.002,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.866.491,83
521056 I TA G U A R I 69.785,49 0,00 0,00 1.280,86 0,00 0,00 0,00 0,00 71.066,35
521060 I TA G U A R U 150.090,04 0,00 0,00 61.985,34 0,00 0,00 0,00 0,00 212.075,38
521080 I TA J A 11 7 . 1 7 1 , 7 5 25.060,66 0,00 1.648,47 0,00 0,00 0,00 0,00 143.880,88
521090 I TA PA C I 729.010,07 84.122,51 150.000,00 604.869,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.568.002,06
5 2 11 0 0 I TA P I R A P U A 353.597,20 381,41 0,00 353.788,78 0,00 0,00 0,00 0,00 707.767,39
5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 1.083.750,65 63.786,79 246.499,83 579.932,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.973.970,23
5 2 11 3 0 I TA R U M A 220.618,05 0,00 0,00 1.455,60 0,00 0,00 0,00 0,00 222.073,65
5 2 11 4 0 I TA U C U 171.997,73 0,00 150.000,00 2.248,26 0,00 0,00 0,00 0,00 324.245,99
5 2 11 5 0 ITUMBIARA 6.098.675,01 1.169.408,17 1.551.528,30 1.341.539,30 0,00 0,00 0,00 0,00 10.161.150,78
5 2 11 6 0 IVOLANDIA 84.934,43 0,00 0,00 108.647,17 0,00 0,00 0,00 0,00 193.581,60
5 2 11 7 0 JANDAIA 214.750,91 0,00 0,00 1.752,66 0,00 0,00 0,00 0,00 216.503,57
5 2 11 8 0 JARAGUA 1.869.647,24 91.609,42 150.000,00 248.986,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.360.243,64
5 2 11 9 0 J ATA I 5.688.433,42 1.397.726,69 933.527,24 1.842.097,88 0,00 0,00 0,00 0,00 9.861.785,23
521200 J A U PA C I 93.242,58 0,00 0,00 883,83 0,00 0,00 0,00 0,00 94.126,41
521205 JESUPOLIS 6.135,68 0,00 0,00 8.178,83 0,00 0,00 0,00 0,00 14.314,51
521210 JOVIANIA 166.387,61 0,00 0,00 2.019,36 0,00 0,00 0,00 0,00 168.406,97
521220 JUSSARA 824.857,31 0,00 249.000,00 130.032,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203.889,37
521225 LAGOA SANTA 2.281,89 0,00 0,00 1.772,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.054,83
521230 LEOPOLDO DE BULHOES 238.314,44 0,00 0,00 2.243,05 0,00 0,00 0,00 0,00 240.557,49
521250 LUZIANIA 1 0 . 4 4 3 . 8 11 , 8 1 1.762.434,43 1.698.000,00 461.038,53 0,00 0,00 0,00 0,00 14.365.284,77
521260 M A I R I P O TA B A 52.749,04 310,00 0,00 32.480,45 0,00 0,00 0,00 0,00 85.539,49
521270 MAMBAI 297.729,90 9.925,39 0,00 1.516,58 0,00 0,00 0,00 0,00 309.171,87
521280 MARA ROSA 439.840,40 60.867,01 150.000,00 3.196,53 0,00 0,00 0,00 0,00 653.903,94
521290 MARZAGAO 35.161,57 0,00 0,00 38.182,43 0,00 0,00 0,00 0,00 73.344,00
521295 M AT R I N C H A 36.253,22 0,00 0,00 1.437,30 0,00 0,00 0,00 0,00 37.690,52
521300 MAURILANDIA 300.556,92 0,00 150.000,00 2.813,85 0,00 0,00 0,00 0,00 453.370,77
521305 MIMOSO DE GOIAS 21.855,86 0,00 0,00 60.618,29 0,00 0,00 0,00 0,00 82.474,15
521308 MINACU 1 . 4 5 3 . 9 11 , 8 7 46.262,59 150.000,00 892.979,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.543.153,56
521310 MINEIROS 2.388.623,65 56.547,67 612.000,00 283.546,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.340.717,65
521340 MOIPORA 954,03 0,00 0,00 13.443,84 0,00 0,00 0,00 0,00 14.397,87
521350 MONTE ALEGRE DE GOIAS 150.224,23 0,00 0,00 61.754,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 9 7 8 , 4 3
521370 MONTES CLAROS DE GOIAS 308.473,50 0,00 150.000,00 8.036,51 0,00 0,00 0,00 0,00 466.510,01
521375 MONTIVIDIU 454.882,58 0,00 0,00 2.546,30 0,00 0,00 0,00 0,00 457.428,88
521377 MONTIVIDIU DO NORTE 26.250,90 0,00 0,00 155.975,83 0,00 0,00 0,00 0,00 182.226,73
521380 MORRINHOS 2.263.062,63 50.437,43 150.000,00 769.918,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.233.418,31
521385 MORRO AGUDO DE GOIAS 3 3 . 9 11 , 5 4 0,00 0,00 36.798,32 0,00 0,00 0,00 0,00 70.709,86
521390 MOSSAMEDES 220.760,65 0,00 0,00 1.414,64 0,00 0,00 0,00 0,00 222.175,29
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521400 MOZARLANDIA 312.328,45 0,00 150.000,00 3.950,96 0,00 0,00 0,00 0,00 466.279,41
521405 MUNDO NOVO 137.051,79 0,00 0,00 229.099,81 0,00 0,00 0,00 0,00 366.151,60
521410 MUTUNOPOLIS 87.223,26 0,00 0,00 56.406,29 0,00 0,00 0,00 0,00 143.629,55
521440 NAZARIO 1.390,50 0,00 0,00 127.710,51 0,00 0,00 0,00 0,00 129.101,01
521450 NEROPOLIS 2.182.637,53 156.459,13 150.000,00 6.560.778,26 0,00 0,00 0,00 0,00 9.049.874,92
521460 NIQUELANDIA 1.816.132,72 51.925,55 381.000,00 553.674,49 0,00 0,00 0,00 0,00 2.802.732,76
521470 NOVA AMERICA 15.634,43 0,00 0,00 1.286,19 0,00 0,00 0,00 0,00 16.920,62
521480 NOVA AURORA 6.358,67 361,09 0,00 3.750,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.470,26
521483 NOVA CRIXAS 323.171,92 0,00 150.000,00 3.286,15 0,00 0,00 0,00 0,00 476.458,07
521486 NOVA GLORIA 106.250,20 0,00 0,00 2.582,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.832,68
521487 NOVA IGUACU DE GOIAS 7.867,99 0,00 0,00 667,90 0,00 8.535,89 0,00 0,00 0,00
521490 NOVA ROMA 93.565,27 0,00 0,00 866,08 0,00 0,00 0,00 0,00 94.431,35
521500 NOVA VENEZA 150.367,79 1.952,44 0,00 10.391,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1 6 2 . 7 11 , 5 6
521520 NOVO BRASIL 130.649,90 0,00 0,00 1.069,96 0,00 0,00 0,00 0,00 131.719,86
521523 NOVO GAMA 2.102.735,33 0,00 150.000,00 26.062,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.278.798,10
521525 NOVO PLANALTO 73.645,31 1.248,34 0,00 793,19 0,00 75.686,84 0,00 0,00 0,00
521530 ORIZONA 489.616,36 0,00 150.000,00 3.766,52 0,00 0,00 0,00 0,00 643.382,88
521540 OURO VERDE DE GOIAS 14.429,19 0,00 0,00 1.240,05 0,00 15.669,24 0,00 0,00 0,00
521550 OUVIDOR 132.620,74 0,00 0,00 24.949,20 0,00 0,00 0,00 0,00 157.569,94
521560 PADRE BERNARDO 1.299.936,21 84.739,43 150.000,00 139.962,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.674.638,48
521565 PALESTINA DE GOIAS 1 4 4 . 4 6 3 , 11 946,96 0,00 950,16 0,00 0,00 0,00 0,00 146.360,23
521570 PALMEIRAS DE GOIAS 950.352,28 809,42 150.000,00 5.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106.425,70
521580 PA L M E L O 72.398,44 767,70 0,00 640.026,93 0,00 0,00 0,00 0,00 713.193,07
521590 PA L M I N O P O L I S 106.578,15 0,00 0,00 985,07 0,00 0,00 0,00 0,00 107.563,22
521600 PA N A M A 69.332,46 0,00 0,00 1.264,25 0,00 0,00 0,00 0,00 70.596,71
521630 PA R A N A I G U A R A 170.197,41 0,00 0,00 103.172,49 0,00 0,00 0,00 0,00 273.369,90
521640 PA R A U N A 442.335,05 0,00 0,00 3.217,08 0,00 0,00 0,00 0,00 445.552,13
521645 PEROLANDIA 11 . 9 4 7 , 4 3 0,00 0,00 1.020,87 0,00 12.968,30 0,00 0,00 0,00
521680 PETROLINA DE GOIAS 3 0 6 . 6 11 , 2 7 0,00 150.000,00 68.394,01 0,00 0,00 0,00 0,00 525.005,28
521690 PILAR DE GOIAS 4.431,13 0,00 0,00 8.393,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.825,07
521710 PIRACANJUBA 998.998,73 20.390,63 214.299,69 66.804,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.493,44
521720 PIRANHAS 380.244,92 0,00 150.000,00 3.351,04 0,00 0,00 0,00 0,00 533.595,96
521730 PIRENOPOLIS 376.781,30 0,00 150.000,00 258.262,07 0,00 635.043,37 0,00 0,00 150.000,00
521740 PIRES DO RIO 1.192.690,97 11 5 . 3 2 4 , 8 7 282.000,00 682.348,87 0,00 0,00 0,00 0,00 2.272.364,71
521760 P L A N A LT I N A 4.541.806,13 60.050,31 546.000,00 434.187,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.582.043,87
521770 P O N TA L I N A 723.181,89 83.902,66 150.000,00 4.832,53 0,00 0,00 0,00 0,00 961.917,08
521800 P O R A N G AT U 1.888.751,76 646.340,31 1.060.800,00 1.103.735,27 0,00 0,00 0,00 0,00 4.699.627,34
521805 P O RT E I R A O 35.849,18 0,00 0,00 831,78 0,00 0,00 0,00 0,00 36.680,96
521810 P O RT E L A N D I A 130.747,34 0,00 0,00 38.762,85 0,00 0,00 0,00 0,00 169.510,19
521830 POSSE 1.614.072,98 68.923,49 480.000,00 8.966,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.171.962,57
521839 PROFESSOR JAMIL 20.333,24 0,00 0,00 61.057,45 0,00 0,00 0,00 0,00 81.390,69
521850 QUIRINOPOLIS 2.008.071,78 15.750,32 249.000,00 270.967,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.543.789,12
521860 RIALMA 370.569,67 881,05 0,00 102.917,13 0,00 0,00 0,00 0,00 474.367,85
521870 RIANAPOLIS 53.507,63 0,00 0,00 1.236,05 0,00 0,00 0,00 0,00 54.743,68
521878 RIO QUENTE 51.973,80 0,00 0,00 809,52 0,00 0,00 0,00 0,00 52.783,32
521880 RIO VERDE 12.030.646,16 3.482.473,48 2.628.608,39 2.775.730,92 0,00 0,00 0,00 0,00 20.917.458,95
521890 R U B I ATA B A 780.296,95 998,94 234.000,00 68.560,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.856,59
521900 SANCLERLANDIA 307.680,83 0,00 150.000,00 92.141,23 0,00 0,00 0,00 0,00 549.822,06
521910 SANTA BARBARA DE GOIAS 87.599,79 0,00 0,00 1.587,50 0,00 0,00 0,00 0,00 89.187,29
521920 SANTA CRUZ DE GOIAS 27.410,65 2.140,62 0,00 1 0 6 . 4 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 136.036,38
521925 SANTA FE DE GOIAS 150.417,69 0,00 0,00 1.244,30 0,00 0,00 0,00 0,00 151.661,99
521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1.598.308,78 520.571,10 480.000,00 69.942,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.822,51
521935 SANTA ISABEL 9.312,77 0,00 0,00 7.649,53 0,00 16.962,30 0,00 0,00 0,00
521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 75.984,60 0,00 0,00 1.523,84 0,00 0,00 0,00 0,00 77.508,44
521945 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 6.201,23 4 3 . 11 8 , 4 2 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.201,65
521950 SANTA ROSA DE GOIAS 74.592,67 0,00 0,00 921,18 0,00 0,00 0,00 0,00 75.513,85
521960 SANTA TEREZA DE GOIAS 94.561,52 10,60 0,00 71.304,38 0,00 0,00 0,00 0,00 165.876,50
521970 SANTA TEREZINHA DE GOIAS 262.668,34 0,00 0,00 2.574,28 0,00 0,00 0,00 0,00 265.242,62
521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 3.056,84 0,00 0,00 28.281,92 0,00 0,00 0,00 0,00 31.338,76
521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 61.751,58 0,00 0,00 49.801,06 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 5 5 2 , 6 4
521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 2.274.207,28 0,00 282.000,00 20.963,19 0,00 0,00 0,00 0,00 2.577.170,47
521980 SAO DOMINGOS 158.864,49 470,70 150.000,00 2.694,83 0,00 0,00 0,00 0,00 312.030,02
521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 69.644,19 0,00 0,00 15.656,15 0,00 0,00 0,00 0,00 85.300,34
522000 SAO JOAO D'ALIANCA 450.482,89 2 1 . 0 11 , 0 9 0,00 2.170,43 0,00 0,00 0,00 0,00 473.664,41
522005 SAO JOAO DA PARAUNA 24.719,03 0,00 0,00 592,53 0,00 0,00 0,00 0,00 2 5 . 3 11 , 5 6
522010 SAO LUIS DE MONTES BELOS 1.537.470,77 246.187,56 612.000,00 67.624,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.463.282,59
522015 SAO LUIZ DO NORTE 3 5 . 5 3 0 , 11 0,00 0,00 10.022,58 0,00 0,00 0,00 0,00 45.552,69
522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 989.160,14 103.949,45 249.000,00 1.054.802,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.396.912,34
522026 SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO 12.039,81 0,00 0,00 99.652,39 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 6 9 2 , 2 0
522028 SAO PATRICIO 8.903,65 0,00 0,00 516,69 0,00 0,00 0,00 0,00 9.420,34
522040 SAO SIMAO 744.133,58 0,00 150.000,00 184.127,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078.260,71
522045 SENADOR CANEDO 5.960.358,64 91.469,24 282.000,00 9.039.004,38 0,00 0,00 0,00 0,00 15.372.832,26
522050 SERRANOPOLIS 180.734,03 0,00 0,00 1.558,63 0,00 0,00 0,00 0,00 182.292,66
522060 S I LVA N I A 657.924,02 45.598,50 150.000,00 5.328,53 0,00 0,00 0,00 0,00 858.851,05
522068 SIMOLANDIA 296.028,36 0,00 0,00 1.856,76 0,00 0,00 0,00 0,00 297.885,12
522070 SITIO D'ABADIA 20.489,07 14.097,33 0,00 740,02 0,00 0,00 0,00 0,00 35.326,42
522100 TAQUARAL DE GOIAS 68.943,32 0,00 0,00 30.445,93 0,00 0,00 0,00 0,00 99.389,25
522108 TERESINA DE GOIAS 15.034,04 0,00 0,00 942,12 0,00 10.825,58 0,00 0,00 5.150,58
5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 78.205,20 0,00 0,00 3.847,79 0,00 0,00 0,00 0,00 82.052,99
522130 TRES RANCHOS 21.086,19 0,00 0,00 9 0 . 8 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 9 8 1 , 3 0
522140 TRINDADE 4.144.768,36 10.184.925,41 480.000,00 6.725.766,09 0,00 20.100.578,68 0,00 0,00 1.434.881,18
522145 TROMBAS 57.418,81 0,00 0,00 32.536,88 0,00 0,00 0,00 0,00 89.955,69
522150 T U RVA N I A 161.072,60 14.889,38 0,00 1.393,67 0,00 0,00 0,00 0,00 177.355,65
522155 T U RV E L A N D I A 11 7 . 6 4 4 , 3 6 0,00 0,00 1.182,72 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 8 2 7 , 0 8
522157 UIRAPURU 31.194,10 0,00 0,00 5.284,39 0,00 0,00 0,00 0,00 36.478,49
522160 URUACU 1.704.598,89 298.903,69 612.000,00 428.109,34 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 0 4 3 . 6 11 , 9 2
522170 URUANA 377.846,74 0,00 0,00 3.934,94 0,00 0,00 0,00 0,00 381.781,68
522180 U R U TA I 39.224,54 0,00 0,00 916,89 0,00 0,00 0,00 0,00 40.141,43
522185 VALPARAISO DE GOIAS 4.643.166,23 410.446,95 308.400,00 423.917,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.785.930,66
522190 VA R J A O 20.481,82 0,00 0,00 9.828,75 0,00 0,00 0,00 0,00 30.310,57
522200 VIANOPOLIS 439.633,96 0,00 0,00 3.560,96 0,00 0,00 0,00 0,00 443.194,92
522205 VICENTINOPOLIS 219.416,49 0,00 0,00 1.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 221.263,52
522220 VILA BOA 174.088,95 0,00 0,00 1.098,50 0,00 0,00 0,00 0,00 175.187,45
522230 VILA PROPICIO 97.801,95 0,00 0,00 1.378,67 0,00 0,00 0,00 0,00 99.180,62

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 907.702.009,34

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 520870 - GOIANIA HOSPITAL DAS CLINICAS 2338424 00 01-01-2013 33.497.478,52

TO TA L 33.497.478,52
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PORTARIA No- 654, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Aplica o efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pela Casa da Criança Betinho Lar
Espírita para Excepcionais, com sede em
São Paulo/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando os art. 2º, 51 e § 2º do art. 52 da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 633/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo SIPAR/MS
nº 25000.087588/2013-51, resolve:

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pela Casa da Criança Betinho Lar Espírita para Excepcio-
nais/SP, inscrita no CNPJ nº 62.827.860/0001-50, contra a decisão do
indeferimento da Renovação do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social, na área de Saúde, Processo MS nº
25000.044641/2010-87 (CNAS nº 71000.059033/2009-51), publicada
por meio da Portaria nº 434/SAS/MS, de 22 de abril de 2013, no
Diário Oficial da União nº 77, 23 de abril de 2013, fundamentado no
parágrafo único, do art. 46, do Decreto nº 7.237/2010.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 575/SAS/MS, de 22 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 98, de 23 de maio de 2013,
Seção 1, página 66,

onde se lê:
Declara prorrogado por 12 (doze) meses o período de va-

lidade do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
conferida na Resolução 116/2007, mediante a aplicação do art. 41, da
Medida Provisória n° 446/2008, à Associação de Proteção à Ma-
ternidade e à Infância, com sede em União da Vitória (ES).

leia-se:
Declara prorrogado por 12(doze) meses o período de va-

lidade do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
conferida na Resolução 116/2007, mediante a aplicação do art. 41, da
Medida Provisória n° 446/2008, à Associação de Proteção à Ma-
ternidade e à Infância, com sede em União da Vitória (PR).

onde se lê:
Art. 1º [...]
Parágrafo único. A prorrogação terá validade de 4 de maio

de 2009 a 4 de maio de 1010.
leia-se:
Art. 1º [...]
Parágrafo único. A prorrogação tem validade de 4 de maio

de 2009 a 4 de maio de 2010.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 17 de junho de 2013

Processo n.º 25000.195482/2008-63.
Interessado: DROGARIA MALAKA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA MALAKA LT-
DA, inscrita no CNPJ: 20.757.407/0001-75, localizado no Município
de SABARA - MG do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.079034/2010-38.
Interessado: PUPIN & PUPIN LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa PUPIN & PUPIN LTDA,
inscrita no CNPJ: 03.222.719/0001-65, localizado no Município de
ALTA FLORESTA - MT do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.110303/2011-21.
Interessado: ANTONIO GONCALVES CAMPOS.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa ANTONIO GONCALVES

CAMPOS, inscrita no CNPJ: 01.944.787/0001-02, localizado no Mu-
nicípio de PIEDADE DE CARATINGA - MG do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.008308/2009-81.
Interessado: FARMACIA DA PRACA DE MACUCO LTDA ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMACIA DA PRACA
DE MACUCO LTDA ME, inscrita no CNPJ: 01.741.922/0001-12,
localizado no Município de MACUCO - RJ do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.192306/2008-70.
Interessado: M F L SILVA DROGARIA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa M F L SILVA DROGARIA -
ME, inscrita no CNPJ: 05.530.174/0001-80, localizado no Município

de IAPU - MG do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.212951/2008-16.
Interessado: SUELI ARAGÃO DE SOUZA BIZZARRI - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SUELI ARAGÃO DE SOU-
ZA BIZZARRI - ME, inscrita no CNPJ: 04.826.259/0001-47, lo-
calizado no Município de JUQUITIBA - SP do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.013751/2011-88.
Interessado: VINÍCIUS DIAS DA ROCHA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa VINÍCIUS DIAS DA RO-
CHA, inscrita no CNPJ: 06.332.448/0001-99, localizado no Muni-
cípio de BOM JESUS DA LAPA - BA do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.026877/2009-06.
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA MAXSUEL LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA E PERFUMA-
RIA MAXSUEL LTDA, inscrita no CNPJ: 07.255.233/0001-84, lo-
calizado no Município de LAJINHA - MG do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.046898/2006-97.
Interessado: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE FARIA - EPP.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa MARIA DE FÁTIMA OLI-
VEIRA DE FARIA, inscrita no CNPJ: 02.600.924/0001-54, loca-
lizado no Município de PATOS DE MINAS - MG do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.046889/2006-04.
Interessado: FLÁVIA E MARILIA CIA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FLÁVIA E MARILIA CIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 07.402.830/0001-94, localizado no
Município de PATOS DE MINAS - MG do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.147120/2010-81.
Interessado: SIMONE FRANQUINI MEDEIROS - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SIMONE FRANQUINI ME-
DEIROS - ME, inscrita no CNPJ: 11.329.256/0001-63, localizado no
Município de RESPLENDOR - MG do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.192915/2008-29.
Interessado: FARMÁCIA POPULAR REGIONAL DE LINS LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA POPULAR RE-
GIONAL DE LINS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 68.181.130/0001-
10, localizado no Município de LINS - SP do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.005580/2011-13.
Interessado: I P K CAPICHE EPP.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa I P K CAPICHE EPP, inscrita
no CNPJ: 12.408.979/0001-10, localizado no Município de JARU -
RO do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Processo n.º 25000.010211/2009-28.
Interessado: DROGARIA JOÃO PAULO DE ANDRADE MENDES LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estraté-
gicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão jurídica
após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o
descredenciamento da empresa DROGARIA JOÃO PAULO DE AN-
DRADE MENDES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.739.042/0001-50,
localizado no Município de LAJINHA - MG do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.080706/2011-39.
Interessado: DROGARIA JR LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA JR LTDA - ME,
inscrita no CNPJ: 07.625.132/0001-58, localizado no Município de
CUIABÁ - MT do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.568509/2009-22.
Interessado: FARMÁCIA SILVA E OLIVEIRA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA SILVA E OLI-
VEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 19.313.170/0001-54, loca-
lizado no Município de CARATINGA - MG do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo nº 25000.044118/2006-74
Interessado: RAIA DROGASIL S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa RAIA DROGASIL S/A,
CNPJ n.º 61.585.865/0001-51, em SÃO PAULO/SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

61.585.865/0521-19 SAO PAULO SP
61.585.865/0528-95 CAMPINAS SP
61.585.865/0536-03 PORTO ALEGRE RS
61.585.865/0542-43 PORTO ALEGRE RS
61.585.865/0551-34 SAO PAULO SP
61.585.865/0555-68 SAO PAULO SP
61.585.865/0561-06 ITU SP
61.585.865/0565-30 BRUSQUE SC
61.585.865/0567-00 BAURU SP
61.585.865/0568-82 JACAREI SP
61.585.865/0585-83 ARARAQUARA SP
61.585.865/0588-26 GUARUJA SP
61.585.865/0589-07 ITANHAEM SP
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61.585.865/0590-40 PERUIBE SP
61.585.865/0604-80 SAO PAULO SP
61.585.865/0606-42 SAO PAULO SP
61.585.865/0607-23 SAO PAULO SP
61.585.865/0609-95 SAO PAULO SP
61.585.865/0610-29 SAO PAULO SP
61.585.865/0612-90 SAO PAULO SP
61.585.865/0614-52 SAO PAULO SP
61.585.865/0615-33 SAO PAULO SP
61.585.865/0617-03 SAO PAULO SP
61.585.865/0627-77 JALES SP
61.585.865/0628-58 FERNANDOPOLIS SP
61.585.865/0629-39 SAO JOSE DO RIO PRETO SP
61.585.865/0636-68 SAO JOSE DO RIO PRETO SP
61.585.865/0638-20 SAO ROQUE SP
61.585.865/0644-78 SOROCABA SP
61.585.865/0645-59 SOROCABA SP
61.585.865/0646-30 SOROCABA SP
61.585.865/0647-10 SOROCABA SP
61.585.865/0649-82 MOGI DAS CRUZES SP
61.585.865/0658-73 FRANCA SP
61.585.865/0663-30 SAO PAULO SP
61.585.865/0664-11 SAO PAULO SP
61.585.865/0665-00 SAO PAULO SP
61.585.865/0667-64 SAO PAULO SP
61.585.865/0675-74 SAO PAULO SP
61.585.865/0676-55 SAO PAULO SP
61.585.865/0681-12 SAO PAULO SP
61.585.865/0685-46 SAO PAULO SP
61.585.865/0688-99 SAO PAULO SP
61.585.865/0693-56 SAO PAULO SP
61.585.865/0695-18 SAO PAULO SP
61.585.865/0697-80 SAO PAULO SP
61.585.865/0702-81 SAO PAULO SP
61.585.865/0703-62 SAO PAULO SP
61.585.865/0707-96 SAO PAULO SP
61.585.865/0708-77 SAO PAULO SP
61.585.865/0709-58 SAO PAULO SP
61.585.865/0710-91 SAO PAULO SP
61.585.865/0720-63 SAO PAULO SP
61.585.865/0723-06 SAO PAULO SP
61.585.865/0724-97 SAO PAULO SP
61.585.865/0726-59 SAO PAULO SP
61.585.865/0731-16 SAO PAULO SP
61.585.865/0732-05 SAO PAULO SP
61.585.865/0735-40 SAO PAULO SP
61.585.865/0741-98 SANTANA DE PARNAIBA SP
61.585.865/0743-50 PRAIA GRANDE SP
61.585.865/0750-89 RIBEIRAO PIRES SP
61.585.865/0753-21 CACAPAVA SP
61.585.865/0754-02 SAO CAETANO DO SUL SP
61.585.865/0780-02 LIMEIRA SP
61.585.865/0782-66 CAMPINAS SP
61.585.865/0788-51 AMERICANA SP
61.585.865/0789-32 AMERICANA SP
61.585.865/0792-38 LEME SP
61.585.865/0793-19 LIMEIRA SP
61.585.865/0804-06 CURITIBA PR
61.585.865/0805-97 CURITIBA PR
61.585.865/0813-05 CURITIBA PR
61.585.865/0816-40 MARILIA SP
61.585.865/0818-01 TUPA SP
61.585.865/0819-92 GUARULHOS SP
61.585.865/0822-98 ITAPIRA SP
61.585.865/0828-83 AMPARO SP
61.585.865/0832-60 BATATAIS SP
61.585.865/0834-21 SERTAOZINHO SP
61.585.865/0843-12 GUARUJA SP
61.585.865/0845-84 GUARUJA SP
61.585.865/0848-27 OSASCO SP
61.585.865/0851-22 BIRIGUI SP
61.585.865/0857-18 LONDRINA PR
61.585.865/0858-07 LONDRINA PR
61.585.865/0859-80 LONDRINA PR
61.585.865/0860-13 LONDRINA PR
61.585.865/0863-66 MATAO SP
61.585.865/0864-47 ARARAQUARA SP
61.585.865/0868-70 SAO CARLOS SP
61.585.865/0873-38 PORTO FERREIRA SP
61.585.865/0875-08 SAO JOSE DOS CAMPOS SP
61.585.865/0876-80 UBATUBA SP
61.585.865/0878-42 SAO PAULO SP
61.585.865/0883-00 GUARULHOS SP
61.585.865/0888-14 LENCOIS PAULISTA SP
61.585.865/0891-10 CIANORTE PR
61.585.865/0900-45 MARINGA PR
61.585.865/0904-79 APUCARANA PR
61.585.865/0909-83 BELO HORIZONTE MG
61.585.865/0918-74 BELO HORIZONTE MG
61.585.865/0919-55 BELO HORIZONTE MG
61.585.865/0921-70 BELO HORIZONTE MG
61.585.865/0930-60 NITEROI RJ
61.585.865/0931-41 RIO DE JANEIRO RJ
61.585.865/0936-56 NITEROI RJ
61.585.865/0939-07 RIO DE JANEIRO RJ
61.585.865/0955-19 FRANCA SP
61.585.865/0974-81 JABOTICABAL SP
61.585.865/0975-62 SAO JOSE DOS CAMPOS SP
61.585.865/0976-43 CURITIBA PR
61.585.865/0977-24 CURITIBA PR

Processo nº 25000.044260/2006-11
Interessado: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação, das
filiais discriminadas abaixo da empresa DROGARIA SAO PAULO
S.A., CNPJ nº 61.412.110/0001-55, em SÃO JOÃO DO MERETI/RJ
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

61.412.110/0275-17 JACAREI SP
61.412.110/0277-89 LAVRAS MG
61.412.110/0300-62 JUNDIAI SP
61.412.110/0301-43 RIO CLARO SP
61.412.110/0303-05 ITAPETININGA SP
61.412.110/0304-96 NITEROI RJ
61.412.110/0311-15 SAO PAULO SP
61.412.110/0313-87 SAO PAULO SP
61.412.110/0316-20 SAO PAULO SP
61.412.110/0317-00 SAO PAULO SP
61.412.110/0328-63 SAO PAULO SP
61.412.110/0333-20 JACAREI SP
61.412.110/0334-01 BARUERI SP
61.412.110/0337-54 MOGI DAS CRUZES SP
61.412.110/0340-50 TABOAO DA SERRA SP
61.412.110/0341-30 OSASCO SP
61.412.110/0344-83 SANTO ANDRE SP
61.412.110/0348-07 BARUERI SP
61.412.110/0350-21 SAO PAULO SP
61.412.110/0353-74 SAO PAULO SP
61.412.110/0355-36 SAO PAULO SP
61.412.110/0356-17 SAO PAULO SP
61.412.110/0360-01 SAO PAULO SP
61.412.110/0362-65 SAO PAULO SP
61.412.110/0364-27 SAO PAULO SP
61.412.110/0367-70 SAO PAULO SP
61.412.110/0370-75 CAMPINAS SP
61.412.110/0371-56 CAMPINAS SP
61.412.110/0372-37 CAMPINAS SP
61.412.110/0373-18 CAMPINAS SP
61.412.110/0374-07 MOGI DAS CRUZES SP
61.412.110/0377-41 CAMPINAS SP
61.412.110/0379-03 SAO VICENTE SP
61.412.110/0380-47 SAO PAULO SP
61.412.110/0383-90 SANTOS SP
61.412.110/0385-51 SAO PAULO SP
61.412.110/0386-32 SAO PAULO SP
61.412.110/0387-13 SAO PAULO SP
61.412.110/0390-19 SAO PAULO SP
61.412.110/0391-08 SAO PAULO SP
61.412.110/0392-80 SAO PAULO SP
61.412.110/0393-61 SAO PAULO SP
61.412.110/0396-04 SAO PAULO SP
61.412.110/0397-95 SAO PAULO SP
61.412.110/0399-57 SAO PAULO SP
61.412.110/0400-25 SAO PAULO SP
61.412.110/0402-97 SAO PAULO SP
61.412.110/0404-59 SAO PAULO SP
61.412.110/0406-10 SAO PAULO SP
61.412.110/0407-00 SAO PAULO SP
61.412.110/0409-63 SAO CAETANO DO SUL SP
61.412.110/0411-88 RIO DE JANEIRO RJ
61.412.110/0414-20 SAO PAULO SP
61.412.110/0415-01 SAO PAULO SP
61.412.110/0416-92 SAO PAULO SP
61.412.110/0417-73 SAO PAULO SP
61.412.110/0419-35 SAO PAULO SP
61.412.110/0421-50 SAO PAULO SP
61.412.110/0422-30 SAO PAULO SP
61.412.110/0423-11 SAO PAULO SP
61.412.110/0425-83 SAO PAULO SP

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

LESTE DE RORAIMA

PORTARIA No- 19, DE 14 DE JUNHO DE 2013

A COORDENADORA DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGE-
NA DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - LESTE
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 3741/SESAI/MS de 01 de dezembro de 2010, publicada
no DOU de 02 de dezembro de 2010, de acordo com o Decreto nº
7.797 de 30 de Agosto de 2012 e Portaria MS-GM nº 2.357 de 15 de
outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 15, de 07 de junho de 2013,
publicada no DOU nº 109, de 10/06/2013, seção I, página 56.

onde se lê:

INGARICÓ SERRA DO SOL 27 A 28/06/2013

leia-se:

INGARICÓ SERRA DO SOL 10 A 11/07/2013

Art. 2º Retificar a Portaria nº 12, de 25 de abril de 2013,
publicada no DOU nº 81, de 29/04/2013, seção I, página 60.

Onde se lê:

BAIXO COTINGO CAMARÁ 27 A 28/06/2013

leia-se:

BAIXO COTINGO CAMARÁ 24 A 25/07/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DOROTÉIA R. MOREIRA GOMES
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 146, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo art. 19 da Portaria DENATRAN nº 272, de 21
de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Renovar o Certificado da empresa ELC Produtos de
Segurança Indústria e Comércio Ltda, CNPJ/MF nº 73.323.404/0001-
90, com sede a Estrada Prefeito Antonio da Cruz Barros, 693 -
Limoeiro - Paraíba do Sul - RJ - CEP 25.850-000, objeto do processo
nº 80000.014931/2013-57, como produtora de lacres aplicados nas
placas de veículos automotores com sistema de controle integrado.

Art. 2º O Certificado de Atendimento aos Requisitos Téc-
nicos é parte integrante da documentação de inscrição junto ao DE-
NATRAN como produtora de lacres aplicados nas placas de veículo
automotores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ACÓRDÃO Nº 2/2013-CD

Processo nº 53539.000626/2007
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de

2013
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE S/A - Filial Pa-

raíba (CNPJ/MF nº 33.000.118/0012-21)
E M E N TA
SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO. PADO.

RECURSO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO DE ME-
TAS DE UNIVERSALIZAÇÃO. ART. 11 DO PGMU. OCORRÊN-
CIA. MODIFICAÇÃO DO CÁLCULO DO VALOR-BASE DA
MULTA. NECESSIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS COM VIS-
TAS À CONSIDERAÇÃO DE ANTECEDENTES. RAZOABILIDA-
DE E PROPORCIONALIDADE DA DOSIMETRIA DE AGRAVA-
MENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

1. A instrução obedeceu às disposições regimentais, aten-
dendo à sua finalidade, com observância aos princípios do devido
processo legal, contraditório e da ampla defesa.

2. Improcedência das alegações recursais e das alegações
finais, à exceção daquela que reclama pela modificação do valor da
multa a partir da confrontação com o perfil populacional da lo-
calidade. Correção do cálculo do valor-base da multa, de forma a
refletir adequadamente a população estimada para a localidade, con-
forme dados do IBGE.

3. A reformatio in pejus da decisão recorrida se respalda na
Lei nº 9.784/1999, a qual dispõe que a reforma da decisão em sede de
recurso administrativo pode gerar gravame ao recorrente, desde que
notificado para alegações previamente à decisão, tendo se mostrado
proporcional e razoável o agravamento do valor final da multa à base
de 1% (um por cento) para cada Antecedente constatado.

4. Recurso conhecido e, no mérito, parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 307/2013-GCMB, de 31 de maio de 2013, in-
tegrante deste acórdão:

a) receber as Alegações Finais apresentadas por TELEMAR
NORTE S/A - Filial Paraíba, Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, CNPJ/MF nº 33.000.118/0012-21, proto-
colada sob o nº 53508.001851/2012, para, no mérito, indeferir os
pedidos nele constantes, inclusive o de pedido de sigilo dos autos;

b) registrar que o indeferimento de sigilo não impede que
área competente, ao conceder publicidade aos autos, analise a ne-
cessidade de concessão de sigilo a outros documentos conforme seu
juízo, mediante enquadramento às exceções normativas, no termos do
§2º do artigo 1º da Portaria nº 941/2011, de 28 de outubro de
2 0 11 ;

c) conhecer do Recurso Administrativo interposto por TE-
LEMAR NORTE S/A - Filial Paraíba, Concessionária do STFC,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0012-21, em face da decisão contida no
Despacho nº 845/2010-UNACO/UNAC/SUN, de 11 de fevereiro de
2010, para, no mérito, dar a ele provimento parcial, modificando-se o
valor-base da sanção de multa originalmente aplicada e, simultanea-
mente, majorando-a em 5% (cinco por cento) de seu valor, em virtude
da constatação da existência de Antecedentes, fixando o novo valor
total de R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais); e,

d) notificar a interessada da decisão.
Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas

José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

ACÓRDÃO Nº 5/2013-CD

Processo nº 53572.000997/2007
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de

2013
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A -

MA (CNPJ/MF nº 33.000.118/0011-40)
E M E N TA
PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO CUMULADO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. SUPERINTENDÊNCIA
DE UNIVERSALIZAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE META DE
UNIVERSALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. MULTA REVISTA, DE
OFÍCIO, PARA INCLUSÃO DE ANTECEDENTES.

1. O processo tem por objeto apuração de não cumprimento
de metas estabelecidas do Plano Geral de Metas de Universalização
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (PGMU-STFC), aprovado pelo
Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003.

2. A instrução do presente processo obedeceu rigorosamente
às disposições contidas no Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 270/2001, atendendo à sua finalidade, com ob-
servância aos princípios do devido processo legal, contraditório e da
ampla defesa, conforme dispõem: os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99 - Lei de Processo Administrativo (LPA), assim como o
inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da Agência.

3. Não se verifica ilegalidade, irrazoabilidade ou despro-
porcionalidade no cálculo ou no montante da multa aplicada, motivo
pelo qual deve ser mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº 9.472/97
(Lei Geral de Telecomunicações).

4. Não há qualquer ofensa aos princípios da ampla defesa e
do contraditório ante a possibilidade de reformatio in pejus, em sede
recursal, uma vez que no presente caso a inclusão de antecedentes
encontra respaldo no que preceitua o art. 176 da LGT.

5. Pela descaracterização da infração ao art. 11, § 1º, do
PGMU/2003 para as localidades de Vila Carrapicho (Vila Tieta), São
João do Lago Verde e Alto do Tamarindo, considerando que, pelas
informações obtidas junto ao SGOU - Sistema de Gestão das Obri-
gações de Universalização, tais localidades já estariam atendidas à
época da fiscalização, com a consequente redução do valor total da
multa aplicada.

6. Recurso Administrativo conhecido e parcialmente pro-
vido.

7. Pela revisão, de ofício, da decisão recorrida apenas para
incluir a existência de antecedentes.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 310/2013-GCMB, de 31 de maio de 2013, in-
tegrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - Telemar/MA, CNPJ/MF nº
33.000.118/0011-40, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC) no Setor 13 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos
autos do processo em epígrafe, para, no mérito, dar -lhe provimento
parcial, no sentido de descaracterizar a infração ao art. 11, § 1º do
PGMU/2003 apenas para as localidades de Vila Carrapicho (Vila
Tieta), São João do Lago Verde e Alto do Tamarindo, considerando
que, pelas informações obtidas junto ao SGOU - Sistema de Gestão
das Obrigações de Universalização, tais localidades já estariam aten-
didas à época da fiscalização, perfazendo novo valor de multa em
função do descumprimento ao art. 11, § 1º do PGMU/2003, em R$
6.240.000,00 (seis milhões, duzentos e quarenta mil reais), pelas
razões e fundamentos constantes da mencionada análise;

b) não conhecer da petição de fls. 157/161 e do Memorial
para Decisão de fls. 163/193, ante a ocorrência de preclusão con-
sumativa;

c) receber as Alegações de fls. 207/218 e indeferir os pe-
didos delas constantes, inclusive quanto ao sigilo do presente pro-
cesso; e,

d) reformar, de ofício, o Despacho nº 598/2010/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 3 de fevereiro de 2010, para que seja incluído
agravante no cálculo da multa ante a existência de antecedentes,
fixando novo valor de multa em R$ 6.552.000,00 (seis milhões,
quinhentos e cinquenta e dois mil reais), pelas razões e fundamentos
dispostos na mencionada análise e em consonância com o Parecer nº
1.561/2011/DFT/PGF/PFE-Anatel, de 13 de dezembro de 2011.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

ACÓRDÃO Nº 6/2013-CD

Processo nº 53500.001947/2012
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de

2013
Recorrente/Interessado: COMPANHIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES DO BRASIL CENTRAL (CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-
74)

E M E N TA
RECURSO ADMINISTRATIVO. ANUÊNCIA PRÉVIA

PARA CELEBRAÇÃO DE DISTRATO RELATIVO À UTILIZA-
ÇÃO DE BENS DE TERCEIROS, NOS TERMOS DO REGULA-
MENTO DE CONTROLE DE BENS REVERSÍVEIS, APROVADO
PELA RESOLUÇÃO Nº 447, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO. CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO.

1. A instrução do processo em epígrafe obedeceu rigoro-
samente às disposições contidas no Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, atendendo
à sua finalidade, com observância aos princípios do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõem os §§ 1º
e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo
(LPA), assim como o inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da
Agência.

2. Deve ser indeferida solicitação de anuência prévia para
celebração de distrato relativo à utilização de bens de terceiros, nos
termos do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis, aprovado
pela Resolução nº 447, de 19 de outubro de 2006, quando não for
apresentada a necessária fundamentação do pleito.

3. Recurso Administrativo conhecido para, no mérito, negar-
lhe provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela empresa COMPANHIA
DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL (CTBC),
CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) nos Setores 3, 22, 25 e 33 do Plano
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em epígrafe, para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a de-
cisão proferida pela Superintendente de Serviços Públicos Substituta
por meio do Despacho nº 379/2013-SPB, de 21 de janeiro de 2013,
nos termos da Análise nº 311/2013-GCMB, de 31 de maio de 2013,
integrante deste acórdão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

ACÓRDÃO Nº 9/2013-CD

Processo nº 53516.004350/2007
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de

2013
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S/A - Filial Pa-

raná (CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85)
E M E N TA
PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CUMULADO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. CONSELHO DIRE-
TOR. DESCUMPRIMENTO DE META DE UNIVERSALIZAÇÃO.
OCORRÊNCIA. MULTA REVISTA, DE OFÍCIO, PARA INCLU-
SÃO DE ANTECEDENTES. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A instrução do processo em epígrafe obedeceu rigoro-
samente às disposições contidas no Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 270/2001, atendendo à sua finalidade,
com observância aos princípios do devido processo legal, do con-
traditório e da ampla defesa, conforme dispõem: os §§ 1º e 2º do
artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo (LPA),
assim como o inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da Agên-
cia, não havendo prejuízo comprovado pela Requerente em face da
ausência de alegações finais, razão pela qual não há que se falar em
nulidade em reverência ao princípio ne pas de nullité sans grief.

2. Não se verifica ilegalidade, irrazoabilidade ou despro-
porcionalidade no cálculo ou no montante da multa aplicada, motivo
pelo qual deve ser mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº 9.472/97
(Lei Geral de Telecomunicações).

3. Não há qualquer ofensa aos princípios da ampla defesa e
do contraditório ante a possibilidade de reformatio in pejus, em sede
recursal, uma vez que no presente caso a inclusão de antecedentes
encontra respaldo no que preceitua o art. 176 da LGT.

4. Pedido de Reconsideração conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, conhecer
do Pedido de Reconsideração interposto pela BRASIL TELECOM S/A
- Filial Paraná, CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no Setor 19 do Plano Geral
de Outorgas (PGO), nos autos do processo em epígrafe, contra decisão
exarada pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nº 966/2013-
CD, de 14 de fevereiro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se os termos da decisão recorrida, nos termos da Análise nº
315/2013-GCMB, de 31 de maio de 2013, integrante deste acórdão.
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Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

ATO Nº 3.380, DE 4 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.002786/2013. Expede autorização à PAU-
LO RICARDO MULLER EQUIPAMENTOS ME, CNPJ/MF nº
04.751.767/0001-03, para explorar o Serviço Especial de Supervisão
e Controle, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade e tendo como área de prestação do serviço o
estado do Rio Grande do Sul. Outorga autorização de uso de ra-
diofrequência à autorizada, associada à autorização para a exploração
do Serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 24 de maio de 2013

Nº 3.092 -
Processo nº 53500.013809/2011

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29, Concessionária e Au-
torizada do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Regiões I, II,
III e IV do PGO, em face de decisão do Superintendente de Serviços
Públicos exarada no Despacho nº 377/2013-PBQID/PBQI/SPB, de 21
de janeiro de 2013, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a apuração de descumprimento das metas dos artigos 5º, 6º, 8º,
9º, 10, 12, 13, 15, 20, 31 e 35 do Plano Geral de Metas de Qualidade
para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (PGMQ-STFC), aprovado
na forma do Anexo à Resolução nº 341, de 20 de junho de 2003,
decidiu, em sua Reunião nº 695, realizada em 2 de maio de 2013,
conhecer do Recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
reformar a sanção aplicada, mantendo-se a penalidade de advertência
e fixando o montante referente à multa no valor de R$ 11.634.176,45
(onze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, cento e setenta e seis
reais e quarenta e cinco centavos), pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 261/2013-GCRZ, de 26 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 4 de junho de 2013

Nº 3.165 -
Processo nº 53500.022172/2012

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando requerimento protocolizado pe-
la VIVO S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64, sob o nº
53508.011038/2012, por intermédio do qual requer ratificação de seu
entendimento relativo a critérios de correção monetária dos valores
das propostas de preços decorrentes do Edital de Licitação nº
004/2012/PVCP/SPV-Anatel, nos autos do processo em epígrafe, de-
cidiu, em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de 2013,
denegar o pedido apresentado pela interessada, determinando a ma-
nutenção da cobrança de atualização monetária, pelo IGP-DI, dos
valores parcelados, com pagamento realizado em prazo inferior a
doze meses contados desde a data de entrega dos Documentos de
Identificação e de Regularidade Fiscal, das Propostas de Preço e da
Documentação de Habilitação até a data do efetivo pagamento das
parcelas, na forma do item 5.6 do Edital de Licitação, pelas razões e
fundamentos constantes do Parecer nº 1198/2012/LFF/PFE-Ana-
tel/PGF/AGU, aprovado em 27 de novembro de 2012, e da Análise nº
178/2013-GCJV, de 30 de abril de 2013.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 3.246, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.017032/2012. Homologa Contrato de In-
terconexão Classe II celebrado entre HIT TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC e TNL
PCS S.A., autorizada do Serviço Móvel Pessoal.

CARLOS BAIGORRI
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2013

No- 3595/PBCPD/PBCP/SPB -
Processo n.º 53500.024592/2009.

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA ANA-
TEL, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
159, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º
612, de 29 de abril de 2013. RESOLVE: Art. 1º. Aprovar a posteriori
a transferência do controle societário da empresa Joaçaba Teleco-
municações Ltda. ME, CNPJ N.º 10.815.203/0001-90, prestadora do
Serviço de Comunicação Multimídia, caracterizada pela transferência
do controle dos sócios Rafael Porto Viecelli, CPF n.º 973.381.500-44
e Daniela Porto Viecelli, CPF n.º 050.132.359-79, para os sócios
Felipe Brandalise Durigon, CPF n.º 058.488.289-03 e Rayra Voltolini,
CPF n.º 073.200.139-08. Art. 2º A aprovação de que trata o artigo 1º
não exime a requerente do cumprimento das demais obrigações legais
e regulamentares a que se encontra submetida perante outros órgãos.
Art. 3º Este Ato entre em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.603, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Processo n° 53500.004368/2002. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à BRFIBRA TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ nº 73.972.002/0001-16, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 28 de Maio de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.606, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Brasília/DF, no período de 15/06/2013 a 03/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.607, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar CAMERA 2 VIDEO FILMES LTDA, CNPJ nº
03.246.961/0001-79 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Horizonte/MG, no pe-
ríodo de 18/06/2013 a 02/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.608, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar D 2 VIDEO PRODUCOES LTDA, CNPJ nº
58.479.502/0001-27 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Fortaleza/CE, no período de
15/06/2013 a 02/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.609, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar D 2 VIDEO PRODUCOES LTDA, CNPJ nº
58.479.502/0001-27 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Lourenço da Mata/PE,
no período de 15/06/2013 a 02/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.610, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 21/06/2013 a 22/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.612, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar TELEVISAO BAHIA LTDA, CNPJ nº
13.425.269/0001-61 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
17/06/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.613, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar Riedel do Brasil Comunicações Ltda, CNPJ nº
15.527.752/0001-82 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Lourenço da Mata/PE,
no período de 15/06/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.614, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cascavel/PR, no período de
14/06/2013 a 16/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.615, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cascavel/PR, no período de
14/06/2013 a 16/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.611, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Autorizar TELEVISAO VERDES MARES LTDA, CNPJ nº
07.199.664/0001-70 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Fortaleza/CE, no período de
18/06/2013 a 30/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.625, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.022080/12. RÁDIO CIDADE SANTA
LUZ LTDA - FM - Serra do Ramalho/BA - Canal 203. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.626, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.012332/11. GRUPO SUCESSO DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - FM - Bela Vista de Goiás/GO - Canal 205.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.627, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.021503/12. MORIA FM LTDA - FM -
Floraí/PR - Canal 207. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.628, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.053290/10. CLEVELAND FM LTDA -
FM - Clevelândia/PR - Canal 213. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.629, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.044506/12. GUERREIROS DO SOL CO-
MUNICAÇÕES LTDA - FM - Beberibe/CE - Canal 213. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.630, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.043046/07. FUNDAÇÃO NOSSA SE-
NHORA DAS DORES - FM - Dores do Indaiá/MG - Canal 217 E.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.631, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.001905/13. RÁDIO FM SERROTE LT-
DA - FM - Antonina do Norte/CE - Canal 236. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 3.632, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.058956/05. FUNDAÇÃO VALE DO TA-
QUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FU-
VATES - FM - Lajeado/RS - Canal 236 E. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.633, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.003862/09. RÁDIO CACARE FM LTDA
- FM - Uiraúna/PB - Canal 237. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.634, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.062416/12. SOM DA ILHA COMERCIO
E PRODUCOES LTDA - ME - FM - Vista Alegre do Alto/SP - Canal
248. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.635, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.020120/08. FUNDAÇÃO GAZETA -
JORNALISTA FRANCISCO JOSÉ FRANTZ - TV - Santa Cruz do
Sul/RS - Canal 19 E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.636, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.059817/11. GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPACOES S. A. - RTV - Passa-Vinte/MG - Canal 13. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.637, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.014565/10. TELEVISÃO SUL BAHIA
DE TEIXEIRA DE FREITAS S/A - RTV - Paulo Afonso/BA - Canal
17-. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.638, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.011423/13. FUNDAÇÃO NAZARE DE
COMUNICAÇÃO - RTV - Parintins/AM - Canal 17+. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.639, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.023822/03. FUNDAÇÃO NAZARE DE
COMUNICAÇÃO - RTV - Cáceres/MT - Canal 20. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.640, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53650.002437/95. TELEVISÃO VERDES MA-
RES LTDA - RTV - Beberibe (Boqueirão do Cesário)/CE - Canal 31-
. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.642, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.067670/10. M. V. L - COMMUNICARE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - RTV - Cametá/PA - Canal 33+.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.643, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.042808/11. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTV - Cássia/MG - Canal 34. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.644, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.053126/11. GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPACOES S. A. - RTV - Rio Acima/MG - Canal 36. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.645, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.040647/09. TELEVISÃO SOCIEDADE
LIMITADA - RTV - Lavras/MG - Canal 36. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.646, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 50000.067667/10. M. V. L - COMMUNICARE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - RTV - Parintins/AM - Canal 38.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.647, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.016720/12. CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA - RTV - Itu/SP - Canal 40-. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.648, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.031103/11. RÁDIO JORNAL FLUMI-
NENSE DE CAMPOS LTDA - RTV - Cabo Frio/RJ - Canal 46.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.649, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.033596/11. TELEVISÃO SOCIEDADE
LIMITADA - RTV - Muriaé/MG - Canal 46-. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.650, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.006456/00. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTV - Patos de Minas/MG - Canal 47+. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.651, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.051937/07. TV RECORD DE BAURU
LTDA - RTV - Tarumã/SP - Canal 48+. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.652, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.015821/12. EBC - EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO S/A - RTV - Marília/SP - Canal 51. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.653, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53740.000173/01. TV ESPLANADA DO PA-
RANA LTDA - RTV - Ponta Grossa (Guaragi)/PR - Canal 51-.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.654, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.033725/11. RÁDIO E TELEVISÃO ES-
TADO DE RONDONIA LTDA - RTV - Ji-Paraná/RO - Canal 54.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.655, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.024681/12. TELEVISÃO CIDADE MO-
DELO LTDA - RTV - Rio de Janeiro/RJ - Canal 54. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.656, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.050867/12. FUNDAÇÃO NAZARE DE
COMUNICAÇÃO - RTV - Tangará da Serra/MT - Canal 6-. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 525, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.059255/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEI-
XEIRA DE FREITAS S.A., autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na localidade de ALAGOINHAS, estado da
Bahia, o canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de frequência de
626 a 632 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 526, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054396/2012,
resolve:

Art. 1ºConsignar à RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de EIRUNEPÉ, estado do Amazonas, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2ºA presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 542, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054398/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de BARCELOS, estado do Amazonas, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 544, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054405/2012,
resolve:
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PORTARIAS DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos
abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.048813/2012 Salamanca Radiodifusão FM Ltda FM Quaraí RS Multa 1.920,00 Alínea "c" do art. 63 do Código Bra-

sileiro de Telecomunicações
Portaria SCE n° 730 , de
17/6 /2013

Portaria MC n° 112/2013

53000.023760/2007 Energia FM de São José dos Campos
Ltda

FM São José dos Campos SP Multa 460,14 Item 20 do art. 122 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 731 , de
17/6/2013

Portaria MC n° 85/1994 Portaria MC
n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 2 3 5 0 / 2 0 11 Sistema Hoje de Rádio Ltda FM Belo Horizonte MG Multa 3.694,45 Alínea "e" do CBT c/c a línea "f" do
item 12 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 732 , de
17/6/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 6 5 9 6 5 / 2 0 11 Associação Rainha da Paz OM Brasília DF Multa 4.702,03 Alíneas "c" e "i" do item 12 do art. 28
do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão

Portaria SCE n° 733 , de
17/6/2013

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 8 2 0 8 / 2 0 11 Sociedade Rádio Clube de Corumbá OM Corumbá MS Multa 1.915,64 Art. 61 e alínea "c" do art. 63 do Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações

Portaria SCE n° 734 , de
17/6/2013

Portaria MC n° 112/2013

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de FONTE BOA, estado do Amazonas, o canal 22 (vinte
e dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 601, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.002913/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de TOCANTINÓPOLIS,
estado do Tocantins, o canal 16 (dezesseis), correspondente à faixa de
frequência de 482 a 488 MHz, para transmissão digital do mesmo

serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 626, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.059251/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEI-
XEIRA DE FREITAS S.A., autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na localidade de ITABUNA, estado da Bahia, o
canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de frequência de 626 a
632 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 656, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054394/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RIO NEGRO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de CARAUARI, estado do Amazonas, o canal 21 (vinte e
um), correspondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1850/SCE-MC, de 28 de agosto 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2012,
Seção 1, Página 126, que trata da consignação de canal digital ao,
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, onde
se lê: "... o canal 25 (vinte e cinco), correspondente à faixa de
frequência de 536 a 542 MHz ...", leia-se: "...o canal 23 (vinte e três),
correspondente à faixa de frequência de 524 a 530 MHz ...".

da empresa Centrais Eólicas da Prata Ltda. para Centrais Eólicas da
Prata S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.366.231/0001-30; (v) da
empresa Centrais Eólicas dos Araçás Ltda. para Centrais Eólicas dos
Araçás S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.201.833/0001-37; e
(vi) da empresa Centrais Elétricas Morrão Ltda. para Centrais Eólicas
Morrão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.049.829/0001-68.
A íntegra destes Despachos (e seus anexos) constam dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2013

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 18 de junho de
2013.

Nº 1.896 - Processo nº 48500.003823/2010-62. Interessado: Eólica
Icaraí Geração e Comercialização de Energia S.A. Usina: EOL Icaraí.
Unidades Geradoras: UG1 a UG8, totalizando 16.800kW. Locali-
zação: Município de Amontada, Estado do Ceará.

Nº 1.897 - Processo nº 48500.000459/2006-21. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Usina: PCH João Borges. Unidade Geradora:
UG2, de 6.333kW. Localização: Municípios de São José do Cerrito,
Campo Belo do Sul e Lages, Estado de Santa Catarina.

A íntegra destes Despacho constam dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2013

Nº 1.900. Processo nº 48500.000343/2010-40. Interessado: Compa-
nhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Decisão:
Alterar o item I.8 do Anexo I e o item II.8 do Anexo II, ambos da
Resolução Autorizativa nº 2.919, de 31 de maio de 2011.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente de Regulação dos Serviços de

Tr a n s m i s s ã o

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões e
Autorizações de Transmissão e Distribuição

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de junho de 2013

Nº 1.783 - Processo: 48500.004592/2012-76. Interessados: distribuidoras de
energia elétrica com aniversário contratual no mês de julho de 2013, Alvora Ener -
gia S.A., Socibe Energia S.A. e Isamu Ikeda Energia S.A. Decisão: Fixar a Taxa
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE para os interessados.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 1.889, de 11 de junho de 2013, constante no
Processo n° 48500.000967/2010-67, publicada no DOU nº 114, de 17
de junho de 2013, Seção 1, página 53, onde se lê: "inventário do Rio
da Prata", leia-se: "inventário do Rio Tapera".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2013

Nº 1.898 - Processo nº 48500.004518/2007-92. Interessado: Usina
Cerradão Ltda. Decisão: Alterar a Resolução Autorizativa nº
4.031/2013 para alterar o sistema de transmissão de interesse restrito
da UTE Cerradão.

Nº 1.899 - Processos nº: 48500.005400/2010-87; 48500.005534/2010-
06; 48500.004222/2008-52; 48500.004234/2008-87;
48500.004217/2008-40; e 48500.005405/2010-18. Interessados: Cen-
trais Eólicas Seraíma S.A.; Centrais Eólicas Tanque S.A.; Centrais
Eólicas Ventos do Nordeste S.A.; Centrais Eólicas da Prata S.A.;
Centrais Eólicas dos Araçás S.A.; e Centrais Eólicas Morrão S.A.
Decisão: alterar a razão social (i) da empresa Centrais Elétricas Se-
raíma Ltda. para Centrais Eólicas Seraíma S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 12.047.526/0001-06; (ii) da empresa Centrais Elétricas Tan-
que Ltda. para Centrais Eólicas Tanque S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 12.048.059/0001-39; (iii) da empresa Centrais Eólicas Ventos
do Nordeste Ltda. para Centrais Eólicas Ventos do Nordeste S.A.; (iv)

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 534, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUS-
TÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pelas Portaria
ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições da Re-
solução ANP n.° 18, de 18 de junho de 2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa ITW Chemical Products Ltda, com
endereço na Avenida Jorge Alfredo Camasmie, nº 670 - Bairro Parque
Industrial Ramos de Freitas, Município de Embú das Artes/SP - CEP
06816-050, inscrita no CNPJ n.º 03.102.205/0001-76, autorizada a
exercer a atividade de produção de óleos lubrificantes acabados au-
tomotivos e industriais, conforme processo n.º 48600.002177/2003-69.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de pro-
dução de óleos lubrificantes acabados automotivos e industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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AUTORIZAÇÃO No- 535, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP
n.º 30, de 26 de outubro de 2006, n.º 18, de 18 de junho de 2009 e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e
o que consta do processo n.º 48600.002177/2003-69, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA., CNPJ n.º 03.102.205/0001-76, habilitada
na ANP como produtor de óleo lubrificante acabado industrial e automotivo, autorizada a operar as
instalações de produção de óleo lubrificante, localizadas na Avenida Jorge Alfredo Camasmie, n.º 670,
Parque Industrial Ramos de Freitas, no Município de Embu das Artes - SP, 06816-050.

•As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques verticais aéreos apresentados
na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 127,50 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO

TQE 01 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 02 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 03 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 04 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 05 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 06 2,40 3,60 15,00 Óleo Básico
TQE 07 1,90 2,70 7,50 Óleo Básico
TQE 08 1,90 2,70 7,50 Óleo Básico
TQE 09 1,90 2,70 7,50 Óleo Básico
TQE 10 1,90 2,70 7,50 Óleo Básico
TQE 11 1,90 2,70 7,50 Óleo Básico

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 536, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta dos processos ANP n.º 48610.002170/2000-85 e nº
48610.011260/2011-10, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ n.º
02.431.337/0002-60, registrada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o n.º 3113, Responsável pela Base Compartilhada
"CONDOMÍNIO POOL PETROBALL", autorizada a operar as instalações de armazenamento loca-
lizadas na Av. Niterói com Copacabana, Quadra n.º 4, Lotes 1 a 19 - Município de Senador Canedo -
GO - CEP: 75250-000.

Integram a Base Compartilhada "CONDOMÍNIO POOL PETROBALL", as seguintes em-
presas:

EMPRESA CNPJ N.º
PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 02.431.337/0002-60
UBP DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 03.279.954/0003-35
FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 02.909.530/0004-25
ZEMA CIA DE PETRÓLEO LTDA. 00.647.154/0001-70
PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO GOIAS LTDA. 05.470.445/0001-59
TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA. 01.241.994/0006-05

AROGÁS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 01.252.723/0001-40
DISTRIBUIDORA RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA. 01.256.137/0004-17
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 01.349.764/0013-93
ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 07.013.489/0005-09
WEBPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA 35.464.692/0002-94
LIDERPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 01.083.568/0003-48
MAX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 09.596.665/0001-84
DISTRIBUIDORA TABOCÃO LTDA 02.284.585/0008-10

O parque de tancagem compreende os tanques listados a seguir, com seus respectivos produtos,
perfazendo o total de 12.497,575 m³:

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
1 12,39 15,78 1.793,03 EAC
2 12,39 15,77 1.792,64 EHC
3 12,39 15,77 1.794,50 EHC
4 12,39 15,53 1.762,83 GASOLINA A
5 12,40 15,54 1.767,51 GASOLINA A
6 12,39 15,70 1.792,27 OLEO DIESEL
7 12,39 15,78 1.794,76 ÓLEO DIESEL

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP n° 215, publicada no Diário Oficial da União em 11
de Maio de 2012.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 537, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.010776/2003-37, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0041-14,
registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel e óleo diesel B, autorizada a operar a ampliação (SKID - tanques n.º 108 e nº 109,
para armazenamento exclusivo de Óleo Diesel S10) das instalações de tancagem localizadas na Rodovia
BR 277, s/nº, km 573 - Vila Principal - Bairro Cascavel Velho - Município de Cascavel - PR - CEP:
85.818-560.

A ampliação (SKIDs - tanques n.º 108 e nº 109, para armazenamento exclusivo de Óleo Diesel
S10) é constituída dos seguintes tanques horizontais listados a seguir, perfazendo o total de 60,00
m3.

Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade Nominal
(m³)

Produto Observação

108 2,549 6,000 30,00 Óleo Diesel S10 SKID
109 2,549 6,000 30,00 Óleo Diesel S10 SKID

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A presente autorização destina-se exclusivamente ao armazenamento de Óleo Diesel S10
e terá validade até 31 de Dezembro de 2014 (Data limite para recadastramento em requalificação,
conforme Resolução ANP n.º 42, publicada no Diário Oficial da União em 18 de Agosto de 2011,
complementada pelo Despacho do Superintendente de Abastecimento nº 1.477, publicado no Diário
Oficial da União em 19 de Dezembro de 2011).

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2013

Nº 637 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com base no
disposto no inciso II, alíneas b e g, do art. 19, da Resolução ANP nº
17, de 18 de junho de 2009, torna público o cancelamento do registro
nº 266 e a cassação da autorização para o exercício da atividade de
importação de óleo lubrificante acabado, outorgados a LG Electronics
da Amazônia Ltda, com inscrição no CNPJ sob o nº
00.801.450/0001-83, pelas razões constantes do Processo Adminis-
trativo nº 48610.007320/2011-08. Fica sem efeitos a Autorização
ANP n° 44, publicada no Diário Oficial da União em 21/02/2005.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS

E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2013

Nº 638 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 338, de 21 de
outubro de 2008, e com base no disposto da Resolução ANP nº 46, de
09 de setembro de 2011, publicada em 12 de setembro de 2011,
concede o cadastro dos ensaios descritos abaixo ao LABORATÓRIO
DE CONTROLE DE QUALIDADE DE BIODIESEL, pertencente à
BUNGE ALIMENTOS S/A, localizado em Nova Mutum-MT, CNPJ:
84.046.101/0543-66.
Processo ANP: 48600.003266/2012-13
Cadastro: 056
Ensaios cadastrados:
•Aspecto
•Massa específica a 20 °C (NBR 7148)(ASTM D4052)
•Viscosidade cinemática a 40 °C (ASTM D445)
•Teor de água (ASTM D6304)

•Contaminação total (EN ISO 12662)
•Ponto de fulgor (ASTM D93)
•Teor de éster (EN 14103)
•Resíduo de carbono (ASTM D 4530)
•Cinzas sulfatadas (ASTM D874)
•Enxofre total (NBR 15867)
•Sódio e potássio (EN 14538)
•Cálcio e magnésio (EN 14538)
•Fósforo (NBR 15553)
•Corrosividade ao cobre (ASTM D 130)
•Ponto de entupimento de filtro a frio (ASTM D 6371)
•Índice de acidez (ASTM D 664)
•Glicerol livre (ASTM D 6584)
•Glicerol total (ASTM D 6584)
•Mono, di e triacilglicerol (ASTM D 6584)
•Metanol e/ou etanol (EN 14110)
•Índice de iodo (EN 14111)
•Estabilidade à oxidação a 110 °C (EN 14112)

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
858.024/2012-SONIZE PIMENTEL DOS SANTOS-OF.

N°175/2012-DOU de 27/04/2012
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
858.077/2010-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA-

DOU de 25/03/2011

RELAÇÃO No- 20/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)

858.025/2013-AMAZON GREEN WORK
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
858.182/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
858.049/2012-AMAPÁ METALS CORPORATION LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.118/2009-ANGELICA PEREIRA DUARTE-OF. N°
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
858.078/2010-ORO AMAPA MINERAÇÃO LTDA- Ces-

sionário:P G M MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF
ou CNPJ 10.905.521/0001-41- Alvará n°6718/2011

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
858.103/2009-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE

MACAPÁ LTDA -Alvará N°14561/2009
858.105/2009-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE

MACAPÁ LTDA -Alvará N°14562/2009
858.055/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9530/2011
858.056/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9531/2011
858.057/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9532/2011
858.058/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9533/2011
858.075/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9535/2011
858.076/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA -Alvará N°9536/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
858.135/2011-LAÉRCIO DO NASCIMENTO
858.093/2012-F. ALVES DOS SANTOS
858.126/2012-G. A. BARBOSA DE ALMEIDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
858.121/2008-IRENE PIMENTEL DA SILVA ME
858.125/2011-GILMAR ALVES DE OLIVEIRA
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RELAÇÃO No- 21/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
858.083/2010-E. S. ROSSI ME
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
858.069/2010-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA
858.073/2010-ORO AMAPA MINERAÇÃO LTDA
858.187/2011-E. S. ROSSI ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.858/1987-MINERAÇÃO VALE DOS REIS LTDA-OF.

N°144/2013
858.043/2011-AMPLUS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°142/2013
858.189/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA-OF.

N°140/2013
858.201/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA-OF.

N°143/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
858.026/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°106/2011
858.027/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°165/2011
858.034/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°167/2011
858.036/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°160/2011
858.081/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°159/2011
858.101/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°161/2011
858.102/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°162/2011
858.113/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°618/2010
858.176/2011-LAÉRCIO DO NASCIMENTO-OF.

N°181/2012
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
858.009/2009-MÁRCIO ELIAS NUNES DO NASCIMEN-

TO -Alvará N°14556/2009
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
858.014/2013-CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUSA-

OF. N°136/2013
858.015/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°1312/2013
858.016/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°130/2013
858.017/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°133/2013
858.018/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°132/2013
858.019/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°137/2013
858.020/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°135/2013
858.021/2013-ROBERTO SOARES DA SILVA-OF.

N°134/2013
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
858.016/2005-ALMY LUIZ DE FREITAS- Registro de Li-

cença N°:017/2011/2011 - Vencimento em 21/11/2014
858.086/2012-CCL CONSTRUTORA LTDA.- Registro de

Licença N°:04/2012/2012 - Vencimento em 18/02014

RELAÇÃO No- 22/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
858.058/2012-TROPICAL BRASIL INTERNACIONAL

PARTICIPAÇÕES S.A
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
858.104/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LT D A
858.134/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LT D A
858.197/2011-COOPERATE MINERAÇÃO LTDA
858.030/2012-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.040/2011-AMPLUS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°151/2013
858.062/2011-METALQUIMICA LTDA-OF. N°146/2013
858.062/2011-METALQUIMICA LTDA-OF. N°148 E

149/2013
858.188/2011-E. S. ROSSI ME-OF. N°150/2013
858.051/2012-COOPERATE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
858.003/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
858.177/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
858.196/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
858.200/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

858.114/2008-BOVINGDON MINERAÇÃO DO BRASIL
LTDA.- Cessionário:ELZA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
16.919.688/0001-48- Alvará n°6.988/2012

858.120/2008-BOVINGDON MINERAÇÃO DO BRASIL
LTDA.- Cessionário:ELZA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
16.919.688/0001-48- Alvará n°17000/2012

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
858.058/2005-ÁGUAS DA AMAZONIA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
858.059/2011-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS

RELAÇÃO No- 23/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
858.064/2007-ZAMAPA BRASIL PARTICIPAÇÕES LT-

DA-ALVARÁ N°12509/2007

RELAÇÃO No- 25/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
858.149/2007-DEOVANDSKI SKIBINSKI
858.071/2012-ROBSON LUIZ FARIAS SIQUEIRA
858.132/2012-MINERAIS & METAIS COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA
858.133/2012-ARY FERREIRA DE FARIAS
858.144/2012-AMAPÁ METALS CORPORATION LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
851.036/1985-MINERAÇÃO CASSITAN LTDA.-ALVARÁ

N°666/2010
851.105/1985-MINERAÇÃO CASSITAN LTDA.-ALVARÁ

N°664/2010
851.106/1985-MINERAÇÃO CASSITAN LTDA.-ALVARÁ

N°665/2010
850.724/1988-IVO CHANEIKO-ALVARÁ N°3.981/2010

ANTONIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 247/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
871.156/2008-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-CAS-

TRO ALVES/BA - Guia n° 066/2013 e 067/2013-4.000t-Quartzo e
Feldspato- Validade:18/05/2014

870.427/2009-BRUNO MARCILIO MIRANDA NUNES
ME-JUSSARA/BA, SENTO SÉ/BA - Guia n° 072/2013-10.000t-
Mármore- Validade:24/04/2015

871.465/2010-GRANPEDRAS MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME-MATA DE SÃO
JOÃO/BA - Guia n° 070/2013-50.000t-Areia- Validade:10/04/2014

872.046/2010-MINERAÇÃO AREIA BRANCA LTDA-
CAMAÇARI/BA - Guia n° 071/2013-50.000t-Areia- Valida-
de:01/07/2014

870.549/2011-E DE AVELAR E CIA-CARAVELAS/BA,
TEIXEIRA DE FREITAS/BA - Guia n° 078/2013-40.000t-Areia-
Va l i d a d e : 3 0 / 1 2 / 2 0 1 3

870.891/2011-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-CAS-
TRO ALVES/BA - Guia n° 068/2013 e 069/2013-4.000t-Quartzo e
Feldspato- Validade:28/06/2014

871.321/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-ALA-
GOINHAS/BA - Guia n° 074/2013-50.000t-Areia- Valida-
de:03/06/2014

870.833/2012-ADRIANO SANTOS DE SANTANA-TU-
CANO/BA - Guia n° 065/2013-50.000t-Areia- Validade:04/05/2014

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
870.347/1984-MINERAÇÃO VALE DO CURAÇÁ S.A.-

Área de 1.000,00ha para 923,50ha-Minério de Cobre
871.971/2008-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-

DA .- Área de 350,75 ha para 222,81 ha-granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
871.929/2007-MARCO AURÉLIO EUGÊNIO DAMHA-Il-

menita, Rutilo, Monazita e Zirconita
872.489/2009-LGD DE QUEIROZ-AREIA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
870.632/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.762/2009
870.633/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.763/2009
870.634/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.764/2009
870.635/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.775/2009
870.636/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.776/2009
870.638/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°7.766/2009

870.639/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA-ALVARÁ N°7.767/2009

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

870.173/2007-JOSE PEDRO CIRIACO-ALVARÁ
N°5.073/2007

870.174/2007-JOSE PEDRO CIRIACO-ALVARÁ
N°5.074/2007

870.175/2007-JOSE PEDRO CIRIACO-ALVARÁ
N°5.075/2007

870.640/2009-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°7.778/2009

870.642/2009-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°7.769/2009

873.004/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°15.676/2009

873.448/2009-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°6.591/2010

873.492/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.115/2010

873.522/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.594/2010

873.523/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6595/2010

873.524/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.561/2010

873.525/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.596/2010

873.526/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.597/2010

873.527/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.598/2010

873.528/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.599/2010

873.529/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.600/2010

873.531/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.601/2010

873.532/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.602/2010

873.533/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.603/2010

873.534/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°6.604/2010

873.608/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.133/2010

870.080/2010-ATENA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°6.421/2010

871.065/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA-ALVARÁ N°7.230/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
870.321/2004-ROCHA E RIBEIRO LTDA-ANAGÉ/BA,

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA - Guia n° 073/2013-50.000t-
Gnaisse (Brita)- Validade:03/06/2014

873.042/2006-OSWALDINO FERRAZ GUSMÃO FILHO
ME-RIBEIRÃO DO LARGO/BA - Guia n° 064/2013-50.000t-
Areia- Validade:20/04/2014

872.674/2007-PEDREIRAS TERRABRAS LTDA-FEIRA
DE SANTANA/BA - Guia n° 077/2013-50.000t-Granito (Brita)-
Va l i d a d e : 0 6 / 0 6 / 2 0 1 4

RELAÇÃO No- 248/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
875.063/2008-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°151/2013 - DIFISBA
870.523/2009-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°146/2013 - DIFISBA
871.712/2009-MANOEL ANTONIO RIBEIRO PESSOA-

OF. N°150/2013 - DIFISBA
873.138/2009-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°152/2013 - DIFISBA
873.491/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA-OF. N°145/2013 - DIFISBA
873.568/2009-JOPPI MINERADORA LTDA.-OF.

N°153/2013 - DIFISBA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
871.046/1984-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°143/2013 DIFISBA
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
871.077/1984-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°221.44.032/2013/BA
870.425/1985-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°221.44.032/2013/BA
870.430/1985-MINERAÇÃO JACARANDÁ LTDA-OF.

N°221.44.032/2013/BA
000.367/1997-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-OF. N°221.44.032/2013/BA
870.030/2002-PEDREIRAS SANTA ISABEL LTDA-OF.

N°221.44.031/2013/BA
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RELAÇÃO No- 249/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
872.457/2009-JOSÉ FONSECA FILHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
871.629/2010-R DANTAS COMERCIO E CONSTRUÇÃO

LTDA ME-OF. N°155/2013 - DIFISBA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
875.248/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
871.017/2010-CHRISTIAN JAKOB KRAPF-AI N°5/2013
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
001.589/1937-CORIOLANO DOS SANTOS FILHO - FIR-

MA INDIVIDUAL- AI N°1.074/2013
Fase de Disponibilidade
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
872.333/2008-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA

RELAÇÃO No- 254/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
872.018/2010-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSUMOS

LTDA.- Publicado DOU de 23/05/2013 - Relação 209/2013
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
874.739/2008-GISELE HELENA CASTAGNA PIVETTA-

AI N°3778/2012
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito exigência(659)
001.589/1937-CORIOLANO DOS SANTOS FILHO - FIR-

MA INDIVIDUAL-OF. N°61/2012-DOU de 16.05.2012
871.045/1984-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°143/2013 DIFISBA - 30dd-DOU de 23/05/2013 Relação
203/2013

871.046/1984-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.
N°143/2013 DIFISBA - 30dd-DOU de 23/05/2013 Relação
203/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
870.252/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL - Publicado DOU de 29/03/2011, Relação n° 111/2011,
Seção I, pág. - Onde se lê: "... quartzo...", leia-se: "... quartzo e
feldspato..."

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
800.678/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
800.437/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA
800.442/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
800.305/2010-MATHUSALEM PEIXOTO MAIA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.828/2012-EMERSON MARTNS URQUIZA-OF.

N°984/2013
800.956/2012-JOSE ISAIAS DE LIMA-OF. N°964/2013
801.086/2012-EMERSON MARTNS URQUIZA-OF.

N°984/2013
800.140/2013-CERÂMICA BRASILEIRA CERBRAS LT-

DA-OF. N°958/2013
800.141/2013-CERÂMICA BRASILEIRA CERBRAS LT-

DA-OF. N°958/2013
800.149/2013-AGROPECUÁRIA SAN MARCO LTDA.-

OF. N°957/2013
800.150/2013-CALMAPI INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS

DO PIAUÍ LTDA.-OF. N°956/2013
800.154/2013-FRANCISCO CHUCHA SOUZA SABOIA-

OF. N°955/2013
800.155/2013-FRANCISCO CHUCHA SOUZA SABOIA-

OF. N°955/2013
800.208/2013-JOSÉ WANGINALDO DE GOIS-OF.

N°966/2013
800.229/2013-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO

APODÍ-OF. N°963/2013
800.263/2013-CARLOS ALBERTO ARAÚJO-OF.

N°967/2013
800.334/2013-FRANCISCO FREIRE CAMELO-OF.

N°968/2013
800.351/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°960/2013
800.391/2013-IMOBILIÁRIA MBM LTDA-OF.

N°975/2013
800.400/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°962/2013
800.401/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°960/2013

800.402/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°961/2013
800.416/2013-CARIRI EXTRATORA DE PEDRAS LTDA.

ME-OF. N°965/2013
800.424/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°959/2013
800.424/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°959/2013
800.425/2013-MONT GRANITOS S/A-OF. N°959/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
800.370/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
800.306/2006-RISLEY NASCIMENTO SENA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.034/2009-ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA-OF.

N°970/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.182/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
800.183/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
800.184/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
800.185/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
800.187/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
800.191/2009-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
800.218/2007-JUAREZ LEAL DOS SANTOS-ME
801.037/2008-FERNANDO MÁRCIO DE LIMA GUIMA-

RÃES
801.190/2008-FERNANDO MÁRCIO DE LIMA GUIMA-

RÃES
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
800.213/2013-GILBERTO DE LUNA GOUVEIA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.656/2009-FCG PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°971/2013
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
800.024/1985-OCS MINERAÇÃO E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA- AI N° 252/2004
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
800.024/1985-OCS MINERAÇÃO E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA- AI Nº 252/2004
800.773/1986-MONT GRANITOS S/A- AI Nº 259/2004
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.023/2007-ANTENOR MORAES DE BRITO ME- Re-

gistro de Licença N°:918/2008 - Vencimento em 12/04/2017
800.567/2008-JOSÉ EDGAR BRAGA- Registro de Licença

N°:918/2008 - Vencimento em 10/05/2014
800.412/2009-CERÂMICA CAUCAIA LTDA- Registro de

Licença N°:1101/2011 - Vencimento em 10/05/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.250/2013-MINERADORA DO ESTADO DO CEARÁ

NEGOCIAÇÃO, EXTRAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E EXPLO-
RAÇÃO-OF. N°985/2013

800.445/2013-COCOROTE ALIMENTOS ORGÂNICOS
LTDA. ME-OF. N°976/2013

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 179/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.097/1978-SERRA MAR GRANITOS LTDA-OF.

N°1610/2013 - DNPM/ES-180 dias

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 64/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
806.346/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS

LT D A
806.347/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS

LT D A

806.348/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.349/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.351/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.353/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.355/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.356/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.357/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.359/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.360/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.583/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A

806.014/2012-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-
MENTO DE PEDRAS

806.018/2012-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-
MENTO DE PEDRAS

806.019/2012-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-
MENTO DE PEDRAS

806.043/2012-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-
RAIS LTDA

806.044/2012-FRANCISCO ADELINO RECH
806.050/2012-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-

RAIS LTDA

FERNANDO DE OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 436/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.709/1999-NILTON ANTONIO BORGES-COROMAN-

DEL/MG - Guia n° 74/2012-19.200 toneladas/ano-Cascalho Dia-
mantífero- Validade:25/10/2013

831.064/2009-MARCO ANTONIO QUEIRÓZ-RUBELI-
TA/MG - Guia n° 113/2013-3.240 toneladas/ano-Granito- Valida-
de:28/02/2017

831.214/2009-STONE MINERAÇÃO LTDA-CAMA-
CHO/MG, ITAPECERICA/MG - Guia n° 162/2012-3.170 tonela-
das/ano-Granito- Validade:19/12/2015

832.752/2009-YERXA MINERAÇÃO LTDA ME-VIRGEM
DA LAPA/MG - Guia n° 144/2013-18.000 toneladas/ano-Minério
de Silício (Quartzo)- Validade:23/11/2016 ou até emissão de PL

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.081/2000-HF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA-GOVERNADOR VALADARES/MG - Guia n°
188/2012,189/2012,190/2012 e 191/2012-2.400 toneladas/ano,108
toneladas/ano,14,4 KG/ano e 24 KG/ano-Quartzo,Mica,Berilo (gema
) e Turmalina (gema)- Validade:11/05/2015 ou PL

833.041/2002-VIAMAR MINERAÇÃO LTDA.-MARIA-
NA/MG - Guia n° 074/2013-2.800 toneladas/ano-Esteatito- Valida-
de:14/11/2016 ou PL

RELAÇÃO No- 443/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.542/2006-MINERAÇÃO MONTREAL LTDA-OF.

N°2706/13-FISC
831.730/2010-MINERAÇÃO MONTREAL LTDA-OF.

N°2708/13-FISC

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 132/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
851.234/2012-ALTEMAR PINTO
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.711/2011-MINERAÇÃO PARABRÁS LTDA
850.712/2011-MINERAÇÃO PARABRÁS LTDA
850.837/2011-INACIA ESTELITA DA CONCEIÇÃO
850.771/2012-VALE DOURADO MINERAÇÃO LTDA.
850.058/2013-ANDRÉ LUIZ DE DEUS MACIEL
850.240/2013-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP
850.280/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.281/2013-AVANCO RESOURCES MINERAÇÃO LT-

DA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.819/2008-VALMIR CLIMACO DE AGUIAR- AI

N°630/2013
851.023/2011-MARCIO MENDES RITZMANN- AI

N°631/2013
850.049/2012-GLOBO VERDE MINERAÇÃO LTDA- AI

N°628/2013
Aceita defesa apresentada(241)
859.543/1995-VALE S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.348/2012-MINERAÇÃO TRES FRONTEIRAS, EX-

TRAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS E MINERAIS LTDA
ME-OF. N°1.161/2013

Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
850.007/2011-CLEONICE DE OLIVEIRA DANIN- Alvará

N°9.302/2011- DOU de 04/07/2011
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.556/2008-JOÃO JORGE GONÇALVES ABDON-AI

N°629/2013
850.389/2010-PASQUAL LUIZ SPILLERE-AI N°627/2013
850.547/2011-IVAMAR BATISTA FAVERO-AI

N°626/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.770/2007-JOSÉ CANDIDO DE ARAUJO E CIA - AI

N ° 2 0 / 2 0 11
850.167/2008-MINERAÇÃO Z DANTAS-COMÉRCIO,

TRANSPORTE E AGROPECUÁRIA LTDA-ME - AI
N°1.054/2012

850.673/2008-FRANCISCO SEVERINO BARBOSA JÚ-
NIOR - AI N°1.055/2012

850.053/2009-DOW CORNING SILÍCIO DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - AI N°1.063/2012

850.753/2009-ARAÇATUBA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁ-
RIAS E MINERAÇÃO LTDA. - AI N°504/2013

850.089/2010-JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DE MENDON-
ÇA - AI N°569/2013

850.090/2010-JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DE MENDON-
ÇA - AI N°570/2013

850.247/2011-FRANCISCO JOSÉ REGNO - AI
N°934/2012

Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
859.543/1995-VALE S A- DOU de 25/03/2011
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
850.471/2010-ARMANDO CORRÊA DE SIQUEIRA FI-

LHO
850.474/2010-ARMANDO CORRÊA DE SIQUEIRA FI-

LHO
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.471/2010-ARMANDO CORRÊA DE SIQUEIRA FI-

LHO
850.474/2010-ARMANDO CORRÊA DE SIQUEIRA FI-

LHO
850.352/2012-MARCOS LOPES MENDES
850.353/2012-MARCOS LOPES MENDES
850.354/2012-MARCOS LOPES MENDES
850.355/2012-MARCOS LOPES MENDES
850.356/2012-MARCOS LOPES MENDES
850.357/2012-AURÉLIO RODRIGUES DE MORAIS NE-

TO
850.358/2012-AURÉLIO RODRIGUES DE MORAIS NE-

TO
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.751/2008-JOÃO PASSARELLI- Registro de Licença

N°:039/2008 - Vencimento em 17/05/2017
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
850.378/2003-LUIZ PEREIRA LAZERIS -AI N°567/2013

RELAÇÃO No- 157/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.552/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA
850.554/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA
850.556/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
850.675/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.556/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
851.574/2011-JOSE HENRIQUE CORREIA
851.765/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.150/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.152/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.157/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.270/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.538/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.573/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.578/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.282/2013-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.099/2009-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A- AI

N°517/2013
Determina arquivamento Auto de infração(230)
854.189/1993-EMPRESA DE MINERAÇÃO GALESA LT-

DA-AI N°1.163/2006
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.567/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.- Cessionário:VALE DOURADO MINERAÇÃO LT-
DA- CPF ou CNPJ 14.732.559/0001-10- Alvará n°794/2006

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

850.800/2007-EXPANSÃO IMÓVEIS LTDA - AI
N°877/2012

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.229/2008-SOUZA TERRAPLENAGEM LTDA-Regis-

tro de Licença N°031/2012 de 29/05/2013-Vencimento em
28/02/2014

850.127/2013-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS
FUTURA LTDA-Registro de Licença N°028/2013 de 31/05/2013-
Vencimento em 16/08/2017

850.172/2013-CERÂMICA MELO & FERNANDES LT-
DA-Registro de Licença N°29/2013 de 29/05/2013-Vencimento em
04/01/2015

850.268/2013-OLDENY FREITAS MEIRA-Registro de Li-
cença N°032/2013 de 17/05/2013-Vencimento em 21/03/2022

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

851.068/2012-CERIL CERÂMICA ITAPUAN LTDA EPP
851.368/2012-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
851.372/2012-ANABELLA MARINHO DOS SANTOS
850.005/2013-PAULO AUGUSTO BICUDO ROVIDA
850.157/2013-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
850.158/2013-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
850.159/2013-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
850.160/2013-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
850.175/2013-ENIO DE PAULA MARQUES
850.180/2013-CRA MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
850.263/2013-ANA MARIA G. DA C. MOTA
850.264/2013-ANA MARIA G. DA C. MOTA
850.266/2013-JOSÉ DIONÍSIO DO NASCIMENTO
850.322/2013-CONSTRUTORA LEAL JÚNIOR LTDA
850.351/2013-WANGLAYDSON PEREIRA DE SOUZA
850.410/2013-F. B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-

RÂMICA LTDA
850.411/2013-F. B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-

RÂMICA LTDA
850.448/2013-ALTAMIRO ALVES MOREIRA
850.543/2013-RONIDEGARDE ROBSON OLIVEIRA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.060/2002-CONSÓRCIO MUIRAQUITÃ LTDA
850.005/2007-DAVI MACHADO
850.608/2010-PERCEL INDUSTRIAL LTDA
850.757/2010-LADISLAU DA SILVA
850.025/2012-MINERADORA E TRANSPORTADORA

CLARA LTDA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.496/2010-VALMIR JOSÉ CRESTANI- Registro de Li-

cença N°:031/2011 - Vencimento em 13/06/2014
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)

850.200/2005-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.203/2005-ALDEIR PEREIRA LEMOS
851.317/2011-COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTU-

RA FAMILIAR E MINERAÇÃO DE CURIONÓPOLIS E RE-
GIÃO

851.324/2011-COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E MINERAÇÃO DE CURIONÓPOLIS E RE-
GIÃO

851.729/2011-COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E MINERAÇÃO DE CURIONÓPOLIS E RE-
GIÃO

851.730/2011-COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E MINERAÇÃO DE CURIONÓPOLIS E RE-
GIÃO

851.731/2011-COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E MINERAÇÃO DE CURIONÓPOLIS E RE-
GIÃO

850.845/2012-VALDOMIRO PINTO DE OLIVEIRA FI-
LHO

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
850.855/2005-VALE S A-AI N°372/2011
Aceita defesa apresentada.(1846)
850.855/2005-VALE S A

RELAÇÃO No- 158/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
852.902/1995-JOSÉ SANTOS DA CRUZ- NOT.

N°22/2011 e 130/2013
852.903/1995-JOSÉ SANTOS DA CRUZ- NOT.

N°24/2011 e 132/2013
851.563/1996-ANEZIO SANTOS DA CRUZ- NOT.

N°215/2011 e 134/2013
851.564/1996-ANEZIO SANTOS DA CRUZ- NOT.

N°136/2013
852.093/1996-LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS- NOT.

N ° 1 0 0 / 2 0 11
Torna sem efeito despacho publicado(192)
859.547/1995-VALE S A- DOU de 20/07/2010 e

25/03/2013
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
850.800/2007-EXPANSÃO IMÓVEIS LTDA- AI

N°877/2012
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
850.507/2006-ANTÔNIO JOSÉ TAVAREZ DA LUZ-

NOT. N°427/2011
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
850.507/2006-ANTÔNIO JOSÉ TAVAREZ DA LUZ- AI

N ° 2 7 / 2 0 11
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
850.507/2006-ANTÔNIO JOSÉ TAVAREZ DA LUZ- AI

N ° 2 7 / 2 0 11
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
850.507/2006-ANTÔNIO JOSÉ TAVARES DA LUZ- NOT.

N ° 4 2 8 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 166/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Alcindo Amilcar Schimidt - 850957/10
Amaury Freitas Cardoso - 850603/10
Araçatuba Participações Societárias e Mineração LTDA. -

850072/10
Florest Vale Agroindustrial Imp & Exp Ltda Epp -

850777/10, 850778/10
Jose Marcelo Quirino Rocha - 850921/10
José Roberto Ferreira - 850795/10
Mineração e COM. de Calcário e Brita da AMAZ. Ltda -

8 5 1 0 4 1 / 11
Ppw Pesquisa e Mineração Ltda - 850624/08
Tupan Comercio e Serviços de Negocios Ltda - 850511/11,

8 5 0 5 1 2 / 11

RELAÇÃO No- 167/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Chapleau Exploração Mineral Ltda - 850538/11 -
Not.252/2013 - R$ 3.567,37

Jonas Matos da Silva - 850499/11 - Not.250/2013 - R$
23.045,69

Jose Marcelo Quirino Rocha - 850821/11 - Not.264/2013 -
R$ 2.837,55

Mineração Pedra Linda Ltda - 850772/10 - Not.257/2013 -
R$ 29.086,98, 850773/10 - Not.259/2013 - R$ 28.522,74, 850774/10
- Not.261/2013 - R$ 25.006,16

Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 850897/11 -
Not.255/2013 - R$ 24.865,32

RELAÇÃO No- 168/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Chapleau Exploração Mineral Ltda - 850538/11 -
Not.253/2013 - R$ 2.583,27
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Jonas Matos da Silva - 850499/11 - Not.251/2013 - R$
5.166,54

Jose Marcelo Quirino Rocha - 850849/11 - Not.246/2013 -
R$ 2.626,50, 850821/11 - Not.265/2013 - R$ 5.198,03

Mineração Pedra Linda Ltda - 850772/10 - Not.258/2013 -
R$ 5.182,28, 850773/10 - Not.260/2013 - R$ 5.182,28, 850774/10 -
Not.262/2013 - R$ 5.182,28

Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 850897/11 -
Not.256/2013 - R$ 5.182,28

Nelson Wilson Bahr - 850339/86 - Not.249/2013 - R$
270,28

Ruy Barbosa de Mendonça - 850582/06 - Not.254/2013 - R$
5.166,54

RELAÇÃO No- 169/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Alcoa World Alumina Brasil LTDA. Cpf/cnpj
:06.167.730/0001-68 - Processo minerário: 808954/75 - Processo de
cobrança: 950371/13 Valor: R$.6.179.901,85

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 69/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
840.454/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.

N°674/13-DOU de 28/05/2013
840.461/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.

N°672/13-DOU de 28/05/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
840.889/2011-AGROPECUÁRIA MULATA GRANDE LT-

DA- DOU de 26/03/2013 - Homologação de Renuncia
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
840.300/2009-MINERADORA CAMPEVI LTDA EPP- AI

N°142/13

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 137/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
848.270/2010-CAMPINA AGROFLORESTAL LTDA- Al-

vará n°12.779/2010 - Cessionario:848.117/2013-CAMPINA AGRO-
FLORESTAL LTDA- CPF ou CNPJ 13.427.921/0001-87

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

848.273/2011-MINERAÇÃO RIO DA MILHÃ LTDA EPP-
Cessionário:848.039/2013-Mineração Rio da Milhã Ltda Epp

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.024/2011-P J DE CARVALHO POLI-OF. N°834/2013
848.025/2011-P J DE CARVALHO POLI-OF. N°835/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.026/2011-SERRINHA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - Guia n° 07/2013-
50.000toneladas-Granito ( brita )- Validade:11/05/2014

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.081/2011-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Saibro
848.083/2011-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Saibro
848.085/2011-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Saibro
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.222/2011-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-OF. N°797/2013-SGTM/DNPM/RN
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
848.013/2000- Recurso interposto por BRACAL - BRASÍ-

LIA CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA
848.000/2004- Recurso interposto por SILVIO URSULINO

RIBEIRO
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
848.052/2000- HABILITADOS os proponentes: CRUSA-

DER DO NORDESTE MINERAÇÃO LTDA, CASA GRANDE
MINERAÇÃO LTDA, MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA, TER-
RATIVA MINERAIS S.A, MIVAL - MINERAÇÃO VALE DO
RIO TIJUCAS LTDA. e INABILITADOS os proponentes:

848.053/2000- HABILITADOS os proponentes: CRUSA-
DER DO NORDESTE MINERAÇÃO LTDA, CORCOVADO

GRANITOS LTDA, IMETAME GRANITOS LTDA, CASA GRAN-
DE MINERAÇÃO LTDA, MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA,
TERRATIVA MINERAIS S.A, MIVAL - MINERAÇÃO VALE DO
RIO TIJUCAS LTDA E VON ROLL DO BRASIL LTDA. e INA-
BILITADOS os proponentes:

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.236/2012-JOÃO WALACE DA SILVA ME-OF.

N°721/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
848.024/2013-LAURA OLIVEIRA DE SOUZA
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
848.054/2012-Maria das Graças Costa e Silva Mendonça

RELAÇÃO No- 138/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Alysson Roberto Pereira Firmino - 848150/12 - A.I.

223/13
Vpx Mineração Industrial LTDA. - 848263/10 - A.I. 224/13,

848264/10 - A.I. 225/13, 848266/10 - A.I. 226/13, 848267/10 - A.I.
227/13, 848272/10 - A.I. 228/13

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 87/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Christiani Nogueira de Faria Pereira - 890322/10

RELAÇÃO No- 88/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Mineradora Noroeste Fluminense Ltda - 890347/08,

890347/08

RELAÇÃO No- 89/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Amathista Brasil Intermediação e Representação de Negó-
cios Ltda - 890648/11 - Not.152/2013 - R$ 2.688,19, 890649/11 -
Not.154/2013 - R$ 1.751,42, 890650/11 - Not.156/2013 - R$
2.061,45

Comat Materiais de Cosntrução Ltda - 890349/11 -
Not.138/2013 - R$ 141,24

Dinamica Rio Construções Ltda - 890557/11 - Not.148/2013
- R$ 74,73

João Panayotis Damatis - 890516/11 - Not.146/2013 - R$
4.825,68, 890399/11 - Not.140/2013 - R$ 5.596,60, 890456/11 -
Not.142/2013 - R$ 57,94, 890222/10 - Not.120/2013 - R$ 2.625,48

Margarene Castro Mota Camara - 890266/12 - Not.160/2013
- R$ 366,41

Mariogran Comércio Importação & Exportação e Indústria
LTDA. - 890768/11 - Not.158/2013 - R$ 132,84

Pedras Decorativas Jorge Arthur Ltda me - 890415/10 -
Not.144/2013 - R$ 2.448,29

Siriso Participações e Investimentos Ltda - 890254/12 -
Not.118/2013 - R$ 2.491,56, 890611/11 - Not.150/2013 - R$ 89,10

Wesley Ferreira Pessanha - 890442/12 - Not.111/2013 - R$
1.845,68, 890443/12 - Not.113/2013 - R$ 2.485,66

RELAÇÃO No- 90/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Amathista Brasil Intermediação e Representação de Negó-
cios Ltda - 890648/11 - Not.153/2013 - R$ 2.583,27, 890649/11 -
Not.155/2013 - R$ 5.166,54, 890650/11 - Not.157/2013 - R$
5.166,54

Comat Materiais de Cosntrução Ltda - 890349/11 -
Not.139/2013 - R$ 2.583,27

Dinamica Rio Construções Ltda - 890557/11 - Not.149/2013
- R$ 5.166,54

Dragabras Serviços de Dragagem LTDA. - 890370/10 -
Not.123/2013 - R$ 5.150,79, 890371/10 - Not.125/2013 - R$
5.150,79, 890372/10 - Not.127/2013 - R$ 5.150,79, 890373/10 -
Not.129/2013 - R$ 5.150,79, 890374/10 - Not.131/2013 - R$
5.150,79, 890457/10 - Not.132/2013 - R$ 2.583,27, 890435/10 -
Not.133/2013 - R$ 5.166,54, 890454/10 - Not.134/2013 - R$
5.166,54, 890455/10 - Not.135/2013 - R$ 5.166,54, 890456/10 -
Not.136/2013 - R$ 5.166,54

João Panayotis Damatis - 890399/11 - Not.141/2013 - R$
2.583,27, 890456/11 - Not.143/2013 - R$ 2.583,27, 890222/10 -
Not.121/2013 - R$ 2.575,39, 890516/11 - Not.147/2013 - R$
2.583,27

Margarene Castro Mota Camara - 890266/12 - Not.161/2013
- R$ 2.583,27

Mariogran Comércio Importação & Exportação e Indústria
LTDA. - 890768/11 - Not.159/2013 - R$ 2.583,27

Pedras Decorativas Jorge Arthur Ltda me - 890415/10 -
Not.145/2013 - R$ 2.583,27

Siriso Participações e Investimentos Ltda - 890254/12 -
Not.119/2013 - R$ 2.575,39, 890611/11 - Not.151/2013 - R$
2.583,27

Tecnoponta Construtora e Mineradora Ltda - 890270/10 -
Not.137/2013 - R$ 114,63

Wesley Ferreira Pessanha - 890442/12 - Not.112/2013 - R$
2.575,39, 890443/12 - Not.114/2013 - R$ 2.575,39

RELAÇÃO No- 92/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - Inb - 820/37 -
Not.110/2013 - R$ 550,42

Luiz Fabiano Barros Miranda - 890606/03 - Not.163/2013 -
R$ 494,48

Pedreira de Suruí Extração e Comércio de Pedras Ltda -
890223/88 - Not.162/2013 - R$ 366,93

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 59/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
878.009/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°321/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
878.009/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°329/2010-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
878.043/2004-AGROINDUSTRIAL CAMARAÍ LTDA.-OF.

N°324/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.183/2010-TRANSAL TERRAPLENAGEM E SERVI-

ÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA.-OF. N°319/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
878.145/2011-MINERADORA SANTO ANTÔNIO LTDA-

Registro de Licença N°:184/2012 - Vencimento em 12/04/2014
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
878.103/2010-AGROVEL AGRICULTURA E VETERINA-

RIA LTDA- Cessionário:Comercial Dantas Irmãos & Extrações Lt-
da ME- CNPJ 11.028.270/0001-27- Registro de Licença
n°109/2010- Vencimento da Licença: 16/03/2014

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Estende o período estabelecido na Reso-
lução nº 51, de 24 de outubro de 2012,
referente à autorização para a realização de
operação especial de aquisição de pescado
in natura oriundo da pesca artesanal fluvial,
no Estado do Amazonas, no âmbito do Pro-
grama de Aquisição de Alimentos - PAA, e
dá outras providências.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS - GGPAA, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de junho de 2003, e o art. 21 do
Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
na Nota Técnica SUPAF/GEPAF nº 03, de 26 de março de 2013, da
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, resolve:

Art. 1º A realização de operação especial de aquisição de
pescado in natura oriundo da pesca artesanal fluvial, no Estado do
Amazonas, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA, de que trata o art. 1º da Resolução GGPAA nº 51, de 24 de
outubro de 2012, fica autorizada até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Ficam convalidadas as operações de que trata o art.
1º, realizadas até a data de publicação desta Resolução, com base na
autorização concedida conforme a Resolução GGPAA de nº 51, de
2012.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 231, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, o uso das suas atribuições legais, dispostas no § 1º do art. 50 e § 2º do art. 51 da
Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, considerando a aplicação do que estabelecem os caputs
dos referidos artigos, aos produtos listados nos anexos desta Portaria, nos termos da Nota Técnica nº
108/2013-SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º Publicar a relação dos produtos constantes nos anexos desta Portaria, cujos incentivos
foram cancelados automaticamente, por aplicação do disposto nos artigos 50 ou 51 da Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, seja por não obtenção do laudo de produção no prazo de 36 (trinta e seis)
meses, contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União, do documento aprobatório do
respectivo projeto técnico-econômico, seja por paralisação de produção por período superior a 36 (trinta
e seis) meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

ANEXO 1
(enquadramento no art. 50 da res. nº 203/2012)

Inscrição SUFRAMA: 201307014
Razão Social: CR ZONGSHEN DO BRASIL S/A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0139 BICICLETA COM CÂMBIO 0323/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Implantação
0140 BICICLETA SEM CÂMBIO 0323/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201080010
Razão Social: GEMINI PRODUTOS DE EMBALAGEM PLASTICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0674 CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍ-

CULA DE PLÁSTICO (EXCETO A
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E
A AUTO-ADESIVA)

0240/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Diversificação

ANEXO 2
(enquadramento no art. 51 da res. nº 203/2012)

Inscrição SUFRAMA: 201244012
Razão Social: AKASA BRASIL IND COM IMP E EXP DE PEÇAS PARA INFORMATICA LTDA
EPP

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1787 MICROVENTILADOR COM ÁREA

DE CARCAÇA ATÉ 144 CM²
0190/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200388010
Razão Social: CARBOQUIMICA DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1219 PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR

DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TI-
RAS METÁLICAS

0077/1987 RESOLUÇÃO 30/04/1987 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200667017
Razão Social: DIGITRON DA AMAZONIA IND. E COM. S.A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1813 RECEPTOR-SINTONIZADOR DE

TV DIGITAL TERRESTRE PARA
COMPUTADORES COM CONEXÃO
USB

0441/2008 P O RTA R I A 17/09/2008 Inclusão

Inscrição SUFRAMA: 201078015
Razão Social: ELCOTEQ DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0932 SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL

PARA APARELHO DE ÁUDIO OU
VÍDEO

0038/2007 P O RTA R I A 06/02/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201080010
Razão Social: GEMINI PRODUTOS DE EMBALAGEM PLASTICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
111 9 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS

POR VÁCUO FORMAGEM
0156/2004 RESOLUÇÃO 30/04/2004 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200557017
Razão Social: IBT INDUSTRIA BRASILEIRA DE TELEVISORES S/A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0077 DIGITAL VIDEO DISC - DVD

P L AY E R
0142/2002 RESOLUÇÃO 03/05/2002 Diversificação

1248 TELEVISOR EM CORES COM TE-
LA DE CRISTAL LÍQUIDO

0203/2007 RESOLUÇÃO 31/10/2007 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200004026
Razão Social: MW FLORESTAL DO BRASIL COMERCIAL E INDUSTRIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0406 MADEIRA BENEFICIADA 0131/1996 P O RTA R I A 25/04/1996 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201127016
Razão Social: ÓTIMO INDUSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0653 CONCENTRADO PARA BEBIDAS

NÃO ALCOÓLICAS
0176/2005 RESOLUÇÃO 22/06/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200099019
Razão Social: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0101 AUTORRÁDIO COM TOCA-FITAS

E TOCA-DISCOS DIGITAL A LA-
SER

0262/2005 P O RTA R I A 13/09/2005 Ampliação

0004 TELEVISOR EM CORES 0079/1993 RESOLUÇÃO 05/03/1993 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200841017
Razão Social: PROVIEW ELETRONICA DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1248 TELEVISOR EM CORES COM TE-

LA DE CRISTAL LÍQUIDO
0251/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201030012
Razão Social: TEXPET DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0576 PRÉ-FORMA - PET PARA RECI-

PIENTE
0521/2001 RESOLUÇÃO 2 3 / 11 / 2 0 0 1 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200977016
Razão Social: UNIVERSAL COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0014 MOTOR ELÉTRICO UNIVERSAL 0215/2007 RESOLUÇÃO 31/10/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201252015
Razão Social: VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0320 MONITOR DE VÍDEO COM TELA

DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM
INFORMÁTICA)

0195/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Diversificação

0089 TELEFONE CELULAR DIGITAL
COMBINADO OU NÃO COM OU-
TRAS TECNOLOGIAS

0087/2008 RESOLUÇÃO 29/04/2008 Diversificação

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.

Art. 3º O art. 2º da Resolução nº 51, de 24 de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.2º........................................................................................
Parágrafo único. As espécies passíveis de compra são: jaraqui, branquinha, sardinha, pacu,

curimatã, aracu, cubio, mapará, acará e outras espécies consideradas como peixe popular ou miúdo,
pescados de forma artesanal, obedecidas as normas que regem a permissão de captura, especialmente
quanto ao tamanho mínimo de cada espécie, e as exigências sanitárias." (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE REIF KROEFF
p/Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO
p/Ministério da Fazenda

LILIANE MAIA ROSA
p/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

SARA REGINA SOUTO LOPES
p/Ministério da Educação

PEDRO ANTONIO BAVARESCO
p/Ministério do Desenvolvimento Agrário

ROGÉRIO AUGUSTO NEUWALD
p/Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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PORTARIA No- 232, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 203,
de 10 de dezembro de 2013, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 13, e os termos
da Nota Técnica N.º 7/2013 - CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão no projeto industrial da empresa ELGIN INDUSTRIAL DA
AMAZÔNIA LTDA., aprovado pela Resolução nº 216, de 16 de julho de 2004, do produto UNIDADE
DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM MONITOR DE VÍDEO E UNIDADES DE
MEMÓRIAS MONTADAS EM UM MESMO CORPO OU GABINETE, para o gozo dos incentivos
previstos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
p o s t e r i o r.

Art. 2º ESTABELECER que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem
estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, seja obtida mediante
a aplicação da fórmula do § 1º do Art.7º do Decreto-Lei n.º 288/67, nos termos do Art.1º e § 1º do Art.
2º da Lei n.º 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER que os limites anuais de importação de insumos para o produto
constante do Art. 1° desta Portaria, conforme quadro a seguir, sejam remanejados do montante já
deferido à empresa para o produto gravador/reprodutor de áudio/vídeo no formato mp4 com tela de
cristal líquido, aprovado pela Resolução nº 14, de 28 de fevereiro de 2008:

Produto Valor em US$ 1.00
Unidade de processamento de pequeno porte com monitor de vídeo e
unidades de memórias montadas em um mesmo corpo ou gabinete

2,955,403 3,940,537 4,925,671

Art. 4º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos,
sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1º da presente
Portaria, do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial 48-MDIC/MCTI de 20
de fevereiro de 2013;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em
vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como nas demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 233, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III e os
termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 78/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta
de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa JABIL INDUS-
TRIAL DO BRASIL LTDA. na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º
78/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE
PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE - (UCP), para o gozo dos
incentivos previstos nos artigos 3º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação
p o s t e r i o r.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de
importação de insumos abaixo:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE
MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE - (UCP)

2,830,499 3 , 11 3 , 5 4 9 3,424,904

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1.º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido na Portaria Interministerial nº 51 - MDIC/MCTI, de 20 de fevereiro
de 2013;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a
Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,

bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 234, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III
e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 85/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa SPRINGER PLÁS-
TICOS DA AMAZÔNIA S.A., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º
85/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO BICICLETA), para o gozo dos incentivos previstos nos
artigos 3º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação po s t e r i o r.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites
anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICI-
CLO E QUADRICICLO (EXCETO BICICLETA).

2,168,429 2 , 6 0 2 , 11 6 3,122,539

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico estabelecido no Item XV da Portaria Interministerial nº 182 - MDIC/MCT, de
19 de julho de 2004;

o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a
Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

II a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

III o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO Nº 27, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto de Importação - II e IPI a Samuel
Reis Albrecht, nas aquisições no mercado interno e nas importações dos
produtos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do Ministério do Esporte, de con-
formidade com o disposto no art. 4º da Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que
consta do Processo nº 58701.004281/2013-85, no qual se acha comprovado que os equipamentos e
materiais a serem importados foram homologados pela entidade internacional da respectiva modalidade
esportiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a beneficiar o atleta
Samuel Reis Albrecht, CPF: 988.119.750-34 no direito à isenção do Imposto de Importação - II e
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de acordo com os termos que trata a Lei nº 12.649, de 17
de maio de 2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências conforme redação dada
pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo aos materiais e equipamentos para a modalidade de Vela,
abaixo relacionado:

ORD. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD. VALOR (Euros)
1 Nacra 17 incluindo taxa da ISAF 01 19.750,00
2 Nacra 17 O.D Balão Vermelho 01 0,00
3 Nacra 17 O.D Opção conjunto de trapézio ajustável 01 170,00
4 Nacra 17 O.D Código de país para vela principal (BRA) 01 24,37
5 Nacra 17 O.D carrinho de rodas 01 465,00
To t a l 20.409,37

RICARDO LEYSER GONÇALVES

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 53, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso
II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência
de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013,
e ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma
dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE
2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 1.521.217.435

TO TA L 1.521.217.435

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE
2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 207.020.000
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.200.000
30000 Ministério da Justiça 8.950.000
33000 Ministério da Previdência Social 1.500.000
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 2.700.000
42000 Ministério da Cultura 66.150.000
44000 Ministério do Meio Ambiente 1.500.000
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 86.999.000
51000 Ministério do Esporte 70.204.000
52000 Ministério da Defesa 93.600.000
53000 Ministério da Integração Nacional 187.681.000
54000 Ministério do Turismo 326.607.000
56000 Ministério das Cidades 459.106.435
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 3.650.000
64000 Secretaria de Direitos Humanos 4.250.000
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 100.000

TO TA L 1.521.217.435

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO ACRE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 335, de 29 de outubro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União nº 209, Seção 01, pág. 71, de 01 de no-
vembro de 2010, na qual é declarada de interesse do serviço público
uma área da União no município de Cruzeiro do Sul/AC, em seu Art.
1º, onde se lê "...do serviço público o imóvel da União, localizado na
Vila do INCRA, denominado antigo Aeroporto, ..." leia-se: "...do
serviço público o imóvel da União, denominado antigo Aeroporto,
...".

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA Nº 29, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.000940/2013-21,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, ao Estado do Paraná, de imóvel de propriedade da União,
situado na Avenida Paraná, nº 1.199, caracterizado como parte do lote
rural nº 62-A, com área de 13.824,38 m², com benfeitorias de
2.562,12 m², no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, pelo
prazo de 20 (vinte) anos, com as características e confrontações cons-
tantes do processo nº 04936.000940/2013-21.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento da 6ª Subdivisão da Polícia Civil em Foz do Igua-
çu/PR.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 24, DE 27 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da com-
petência que lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de
2001, da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo n.º 22 da
Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, artigo 14, do Decreto n.º 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, e, no artigo 5º, da citada Portaria SPU n.º
06/2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título gratuito e precário, ao MU-
NICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, da área
de uso comum do povo com 600,00m² na Praia da Tartaruga, lo-
calizada à altura do n.º 1380 da Avenida Cláudio Ribeiro, Bosque da
Praia, naquele Município, no período de 29 de maio a 03 de junho de
2013, destinada à realização do evento recreativo "XI Rio das Ostras
Jazz & Blues Festival", de acordo com os elementos constantes do
Processo n° 04967.006002/2013-78.

Art. 2° Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE DOMÍNIO DA UNIÃO, COM PERMISSÃO DE
USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO - SPU", indicando ao final: "RIO DAS OSTRAS / RJ".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA COSTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 857, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO - INTERINO, no uso das atribuições legais e tendo em vista a
competência que lhe foi conferida pelo inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e o disposto no art. 6º, do Decreto de 4 de
junho de 2009, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Comitê Executivo da Agenda
Nacional do Trabalho Decente, o Subcomitê para Promoção de Tra-
balho Decente para Pessoas com Deficiência, que tem por objetivo a
promoção de trabalho decente para pessoas com deficiência, tendo
como referência a Agenda Nacional de Trabalho Decente - ANTD e
o Plano Nacional de Emprego e Trabalho Decente - PNETD.

Art. 2º O Subcomitê será composto pelos seguintes órgãos:
I - Ministério do Trabalho e Emprego;
II - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-

pública;
III - Ministério da Previdência Social;
IV - Ministério da Saúde;
V - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome;
VI - Ministério da Educação;
VII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo único. Os representantes, titular e suplente, que

compõem o Subcomitê serão indicados pelos respectivos órgãos e
nomeados pelo Presidente do Comitê Executivo Interministerial da
Agenda Nacional de Trabalho Decente.

Art. 3º O Subcomitê será coordenado conjuntamente pela
Secretaria de Direitos Humanos e pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, e contará com o apoio técnico da Organização Interna-
cional do Trabalho - OIT.

Art. 4º Poderão ser convidados a participar das atividades do
Subcomitê representantes de órgãos e entidades da administração
pública, de entidades privadas, inclusive organizações não-governa-
mentais, bem como representantes dos empregadores e trabalhado-
res.

Art. 5º O Subcomitê terá seu funcionamento definido em
Regimento Interno aprovado pelo Presidente do Comitê Executivo
Interministerial da Agenda Nacional de Trabalho Decente.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 17 de junho de 2013

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094047998201257 Empresa: RESTAURANTE
TEMPERANCA LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Evgeniia
Cheigina Passaporte: 71 1062628, Processo: 46094016662201323
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Nikolaos Tsouloglou Passaporte: AI4434401,
Processo: 47758000054201317 Empresa: ARIA INTERNET LTDA -

ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAURIZIO PACE Passaporte:
YA 2 3 0 9 2 0 5 .

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0352/2013 de 12/06/2013,
0362/2013 de 13/06/2013, 0363/2013 de 14/06/2013 e 0365/2013 de
14/06/2013, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094021494201398 Empresa: LIGA SOROCA-
BANA DE BASQUETE Prazo: 15 Mês(es) Estrangeiro: NAFIS
GRADDIE RICKS Passaporte: 478348895, Processo:
46094021380201348 Empresa: PRAIA CLUBE Prazo: 11 Mês(es)
Estrangeiro: YUSLEYNI HERRERA ALVAREZ Passaporte:
B722491, Processo: 46094021381201392 Empresa: ASSOCIACAO
ESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL DE OSASCO Prazo: 6
Mês(es) Estrangeiro: OMARE MALCOLM KINSEY Passaporte:
309128772.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094021577201387 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Sara Kristin Ingram Passaporte: 210388799.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094008898201396 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LANA PETIC Passaporte: 002278846, Processo:
46094017271201326 Empresa: GMAC PRESTADORA DE SERVI-
COS DE MAO DE OBRA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AN-
DRES JULIAN PEREZ TRILLOS Passaporte: CC80226770, Pro-
cesso: 46205000500201379 Empresa: FABRICA MATHILDE - DO-
CARIA TRADICIONAL PORTUGUESA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DINIS MIGUEL FELIZ LARANJO Passaporte:

H372239, Processo: 46205000501201313 Empresa: FABRICA MA-
THILDE - DOCARIA TRADICIONAL PORTUGUESA LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIANO ANTONIO GUERLIXA RO-
SA Passaporte: M357348, Processo: 46094014393201361 Empresa:
POSADAS DO BRASIL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIE BERENGERE ALEXAN-
DRA CHAPOTON Passaporte: 09PE63373, Processo:
46215004184201395 Empresa: REALEJO PRODUCOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arnaud Gaëtan Henri Marie DE SCHAET-
ZEN Passaporte: EI010204, Processo: 46094009358201320 Empresa:
EFACEC DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR
MANUEL DUARTE DAS NEVES Passaporte: L453325, Processo:
46094013590201362 Empresa: PIO GUERRA JUNIOR Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: ADOLFO MANUEL Passaporte: AN971859,
Processo: 46094014697201328 Empresa: UP OFFSHORE APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MACIEJ NOWA-
KOWSKI Passaporte: EA 3070965, Processo: 46094017014201394
Empresa: BIC AMAZONIA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN-
PHILIPPE PIERRE HENRI POLLET Passaporte: 12DH34218, Pro-
cesso: 46212002747201331 Empresa: WIPRO DO BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Budigere Krishnappa
Adishesha Passaporte: E7437196, Processo: 46094018296201347
Empresa: AMANCAY INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WILLIAM ENRIQUE VILCHEZ VALERO Passaporte:
041413230, Processo: 46217001967201305 Empresa: G4 - REPRE-
SENTACAO EM COMERCIO EXTERIOR LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARIA GRACIA PREGO CARRERA Passaporte:
AA399976, Processo: 46094012307201385 Empresa: SIAE MI-
CROELETTRONICA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MAURIZIO MACCARI Passaporte: Y432340, Processo:
46094016845201349 Empresa: FUNDO COMUNITARIO - KEREN
HAYESOD Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REVITAL POLEG Pas-
saporte: 20761921, Processo: 46094011541201395 Empresa: ACCIO-
NA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
RIAM RAMONA PALACIOS BERTOLIN Passaporte: AA081550,
Processo: 46094013612201394 Empresa: NUTRECO BRASIL NU-
TRICAO ANIMAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL
VILLALÓN HUISMAN Passaporte: NTFP39BD2, Processo:
46094012439201315 Empresa: AQUACULTURA FORTALEZA
AQUAFORT S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN ANTONIO
CASTILLO PARRA Passaporte: A2287727, Processo:
46094017940201360 Empresa: DTGR.BR - FORMAS E ESCORA-
MENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLA SOFIA RO-
CHA CORREIA OLIVEIRA Passaporte: H258991, Processo:
46094017455201396 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ALESSANDRO RUSSO Passaporte:
YA3877072, Processo: 46094016846201393 Empresa: COLUMBIA
TRADING S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XAVIER RICHARD
MARIE ESTEVE Passaporte: X0503292, Processo:
46094014150201322 Empresa: ATOMO ESTUDIO GRAFICO LT-
DA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VEDRAN SINOBAD Pas-
saporte: 004157467, Processo: 46094014629201369 Empresa: GEO-
BRITO SONDAGENS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
MIGUEL VARELA CÂNDIDO Passaporte: L193484, Processo:
46094014595201311 Empresa: CONFORTUBO BRASIL - CLIMA-
TIZACAO E ENERGIAS ALTERNATIVAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SERAFIM MANUEL TAVARES GONÇALVES Passa-
porte: M343148, Processo: 46094017703201307 Empresa: SOMA-
FEL - OBRAS FERROVIARIAS E MARITIMAS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Miguel Ângelo Reis de Sousa Passaporte:
L867725, Processo: 46094014067201353 Empresa: LEROY MER-
LIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROMAIN MAIFFRET Passaporte: 07AA83036,
Processo: 46094014713201382 Empresa: POJUCA S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KUNCHANATH KHAMMUNGKHUN Passa-
porte: Z958905, Processo: 46094017222201393 Empresa: OFF SHO-
RE REPAROS NAVAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BO
PATRIC LINDQUIST Passaporte: 34567603, Processo:
46094014712201338 Empresa: GLOVIS BRASIL LOGISTICA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DONG JAE KIM Passaporte:
M60342665, Processo: 46094017018201372 Empresa: TYSON DO
BRASIL ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HEN-
GELBERT LIAHUT SAHAGUN Passaporte: 07220053150, Proces-
so: 46094017251201355 Empresa: FAGGA PROMOCAO DE
EVENTOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOEMIE ELISABETH
NATHALIE DE LATTRE Passaporte: 05TP55242, Processo:
46215010579201327 Empresa: CONTERN-CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO DE ALMEI-
DA SANTOS Passaporte: M492289, Processo: 46094018038201361
Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTURA AMERICA DO SUL LT-
DA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SADAFUMI OSAKI Passaporte:
TK6389321, Processo: 46094018216201353 Empresa: ADIDAS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL MAR-
TINS FERREIRA Passaporte: M507094, Processo:
46094014598201346 Empresa: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AHAMED MUFASSAL ARO-
OS Passaporte: N2299037, Processo: 46094014599201391 Empresa:
RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CLAUDIA JUDITH ROJAS NIEVA Passaporte:
G03475026, Processo: 46094015222201359 Empresa: OJI PAPEIS
ESPECIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAKUYA KANE-
KO Passaporte: TK3802441, Processo: 46094017757201364 Empre-
sa: TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTIVOS
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACOPO CESTARI Passaporte:
AA2906850, Processo: 46094015218201391 Empresa: GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNGHO KIM Passaporte: TM0956437, Processo:
46094016916201311 Empresa: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Si-
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meng Wang Passaporte: G23013318, Processo: 46094016963201357
Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUNGHWA KIM Passaporte: M62589335,
Processo: 46094017350201337 Empresa: JTEKT AUTOMOTIVA
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ORLANDO JAVIER
CAMPOS GOMEZ Passaporte: 038359031, Processo:
46094017763201311 Empresa: SOCIEDADE COMERCIAL TOYO-
TA TSUSHO DO BRASIL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
TAKANORI FUKASAWA Passaporte: TK0326989, Processo:
46094017555201312 Empresa: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: OMAR ENRIQUE CRUZ ESPINOZA Passa-
porte: 06060017942, Processo: 46094017429201368 Empresa: HI-
TACHI HIGH-TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MASAHIRO FUKUDA Passaporte: TH5893020,
Processo: 46094016842201313 Empresa: COGNIZANT SERVICOS
DE TECNOLOGIA E SOFTWARE DO BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Shrikant Krishnaji Wagh Passaporte: Z2438324,
Processo: 46094018220201311 Empresa: FEDNAV BRASIL AGEN-
CIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARTINE
LEMAY Passaporte: QI566508, Processo: 46094017661201304 Em-
presa: NISSIN-AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TOSHIRO TSUBOI Passaporte: TH5630711, Processo:
46094017013201340 Empresa: INECO DO BRASIL CONSULTO-
RIA EM TRANSPORTE SOCIEDADE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOSE BATLLES ABAD Passaporte: AAG384889, Pro-
cesso: 46094017587201318 Empresa: COBA CONSULTORES PA-
RA OBRAS BARRAGENS E PLANEJAMENTO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JORGE PEDRO GONÇALVES FERREIRA
MENDES Passaporte: M444157, Processo: 46094017588201362 Em-
presa: GEOMECANICA S A TECNOLOGIA DE SOLOS ROCHAS
E MATERIAIS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRÉ FILIPE COE-
LHO KNOPFLI BATOREU Passaporte: M478875, Processo:
46094017056201325 Empresa: AJINOMOTO DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TSUYOSHI ITOYAMA Passaporte: TK0576706, Pro-
cesso: 46094016915201369 Empresa: EDP RENOVAVEIS BRASIL
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NICOLAS PABLO MARTIN
OLIET Passaporte: BF293773, Processo: 46094018286201310 Em-
presa: ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CHIH-CHIEN CHEN Passaporte: 306943428, Processo:
46094016883201300 Empresa: EMAM DECORACOES LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO MOREIRA GRAVE Pas-
saporte: M125767, Processo: 46094016701201392 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRAIG LEE MCEVOY Passa-
porte: 463356198, Processo: 46094016681201350 Empresa: DAEAH
BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Kang Seong Kyun Passaporte: M57392505, Processo:
46094016726201396 Empresa: PAVI DO BRASIL PRE-FABRICA-
CAO, TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PEDRO ALBERTO FERREIRA TAVARES Passaporte:
L961206, Processo: 46094016973201392 Empresa: TAM LINHAS
AEREAS S/A. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Alexandre François
Marc Lefevre Passaporte: 07AB03166, Processo:
46094017322201310 Empresa: ECOCERT BRASIL CERTIFICADO-
RA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LESLIE CAZENAVE Pas-
saporte: 08CZ34887, Processo: 46094018122201384 Empresa: DA-
NIELI DO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EVA LO-
RETA BOGATIAN Passaporte: 050537771, Processo:
46094016814201398 Empresa: SONY MOBILE COMMUNICA-
TIONS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GORAN
JOVANOVIC ROSÉN Passaporte: 85095932, Processo:
46094016969201324 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA PANAME-
RICANA DE PORTO ALEGRE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jessica
Dale Cornwall Passaporte: QK268588, Processo:
46094017241201310 Empresa: ESCOLA INTERNACIONAL SAINT
FRANCIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
WILLIAM FOWLER Passaporte: 706014995, Processo:
46094017242201364 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAKUYA ETO Passaporte:
TH3227391, Processo: 46094017243201317 Empresa: MOTO HON-
DA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TO-
MOYUKI HONDA Passaporte: TK8802667, Processo:
46094016890201301 Empresa: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANNA MARIA WENDLANDT
Passaporte: 283519593, Processo: 46094016699201351 Empresa:
HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BENJAMIN EDWARD DEYO Passaporte: 442261975, Processo:
46094017235201362 Empresa: QUASI PRONTI PARTICIPACOES
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO JOSE
RELVA RIBEIRO Passaporte: J764215, Processo:
46094017326201306 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNGSOO JANG Passaporte: GB1001902, Processo:
46094017473201378 Empresa: NORTEL SUPRIMENTOS INDUS-
TRIAIS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLA SUSANA FRUC-
TUOSO GOMES Passaporte: L762720, Processo:
46094017015201339 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YU XIAO Pas-
saporte: E10648046, Processo: 46094016908201367 Empresa: AC-
CIONA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RICARDO MAILLO BOGALLO Passaporte: AAG979104, Processo:
46094018318201379 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYUN-
DUCK SEO Passaporte: M48200515, Processo: 46094017560201325
Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTI-
COS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VINCENZO DE SIO Pas-
saporte: YA3579309, Processo: 46094018218201342 Empresa: OI
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI ALEXANDRE RAMOS
GONÇALVES PEREIRA Passaporte: G990939, Processo:
46094016919201347 Empresa: POLITEC TECNOLOGIA DA IN-

FORMACAO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA LARRIBA
PASTORA Passaporte: BE012266, Processo: 46094017228201361
Empresa: POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: IGNACIO DE LAS HERAS BERGARECHE
Passaporte: AC686944, Processo: 46094017035201318 Empresa: AC-
CIONA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARCOS FERNANDEZ MARTINEZ Passaporte: AAE080667, Pro-
cesso: 46094018031201349 Empresa: MATTEL DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Philippe André Maurice Bost Passa-
porte: 05AE63871, Processo: 46094017272201371 Empresa: LUMI-
CENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HUMBERTO MANUEL PEREIRA
CARDOSO SILVA Passaporte: L498051, Processo:
46094017036201354 Empresa: IPSOS BRASIL PESQUISAS DE
MERCADO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR JASO
GUERRERO Passaporte: 06390015668, Processo:
46094018212201375 Empresa: FUNDACAO DE DESENVOLVI-
MENTO DA UNICAMP FUNCAMP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MANUEL GOMES CORREIA Passaporte: L542007, Processo:
46094017352201326 Empresa: TRAFIGURA DO BRASIL CON-
SULTORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO DE TA-
VIRA ARRANGOIZ Passaporte: G08090568, Processo:
46094018319201313 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YONG-
CHUN PARK Passaporte: M07769174, Processo:
46094018113201393 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA AMERI-
CANA DE BRASILIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOAH WO-
ODROW DVORAK Passaporte: 501836274, Processo:
46094017157201304 Empresa: LATIN AMERICAN NAUTILUS
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLAUDIO FELICE
MERULLA Passaporte: YA2006552, Processo: 46094018060201319
Empresa: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IKKWON
HWANG Passaporte: TM0838577, Processo: 46094017153201318
Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAN ARE ASERUD OVERAS Passaporte: 26703550,
Processo: 46094017470201334 Empresa: ENGES ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS MORENO
RIAÑO Passaporte: AAG876557, Processo: 46094018168201301
Empresa: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHINJI TAKITANI
Passaporte: TH9790834, Processo: 46094017380201343 Empresa:
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE EMILE MICHEL DUFOSSE Pas-
saporte: 11AR08587, Processo: 46094017939201335 Empresa: KEP-
PEL SINGMARINE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LOH MOON THONG Passaporte: E1913206B, Processo:
46094017945201392 Empresa: A.T. KEARNEY CONSULTORIA
DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOÃO PEDRO CORREIA CARAPETO Passaporte: G840601, Pro-
cesso: 46094018033201338 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE
ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTÔNIO PEDRO
PEREIRA LIMA Passaporte: L645181, Processo:
46094017569201336 Empresa: ENERPREV PREVIDENCIA COM-
PLEMENTAR DO GRUPO ENERGIAS DO BRASIL Prazo: até
29/01/2014 Estrangeiro: ANA ISABEL CORDEIRO AMADO MA-
GANO Passaporte: L658154, Processo: 46094017568201391 Empre-
sa: TOTAL SPIN BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORGE DANIEL DIAS DA
SILVA Passaporte: M553033, Processo: 46094017472201323 Empre-
sa: KRATON POLYMERS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS PETROQUIMICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANDREAS LIEBENHOFF Passaporte: C3JT66RH2,
Processo: 46094017529201394 Empresa: HALLIBURTON SERVI-
COS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAMILO SANTIAGO PA-
JARITO PEREZ Passaporte: CC80774258, Processo:
46094017684201319 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RECI-
FE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JESSICA LEIGH EAKIN Passa-
porte: 456939581, Processo: 46094017685201355 Empresa: ESCO-
LA AMERICANA DO RECIFE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHEL-
SEA DANIELLE CALLAN Passaporte: 452128763, Processo:
46094018209201351 Empresa: VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID MONCAYO FERNAN-
DEZ Passaporte: G07660856, Processo: 46094017688201399 Empre-
sa: TOBRAS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOEY MICHAEL RODRIGUEZ Passaporte:
461572106, Processo: 46094017544201332 Empresa: DHL LOGIS-
TICS (BRAZIL) LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WALTER EN-
RIQUE DURAN MEJIA Passaporte: 06380089658, Processo:
46094017530201319 Empresa: LAFARGE BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JEAN-MICHEL LAYE Passaporte: 09AK41967,
Processo: 46094017632201334 Empresa: F. INICIATIVAS CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CARLA ISABEL MARQUES FIGUEIRA Passaporte:
M428140, Processo: 46094017531201363 Empresa: ESCOLA AME-
RICANA DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAT-
THEW WARD HOLSHOUSER Passaporte: 501095011, Processo:
46094018283201378 Empresa: WHITE & CASE LLP CONSUL-
TORES EM DIREITO ESTRANGEIRO/NORTE-AMERICANO Pra-
zo: 24 Mês(es) Estrangeiro: LUCY GEMMA HALEY Passaporte:
473903027, Processo: 46094018210201386 Empresa: VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROLF CH-
RISTIAN LILJEBLAD Passaporte: 85548547, Processo:
46094017882201374 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ASRUL BIN ALIAS Pas-
saporte: A27302768, Processo: 46094018217201306 Empresa:
ERICSSON TELECOMUNICACOES S A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: IVAN MORALES TRUJANO Passaporte: G05252841, Pro-
cesso: 46094018211201321 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMO TORNAMBE Passaporte:

YA4891898, Processo: 46094017964201319 Empresa: ACW DO
BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOSE ORIOL HUMET GAMINDE Passaporte:
BD397526, Processo: 46094017885201316 Empresa: RECKITT
BENCKISER ( BRASIL ) LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RALF
WIEDEMANN Passaporte: C5KHK8CPJ, Processo:
46094018213201310 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XIAOJIAN HE Passaporte:
G47505854, Processo: 46094018215201317 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAI-
FENG ZU Passaporte: G45177401, Processo: 46094018214201364
Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: XIAO HU Passaporte: E00441733, Processo:
46094017927201319 Empresa: CASTELINHO HOSPEDARIA RE-
SIDENCIA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLINDO MA-
ZZOLA Passaporte: YA3798247, Processo: 46607000067201349 Em-
presa: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOANA SOFIA DA SILVA CORREIA Pas-
saporte: M334489.
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Processo: 46094019104201310 Empresa: EMBRAER S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RONALDO LUIS CASTILLO Passa-
porte: 439363644, Processo: 46094010593201344 Empresa: GENE-
RAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GEORGE ALEXANDER GILLESPIE Passaporte: 099196420, Pro-
cesso: 46094011418201374 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SEMIH GUNGULER Passaporte:
U05601003, Processo: 46094016762201350 Empresa: STEP CON-
SOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E SER-
VICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENRIQUE
MANUEL VARELA CORREIA Passaporte: J529445, Processo:
46094013900201349 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAMON OJEA
GONZALEZ Passaporte: AAG990332, Processo:
46094013901201393 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL BAR-
BEIRA OTERO Passaporte: AAG348529, Processo:
46094013908201313 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO VIDAL
VIDAL Passaporte: AAG348528, Processo: 46094013913201318 Em-
presa: SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MARÍA EUGENIA JUDEL ESCRIBANO Pas-
saporte: AAA068528, Processo: 46094013911201329 Empresa: SI-
DERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOSE MANUEL FERNANDEZ GARCIA Passaporte:
AAG843128, Processo: 46094013351201311 Empresa: GMS MANA-
GEMENT SOLUTIONS CONSULTORIA BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ENRIQUE DOAL PEREZ FRIAS Passaporte:
AAG837112, Processo: 46094015655201312 Empresa: USINAS SI-
DERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: até
03/12/2013 Estrangeiro: MARÍAN STACH Passaporte: BB5933329,
Processo: 46094018500201320 Empresa: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HUGO MANUEL DUCHEN MUNOZ Passaporte:
84970837, Processo: 46094017218201325 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MASAKI HABU Passaporte: MS5306086, Processo:
46094016087201369 Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS EO-
LICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO MANUEL FER-
NANDEZ RAMA Passaporte: AAB158069, Processo:
46094016086201314 Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS EO-
LICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PABLO GUNDIN FER-
NANDEZ Passaporte: AAG465913, Processo: 46094016088201311
Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS EOLICOS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ MANUEL FORMOSO PIÑEIRO Passa-
porte: AAE174095, Processo: 46094016085201370 Empresa: AVAN-
TI BRASIL SISTEMAS EOLICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JOSE IVAN BRAÑA TUÑAS Passaporte: AAG585487, Pro-
cesso: 46094016091201327 Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS
EOLICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AGUSTIN SAMPA-
ÑO GONZALEZ Passaporte: AAA904111, Processo:
46094018790201310 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Xiao Chen Passaporte:
E13260257, Processo: 46094018791201356 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yuejun
Chen Passaporte: E13260255, Processo: 46094018788201332 Empre-
sa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Yongsheng Guan Passaporte: E12568723, Processo:
46094018792201309 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Zhenfeng Jiang Passaporte:
E12568748, Processo: 46094018784201354 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jinjian
Kang Passaporte: G27866349, Processo: 46094018789201387 Empre-
sa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KAI LEI Passaporte: E12568724, Processo:
46094019240201318 Empresa: IBERDROLA CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMAS ALBORES
SAAVEDRA Passaporte: G01488572, Processo: 46094017255201333
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KATIE MARCENE RANKIN Passaporte:
404236028, Processo: 46094018716201395 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALE-
XANDRE PREVOST Passaporte: JX788694, Processo:
46094016680201313 Empresa: CONCESSAO METROVIARIA DO
RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZE WANG
Passaporte: E10223492, Processo: 46094016679201381 Empresa:
CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JIAYUAN LI Passaporte: E10218071, Processo:
46094016678201336 Empresa: CONCESSAO METROVIARIA DO
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RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHENGKAI BI
Passaporte: P01672901, Processo: 46094018724201331 Empresa:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: BERNARD GAGNE Passaporte: QF505787, Processo:
46094018923201340 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BERNARD MORISSETTE Pas-
saporte: WM741823, Processo: 46094018695201316 Empresa: ABB
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR ARMANDO AVILA
RODRIGUEZ Passaporte: CC79561816, Processo:
46094018721201306 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO LAPLANTE Passaporte:
QI660531, Processo: 46094018722201342 Empresa: BERNECK S.A.
PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARL GI-
GUERE Passaporte: WS539489, Processo: 46094018921201351 Em-
presa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DANIEL BOUCHARD Passaporte: WH520881, Proces-
so: 46094018708201349 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL GAGNON Passapor-
te: WF688121, Processo: 46094018709201393 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVE
POULIN Passaporte: QA738984, Processo: 46094018787201398 Em-
presa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DONG LI Passaporte: E1326040, Processo:
46094018917201392 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EMMANUEL FORGET Passa-
porte: QL101653, Processo: 46094018905201368 Empresa: BERNE-
CK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ETIENNE MARCOUX Passaporte: QJ370175, Processo:
46094019105201364 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JON XARLES ALVAREZ AZNAR Passaporte:
AAG539798, Processo: 46094018920201314 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRAN-
COIS GRAVEL Passaporte: QF541062, Processo:
46094018919201381 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCOIS YVES LEVESQUE
Passaporte: BA553113, Processo: 46094018918201337 Empresa:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: FREDERIC POMERLEAU Passaporte: WN304711, Processo:
46094018940201387 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAROLD CANTIN Passaporte:
WM701553, Processo: 46094018933201385 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUGO
PATENAUDE Passaporte: WA235236, Processo:
46094018936201319 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JACQUES VEILLEUX Passaporte:
WH225526, Processo: 46094018937201363 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JASMIN
FISET Passaporte: QH296476, Processo: 46094018939201352 Em-
presa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JEAN LESSARD Passaporte: WH010897, Processo:
46094017339201377 Empresa: NOV DOWNHOLE COMERCIALI-
ZACAO DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANDREW JAMES SMITH Passaporte:
093177511, Processo: 46094018935201374 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEROME
MARTIN Passaporte: QJ463811, Processo: 46094018934201320 Em-
presa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KEN LANGELIER Passaporte: WH937140, Processo:
46094018712201315 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEANDRE VACHON Passaporte:
QC467536, Processo: 46094018908201300 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LOUIS
BELZILE Passaporte: WH589864, Processo: 46094018909201346
Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARCO GIGUERE Passaporte: QH226166, Processo:
46094018911201315 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN GAGNON Passaporte:
WP555686, Processo: 46094018907201357 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MA-
THIEU PAQUET Passaporte: QF260301, Processo:
46094018914201359 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL BELLEY SIMARD
Passaporte: WP583382, Processo: 46094018700201382 Empresa:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MICHEL LEVASSEUR Passaporte: BA392342, Processo:
46094019045201380 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS LEE RABUN Passaporte:
488940871, Processo: 46094018718201384 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICHO-
LAS POULIN Passaporte: WH211667, Processo:
46094018929201317 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE WALTZING Passaporte:
QF521231, Processo: 46094018938201316 Empresa: BERNECK S.A.
PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOCELYN
HARVEY Passaporte: WP558243, Processo: 46094018506201305
Empresa: TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TAKAHIRO NAKASHIMA Passaporte: TK8749310,
Processo: 46094018504201316 Empresa: TOYOTA BOSHOKU DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHO ISHIDA Pas-
saporte: TK2842892, Processo: 46094018505201352 Empresa:
TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: TAKASHI AKUTAGAWA Passaporte: TH1183339, Processo:
46094018714201304 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN GIGUERE Passa-
porte: WM641773, Processo: 46094018925201339 Empresa: BER-
NECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SYLVIO ROY Passaporte: WH556265, Processo:
46094018701201327 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRA-
DOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGE COTE Passaporte:
WN392978, Processo: 46094019058201359 Empresa: COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro:
JUNPING LI Passaporte: E13260262, Processo: 46094019064201314
Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até
11/01/2014 Estrangeiro: QIANG LI Passaporte: E13260443, Processo:
46094019063201361 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro: LEI SHI Passaporte:
E13260260, Processo: 46094019059201301 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro:
BAOAN MU Passaporte: E13260252, Processo: 46094019062201317
Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até
11/01/2014 Estrangeiro: JIANHUA XIE Passaporte: E13260253, Pro-
cesso: 46094018222201319 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHAN LUNDE HAAVERS-
TAD Passaporte: 27503163, Processo: 46094018606201323 Empresa:
ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
YOSHINORI ARIZONO Passaporte: TK0670187, Processo:
46094018605201389 Empresa: ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHINYA KOBAYASHI Passaporte:
TK9059010, Processo: 46094018604201334 Empresa: ESTALEIRO
ATLANTICO SUL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAJIME MIU-
RA Passaporte: TK8978061, Processo: 46094018607201378 Empresa:
ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HIROSHI FUKUDA Passaporte: TK8978062, Processo:
46094018777201352 Empresa: ENDLESS MOBILE DO BRASIL
TECNOLOGIA IL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOEL GIL
LEÓN Passaporte: G02965749, Processo: 46094019199201371 Em-
presa: BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM RONALD JOHNSTON Passaporte:
WG793092, Processo: 46094019033201355 Empresa: CONSORCIO
LINHA 4 SUL - CL4S Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS FRAN-
CISCO GAMBOA REINA Passaporte: CC1014181743, Processo:
46094018759201371 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GHERDY GAT-
DULA AMADA Passaporte: XX 2943205, Processo:
46094018757201381 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRYAN ARCEGA
LAGOS Passaporte: EB5207164, Processo: 46094018756201337 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HERMINIO REMOROSA TIWANAG
Passaporte: EB 2719571, Processo: 46094018754201348 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LOW KOK WAH Passaporte: E3619139J, Pro-
cesso: 46094018755201392 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONA-
THAN ALVAREZ AMORADO Passaporte: XX 1710481, Processo:
46094018572201377 Empresa: VARD ELECTRO BRAZIL (INSTA-
LACOES ELETRICAS) LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LU-
CIAN DUMITRI Passaporte: 051726948, Processo:
46094018513201307 Empresa: CENTRO NACIONAL DE TECNO-
LOGIA ELETRONICA AVANCADA S.A Prazo: até 04/03/2014 Es-
trangeiro: GRAHAM JONATHAN BAIRD Passaporte: PS1186997,
Processo: 46094018571201322 Empresa: VARD ELECTRO BRAZIL
(INSTALACOES ELETRICAS) LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
OLE GUNNAR ALVESTAD Passaporte: 29632843, Processo:
46094018691201320 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS MARIA MARTINEZ
DE LEJARZA FERNANDEZ Passaporte: AAE450998, Processo:
46094018692201374 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VANESSA LLORET MAN-
ZANAL Passaporte: AAB326336, Processo: 46094019208201324
Empresa: EM TERMOS JORNALISMO E COMUNICACAO S/C
LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GEOFFREY ALEXAN-
DER STONE Passaporte: 483718387, Processo: 46094018850201396
Empresa: LATAM TRAINING CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS CRESPO FER-
NANDEZ Passaporte: AAD662319, Processo: 46094018676201381
Empresa: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: TERRANCE GERARD YBARRA Passaporte: 465542604,
Processo: 46094019310201320 Empresa: NATIONAL OILWELL
VARCO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID
ROBERT BERGET Passaporte: 508244435, Processo:
46094019100201331 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: HORACIO RENE MAIER Passaporte:
12843722N, Processo: 46094019032201319 Empresa: CONSORCIO
LINHA 4 SUL - CL4S Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: EDWIN ZIE-
TEK Passaporte: 266903192, Processo: 46094019086201376 Empre-
sa: HATCH DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
SEAN DAVID SOUTHALL Passaporte: BA377177, Processo:
46094019098201309 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ERNESTO MIJAIL MAIER Passaporte:
32306023N, Processo: 46094019016201318 Empresa: RIGNET SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CARROLL SOILEAU JR. Passaporte:
474479323, Processo: 46094019011201395 Empresa: BP ENERGY
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD WIL-
LIAM HARLAND Passaporte: 761224050, Processo:
46094019012201330 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TERESA LEE WHIPPLE Passaporte:
450913127, Processo: 46094019236201341 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 365 Dia(s) Es-
trangeiro: Priyanka Passaporte: G8817773, Processo:
46094019159201320 Empresa: HSBC SOFTWARE DEVELOP-
MENT (BRASIL) - PRESTACAO DE SERVICOS TECNOLOGICOS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HRISHIKESH VAMAN PU-
RANIK Passaporte: K6826132, Processo: 46094019315201352 Em-
presa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERT MATHEW WHITMIRE Passaporte: 136156861.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46880000066201365 Empresa: COSTA BLANCA
CONSTRUCOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ABRAHAM
CASTRO RAMÍREZ Passaporte: BB927973, Processo:
46880000068201354 Empresa: COSTA BLANCA CONSTRUCOES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PEDRO GRACIA ALBAREDA
Passaporte: AAE752683, Processo: 46880000069201307 Empresa:
COSTA BLANCA CONSTRUCOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JAIME TORREJÓN CASTRO Passaporte: AAC775407,
Processo: 46880000070201323 Empresa: COSTA BLANCA CONS-
TRUCOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EVANGELINO LO-
RENZO RAMÍREZ Passaporte: AE825374, Processo:
46094018130201321 Empresa: CONTINENTAL DO BRASIL PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PA-
TRICK WIEMANN Passaporte: 152825584, Processo:
46094015131201313 Empresa: THYSSENKRUPP INDUSTRIAL
SOLUTIONS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jeffrey Lee Eggen
Passaporte: 468499957, Processo: 46094018013201367 Empresa:
CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GOTTFRIED ROLAND POLEN-
KOWSKI Passaporte: CCKVCFTF5, Processo: 46094018015201356
Empresa: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS WELSCH
Passaporte: 999000961, Processo: 46094018135201353 Empresa:
CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Thomas Werner Passaporte: CH-
POMLY22, Processo: 46094018005201311 Empresa: ROBERT BOS-
CH LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FLORIAN SEITZ Pas-
saporte: 940304157, Processo: 46094015999201313 Empresa: FACTI
- FUNDACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HANS-GERD
STEVENS Passaporte: 539938381, Processo: 46094015998201379
Empresa: FACTI - FUNDACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MARKUS STEINKÖTTER Passaporte: C74N6W9LK, Processo:
46094015993201346 Empresa: FACTI - FUNDACAO DE APOIO A
CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GÜNTER THOMAS SEIDEL Passaporte:
764206476, Processo: 46094015994201391 Empresa: FACTI - FUN-
DACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SAMPO ANTERO
HYVÄRINEN Passaporte: PX6343608, Processo:
46094015996201380 Empresa: FACTI - FUNDACAO DE APOIO A
CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ANDREAS ECHTERHOFF Passaporte:
564087357, Processo: 46094017758201317 Empresa: DENSO IN-
DUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YOSHIHITO SUZUKI Passaporte: TK9082974, Processo:
46094016253201327 Empresa: GROUPON SERVICOS DIGITAIS
LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ASHLEY DIANE PHILLIPS
Passaporte: 448404258, Processo: 46094016255201316 Empresa:
GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JARRETT ANDREW SIDAWAY Passaporte: 307253380, Pro-
cesso: 46094017993201381 Empresa: THYSSENKRUPP INDUS-
TRIAL SOLUTIONS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VIOREL
DOMITIAN HURBAN Passaporte: 483579325, Processo:
46094017519201359 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: DAVIDE PAVAN Passaporte: C367053, Processo:
46094017517201360 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ROBERTO MALAVASI Passaporte: YA2625068, Pro-
cesso: 46094017521201328 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: PORFERIO PELEN POTESTAD JR Passaporte:
EB5142503, Processo: 46094017522201372 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Peter Ferenc Stanfel Passaporte:
BB4761745, Processo: 46094017767201308 Empresa: NATIONAL
OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DAVID WADE LULEY Passaporte: 442905858.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094020252201387 Empresa: MAG + REDE
CULTURAL PRODUCOES E EDICOES LTDA Prazo: 60 Dia(s)
Estrangeiro: CAI, Wen You Passaporte: 486949021 Estrangeiro: Ca-
nhuang Cai Passaporte: G35680192 Estrangeiro: Guo-Qiang Cai Pas-
saporte: G47355637 Estrangeiro: HONGHONG WU Passaporte:
G42106295 Estrangeiro: LIN, Shu-Wen Passaporte: 212967699 Es-
trangeiro: LULU, Zhang Passaporte: 476163514 Estrangeiro: MA,
Kelly Yuan-Chung Passaporte: 300699827 Estrangeiro: Masatoshi
Tatsumi Passaporte: TK2054564 Estrangeiro: WONG, Chin Yan Pas-
saporte: KJ0083353 Estrangeiro: YU, Chia-Ying Passaporte:
213006489 Estrangeiro: ZHOU, Silin Passaporte: KJ0255602, Pro-
cesso: 46094021293201391 Empresa: CWB BRASIL - EVENTOS,
PUBLICIDADE, PROMOCOES E PARTICIPACOES LTDA. - EPP
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RONALD CARROLL Passaporte:
433213498, Processo: 46094020944201325 Empresa: SUICIDE LE-
MON PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: OLIVER SALVATORE GUSTAVO WAHLGREN IN-
GROSSO Passaporte: 82266939, Processo: 46094021304201332 Em-
presa: LADO A PRODUCOES E EVENTOS CULTURAIS LTDA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER GLEN FLORY

Passaporte: 480734113 Estrangeiro: JEFFREY MICHAEL RUPERT
Passaporte: 438369164 Estrangeiro: JUDY CARMICHAEL Passa-
porte: 210803202 Estrangeiro: PATRICK THOMAS O´LEARY Pas-
saporte: 483708171 Estrangeiro: THOMAS ANTHONY MELITO
Passaporte: 211604995 Estrangeiro: WILLIAM WALLACE ALL-
RED Passaporte: 017696992, Processo: 46094021205201351 Empre-
sa: QUEREMOS PRODUCOES ARTISTICAS E DIGITAIS S.A.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM MICHAEL MILTENBERGER
Passaporte: 439972268 Estrangeiro: BRYAN MATTHEW WIL-
LIAMS Passaporte: 458558895 Estrangeiro: FELIX RIEBL Passa-
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porte: M4042202 Estrangeiro: HENRY JAMES ANGUS Passaporte:
N6438969 Estrangeiro: JAMSHID KHADIWALA Passaporte:
N1658328 Estrangeiro: KIERAN CONRAU Passaporte: N1047724
Estrangeiro: OLIVER JAMES MCGILL Passaporte: M5560739 Es-
trangeiro: RICHARD JOHN MARTOCCI JR Passaporte: 039705019
Estrangeiro: ROSS JAMES IRWIN Passaporte: E4090031 Estran-
geiro: RYAN MONRO Passaporte: M7839589 Estrangeiro: WIL-
LIAM JAMES HULL BROWN Passaporte: N2479680, Processo:
46094020926201343 Empresa: CENTRO CULTURAL TEATRO
GUAIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL ZILM Passaporte:
600678735, Processo: 46094021303201398 Empresa: CACA PRA-
TES EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME Prazo: 40
Dia(s) Estrangeiro: ISAAC KAMAILE JR Passaporte: 446016108
Estrangeiro: SASHA MAKIA SPILLER-REIFF Passaporte:
121065136, Processo: 46094021174201338 Empresa: CENTRO
CULTURAL TEATRO GUAIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANA
HERNANGOMEZ SZKANDERA Passaporte: AAF344565 Estran-
geiro: SARAH ANGLADA VERGES Passaporte: AAE916576, Pro-
cesso: 46094021291201300 Empresa: INSTITUTO CIDADES CRIA-
TIVAS - ICC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRAD WESLEY
SCHOEPPACH Passaporte: 482513791 Estrangeiro: DAVID ANTI-
MO PIETRO Passaporte: 488315770 Estrangeiro: JOHANNES JA-
KOB WEIDENMUELLER Passaporte: 308754162 Estrangeiro:
MARK WILLIAM FERBER Passaporte: 212699323, Processo:
46094021344201384 Empresa: CENTRO CULTURAL TEATRO
GUAIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAMES DAVIES Passaporte:
469580400 Estrangeiro: LAURA BARTOLOMEI Passaporte: F
497728, Processo: 46094021289201322 Empresa: V. R. PRATA
PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: ANA MA-
RIA PIMENTEL TEIXEIRA Passaporte: FH823978 Estrangeiro:
Claudia Andrea Vásquez Gómez Passaporte: 14.167.582-6 Estran-
geiro: Nezaket Ekici Passaporte: C86HCC7RN Estrangeiro: Nobuhiro
Ishihara Passaporte: TK2342901 Estrangeiro: TRISTAN FABRICE
RENAUD TREMEAU Passaporte: 13AF13550 Estrangeiro: Thenjiwe
Niki Nkosi Passaporte: 461713536, Processo: 46094021290201357
Empresa: VITOR DOS REIS FALABELLA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: HENRIK TWARDZIK Passaporte: C1T172T16, Processo:
46094021294201335 Empresa: INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS
- ICC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GUNHILD CARLING Passa-
porte: 45081835, Processo: 46094021292201346 Empresa: INSTI-
TUTO CIDADES CRIATIVAS - ICC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANDERS CHRISTENSEN Passaporte: 200644449 Estrangeiro: JA-
KOB BRO Passaporte: 201098393 Estrangeiro: JAKOB HOEYER
Passaporte: 202155627, Processo: 46094021238201309 Empresa: PE-
RIPLO PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CHARLOTTE JOSEPHINE JOOLEN Passaporte: NN-
CK21F9 Estrangeiro: ROELOF GEERT PUIJK Passaporte:
NR6JL06L9 Estrangeiro: SARA PAIS VIEIRA FRAGA LAMARES
Passaporte: H407134, Processo: 46094021596201311 Empresa: MS
DELTA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME Prazo: 16 Dia(s)
Estrangeiro: EDWARD TAYLOR JR Passaporte: 028559636 Estran-
geiro: LURRIE C BELL Passaporte: 433228660, Processo:
46094021515201375 Empresa: INSTITUTO CULTURAL FILAR-
MONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ELISE ADRIANNA QUA-
GLIATA Passaporte: 451051820, Processo: 46094021516201310 Em-
presa: INSTITUTO CULTURAL FILARMONICA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANGELA MAI - LIN CHENG Passaporte: BA336681,
Processo: 46094021521201322 Empresa: INSTITUTO CULTURAL
FILARMONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: EDUARDO VILLA
Passaporte: 460391422, Processo: 46094021391201328 Empresa:
VIRTUOSI SOCIEDADE ARTISTICA LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ABEL JESUS SANCHEZ CARVAJAL Passaporte:
AAA869771 Estrangeiro: ELENA BOTICA MANZANO Passaporte:
BE810266 Estrangeiro: JONAS MORITZ MANGO FEHRENBERG
Passaporte: C3J3M07F7 Estrangeiro: JOSEPH ELIM HENRI ALE-
XANDRE CARPENTER Passaporte: 10AX04006 Estrangeiro:
MAGDALENA ALMEIDA Passaporte: 29496004N Estrangeiro: RO-
MEO NATUR Passaporte: C3JCRGFCT, Processo:
46094021493201343 Empresa: BERTOZZI PRODUCAO CINEMA-
TOGRAFICA LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AGUSTIN
BOFFI Passaporte: YA2410638 Estrangeiro: BRIAN MARTIN SEL-
LEI KRETZIG Passaporte: AAF519681 Estrangeiro: CARLOS DEL
VALLE GIL Passaporte: AAE894442 Estrangeiro: DAVID BISBAL
FERRE Passaporte: AAD163790 Estrangeiro: DAVID SIMO FA-
BREGAT Passaporte: AAD072750 Estrangeiro: EDUARDO MENA
GUERRERO Passaporte: AA949325 Estrangeiro: EZEQUIEL RA-
MIRO GOMEZ PANZARINI Passaporte: 25594746 Estrangeiro:
FERRAN FANLO SUASI Passaporte: AAG513403 Estrangeiro:
JORDI PORTAZ GALINDO Passaporte: AAE954938 Estrangeiro:
JOSE DALAMA RIVERA Passaporte: AAF439062 Estrangeiro:
JUAN CARLOS JIMENEZ GOMEZ Passaporte: AAE903621 Es-
trangeiro: JUAN CARLOS RIUTORT MARTIN Passaporte:
AAA043673 Estrangeiro: JUAN SANCHEZ CONCHA Passaporte:
AAE917912 Estrangeiro: LUCAS AVERBUJ Passaporte: YA3565621
Estrangeiro: NARCIS REBOLLO MELCIO Passaporte: AB172294
Estrangeiro: PEDRO MANUEL HOYUELOS ECHEVARRIA Pas-
saporte: AAF527673, Processo: 46094021607201355 Empresa: ELI-
SA DE OLIVEIRA PRODUCOES ARTISTICAS - EPP Prazo: 11
Dia(s) Estrangeiro: VERONICA BEATRIZ GONZALEZ Passaporte:
F061645, Processo: 46094021608201308 Empresa: ELISA DE OLI-
VEIRA PRODUCOES ARTISTICAS - EPP Prazo: 11 Dia(s) Es-
trangeiro: MARIA DEL CARMEN REY Passaporte: 24070628N,
Processo: 46094021661201309 Empresa: ENTOURAGE PRODU-
COES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
CHARLES TROY PIERCE Passaporte: 422043018, Processo:
46094021519201353 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: EMILY HOPE SKALA Passaporte:
465214496, Processo: 46094021582201390 Empresa: EIGHT BY
EIGHT PRODUCTIONS PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME

Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER RYAN FORD Pas-
saporte: 429355969 Estrangeiro: EMILIO AMADEUS DI ZEFALO
Passaporte: 220183662 Estrangeiro: MARK GEMINI THWAITE Pas-
saporte: 707442648 Estrangeiro: NICHOLAS TROY LUCERO Pas-
saporte: 447600697 Estrangeiro: OREN DAVID KARPOVSKY Pas-
saporte: 017377574 Estrangeiro: PETE MAGDALENO Passaporte:
475467678 Estrangeiro: PETER JOHN JOSEPH MURPHY Passa-
porte: 761217815 Estrangeiro: WENDY LYNN RHODES Passaporte:
018032700.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094011047201321 Empresa: CIA DE NAVE-
GACAO NORSUL Prazo: até 04/11/2013 Estrangeiro: ALI
DHONDHIGOTHI Passaporte: G4780025, Processo:
46094019000201313 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: até 12/04/2014 Estrangeiro: BRUCE JOHN BA-
BIN Passaporte: 426139491, Processo: 46094014030201325 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/11/2014 Estrangeiro: VASU KAINTH Passaporte: E8764508, Pro-
cesso: 46094015059201324 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAYSON LACAY SADICON Passaporte: EB5909305,
Processo: 46094016371201335 Empresa: PGS SUPORTE LOGIS-
TICO E SERVICOS LTDA Prazo: até 02/05/2015 Estrangeiro: LARS
SPILDO Passaporte: 25280162 Estrangeiro: PAAL VALEN JOHAN-
SEN Passaporte: 28699279, Processo: 46094016175201361 Empresa:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 04/11/2013 Estrangeiro:
Abdullah Mohammed Passaporte: G5680711, Processo:
46094017480201370 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FRÉDÉRIC NOUVION Passaporte: 08CV80209,
Processo: 46094016673201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 16/03/2015 Estrangeiro: JOSE LOUIS
SOURIBIO SUPERIO Passaporte: EB0918878, Processo:
46094017481201314 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HENRI PAUL STUMPF Passaporte:
NN9DJ9D07, Processo: 46094017482201369 Empresa: SBM DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KRISHNA KUMAR
Passaporte: Z2162994, Processo: 46094018531201381 Empresa: LA-
CADOR NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
BERTY HUGO COLLANTES COLLANTES Passaporte: 5193944
Estrangeiro: ALEX NILTON HONORIO LEZAMA Passaporte:
2818590 Estrangeiro: CARLOS ENRIQUE CASTRO HERMOZA
Passaporte: 4800864 Estrangeiro: DANTE JESUS SALINAS COR-
NEJO Passaporte: 4847003 Estrangeiro: DIONICIO ADALI LLE-
RENA MARCAPURA Passaporte: 4443539 Estrangeiro: IVONNE
KADTYUSKA MENA VASQUEZ Passaporte: 1922598 Estrangeiro:
JOSE LUIS MUÑOZ CUERVO Passaporte: 1705260 Estrangeiro:
JOSE MENA BATISTA PHILLIPS Passaporte: 1767051 Estrangeiro:
LUIS ALBERTO QUISPE PACO Passaporte: 5793157 Estrangeiro:
MARCO ANTONIO CARRASCO GRILLO Passaporte: 4422789 Es-
trangeiro: NICOLAS WYDYBOREC PERCHENKO Passaporte:
5387681 Estrangeiro: OSCAR PEREZ QUINTEROS Passaporte:
4502428 Estrangeiro: SANDRO ZEGARRA VASCONES Passaporte:
4978359 Estrangeiro: SERGIO ZENON RIVERA VARGAS Passa-
porte: 4965253 Estrangeiro: WILLIAM MIGUEL ORTEGA POMAR
Passaporte: 4757496 Estrangeiro: WILLY ALEXANDER SAAVE-
DRA BENDEZU Passaporte: 4946221, Processo:
46094017436201360 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SER-
VICOS LTDA Prazo: até 02/05/2015 Estrangeiro: PIOTR KULA-
KOWSKI Passaporte: EB3316019, Processo: 46094017358201301
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
31/03/2015 Estrangeiro: DARRELL JAMES DELOREY Passaporte:
BA451279 Estrangeiro: MAHENDRAKUMAR KADAM Passaporte:
Z223072, Processo: 46094017360201372 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WIKTOR
SKRZYPEK Passaporte: EA0440860, Processo: 46094018576201355
Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: STEVEN CRAIG WRIGHT Passaporte: 477691351, Pro-
cesso: 46094018461201361 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 13/07/2014 Estrangeiro: ASHISH SATISH-
CHANDRA PRABHAKAR Passaporte: F3697465 Estrangeiro:
OLEGS TOMS Passaporte: LV4141923, Processo:
46094018384201349 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSEPH
PALTEP DE PERIO Passaporte: EB3528566 Estrangeiro: ROLAN-
DO SAMSON AMBION Passaporte: EB2456548, Processo:
46094018385201393 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUBRATO
BISWAS Passaporte: Z2350642, Processo: 46094018884201381 Em-
presa: ENSCO BRAZIL-SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo:
até 06/08/2014 Estrangeiro: Makrem Hajem Passaporte: R100695,
Processo: 46094018688201314 Empresa: WILSON, SONS OFFSHO-
RE S.A. Prazo: até 31/05/2015 Estrangeiro: SIMADRI REDDY
ROUT REDDYLA Passaporte: G8775122, Processo:
46094018763201339 Empresa: ENSCO BRAZIL-SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 06/08/2014 Estrangeiro: SHUR DE
JESUS GONZALEZ ROSA Passaporte: 488105983, Processo:
46094018448201310 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAAN STRAMROOD Passaporte:
A01444080, Processo: 46094018388201327 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2014
Estrangeiro: COLIN GILBERT GRANT Passaporte: 099230966, Pro-
cesso: 46094018276201376 Empresa: TUPI NORDESTE OPERA-
COES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NICOLA
SALA Passaporte: YA3202721, Processo: 46094019195201393 Em-
presa: BRATEXCO - REPRESENTACOES E SERVICOS EM
ENERGIA LTDA Prazo: até 01/02/2014 Estrangeiro: NOEL
GRAHAM CAMPBELL Passaporte: E1038047, Processo:
46094018570201388 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: GARETH ANDREW WIL-

LIAMS Passaporte: 099242647 Estrangeiro: JAMES RICHARD
STAVELEY Passaporte: 099043305 Estrangeiro: LIBERTY HLEN-
GISIZWE MABALEKA Passaporte: 512510576 Estrangeiro: MAL-
COLM IAN PARK Passaporte: 503650424 Estrangeiro: MARC JA-
MES DOWSETT Passaporte: 108486589, Processo:
46094018555201330 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RENE BANDI ANON SER-
RAON Passaporte: XX3365232, Processo: 46094018278201365 Em-
presa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: até 27/02/2014 Estrangeiro: RICARDO LLAGUNO DAMAO-
LAO Passaporte: EB0605424, Processo: 46094018890201338 Em-
presa: ENSCO BRAZIL-SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo:
até 06/08/2014 Estrangeiro: TERRY RICHARD DANIEL Passaporte:
508322708, Processo: 46094018770201331 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/03/2014 Estrangeiro:
Saviano Savio Fernandes Passaporte: Z1987182, Processo:
46094018771201385 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Michael Sajonia Rance Pas-
saporte: EB2370307, Processo: 46094018866201307 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: IZABELA TERESA HARUTYUNYAN Passaporte:
EB5356154 Estrangeiro: MIROSLAWA GRAZYNA CEGLINSKA
Passaporte: AV231729 Estrangeiro: PATRICK ALLAN RAMOS Pas-
saporte: QD151610, Processo: 46094018772201320 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Milan Rosendahl Falsing Passaporte: 203857106, Processo:
46094019161201307 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: até 30/09/2014 Estrangeiro: VIDAR
KROVIK Passaporte: 25526111, Processo: 46094018773201374 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alberto Jr. Ferraren Banico Passaporte:
XX5591953 Estrangeiro: Efrain Moises Lugo Jimenez Passaporte:
017583976, Processo: 46094018666201346 Empresa: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN AN-
THONY BABIN Passaporte: 424524562, Processo:
46094018865201354 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GODFREY HOWARD SY-
KES Passaporte: 761265812, Processo: 46094018547201393 Empre-
sa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 13/07/2014
Estrangeiro: ADAM ANTONI GILL Passaporte: EE8734914, Pro-
cesso: 46094018579201399 Empresa: GALAXIA MARITIMA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Volodymyr Gatsenko Passaporte:
ET721635, Processo: 46094019114201355 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Emil
Rustenberg Passaporte: 26621771, Processo: 46094019171201334
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
26/03/2015 Estrangeiro: Marvin Cabrera Papna Passaporte:
EB2633722, Processo: 46094018769201314 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bob-
by Kuruvilla Kurichiyathu Passaporte: H5198402 Estrangeiro: Cos-
min Andrei Petric Passaporte: 15333843 Estrangeiro: Volodymyr Iva-
nov Passaporte: AB429680, Processo: 46094018990201364 Empresa:
REBRAS - REBOCADORES DO BRASIL S/A Prazo: até
15/12/2013 Estrangeiro: IVAYLO STOYANOV DUKOV Passaporte:
381751816 Estrangeiro: JONATHAN DAVID RHODES Passaporte:
305137340 Estrangeiro: KRYSTIAN DANIEL MALYS Passaporte:
EE 1551855 Estrangeiro: MYKHAILO PECHURA Passaporte:
EP485159 Estrangeiro: OLEKSANDR KOVALCHUK Passaporte:
EK727210 Estrangeiro: SORIN OPRICA Passaporte: 14856224 Es-
trangeiro: VALERIY KYSELYOV Passaporte: EH216043 Estrangei-
ro: VALERIY NECHITAYLO Passaporte: 71 2875912 Estrangeiro:
VYACHESLAV FITKULOV Passaporte: EK904959, Processo:
46094018764201383 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mykola Yevtushenko Pas-
saporte: EC973381, Processo: 46094019127201324 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/11/2014
Estrangeiro: Marian Victorian Pascal Passaporte: 051556257, Pro-
cesso: 46094019218201360 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MA-
RITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KINGSHUK DAS
GUPTA Passaporte: Z2097716 Estrangeiro: SOURABH GARGASH
Passaporte: J3283935 Estrangeiro: VIVEK BHANDARKAR Passa-
porte: K0993699, Processo: 46094018863201365 Empresa: BW
OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro:
ROMANS SALNIKOVS Passaporte: LV4264842, Processo:
46094018992201353 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 15/12/2013 Estrangeiro: ANATOLIY KU-
NITSIN Passaporte: EE615125 Estrangeiro: ANDRIY MALAKHOV
Passaporte: EK750606 Estrangeiro: EDUARDAS PLACENIS Pas-
saporte: 22301291 Estrangeiro: KOSTYANTYN KOPLYK Passapor-
te: ET289261 Estrangeiro: OLEG PODOPRIGORA Passaporte:
EK862979 Estrangeiro: ROMAN LENSHYN Passaporte: EP525649
Estrangeiro: THOMAS HOLLAENDER Passaporte: C26PGW77L X
Estrangeiro: TIM ALBRECHT Passaporte: C1F09G7ZG Estrangeiro:
VASYL VOYTOVYK Passaporte: EK179381 Estrangeiro: VLADYS-
LAV BUSHUYEV Passaporte: EA959437, Processo:
46094018989201330 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 15/12/2013 Estrangeiro: ADRIAN STEFA-
NOV Passaporte: 11171697 Estrangeiro: ALEXEY KALYENEN Pas-
saporte: 70 2268496 Estrangeiro: BENJAMIN BILEN Passaporte:
039476129 Estrangeiro: CRISTIAN NICOLAE Passaporte:
050455591 Estrangeiro: DMYTRO VOLKOV Passaporte: AK523764
Estrangeiro: IGOR SOKOL Passaporte: EK014547 Estrangeiro:
KRASIMIR VASILEV IVANOV Passaporte: 380368474 Estrangeiro:
MICHAIL KOVCAN Passaporte: 20510329 Estrangeiro: SERHIY
BUBLIK Passaporte: EP621161 Estrangeiro: VITALIY ALEKSAN-
DROV Passaporte: EP678762, Processo: 46094019124201391 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Dennis Rubio Ong Passaporte: WW00501245
Estrangeiro: Johnny Dimaranan Sumagui Passaporte: EB7219455,
Processo: 46094018988201395 Empresa: REBRAS - REBOCADO-
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RES DO BRASIL S/A Prazo: até 15/12/2013 Estrangeiro: VYA-
CHESLAV STAKH Passaporte: EP693240, Processo:
46094018991201317 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 15/12/2013 Estrangeiro: DOREL DINU Pas-
saporte: 050137413 Estrangeiro: EDUARD VOSHCHENKO Passa-
porte: EE928146 Estrangeiro: MARC JOHN OTTO Passaporte:
C47XH761M Estrangeiro: MIHAIL ROSENOV GEVSHEKOV Pas-
saporte: 381658717 Estrangeiro: SERGIY SIKORENKO Passaporte:
EH912952 Estrangeiro: UWE HEINZ GÜNTHER ADAMS Passa-
porte: C1JRN8L72 Estrangeiro: VALERIY BULGARU Passaporte:
EP980026 Estrangeiro: VASILE IONITA Passaporte: 05046832 1 Es-
trangeiro: WILLIAM BENJAMIN ROBERTS Passaporte: 505163022
Estrangeiro: YURIY CHENTSOV Passaporte: EE015906, Processo:
46094018983201362 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 15/12/2013 Estrangeiro: DIMITRIJ KOSKIN
Passaporte: 22867421, Processo: 46094018984201315 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: IDORENYIN
ENEFIOK UMOH Passaporte: A04095298, Processo:
46094018765201328 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AARON DE GUZMAN
EMPAMANO Passaporte: EB1026853, Processo:
46094019125201335 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: James Alan Cruickshank
Passaporte: 504539614, Processo: 46094018767201317 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Phil Sumalpong Bation Passaporte: EB3659582, Processo:
46094018569201353 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 15/07/2013 Estrangeiro: GEORGE ALEXANDER
MACPHERSON FORBES Passaporte: 099088591, Processo:
46094018762201394 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 27/03/2014 Estrangeiro: CHANDRA BUDIMAN Pas-
saporte: A2361232, Processo: 46094018774201319 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Pavlo Marfin Passaporte: EP102455, Processo:
46094018766201372 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/06/2014 Estrangeiro: Alberto Tupaz Arro
Passaporte: EB2322513 Estrangeiro: Allan Parohinog Gallardo Pas-
saporte: EB6648658 Estrangeiro: Arnel Salonga Dungo Passaporte:
EB1240596 Estrangeiro: Criszen Regacho Hidalgo Passaporte:
EB3943813 Estrangeiro: Rowel Urbano Adoptante Passaporte:
EB1752574, Processo: 46094018987201341 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: STEVEN DEREK ATTER
Passaporte: 457785234, Processo: 46094019128201379 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDER KRAVCHENKO Passaporte: 703080232,
Processo: 46094018435201332 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RON
JOSEPH ALAIN ANCIANO RODIO Passaporte: EB0060847, Pro-
cesso: 46094018897201350 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Fiel Japzon Cabanlong
Passaporte: EB3937597, Processo: 46094018982201318 Empresa:
REBRAS - REBOCADORES DO BRASIL S/A Prazo: até
15/12/2013 Estrangeiro: STANISLAV BEGANSKIY Passaporte: 64
7067218, Processo: 46094018981201373 Empresa: BOURBON
OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: até 06/10/2014 Estrangeiro:
JON RAGNAR REITE Passaporte: 29589923, Processo:
46094018776201316 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 29/11/2014 Estrangeiro: GLENN PATRICK
YOUNG Passaporte: WR348760, Processo: 46094018808201375
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: até 29/01/2014 Estrangeiro: ANDRES ARBEL MARCHENA
ESPINOZA Passaporte: 4993829, Processo: 46094018885201325
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alexey Olennikov Passaporte: 717545362, Pro-
cesso: 46094018891201382 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEKSANDR KO-
CHEV Passaporte: 718285064, Processo: 46094018807201321 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: até 29/01/2014 Estrangeiro: EVELIA CERON RODRIGUEZ Pas-
saporte: G06026202, Processo: 46094018882201391 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSIY
FILINOV Passaporte: AK267727, Processo: 46094019126201380
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Eric Mendones Jao Passaporte: EB4586768 Es-
trangeiro: Garret Jasper Bueno Mendez Passaporte: EB4518343, Pro-
cesso: 46094019116201344 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 10/04/2014 Estrangeiro: Vladimir Volik
Passaporte: 716319263, Processo: 46094019121201357 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: John Steinar Bortne Passaporte: 27871617, Processo:
46094019118201333 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/11/2014 Estrangeiro: Jean Bornes Gual-
drapa Passaporte: EB4944158 Estrangeiro: Jeoffrey Agamata Tolen-
tino Passaporte: EB2656559, Processo: 46094019123201346 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Remus Romana Rosca Passaporte: 050083003, Processo:
46094019120201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/06/2014 Estrangeiro: ARIEL MORE MA-
TUTINA Passaporte: XX4010203 Estrangeiro: Jerric Balitaan Ramilo
Passaporte: EB7823935 Estrangeiro: Rushell Matuod Bucol Passa-
porte: EB7112060, Processo: 46094019117201399 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Igor Savin Passaporte: 641429889 Estrangeiro: Ruslan Gudkov Pas-
saporte: 704513876, Processo: 46094019392201311 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: até 02/05/2015
Estrangeiro: KAJ HAAGENSEN Passaporte: 20816227, Processo:
46094019115201308 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: Agustin

Delgado Billones Passaporte: EB0602737, Processo:
46094019169201365 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jose Giovanni Selerio Ma-
licay Passaporte: EB7438362, Processo: 46094019313201363 Em-
presa: SEVAN MARINE SERVICOS DE PERFURACAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLTON JOHN CHAMPAGNE JR
Passaporte: 422082842, Processo: 46094019166201321 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Antonette Antonia Blake Passaporte: A2937882, Processo:
46094019186201301 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Radoslaw Firer Passaporte:
AR9017745, Processo: 46094019196201338 Empresa: BOURBON
OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: até 06/10/2014 Estrangeiro:
KOSTIANTYN BONDAR Passaporte: EK628778, Processo:
46094019168201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleg Gorbachev Passaporte:
EK730463, Processo: 46094019165201387 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 04/11/2014 Estrangeiro:
John Christopher Santelices Barcelon Passaporte: EB1718321, Pro-
cesso: 46094019178201356 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2015 Estrangeiro: John Fritz Bar-
rion Amigleo Passaporte: XX5537147, Processo:
46094019122201300 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Niño Vincent Baluran Placia
Passaporte: EB0608233, Processo: 46094019217201315 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GAUTAM BANERJEE Passaporte: G5680609,
Processo: 46094019010201341 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAFAL TARKA
Passaporte: AM9218114, Processo: 46094019164201332 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ram Surat Passaporte: J5121906, Processo:
46094019216201371 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: JON ARE SOERENSEN Pas-
saporte: 29501278 Estrangeiro: MERETE KATHINKA SVARSTAD
SKOEIEN Passaporte: 27968775, Processo: 46094019017201362
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: até 29/01/2014 Estrangeiro: DAVID ELLSWORTH HEMING-
SON Passaporte: QH968689, Processo: 46094019173201323 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
16/03/2015 Estrangeiro: Ioannis Galanopoulos Passaporte:
AK1932436, Processo: 46094019185201358 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Geor-
gios Ouzounidis Passaporte: AH3251829, Processo:
46094019177201310 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleksandr Borzikov Pas-
saporte: EH761931, Processo: 46094019176201367 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Denys Krysenko Passaporte: EE569161, Processo:
46094019174201378 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sami
Juhani Virtanen Passaporte: PC0636736, Processo:
46094019184201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/03/2015 Estrangeiro: Vladimir Nerubatskiy
Passaporte: 704683320, Processo: 46094019238201331 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 31/03/2015
Estrangeiro: MARK ANDREW ARMSTRONG Passaporte:
502224037, Processo: 46094019180201325 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAIL PAPAMICHAIL Passaporte: AI1363565, Processo:
46094019237201396 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: GEORGE ALEXANDER
HENDERSON Passaporte: 099121397, Processo:
46094019193201302 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 10/01/2015
Estrangeiro: MARIA TERESA RIBEIRO DA COSTA Passaporte:
H066711, Processo: 46094019436201302 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DA-
NIEL CORDIC Passaporte: 003255885, Processo:
46094019197201382 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: MACIEJ BOROWSKI Passaporte:
EE6935384 Estrangeiro: SEAN LYONS Passaporte: 800101490, Pro-
cesso: 46094019239201385 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: KRYSTIAN GR-
ZEGORZ KITKA Passaporte: AT8559101, Processo:
46094019439201338 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 06/08/2014 Estrangeiro: Oleg Korovayko Pas-
saporte: EA034521, Processo: 46094020025201351 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANTHONY FALGOUT SR. Passaporte: 482525701,
Processo: 46094019930201369 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 28/10/2014 Estrangeiro: Rodrigo Ma-
nuel Romero Carranza Passaporte: 004355884 Estrangeiro: Saul Al-
fredo Elias Gracias Passaporte: A01774614, Processo:
46094019923201367 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/03/2015 Estrangeiro: Kyrylo Grigoriu Pas-
saporte: EC188051, Processo: 46094019911201332 Empresa: GO-
LAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Macario Guyamin Villanueva Passa-
porte: XX2930474, Processo: 46094019924201310 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/03/2015
Estrangeiro: Dimitrios Merkouris Passaporte: AI1297001, Processo:
46094019925201356 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francis Bacas Ponsaran Pas-
saporte: EB3402002, Processo: 46094019926201309 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Dimitrios Lorentzos Passaporte: AH4565982 Estrangeiro:
Romualdas Verbauskas Passaporte: EH633201, Processo:
46094019910201398 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo:

até 28/02/2015 Estrangeiro: EDWARD BOOTH SHOUSE Passapor-
te: 433901046, Processo: 46094019914201376 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Di-
mitrios Mares Passaporte: AI1574318 Estrangeiro: Ioannis Ravanos
Passaporte: AI1941455 Estrangeiro: Rey Angelo Gelladula Gico Pas-
saporte: EB7581352, Processo: 46094020090201387 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: WILHELMUS CORNELIS
MARIA VAN SUMMEREN Passaporte: NYC03J427, Processo:
46094020134201379 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 04/06/2015 Estrangeiro: Alex Kristensen Pas-
saporte: 102483634, Processo: 46094019884201306 Empresa: WIL-
SON, SONS OFFSHORE S.A. Prazo: até 31/05/2015 Estrangeiro:
MOHAMMAD RAFIQ SHARFUDDIN FADRA Passaporte:
H1636455, Processo: 46094020129201366 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/03/2014 Estrangeiro:
Rossano Hipolito Bonifacio Passaporte: EB1078484, Processo:
46094020008201314 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jose Romy Goles Barrios
Passaporte: EB7742129, Processo: 46094019944201382 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015
Estrangeiro: IONUT ZAMFIR Passaporte: 11541040 Estrangeiro:
MAREK LEON PILARSKI Passaporte: EA8579461 Estrangeiro:
MARTIN WOOD Passaporte: 652287425 Estrangeiro: OLEKSANDR
ALEKSASHKIN Passaporte: ET627102, Processo:
46094019885201342 Empresa: WILSON, SONS OFFSHORE S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEDRZEJ SLAWOMIR JEDRZEJEWS-
KI Passaporte: EA1323560, Processo: 46094019886201397 Empresa:
WILSON, SONS OFFSHORE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RO-
MAN JAKOVLEV Passaporte: 20839518, Processo:
46094020007201370 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksandrs Zaicevs Pas-
saporte: LV4306125, Processo: 46094019942201393 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 02/02/2015 Es-
trangeiro: HAAVAR NYSTOEYL Passaporte: 29300797 Estrangeiro:
IAN BUTLER Passaporte: 402236046 Estrangeiro: OSCAR BAR-
TOLOME PEREZ Passaporte: AAB676104 Estrangeiro: ROGER
NORMANN DROENEN Passaporte: 25073161 Estrangeiro: TROND
CHRISTIANSEN Passaporte: 29510479, Processo:
46094020089201352 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 10/03/2014
Estrangeiro: STEFAN CORNELIUS FRANCISCUS MARIA MAR-
TENS Passaporte: NYF0JH714, Processo: 46094020126201322 Em-
presa: TEEKAY PETROJARL PRODUCAO PETROLIFERA DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Einar Rygg Passaporte:
29710460, Processo: 46094020128201311 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/05/2014 Estrangeiro:
Aleksejs Lapins Passaporte: LV4220129 Estrangeiro: Andrey Kri-
voruchko Passaporte: 515455663 Estrangeiro: Eduard Ierokhin Pas-
saporte: EE113064 Estrangeiro: Igors Belousovs Passaporte:
LZ3246416, Processo: 46094020139201300 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mar-
ko Valjin Passaporte: 211066259, Processo: 46094019943201338 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
31/03/2015 Estrangeiro: ADRIAN JOHN WHARAM Passaporte:
508553390 Estrangeiro: FELIPE JR. CAPON NADALA Passaporte:
XX5362727 Estrangeiro: JOHN CONDE ROBLE Passaporte:
EB7592060, Processo: 46094020077201328 Empresa: GALAXIA
MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILL BINANG-
BANG CESAR Passaporte: XX5134519, Processo:
46094020343201312 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN LANGE Passaporte:
C1VGTRZTN.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 46094018745201357 Empresa: VALE S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: LINO MELO SEMO Passaporte: 12AB60594,
Processo: 46094018741201379 Empresa: VALE S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CLÁUDIO ANTÓNIO JAIROSSE DIOGO Passaporte:
12AB37647, Processo: 46094018743201368 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EUSÉBIO JOSÉ SALUAR Passaporte:
12AB81107, Processo: 46094018746201300 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIDÔNIO GAUDÊNCIO RODRIGUES
MANUEL Passaporte: 12AB50623, Processo: 46094018744201311
Empresa: VALE S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VITORINO ALI
SALIA JUNIOR Passaporte: 12AB59041, Processo:
46094018742201313 Empresa: VALE S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JOHN JACOB ANTÓNIO Passaporte: 12AB57373, Processo:
46094019835201365 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: JOSE ANTONIO FRANCISCO CAMPIRA Passaporte:
12AB90200.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094012068201363 Empresa: DNB BRASIL ES-
CRITORIO DE REPRESENTACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HANNE RASCH ROGNMO Passaporte: 26446892.

Temporário - Sem Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094019784201371 Empresa: ICON MARKE-
TING EM DISPLAY LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: JA-
MES WILLIAM KERSHAW Passaporte: PB1067677.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094019754201365 Empresa: OPTEX DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASAYA HORII Pas-
saporte: TG7817425, Processo: 46094019656201328 Empresa: AKW
EQUIPAMENTOS E PROCESSOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: PETER BREM Passaporte: CFTT0P90L, Processo:
46094019788201350 Empresa: ELECNOR DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JUAN PABLO GALLEGO DUEÑAS Pas-
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saporte: BD230203, Processo: 46094020494201371 Empresa: YA-
ZAKI DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIDEO
HOSOUCHI Passaporte: TK5593666, Processo: 46094019481201359
Empresa: SATAKE AMERICA LATINA LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: MICHIAKI TARUTANI Passaporte: TZ0816711,
Processo: 46094019615201331 Empresa: YUSEN LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SATOSHI GOKO
Passaporte: TG6658177, Processo: 46094020085201374 Empresa:
FURUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: KAZUTAKA FUKUDA Passaporte: TZ0558586,
Processo: 46094020069201381 Empresa: FUJIKURA AUTOMOTI-
VE DO BRASIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JUAN IG-
NACIO IBARRA CASTELLANO Passaporte: AAE117401, Proces-
so: 46094019977201322 Empresa: MARE ALTA DO BRASIL NA-
VEGACAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GEOFFREY
LAWRENCE YOUNGS Passaporte: 422017805, Processo:
46094020333201387 Empresa: PIACENTINI TECENGE DO BRA-
SIL CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Oscar
Piacentini Passaporte: YA4315214, Processo: 46094020332201332
Empresa: PIACENTINI TECENGE DO BRASIL CONSTRUCOES
LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE CONTRI Passa-
porte: YA3428170, Processo: 46094020108201341 Empresa: NIP-
PON STEEL AND SUMIKIN TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: MANABU ADACHI Passaporte: MS
6314720, Processo: 46094019522201315 Empresa: EFACEC DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARIO AUGUS-
TO DO ROSARIO BARBOSA Passaporte: L131372, Processo:
46094019540201399 Empresa: BRALLCO - BRASIL ALUMINIO E
COBRE LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PIERLUIGI SALA Pas-
saporte: YA0178183, Processo: 46094020215201379 Empresa: LAS-
SARAT CONSULTORIA DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: OLIVIER PATRICE MARIE LASSARAT Passaporte:
11CF27821, Processo: 46094019592201365 Empresa: BGC BRAZIL
HOLDINGS LIMITADA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SIMON
ZACHARY BUSKELL Passaporte: 540092947, Processo:
46094019701201344 Empresa: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: CELINE GERVAIS Passaporte: 13AR24100,
Processo: 46094019787201313 Empresa: WTGOODMAN IBP PAR-
TICIPACOES S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: BENOÎT MARIE
PAUL MARTINE ALBERT D`HOLLANDER Passaporte: EJ126510,
Processo: 46094020419201318 Empresa: ABB LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: Rafael Paniagua Merchan Passaporte:
AAC539709, Processo: 46094020048201366 Empresa: SAMSUNG
C&T DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: DUKGU KANG Passaporte: JR3441747, Processo:
46094020257201318 Empresa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: RYOTA OKUMURA Passaporte:
TK9076565, Processo: 46094020398201322 Empresa: TKS FARMA-
CEUTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIGVIJAY SINGH
Passaporte: Z2319034, Processo: 46094020300201337 Empresa: IN-
TERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: SEAN FARRELL SMITH Passaporte:
212898722, Processo: 46094020327201320 Empresa: BENESSE
BRASIL EDUCACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JIN
ENAMI Passaporte: TK8709088, Processo: 46094020211201391 Em-
presa: L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO S.A Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: NICOLAS JOSEPH LUCIEN LANG Passaporte:
12CA98372, Processo: 46094020212201335 Empresa: L.M. FARMA
INDUSTRIA E COMERCIO S.A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
Johann Julien Lawrence Wasserer Passaporte: 04FH10089, Processo:
46094020282201393 Empresa: IPSOS BRASIL PESQUISAS DE
MERCADO LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: FREDERIC COR-
BAY Passaporte: 08AH80748, Processo: 46094020297201351 Em-
presa: CASIO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO-
NICOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YOSHIHIRO FU-
KUSHIMA Passaporte: TH 3.711.699, Processo:
46094020299201341 Empresa: CASIO BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: ISAO YOSHITOMI Passaporte: TK 6.365.475, Processo:
46094020471201366 Empresa: HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
SUN PILL KIM Passaporte: JR3381573, Processo:
46094020374201373 Empresa: INVERRIO MALLORCA 2006 IN-
CORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Cesar Jose Julio Español Jofre de Villegas Passaporte:
AAG617312, Processo: 46094020264201310 Empresa: TOTAL E&P
DO BRASIL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: NORBERT MI-
CHEL DUHALDE Passaporte: 13AP00786, Processo:
46094020437201391 Empresa: TERLOGS TERMINAL MARITIMO
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MOTOO YAMAZAKI Pas-
saporte: TK3801400.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094019717201357 Empresa: MARTIFER SO-
LAR LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID ABREU OSÓRIO
RAMALHÃO MOTA Passaporte: L232190, Processo:
46094019786201361 Empresa: WTGOODMAN IBP PARTICIPA-
COES S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: KARINE ANTONIA CA-
ROLINE BEECKMAN Passaporte: EJ332011, Processo:
46094020079201317 Empresa: EUROESTUDIOS BRASIL ENGE-
NHARIA E ARQUITETURA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PABLO RODRIGUEZ PIA Passaporte: AAG601080.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46607000010201340 Empresa: CRCL CONSUL-
TORIA LOGISTICA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
EPP Prazo: 18 Mês(es) Estrangeiro: Óscar Tito Cardoso Fernandes
Passaporte: N0647725, Processo: 46094019778201314 Empresa: AR-
TECHE EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: VERONICA BARONA TRAPOTE Passaporte:
BF532503.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094014936201340 Empresa: AMBIENTE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: HERNANI PASTOR BARRETO SARMENTO
Passaporte: L740518, Processo: 46094006909201301 Empresa: DU-
FOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: JEAN CHARLES FERNAND FLAVIEN
DUFOUR Passaporte: 05CP06786, Processo: 46094010343201312
Empresa: CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE PAULA &
BLOCH LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Diane Julie Blo-
ch-Tréfousse Passaporte: 09AD12761, Processo: 46217002098201328
Empresa: DELTATEC INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUIS MANUEL PIRES
GUERREIRO PARREIRA FRAGOSO Passaporte: M246475, Pro-
cesso: 46094013879201381 Empresa: INDEPENDENCIA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ADRIAAN MARTINUS DURK CORNELIS BROEK-
MAN Passaporte: NT3627HR6, Processo: 46094014726201351 Em-
presa: PREFIN CONSTRUTORA LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: VINCENZO PREZZAVENTO Passaporte: AA1122808,
Processo: 46094016282201399 Empresa: QH DIANA BIJUTERIAS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LIN WENKUN Passaporte:
E04655335, Processo: 46094015503201310 Empresa: DIJON BIJOU-
TERIA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YONG LI
Passaporte: G44240574, Processo: 46094018264201341 Empresa:
DENVER AMBIENTE E ENERGIA LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: COSIMO MASINI Passaporte: YA3404053, Processo:
46094018731201333 Empresa: S.I.C. CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MICHELE
VERBENA Passaporte: F8360, Processo: 46094019190201361 Em-
presa: LOJAO POP MIX BOLSAS LTDA - EPP Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: Zhen Jianlong Passaporte: G49112380, Processo:
46224002305201355 Empresa: TRANAM ADMINISTRACAO E
NEGOCIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PANKAJ
AGARWALA Passaporte: 511962440, Processo: 46224002304201319
Empresa: TRANAM ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: TONY LEMOM Passaporte:
099267658, Processo: 46094018647201310 Empresa: RONG YANG
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: Junrong Yang Passaporte: G27822234.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 94 de 17/05/2013, Seção
1, p. 194, PROCESSO: 46094.015371/2013-18 onde se lê: TOSIAKI
YANAGISAWA, leia-se: TOSIAKI YANAGIZAWA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2013

Processo: 46215.018805/2012-37 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 142, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 06, de 26
de janeiro de 2010, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União,
de 29 de janeiro do mesmo exercício, HOMOLOGO O "QUADRO
DE CARREIRAS" DA EQUANT BRASIL LTDA.

ANTÔNIO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE FILHO

mento de estudos, pesquisas, projetos e demais ações visando a im-
plantação de serviços regionais e metropolitanos de transportes fer-
roviários de passageiros, de caráter regular, sobre as linhas que cru-
zam a região metropolitana de Belo Horizonte.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 415, DE 14 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.107827/2013-11 e considerando os
termos da Deliberação nº 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU/Superintendência de Trens Ur-
banos de João Pessoa /STU-JOP, nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico denominado "Trem Forroviário",
a ser realizado nos dias 15, 16, 22, 23 e 29 de junho de 2013, das 9h
às 17h.

TRECHO: percurso de aproximadamente 22 km na malha
concedida à Transnordestina Logística S.A., no trecho entre Campina
Grande e Galante, no Estado da Paraíba.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela CBTU-STU/JOP e pela concessionária
Transnordestina Logística S.A., condicionada às seguintes medidas: 1.
Obter apoio policial para o devido policiamento das PN's quando da
passagem da composição; 2. Promover passagem de auto-de-linha no
trecho, antes de cada passeio, realizando inspeção detalhada em toda
via permanente; 3. Respeitar o limite máximo de velocidade para a
composição de 10 km/h em todo o trecho, reduzindo a velocidade
para 5 km/h nos cruzamentos das PN's e nos locais onde se verifique
a proximidade e/ou acúmulo de pessoas; 4. Manter a CBTU equipes
de socorro e de prontidão na via permanente e acompanhando a
composição em todo o trecho; 5. Executar a CBTU sob sua res-
ponsabilidade, toda a operação e o licenciamento da composição,
valendo-se para tanto do apoio constante e confirmação de equipe da
Transnordestina Logística; 6. Promover a CBTU a condução da com-
posição através de equipagem própria, devidamente treinada e es-
pecializada nesse tipo de atividade, contando com o acompanhamento
direto de um inspetor de tração da Transnordestina Logística em todas
as viagens; 7. Suspender a Transnordestina Logística, nos dias e
horários dos eventos, todas as manobras das demais composições
ferroviárias nos pátios de Campina Grande e Galante, bem como
interromper a circulação de quaisquer trens no mesmo trecho; 8.
Utilizar a CBTU um sistema de comunicação que permita o contato
permanente entre a equipagem da composição e os Centros de Con-
trole Operacional da CBTU e da Transnordestina Logística; 9. Exe-
cutar a CBTU a circulação da composição em via específica no pátio
de Campina Grande, conforme previamente definida pela Transnor-
destina Logística; 10. Providenciar a Transnordestina Logística o tra-
vamento de todas as agulhas dos AMV's do trecho Galante/Campina
Grande nos dias e horários do evento; 11. Interditar a circulação
rodoviária nas PN's urbanas de Campina Grande e Galante quando da
passagem do trem; e 12. Disponibilizar batedores, ainda que por via
rodoviária, adiante do trem, tanto no percurso de ida, como no de
retorno; em conformidade com o Relatório de Inspeção da SU-
F E R / A N T T.

Art. 2º A CBTU-STU/JOP e a Transnordestina Logística
S.A. ficam submetidas às normas e aos regulamentos atinentes ao
Transporte ferroviário de passageiros e à Resolução nº 359, de
2 6 / 11 / 2 0 0 3 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 416, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.020681/2013-92, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Empresa de
Transportes Andorinha S/A para redução de freqüência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Presidente Prudente (SP) - Mandaguari (PR) V P.A. Ca-
margo, prefixo 08-0570-00, para 5 (cinco) horários semanais, por
sentido, todos meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 123, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Geral, em Exercício, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, funda-
mentado no art. 10, § 6º da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de
2009, delibera:

Art. 1º Tornar sem efeito a Deliberação nº 114, de 6 de junho
de 2013, publicada no DOU nº 112, de 13 de junho de 2013, Seção
1, Página 104.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO Nº 122, DE 12 DE JUNHO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

081, de 11 de junho de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.005063/2013-12, delibera:

Art. 1º Aprovar a celebração de Acordo de Cooperação Téc-
nica entre a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Empresa
de Planejamento e Logística S.A. - EPL e o estado de Minas Gerais,
por intermédio da Agência de Desenvolvimento da Região Metro-
politana de Belo Horizonte e com a interveniência da Secretaria de
Estado Extraordinária de Gestão Metropolitana, para o desenvolvi-

Ministério dos Transportes
.
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RESOLUÇÃO No- 94, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a criação do "PRÊMIO
CNMP "

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo
2º, inciso II, da Constituição Federal, e pelo artigo 19 do Regimento
Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 7ª
Sessão Ordinária, realizada em 22 de maio de 2013;

CONSIDERANDO que o Planejamento Estratégico Nacional
foi elaborado em parceria com todas unidades do Ministério Público
brasileiro, visando desenvolver ações integradas que unam o Mi-
nistério Público brasileiro na formulação e execução de estratégias
comuns.

CONSIDERANDO a criação do Banco Nacional de Projetos,
a fim de que sejam publicados e compartilhados projetos e programas
implementados com sucesso pelas unidades do Ministério Público.

CONSIDERANDO a necessidade de estimular, reconhecer e
premiar os programas e projetos do Ministério Público brasileiro que
mais se destacaram na busca da concretização do Planejamento Es-
tratégico Nacional, resolve editar a seguinte Resolução:

Art. 1º Instituir o PRÊMIO CNMP para premiar os pro-
gramas e projetos do Ministério Público brasileiro que mais se des-
tacaram na concretização e alinhamento do Planejamento Estratégico
Nacional.

Art. 2º O PRÊMIO CNMP contemplará os melhores tra-
balhos produzidos por membros e servidores de todos os ramos do
Ministério Público brasileiro em cada uma das seguintes categorias:

I. Defesa dos Direitos Fundamentais;
II. Transformação Social;
III. Indução de Políticas Públicas;
IV. Diminuição da Criminalidade e da Corrupção;
V. Unidade e Eficiência da Atuação Institucional e Ope-

racional;
VI. Comunicação e Relacionamento;
VII. Profissionalização da Gestão;
VIII. Tecnologia da Informação.
Art. 3º A premiação será anual e terá a estrutura organi-

zacional composta pelos seguintes órgãos: Conselho Gestor, Comis-
são Julgadora e Secretaria Executiva.

Art. 4º Os critérios, as regras e a composição da Comissão
Julgadora para a concessão do PRÊMIO CNMP serão previstos por
Regulamento aprovado pela Comissão de Planejamento Estratégico,
ad referendum do Plenário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 95, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre as atribuições das ouvidorias
dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União e dá outras providências

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso
I, da Constituição da República e no artigo 19 do seu Regimento
Interno;e pelo artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com
a decisão Plenária proferida na 7ª Sessão Ordinária, realizada em 22
de maio de 2013;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO N.º 03, de 5 de
março de 2007, que dispõe sobre a criação de ouvidorias dos Mi-
nistérios Públicos da União e dos Estados por meio da apresentação
do devido projeto de lei, de acordo com o que estabelece o art. 130-
A, § 5º da CR;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atri-
buições e procedimentos das Ouvidorias já existentes nos Ministérios
Públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de integração das Ouvi-
dorias Ministeriais para troca de informações necessárias ao aten-
dimento das demandas dos usuários e ao aperfeiçoamento dos ser-
viços prestados pelo Ministério Público, resolve:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta as atribuições das Ou-
vidorias do Ministério Público brasileiro, que compreende a Ou-
vidoria Nacional do Ministério Público, as Ouvidorias dos Ministérios
Públicos dos Estados e da União, e sua articulação com os demais
conselhos e associações do Ministério Público.

Art. 2º As Ouvidorias do Ministério Público representam um
canal direto e desburocratizado dos cidadãos, servidores e membros
com a instituição, com o objetivo de dar efetividade, manter e apri-
morar um padrão de excelência nos serviços e atividades públicos.

Art. 3º A função de Ouvidor do Ministério Público será
exercida com exclusividade, por membro em atividade e com mais de
10 anos de efetivo exercício.

§ 1º O Ouvidor do Ministério Público será eleito pelo órgão
colegiado próprio, para mandato de 2 anos, admitida uma recondução,
aplicando-se, no que couber, as normas pertinentes à eleição do Cor-
regedor-Geral do Ministério Público.

§ 2º O Ouvidor do Ministério Público será substituído em
suas faltas e impedimentos pelo Ouvidor do Ministério Público Subs-
tituto, designado pelo Conselho Superior ou órgão equivalente.

§ 3º. É incompatível o exercício da função de Ouvidor por
membro do Conselho Superior do Ministério Público ou órgão equi-
valente.

Art. 4º. Compete às Ouvidorias do Ministério Público:
I - receber reclamações e denúncias de qualquer interessado

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra
seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Na-
cional do Ministério Público, nos termos do art. 130-A, § 5º, da
Constituição Federal;

II - receber reclamações, críticas, comentários, elogios, pe-
didos de providências, sugestões e quaisquer outros expedientes que
lhes sejam encaminhados acerca dos serviços e das atividades de-
senvolvidas pelo Ministério Público, comunicando ao interessado as
providências adotadas;

III - promover à verificação das reclamações acerca de de-
ficiências na prestação dos serviços, abusos e erros cometidos por
membros e servidores, observada a competência da respectiva Cor-
regedoria;

IV - promover articulação e parcerias com outros organismos
públicos e privados, visando ao atendimento das demandas recebidas
e aperfeiçoamento dos serviços prestados;

V - sugerir aos órgãos da Administração Superior do Mi-
nistério Público e ao Conselho Nacional do Ministério Público a
adoção de medidas administrativas tendentes ao aperfeiçoamento das
atividades desenvolvidas, com base nas informações, sugestões, re-
clamações, denúncias, críticas e elogios recebidos;

VI - encaminhar, se pertinente, às instituições competentes as
reclamações, críticas, comentários, elogios, pedidos de providências,
sugestões e quaisquer outros expedientes que lhes sejam dirigidos
acerca dos serviços e atividades desempenhadas por entidades alheias
ao Ministério Público;

VII - apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos
acerca das manifestações recebidas e providências adotadas;

VIII - encaminhar relatório estatístico mensal, e analítico
semestral, das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria aos respec-
tivos órgãos colegiados superiores, Corregedoria e Procuradoria Ge-
ral, e semestralmente relatório analítico ao Conselho Nacional do
Ministério Público, com os indicadores mínimos constantes do Ane-
xo;

IX - divulgar o seu papel institucional à sociedade.
Art. 5º. A Ouvidoria terá estrutura material, tecnológica e de

pessoal permanente e adequada ao cumprimento de suas finalidades e
será localizada em espaço físico de fácil acesso à população.

Art. 6º. As manifestações dirigidas à Ouvidoria não possuem
limitação temática e poderão ser feitas pessoalmente ou por meio dos
canais de comunicação eletrônicos, postais, telefônicos ou outros de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Diante do poder-dever da administração
pública em controlar a legalidade e moralidade dos seus atos, as
informações que, apesar de anônimas, interessarem ao Ministério
Público, serão registradas e será dado conhecimento ao órgão res-
pectivo, quando dotadas de plausibilidade.

Art. 7º. Os órgãos do Ministério Público, por meio de seus
membros e servidores, prestarão, prioritariamente, as informações e
esclarecimentos solicitados pela Ouvidoria para atendimento das de-
mandas recebidas, no prazo fixado pelo Ouvidor de acordo com a
u rg ê n c i a .

Art. 8º. As unidades do Ministério Público providenciarão a
adequação da estrutura das Ouvidorias aos parâmetros fixados nesta
Resolução.

Art. 9º. O Conselho Nacional do Ministério Público, por ato
próprio, promoverá a integração de todas as Ouvidorias do Ministério
Público, visando a implementação de um sistema nacional que via-
bilize a obtenção de informações necessárias ao atendimento das
demandas do Ministério Público.

Art. 10. Aplicam-se as disposições da presente Resolução às
Ouvidorias do Ministério Público, salvo se houver disposição legal
em sentido contrário.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2013

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e
treze, às nove horas e vinte e oito minutos, no edifício-sede do
Conselho Nacional do Ministério Público, iniciou-se a Quarta Sessão
Ordinária do Conselho Nacional do Ministério Público, sob a Pre-
sidência do Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, Presidente do
CNMP e Procurador-Geral da República. Presentes os Conselheiros
Jeferson Luiz Pereira Coelho, Maria Ester Henriques Tavares, Taís
Schilling Ferraz, Almino Afonso Fernandes, Adilson Gurgel de Cas-
tro, Mario Luiz Bonsaglia, Claudia Maria de Freitas Chagas, Luiz
Moreira Gomes Júnior, Jarbas Soares Júnior, Alessandro Tramujas
Assad, Tito Souza do Amaral, José Lázaro Alfredo Guimarães e
Fabiano Augusto Martins Silveira e o representante da Ordem dos
Advogados do Brasil, Doutor Cláudio Stábile Ribeiro. Presentes, tam-
bém, o Doutor José Adércio Leite Sampaio, Secretário-Geral do
CNMP, e os Doutores Orlando Rochadel Moreira, Procurador-Geral
de Justiça do Estado de Sergipe; Alexandre Sampaio Santana, Pro-
motor de Justiça do Estado de Sergipe; Marcelo Ferra de Carvalho,
Procurador-Geral de Justiça Adjunto do Estado de Mato Grosso;
Marcelo Lima de Oliveira, Presidente da Associação do Ministério
Público de Rondônia - AMPRO; Ivens de Carvalho, Procurador de
Justiça do Estado de Santa Catarina; Dandy J. Leite Borges, Promotor
de Justiça do Estado de Rondônia; Elias Chaquian Filho, Promotor de
Justiça do Estado de Rondônia; Carlos Eduardo A. Lima, Presidente
da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT; Mar-
co Antonio Delfino de Almeida, Procurador da República; José Ro-
balinho Cavalcanti, Vice-Presidente da Associação Nacional dos Pro-

curadores da República - ANPR; Benedito Torres Neto, Procurador
de Justiça do Estado de Goiás; Nilo Mendes Guimarães, Ouvidor
Geral do Ministério Público do Estado de Goiás; Franklin Lobato
Prado, Promotor de Justiça do Estado do Pará; Geraldo de Mendonça
Rocha, Procurador de Justiça do Estado do Pará; Rogério José Nan-
tes, Promotor de Justiça do Estado de Rondônia; Vinicius Gahyva
Martins, Presidente da Associação Mato-Grossense do Ministério Pú-
blico; Arnaldo Figueiredo Sobral, Promotor de Justiça do Estado de
Sergipe; Ailton José da Silva, Presidente da Associação Nacional do
Ministério Público Militar - ANMPM; Nelson Liu Pitanga, Promotor
de Justiça do Estado de Rondônia; José Augusto Cutrim Gomes,
Presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Ma-
ranhão - AMPEM; José Vladimir Acioli, Promotor de Justiça do
Estado de Pernambuco; Fernando Henrique Berbert Fontes, Promotor
de Justiça do Estado de Rondônia; Edmar Azevedo Monteiro Filho,
Procurador de Justiça do Estado do Acre; Sammy Barbosa Lopes,
Procurador de Justiça do Estado do Acre; e Marcio Sergio Christino,
Procurador de Justiça do Estado de São Paulo. Iniciados os trabalhos,
o Presidente cumprimentou todos os presentes e assinalou o retorno
do Conselheiro Luiz Moreira ao Colegiado e, em nome de todos, deu-
lhe boas vindas. Registrou, ainda, com satisfação, a presença do
representante da OAB, Doutor Cláudio Stábile Ribeiro e consignou
que a participação e a contribuição da OAB no Conselho seria de
grande importância. Após, anunciou, a pedido dos Relatores, o adia-
mento dos Processos CNMP n.ºs 0.00.000.001003/2012-41,
0.00.000.001398/2011-62, 0.00.000.000781/2011-01,
0.00.000.000881/2012-19, 0.00.000.001207/2012-43,
0.00.000.000732/2011-61, 0.00.000.001530/2012-17,
0.00.000.000226/2013-33, 0.00.000.001400/2009-89,
0.00.000.000237/2012-32, 0.00.000.000672/2012-67,
0.00.000.001065/2012-14, 0.00.000.001089/2012-73,
0.00.000.000325/2012-34, 0.00.000.001292/2012-40,
0.00.000.000489/2012-61, 0.00.000.000573/2012-85,
0.00.000.000720/2012-17, 0.00.000.000036/2013-16 e a retirada de
pauta dos Processos CNMP n.ºs 0.00.000.001150/2011-00,
0.00.000.000551/2012-15, 0.00.000.000152/2012-54,
0.00.000.000637/2012-48, 0.00.000.001387/2012-63,
0.00.000.001356/2012-11, 0.00.000.000117/2013-16,
0.00.000.000314/2013-35 e 0.00.000.000329/2013-01. Em seguida,
foram aprovadas as Atas da Terceira Sessão Ordinária e da Segunda
Sessão Extraordinária, com a retificação solicitada pelo Conselheiro
Jarbas Soares Júnior, relativa à proclamação do resultado do Processo
CNMP N.º 0.00.000.000139/2012-03, julgado na Terceira Sessão Or-
dinária, nos seguintes termos: onde se lê "DECISÃO: O Conselho,
por unanimidade, julgou prejudicado o pedido, em razão da perda do
objeto, nos termos do voto do Relator. Declarou-se impedido o Con-
selheiro Jeferson Coelho. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Maria Ester", leia-se "DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou
prejudicado o pedido, em razão da perda do objeto, nos termos do
voto divergente do Conselheiro Almino Afonso. Vencido o Con-
selheiro Luiz Moreira, que havia proferido seu voto por ocasião da 6ª
Sessão Ordinária de 2012, no sentido de julgar procedente o feito.
Declarou-se impedido o Conselheiro Jeferson Coelho. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Maria Ester". Após, o Conselheiro Luiz
Moreira suscitou questão de ordem referente à aplicação dos artigos
13, inciso V, e 24, inciso I, do novo RICNMP, oportunidade em que
o Presidente consignou que a matéria deveria ser apreciada como
proposta de Emenda Regimental, determinando que assim fosse au-
tuada e processada. No ensejo, o Conselheiro Luiz Moreira também
questionou a ordem em que votaria o Presidente, em virtude da
ausência de previsão no Regimento Interno. Em seguida, o Con-
selheiro Mario Bonsaglia asseverou que o assunto foi exaustivamente
discutido por ocasião da reforma do Regimento Interno, razão pela
qual votaria pelo não conhecimento da questão de ordem. Na opor-
tunidade, o Conselheiro Tito Amaral registrou sua concordância em
relação ao encaminhamento dado à questão de ordem suscitada e,
quanto à ordem de votação, consignou que, embora a matéria tenha
sido discutida no plenário, não constou expressamente no Regimento
Interno. Assim, propôs que o Presidente votasse por último, a fim de
não interferir ou encaminhar a votação, dada a sua importância na
sessão do Conselho e sugeriu que o Plenário adotasse tal enten-
dimento, com o que o Presidente concordou. No ensejo, o Con-
selheiro Jarbas Soares Júnior registrou que a decisão deveria ficar
consignada em ata e que o Presidente, como membro do Conselho,
teria o direito de participar das discussões e até antecipar o seu voto.
Na ocasião, o Conselheiro Lázaro Guimarães aderiu à proposta do
Conselheiro Tito Amaral e consignou que o Supremo Tribunal Fe-
deral recentemente modificou a ordem de votação naquela Corte, para
seguir o sistema norte-americano, que buscaria preservar a autonomia
e independência dos juízes da influência natural da experiência dos
magistrados mais antigos, sempre se colhendo a votação do mais
novo para o mais antigo. Em seguida, o Conselho, por unanimidade,
deliberou no sentido de que o Presidente seria o último na ordem de
votação. Após, passou-se, então, ao julgamento dos processos in-
cluídos em pauta, registrando-se os resultados constantes das cer-
tidões consolidadas em anexo. Após o julgamento do Processo
CNMP n.º 0.00.000.000948/2012-15, o Conselheiro Fabiano Silveira
solicitou que o Processo CNMP n.º 0.00.000.000116/2013-71 fosse
apregoado no período vespertino, o que foi acolhido por todos. Por
ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001857/2010-
27, o Conselheiro Almino Afonso cumprimentou a Conselheira Taís
Ferraz pelo voto proferido. Após o julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.001457/2012-83, o Conselheiro Mario Bonsaglia solicitou
que o Processo CNMP n.º 0.00.000.000457/2011-85 fosse julgado no
período da tarde, a fim de que pudesse fazer ajustes finais em seu
voto, o que foi deferido à unanimidade. Por ocasião do julgamento do
Processo CNMP n.º 0.00.000.000406/2012-34, ocupou a tribuna o
Doutor Pedro Bentes Pinheiro Filho. Na oportunidade, o Conselheiro
Almino Afonso cumprimentou o referido Advogado pela sustentação
oral realizada e registrou que havia ficado evidente que o Membro do
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Ministério Público, além da sua remuneração, percebia por lecionar
em faculdades no Distrito Federal, razão pela qual vislumbrava atos
de improbidade administrativa, e parabenizou a Conselheira Claudia
Chagas pelo voto proferido. A sessão foi suspensa às doze horas e
cinquenta e cinco minutos e reiniciada às quatorze horas e cinquenta
e seis minutos, sob a Presidência do Doutor Roberto Monteiro Gurgel
Santos, Presidente do CNMP e Procurador-Geral da República. Dan-
do continuidade aos trabalhos, o Presidente assinalou a presença do
representante da OAB, Doutor Marcus Vinicius Furtado Coelho. Por
ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.000116/2013-
71, o Doutor Carlos Augusto Monteiro Nascimento, Presidente da
OAB, Seccional de Sergipe, ocupou a tribuna e suscitou questão de
ordem, no sentido de suspender o julgamento do mencionado pro-
cesso, em razão do ingresso de terceiros interessados nos autos, de
forma a oportunizar à OAB e ao Ministério Público a manifestação
sobre a integração desses novos assistentes, que também não haviam
sido notificados para a presente sessão. Na oportunidade, o Relator,
Conselheiro Fabiano Silveira, consignou que acolhia o pedido de
ingresso de todas as entidades, contudo, quanto ao adiamento, opi-
nava pela manutenção do julgamento. Em seguida, o representante da
OAB, Doutor Marcus Vinicius Furtado Coelho, fazendo uso da pa-
lavra, saudou o Conselheiro Luiz Moreira, pelo seu retorno ao Con-
selho, os demais Conselheiros, os colegas advogados presentes, o
Secretário-Geral e Corregedor do Conselho Federal da OAB, Doutor
Cláudio Stábile Ribeiro, e o Presidente da Seccional da OAB de
Sergipe, Doutor Carlos Augusto Monteiro Nascimento. Ratificou o
pleito de adiamento, aliando-se ao postulado pela Seccional da OAB
do Estado de Sergipe, a fim de possibilitar a apreciação ampla e
efetiva da matéria na próxima sessão plenária. No ensejo, o Con-
selheiro Almino Afonso suscitou questão de ordem quanto à apli-
cação do artigo 141, combinado com o artigo 126, do RICNMP, e
indagou se houve a publicação de edital de notificação para ha-
bilitação de terceiros interessados. Na ocasião, o Relator informou
que tal providência não fora adotada, por se tratar de uma faculdade
processual, oportunidade em que o Conselheiro Almino Afonso so-
licitou que os mencionados dispositivos fossem aplicados ao processo
em discussão, para possibilitar aos interessados o acompanhamento
do julgamento. Após, ocupou a tribuna o Procurador-Geral de Justiça
do Estado de Sergipe, Doutor Orlando Rochadel Moreira, que so-
licitou o julgamento do processo na presente sessão. Em seguida, o
Conselho, por maioria, deliberou pela realização do julgamento na
presente sessão, nos termos propostos pelo Relator, vencidos os Con-
selheiros Almino Afonso, Adilson Gurgel e Luiz Moreira, que en-
tendiam pelo adiamento. Após, o Conselheiro Almino Afonso in-
dagou se o relator, Conselheiro Fabiano Silveira, tinha conhecimento
de decisão do plenário deste Conselho, proferida no Processo CNMP
N.º 0.00.000.001500/2009-13, que concedeu o prazo de 2 anos para
que o Ministério Público do Estado de Sergipe regularizasse a si-
tuação do seu quadro de pessoal, oportunidade em que o relator se
manifestou negativamente e acrescentou que tal decisão não tinha
uma relação direta com os fatos narrados na inicial e que, portanto,
não configuraria fatos novos a justificarem um adiamento. Enten-
dimento que foi acompanhado pelos demais Conselheiros. Após a
leitura do voto pelo Relator, o representante da OAB, Doutor Marcus
Vinicius Furtado Coelho, fazendo uso da palavra, reiterou o pedido de
realização de Inspeção no Ministério Público de Sergipe. No ensejo,
o Conselheiro Jarbas Soares Júnior registrou que seria indiscutível a
atribuição do Procurador-Geral de Justiça para processar o Presidente
do Tribunal de Contas do Estado. Consignou que o prazo de dois
anos seria razoável para o cumprimento de um Termo de Ajustamento
de Conduta - TAC, após o que seria arquivado. Asseverou, também,
que o Estado poderia desconstituir o TAC e que havia necessidade de
intervenção de um representante na celebração do mencionado termo.
Registrou, ainda, que é preciso definir se essa discussão não se trata
de atividade fim. Após, o Conselheiro Adilson Gurgel sugeriu a
instituição de uma comissão de diálogo para análise e pacificação da
matéria entre a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério
Público do Estado de Sergipe, no que foi acompanhado pelo Con-
selheiro Lázaro Guimarães, que se prontificou a integrar a referida
Comissão. Após o julgamento desse processo, o Corregedor Nacional,
Doutor Jeferson Coelho, solicitou a retirada de pauta dos Processos
CNMP n.º 0.00.000.001034/2010-00, 0.00.000.000316/2009-48 e
0.00.000.000097/2010-31, o que foi deferido à unanimidade. A sessão
foi suspensa às dezessete horas e trinta e um minutos e reiniciada às
dezessete horas e cinquenta e quatro minutos, sob a Presidência do
Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, Presidente do CNMP e
Procurador-Geral da República. Na oportunidade, o Conselheiro Ma-
rio Bonsaglia solicitou o adiamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.001169/2012-29, no qual havia pedido de sustentação oral,
para a Quinta Sessão Ordinária, o que foi acolhido por todos. Em
seguida, o Conselheiro Jarbas Soares Júnior apresentou Proposta de
Emenda Regimental, com vistas à alteração do artigo 53, § 3º, do
RICNMP, buscando melhor dinâmica da sessão plenária em relação
aos pedidos de sustentação oral. Após, a Conselheira Claudia Chagas
informou que havia assumido interinamente a Presidência da Co-
missão de Acessibilidade e, em virtude da recondução do Conselheiro
Luiz Moreira, restituía-lhe, a partir da presente data, a referida Pre-
sidência. No ensejo, o Conselheiro Luiz Moreira formulou consulta
acerca da possibilidade de incorporação da Comissão de Acessibi-
lidade pela Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, presidida
pelo Conselheiro Jarbas Soares Júnior, a quem congratulou pela ini-
ciativa de instalação da referida Comissão. Na oportunidade, o Con-
selheiro Jarbas Soares Júnior informou que recebeu Ofício subscrito
pelo Senador Paulo Paim, o qual parabenizou pela criação da Co-
missão de Defesa dos Direitos Fundamentais e requereu a criação de
um grupo de trabalho para garantia de políticas públicas e direitos
fundamentais às pessoas com deficiência. Desta forma, em razão da
relevância da matéria, acolheu a solicitação do Conselheiro Luiz
Moreira. Em seguida, o Conselheiro Almino Afonso apresentou Pro-
posta de Resolução, com vistas a alterar a Resolução n.º 89/2012, que

dispõe sobre a regulamentação da Lei de Acesso à Informação, no
âmbito do Ministério Público da União e dos Estados e dá outras
providências, e requereu que fosse dada a tramitação prevista nos
artigos 147 e seguintes, do RICNMP. Por ocasião do julgamento do
Processo CNMP n.º 0.00.000.000013/2012-21, que tratava da sus-
tação da Recomendação n° 09/2010, proferida pela Procuradoria da
República no Município de Dourados/MS, a qual determinava a di-
versas instituições financeiras o não financiamento de produtores ru-
rais que ocupam áreas indígenas, ocuparam a tribuna os Doutores
Gustavo Passarelli da Silva e Marco Antonio Delfino de Almeida. Na
oportunidade, o Relator, Conselheiro Fabiano Silveira, cumprimentou
as partes pelas sustentações orais realizadas. No ensejo, o Conselheiro
Almino Afonso saudou o Relator, pelo voto proferido, e sugeriu que
o Banco do Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES,
o Banco Itaú, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e o De-
sembargador Cotrim Guimarães, do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, fossem comunicados da decisão, o que foi acolhido pelo
Relator. Registrou, ainda, que, no caso em apreço, houve uma in-
versão jurisdicional e concluiu que os fatos deveriam ser apurados
pelo Conselho, porquanto havia justa causa para o recebimento de
Processo Administrativo Disciplinar. A sessão foi encerrada às de-
zenove horas e cinquenta e um minutos e dela lavrou-se esta ata, que
vai assinada pelo Presidente.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA - 23/04/2013
1) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000948/2012-15 (Pro-

cedimento de Controle Administrativo)
RELATORA: Cons. Maria Ester Henriques Tavares
REQUERENTE: Marcius Cruz da Ponte Souza
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho
ASSUNTO: Requer a revisão de ato administrativo da Co-

missão do 13º Concurso para o cargo de Procurador do Trabalho, que
indeferiu a inscrição definitiva do requerente e o excluiu do certame,
sob o fundamento de não comprovação do efetivo exercício de ati-
vidade jurídica até a data daquela inscrição, estando sua vaga re-
servada judicialmente.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Marcius Cruz da Ponte Souza -
Requerente

DECISÃO: Após o voto da Relatora, no sentido de julgar
procedente o pedido, pediu vista o Conselheiro Jarbas Soares Júnior.
Anteciparam seus votos os Conselheiros Taís Ferraz, Almino Afonso,
Adilson Gurgel, Tito Amaral e Lázaro Guimarães, acompanhando a
Relatora. Aguardam os demais.

2) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001857/2010-27 (Pro-
cesso Administrativo Avocado)

RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amazonas
ADVOGADOS: Jorge Alberto Mendes Junior - OAB/AM n.º

3.000
Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM n.º 4.947
ASSUNTO: Autos do inquérito administrativo instaurado pe-

la Portaria nº 0475/2008-PGJ/AM.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Rubenito Cardoso da Silva

Júnior - Advogado do Requerido
DECISÃO: Após o voto da Relatora, no sentido de rejeitar

as preliminares suscitadas e julgar procedente o pedido, e do voto
divergente do Conselheiro Almino Afonso, para acolher a preliminar
de nulidade, pediu vista o Conselheiro Luiz Moreira. Antecipou seu
voto o Conselheiro Lázaro Guimarães, acompanhando a Relatora.
Aguardam os demais.

3) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001858/2010-71 (Em-
bargos de Declaração)

RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
EMBARGANTE: Servidora do Ministério Público do Estado

do Amazonas
ADVOGADO: Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM

n.º 4.947
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou parcialmente procedente Processo Disciplinar,
para aplicar a penalidade de cassação da aposentadoria de servidora
do Ministério Público do Estado do Amazonas.

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de negar
provimento aos presentes Embargos, pediu vista o Conselheiro Al-
mino Afonso. Aguardam os demais.

4) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001457/2012-83 (Recur-
so Interno)

RELATOR: Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
RECORRENTE: Gustavo Barbosa Lima
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que

determinou o arquivamento de Representação por Inércia ou por Ex-
cesso de Prazo.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento
ao presente Recurso, nos termos do voto do Relator.

5) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000406/2012-34 (Pro-
cesso Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 2 8 / 2 0 1 0 - 7 1 )

RELATORA: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Pará

ADVOGADOS: Pedro Bentes Pinheiro Filho - OAB/PA n.º
3210

Rodrigo de Castro Freitas - OAB/DF n.º 33383
ASSUNTO: Processo Disciplinar contra membro do Minis-

tério Público do Estado do Pará.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Pedro Bentes Pinheiro Fi-

lho - Advogado do Requerido
DECISÃO: Após o voto da Relatora, no sentido de julgar

parcialmente procedente o Processo Disciplinar, para aplicar a pena
de censura ao membro do Ministério Público do Estado do Pará,
pediu vista o Conselheiro Almino Afonso. Aguardam os demais.

6) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000457/2011-85 (Repre-
sentação por Inércia ou por Excesso de Prazo)

RELATOR: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Marcelo Prochat de Assis
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Ge-

rais
ASSUNTO: Alegação de inércia por parte do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais em apurar esquema de corrupção
envolvendo a Câmara Municipal, o Município e o Fórum, na cidade
de Três Pontas/MG.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Luis Carlos Parreiras
Abritta - Advogado da Associação Mineira do Ministério Público

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

7) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000116/2013-71 (Pedido
de Providências)

RELATOR: Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
REQUERENTE: Ordem do Advogados do Brasil Seccional

de Sergipe
ADVOGADOS: Marcus Vinicius Furtado Coêlho - OAB/PI

nº 2525
Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF n° 16.275
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF n° 19.979
Wesley Oliveira da Costa - OAB/DF n° 10.755
INTERESSADO: Carlos Augusto Monteiro Nascimento -

Presidente OAB/SE
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Sergipe
ASSUNTO: Requer providências e a realização de inspeção

no Ministério Público do Estado de Sergipe, para apurar fatos re-
lacionados às deficiências dos serviços prestados naquela unidade
ministerial, em razão de inúmeras reclamações recebidas pela Ordem
do Advogados do Brasil Seccional de Sergipe.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Carlos Augusto Monteiro
Nascimento - Presidente OAB/SE (Requerente); Doutor Orlando Ro-
chadel Moreira - Procurador-Geral de Justiça do Estado de Sergipe
(pelo Requerido); Doutor Carlos Augusto Monteiro Nascimento -
Promotor de Justiça do Estado de Sergipe (pelo Requerido)

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de julgar
improcedente o pedido, pediram vista os Conselheiros Almino Afon-
so e Alessandro Tramujas. Anteciparam seus votos, acompanhando o
Relator, os Conselheiros Tito Amaral e Lázaro Guimarães. Aguardam
os demais.

8) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000013/2012-21 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
REQUERENTE: Federação de Agricultura e Pecuária do Es-

tado de Mato Grosso do Sul - FAMASUL
ADVOGADOS: Gustavo Passarelli da Silva - OAB/MS n°

7.602
Jayme Neves Neto - OAB/MS n° 11.484
REQUERIDO: Ministério Público Federal no Estado do Ma-

to Grosso do Sul
ASSUNTO: Requer a sustação da Recomendação n°

09/2010, proferida pela Procuradoria da República no Município de
Dourados/MS, a qual determina a diversas instituições financeiras o
não financiamento de produtores rurais que ocupam áreas indíge-
nas.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Gustavo Passarelli da Silva
(pelo Requerente)

Doutor Marco Antonio Delfino de Almeida (pelo Reque-
rido)

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de julgar
parcialmente procedente o pedido, para determinar a abertura de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em face de Membros do Ministério
Público Federal, pediram vista os Conselheiros Mario Bonsaglia,
Alessandro Tramujas, Luiz Moreira e Jeferson Coelho. Anteciparam
seus votos, acompanhando o Relator, os Conselheiros Tito Amaral e
Almino Afonso, que sugeriu, ainda, que fossem comunicados o Ban-
co do Brasil, BNDES, Banco Itaú, FUNAI e o Desembargador Co-
trim Guimarães, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que foi
acolhido pelo Relator. Aguardam os demais.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 13 DE MAIO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000815/2012-31 e PRO-
CEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
nº 0.00.000.000846/2012-91
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTES: Patrícia de Amorim Rêgo - Procuradora-Geral de
Justiça do Acre e Cosmo Lima de Souza - Procurador de Justiça
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Acre
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DECISÃO
(...)Dessa forma, inexistindo outras providências a serem to-

madas, não conheço da consulta. Acolhida a preliminar suscitada pelo
requerente, fica prejudicado o exame do Procedimento de Controle
Administrativo nº 846/2012-91. Determino o arquivamento dos re-
feridos autos, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alínea "c", do novo
Regimento Interno deste Conselho Nacional. Brasília (DF), 13 de
maio de 2013.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000315/2013-80
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (… )
Diante do exposto, sugere-se ao corregedor nacional do Mi-

nistério Público, com fundamento no art. 76 do RICNMP, a no-
tificação do reclamado, para prestar informações, no prazo de 10 dias,
e, a título de diligência, a solicitação, ao presidente da Câmara de
Procuradores de Justiça do Estado de Minas Gerais, de informação
acerca das razões que levaram a não inclusão do Recurso Admi-
nistrativo 226/2011 na primeira sessão de julgamento subsequente ao
pedido de vista.

Brasília, 8 de abril de 2013
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

(...) Ante o exposto, com fulcro no artigo 80, parágrafo
único, do RICNMP, determino o arquivamento da reclamação dis-
ciplinar em epígrafe, bem como que se dê ciência desta decisão ao
reclamado e ao Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de
Minas Gerais.

Brasília-DF, 23 de maio de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedora Nacional do Ministério Público

"Art. 12 ....................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. Se, após três escrutínios, considerados em

cada um deles os três mais votados no anterior, não resultar completa
a lista, esta será composta pelos mais votados no último escrutínio,
observada em caso de empate, a antiguidade na categoria e, depois,
na carreira." NR

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

Conselheiros:

HELOISA MARIA MORAES REGO PIRES
Vi c e - P r e s i d e n t e

OTAVIO BRITO LOPES

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Revisora

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Secretário

RONALDO CURADO FLEURY
Relator

PROCURADORIAS REGIONAIS
20 a- REGIÃO

PORTARIA Nº 311, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000010.2013.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de RIMA SEGU-
RANÇA LTDA. (CNPJ 09.081.459/0003-01).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 312, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pela
UNIÃO FEDERAL - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRE-
TARIA DE DIREITOS HUMANOS, bem como que dos autos do
Procedimento 000021.2013.20.000/8 constam indícios de lesão à or-
dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(TRABALHO INFANTIL ILÍCITO), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
pessoas a serem identificadas.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 313, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000033.2013.20.000/0 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (TRABALHO IN-
FORMAL; IRREGULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de SILVER ESTOFADOS DE MÓVEIS E ESPUMA LTDA. -
ME (CNPJ 07.749.043/0001-13).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 314, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pela
UNIÃO FEDERAL - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRE-
TARIA DE DIREITOS HUMANOS, bem como que dos autos do
Procedimento 000040.2013.20.000/7 constam indícios de lesão à or-
dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(TRABALHO INFANTIL ILÍCITO), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
pessoa a ser identificada.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 315, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pela
UNIÃO FEDERAL - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRE-
TARIA DE DIREITOS HUMANOS, bem como que dos autos do
Procedimento 000043.2013.20.000/9 constam indícios de lesão à or-
dem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(TRABALHO INFANTIL ILÍCITO), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
pessoa a ser identificada.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 316, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
001369.2012.20.000/5 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (FRAUDES NA RE-
LAÇÃO DE EMPREGO; IRREGULARIDADES REMUNERATÓ-
RIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de KAUANNE SERVIÇOS LTDA. EPP
(nome de fantasia KAUSERVICE, inscrita no CNPJ sob o nº
02.945.243/0001-28).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 317, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA EM SERGIPE, bem como que dos autos do Procedimento
001282.2012.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES EM CONCURSO PÚBLICO), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de BANCO DO
BRASIL S/A.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 318, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE - PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE,
bem como que dos autos do Procedimento 001353.2012.20.000/6
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (TRABALHO INFANTIL ILÍCITO), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de CERÂMICA PIRANHA.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 47, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.086222/13-30, para apurar atos de improbidade,
crimes e outras ilegalidades contra o erário, em decorrência da com-
pra de ingressos e camarotes para o jogo de abertura da Copa das
Confederações 2013, por convênio entre o GDF e a Terracap.

MARIA LUCIA MORAIS
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 48, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.086224/13-65, para apurar atos de improbidade,
crimes e outras ilegalidades contra o erário, em decorrência do con-
vênio entre a Secretaria de Cultura do DF para realização da sexta
edição do projeto "O Maior São João do Cerrado", no período de 08
a 12 de agosto de 2012.

MARIA LUCIA MORAIS
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 4 DE JUNHO DE 2013

Altera dispositivos da Resolução CSMPT
nº 90, de 14 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre os critérios de aferição do me-
recimento nas promoções dos membros do
Ministério Público do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no exercício de sua competência prevista no art.
98, inciso I, alínea "e", combinado com o art. 200 da Lei Com-
plementar n° 75/93, de 20 de maio de 1993, considerando a Re-
solução n° 02, de 21 de novembro de 2005, do Conselho Nacional do
Ministério Público, e o que consta do processo administrativo
CSMPT nº 08130.000790/2013, resolve:

Art. 1º Inserir a alínea "d" no art. 3º da Resolução CSMPT nº
90/09, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3º ....................................................................................
...................................................................................................
d) Durante o período de mandato, o membro do Ministério

Público do Trabalho que integrar o Conselho Nacional do Ministério
Público." NR

Art. 2º Renumerar o parágrafo único do art. 7º da Resolução
CSMPT nº 90/09 como § 1º e inserir o § 2º no mesmo art. 7º, que
passam a ter a seguinte redação:

"Art. 7º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º Para os efeitos deste artigo, a Corregedoria fornecerá os

dados estatísticos dos assentamentos funcionais dos membros do Mi-
nistério Público do Trabalho que possam ser votados para compor a
lista.

§ 2º Na avaliação do desempenho serão considerados o exer-
cício de cargos, funções ou atividades consideradas relevantes para a
carreira." NR

Art. 3º Inserir o parágrafo único no art. 12 da Resolução
CSMPT nº 90/09, que passa a ter a seguinte redação:

Ministério Público da União
.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 15:06 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0002051-61.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DE SOUZA PEIXOTO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006050-92.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: JOSÉ CEZÁRIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0008353-79.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: CLAUDIONE RODRIGUES CABRAL
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009601-17.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: LUDIMILA PORTILHO GAMA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0015738-22.2007.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: NIRVANA MARYAN QUEIROZ DA FONSECA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0016400-15.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DA COSTA BITTENCOURT
PROC./ADV.: NIRVANA MARYAN QUEIROZ DA FONSECA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0044172-05.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ELIANA PAULINO FELISARDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501989-08.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANDRÉ LUIZ MUNIZ OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA

PROC./ADV.: CELY DANTAS FREIRE
PROC./ADV.: FÁBIO BEZERRA DE QUEIROZ
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0502249-59.2010.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ANDRADE
PROC./ADV.: JANILSON JOSÉ MACIEL CASTRO DE BARROS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502263-21.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALZIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ROBERTO LUZ DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0504645-87.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELSA LEANDRO NOBREGA
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0504650-12.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DE GOES LOPES
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505552-62.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ MILTON GALDINO DA SILVA
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505566-46.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CARLOS WENDELL MENDONÇA DE FARIAS
C A RVA L H O
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505569-98.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO LUCENA DE ANDRADE
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505648-77.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FABIO SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0518446-79.2011.4.05.8100

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO JERONSO DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0526174-90.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CICERO PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0531517-38.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: WERICK WILLAMS DA SILVA PEREIRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5000600-46.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLA INAR ENGEL
PROC./ADV.: HILTON FLORIANO LOUREIRO GARCIA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias -
Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 5000861-37.2011.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIANA FERREIRA
PROC./ADV.: LUIS CLAUDIO BRASIL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias -
Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 5001030-48.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAIR DA SILVA
PROC./ADV.: DANIEL PAULO FONTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001078-07.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOICE DA SILVA
PROC./ADV.: RUBEM JOSÉ ZANELLA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias -
Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 5003162-40.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARI PAGOTO
PROC./ADV.: WAGNER SEGALA
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5004945-56.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARCIA REGINA AUGUSTO
PROC./ADV.: SILVIA REGINA GAZDA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO SIQUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 14 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

Poder Judiciário
.
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DECISÕES

PROCESSO: 2010.51.51.036873-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: BENEDITO PEREIRA NERI CANTANHEDE
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN
OAB: SC-12855
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem negou provimento ao recurso, mantendo a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de restituição dos valores
indevidamente descontados, a título de contribuição previdenciária,
incidente sobre os valores que não excederem o teto do Regime Geral
da Previdência Social - RGPS, instituído pela EC 41/03.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TR de SC e do
STJ segundo a qual a imunidade prevista no art. 195, II, da CF,
introduzida pela EC 41/93, deve abranger também os militares ina-
tivos no que se refere ao teto geral da previdência social e ao patamar
inicial da incidência tributária.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 596.701/MG, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR INATIVO.
REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA
E ECONÔMICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊN-
CIA DE REPERCUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos sobrestados por força de repercussão geral, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, § 2º e seguintes,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002537-59.2011.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS SASSO
PROC./ADV.: FABIANA ELIZA MATTOS
OAB: PR-32 438

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de pagamento de danos morais.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de TRF
segundo a qual mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral. Aduz
que não houve a comprovação do dano e do nexo causal alegado pela
parte autora.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0336719-22.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DONISETE DOMINGUETTI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pelo INSS.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0019206-17.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VICTOR DE ARRUDA
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000229-71.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HERCÍLIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: JAQUELINE CRISTOFOLLI
OAB: SP-268074
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por in-
cidência da Súmula 43/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro de fato no
julgado, ao argumento de que a competência não é questão me-
ramente processual, porquanto interfere diretamente no direito da
parte, citando precedentes da TNU para reforçar a sua tese.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se a ocorrência do referido equívoco. Isso porque
a TNU, por meio do PEDILEF 2009.70.53.00.5727-4 (DJe 31/8/12),
decidiu que "legitimidade e competência, embora se refiram a ques-
tões processuais, interferem diretamente no direito material das par-
tes", devendo ser apreciadas pelo colegiado.

Dessa forma, acolho os presentes embargos de declaração e, pre-
enchidos os pressupostos de admissibilidade, admito o incidente. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000938-67.2005.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HUMBERTO CARLOS MOLFI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
OAB: SP-199327
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
OAB: SP-199327

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0277252-15.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SIDNEI APARECIDO SOSSAI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em seu
pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à razão
de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento, uma vez
que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001609-56.2006.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA TIBURCIO DE ARAUJO ROCCO
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003890-63.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE UMBELINO DA SILVA NETO
PROC./ADV.: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011775-31.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: BENILDE SERAFIN PELISSON
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
OAB: SP-199327
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à
razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.

Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501029-88.2008.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GILVAN TEIXEIRA ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, acolheu
parcialmente o pedido de auxílio-doença, determinando o pagamento
a partir da realização da perícia.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da jurisprudência da
Turma Recursal de Mato Grosso segundo a qual, constatado que a cessação do
benefício de auxílio-doença fora indevida, deve ser restabelecido o seu pa-
gamento desde essa data, e não da apresentação do laudo pericial em juízo.
Decido.
Razão assiste à parte recorrente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11/jun/2010)".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520408-27.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANAMARA GENEROSA FÉLIX DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
LITISCONSORTE : BANCO SCHAHIN S/A
PROC./ADV.: HIRAN LEÃO DUARTE
OAB: CE-110422

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para reconhecer a legi-
timidade passiva do INSS e, em consequência, determinar que os
valores devidos a título de danos materiais e morais sejam rateados
entre o INSS e a instituição financeira.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal de
diferente região segundo a qual o INSS é parte ilegítima para figurar no
pólo passivo de ação em que se busca a restituição de valores des-
contados do benefício para repasse à instituição financeira responsável
pelo empréstimo bancário que teria sido contraído pela parte autora.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502750-96.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CRISTIANO DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que negou o benefício de
prestação continuada à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos autorizadores do benefício assisten-
cial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerentee que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Mato Grosso segundo a qual é possível se considerar a parte
autora totalmente incapaz caso seja feita a análise de seu contexto
social.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado, oriundo da Turma Recursal
do Mato Grosso não se presta à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503323-31.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO FELICIANO DE MEDEIROS
OAB: PB-11250

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram preenchidos
os requisitos autorizadores do benefício assistencial previsto no art.
203, V, da CF/88.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência das Turmas Recur-
sais do Pernambuco e do Rio Grande do Sul, tendo em vista que o
benefício pleiteado não poderia ter sido concedido, ante a ausência da
incapacidade total da parte autora para o trabalho.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma Recursal
do Rio Grande do Sul não se presta à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL)".
Ademais, quanto ao acórdão da Turma Recursal de Pernambuco, é
certo que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turmas Recursais da mesma Região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505787-25.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSEFA DA SILVA
PROC./ADV.: RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS NE-
TO
OAB: PE-25410

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
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pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial é cir-
cunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505019-65.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FÁTIMA MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA VANDERLEY
OAB: PE-27518

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram atendidos os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização segundo a qual o fato da incapacidade ser
parcial é circunstância impeditiva para a concessão do benefício plei-
teado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor e vive em estado de miserabilidade.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora e de seu estado de hipossuficiente, em virtude do óbice da
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e da Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem").
Outrossim, esta TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.32.00.703342-3 assentou que "este conceito de capacidade para
a vida independente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-
dia, vez que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado
vegetativo para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exi-
gência de se fazer uma análise mais ampla das suas condições pes-
soais, familiares, profissionais e culturais do meio em que vive para
melhor avaliar a existência ou não dessa capacidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503320-24.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão recorrido encontra-
se divergente da jurisprudência do STJ quanto à valoração da prova material e
quanto à dispensa do período mínimo de carência para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.

O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004119-58.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NAHARA DE ANDRADE PUGLERINO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: JOÃO JOSÉ C. BUENO JÚNIOR
OAB: SP-235 318
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que como todos os
vínculos do autor no CNIS são de caráter urbano, descaracterizando
sua qualidade de segurado.
Em suas razões, sustenta a parte agravante que o entendimento fir-
mado não merece prosperar, pois em divergência com a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização segundo a qual a cer-
tidão de óbito é considerada como início de prova material.
Decido.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de Uni-
formização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso por-
que o prazo de 10 dias previsto pelo art. 13 do RITNU, contados da
publicação do acórdão que se pretende impugnar, não foi observado
pela parte requerente.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501052-15.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: RENATA ARISTÓTELES PEREIRA
OAB: PB-10759

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Mato Grosso segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da parte autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506930-66.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram pre-
enchidos os requisitos autorizadores do benefício assistencial previsto
no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência das Turmas Re-
cursal do Mato Grosso segundo a qual o fato de a parte autora ser
esquizofrênica deve ser circunstância considerada como incapacitante
dada a dificuldade de sua inserção no mercado de trabalho.
Decido.
De início, verifico que o paradigma apresentados oriundo da Turma
Recursal do Mato Grosso não se prestar à demonstração da diver-
gência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da
sua fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de
Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma so-
mente é obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503605-80.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
valoração da prova material e quanto à dispensa do período mínimo
de carência para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501598-15.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TENILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES DE MELO FI-
LHO
OAB: SE-3 247

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
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A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
valoração da prova material e quanto à dispensa do período mínimo
de carência para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508426-51.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE PORFÍRIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
OAB: PB-9371
PROC./ADV.: OSMAR TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR
OAB: PB-9362
PROC./ADV.: MIGUEL DOUGLAS DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: PB-9240

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial sob o fundamento de que restaram comprovados os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do DF segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial é cir-
cunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0527310-25.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARLENE RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual os efeitos financeiros devem ser desde o
requerimento administrativo ou a propositura da ação.

O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios, devem ser assim
fixados:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400) ;
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, observou-se
que o não houve como se determinar a data de início da incapacidade
da parte autora, ou seja, o termo inicial deve ser a data do laudo
pericial, sendo irretocável a decisão guerreada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0525075-69.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZAIRTON RODRIGUES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual para a concessão do benefício deve se levar em conta
não só o ponto de vista médico, mas também o contexto social.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Brasília, 5 de junho de 2013

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505637-39.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO JOSÉ DE SANTANA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual os efeitos financeiros devem ser desde o
requerimento administrativo ou a propositura da ação.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios previdenciários
deve ser assim fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, observou-se
que a data de início da incapacidade foi fixada no laudo pericial, ou
seja, o termo inicial deve ser a data que consta no laudo pericial,
sendo irretocável a decisão guerreada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504281-24.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VELOSA DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
OAB: CE-20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual "o fato de seu marido exercer atividades laborativas urbanas, não
tem o condão de excluir a sua qualidade de trabalhadora rural". Aduz,
ainda, que a prova testemunhal produzida "ratificou todo o depoi-
mento da parte autora, confirmando assim sua qualidade de segurada
especial".
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar todas as razões
do acórdão recorrido.
Com efeito, o aresto hostilizado entendeu que não foi comprovada a
qualidade de segurada especial, asseverando, dentre outros, que: "o
fato das testemunhas terem afirmado que a autora trabalha na casa da
ex-esposa do dono da terra, exercendo atividades domésticas na re-
ferida casa". Tal fundamento não foi impugnado nas razões do pedido
de uniformização em apreço.
Incidente, pois, à espécie, a Questão de Ordem 18/TNU, segundo a
qual: "É inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado
especial, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003603-36.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CORDOLINA CARDOSO MOREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido de aposentadoria por idade rural, ao argumento de que estão
presentes os requisitos legais.
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Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual "certidões que em nada se refiram à
atividade, profissão e período não servem como prova material".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a do-
cumentação apresentada é apta à comprovação da atividade rural da
parte autora, e, consequentemente, à concessão do benefício.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VI, do RITNU, nego seguimento
ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004983-94.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA REI MOREIRA REIS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido de aposentadoria por idade rural à parte autora, ao argumento
de que estão presentes os requisitos legais.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual "certidões que em nada se refiram à
atividade, profissão e período não servem como prova material".
Requer, assim, o provimento do recurso.
O incidente de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a do-
cumentação apresentada é apta à comprovação da atividade rural da
parte autora, e, consequentemente, à concessão do benefício.
Assim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502228-55.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HORMEZINA LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB: CE 7.576
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
OAB: CE-19570
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência da TNU quanto à va-
loração da prova material, sobretudo a certidão de casamento, e à
dispensa do período mínimo de carência para a concessão do be-
nefício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Os Juízos ordinários, soberanos na apreciação das circunstancias fá-
ticas, julgaram improcedente o pedido de aposentadoria por idade,
concluindo que:
No caso em exame, não há indícios suficientes para convencimento
do julgador acerca do efetivo exercício de labor rural durante o
período de carência.
Consta nos autos carta de concessão de aposentadoria por idade rural
a seu marido, no ano de 2007, bem como Boletim de Movimentação
do Programa Hora de Plantar, em nome do seu cônjuge, o que con-
figura razoável início de prova material contemporâneo ao período de
carência.

Com o escopo de corroborar a prova documental constante dos autos,
este Juízo procedeu à colheita dos depoimentos da autora e de uma
testemunha, gravados nos arquivos de áudio inclusos nos autos.
Entretanto, colhida a prova oral, verificaram-se algumas inconsis-
tências no depoimento da autora, mormente no que diz respeito ao
conhecimento de práticas agrícolas. No seu depoimento a parte autora
não demonstrou adequado conhecimento sobre a atividade rural, des-
conhecendo os instrumentos que são utilizados com o fim de preparar
a terra para o plantio, além de responder de forma incorreta várias
perguntas referentes às culturas que afirmou plantar, quais sejam
milho, feijão e fava.
Ademais, o depoimento foi contraditório em relação à forma de
deslocamento para a roça, ora afirmando que ia de moto, ora de
bicicleta e, por fim, a pé.
Em relação ao depoimento da testemunha, observa-se que respondeu
as mesmas perguntas sobre práticas rurícolas feitas a autora, sem
qualquer dificuldade, demonstrando conhecimento rural, o que não foi
constatado no depoimento daquela. Também asseverou que a autora
deslocava-se para a roça somente a pé, contradizendo o que tinha dito
a autora anteriormente. Tal constatação retira a credibilidade das
afirmações da requerente.
Dessa forma, mesmo existindo o início de prova material, outras
provas são conflitantes com ela e não são confirmadas por depoi-
mentos harmônicos, tal como exige entendimento sufragado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ):
Nesse contexto, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial,
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509339-02.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ANTÔNIA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da parte autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504208-46.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VANETE DE SOUSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da parte autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000148-48.2013.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARLINDO BURATO
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
OAB: PR-15022
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente a sentença e reconhecer o período de 1/1/68 a 30.7.72,
como tempo de serviço rural.
Em suas razões, sustenta a parte agravante que o entendimento fir-
mado não merece prosperar, pois em divergência com a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual basta a com-
provação do exercício de motorista, em caráter permanente, para que
seja concedida a coversão do tempo de serviço especial.
Decido.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de Uni-
formização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso por-
que o prazo de 10 dias previsto pelo art. 13 do RITNU, contados da
publicação do acórdão que se pretende impugnar, não foi observado
pela parte requerente.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 0002391-78.2006.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO DAT SILVA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA ZULIAN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de reconhecimento, averbação e con-
versão dos períodos exercidos sob condições especiais, para efeitos de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos ape-
nas para suprir a omissão e acrescentar a fundamentação respectiva,
sem efeitos infringentes.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual não se admite sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda
que o pedido seja genérico. Não basta que a sentença



Nº 115, terça-feira, 18 de junho de 2013 87ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013061800087

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

seja exequível, uma vez que o procedimento adotado exige que a
sentença já consigne o valor da condenação, pois não haverá a fase de
liquidação do julgado.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que a matéria em exame tem natureza eminentemente
processual. Destarte, incidem a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002069-43.2006.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELVIRA DE TOLEDO LIMA
PROC./ADV.: MARIA JOSÉ VALARELLI BUFFALO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A sentença julgou procedente o pedido inicial de concessão do be-
nefício de aposentadoria. A Turma de origem negou provimento ao
recurso do INSS e deu provimento ao recurso da parte autora para
excluir a limitação em relação aos sessenta salários mínimos, por ser
a renúncia ao excedente a esse valor uma faculdade da parte, não uma
imposição.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de mesma região segundo a qual
o valor da condenação para que os valores dos atrasados até a data do
ajuizamento da ação fiquem restritos à diferença entre sessenta sa-
lários mínimos e doze parcelas vincendas, que deverão ser somados
aos valores devidos a partir do ajuizamento, sendo que estes não
possuem limitação.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de turma
recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504250-19.2007.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial do autor.
Sustenta o requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual
dispensa o período mínimo de carência para concessão do bene-
fício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517688-87.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELISÂNGELA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão de dano moral pela denegação de contratação do
financiamento pretendido, ante a ausência de prova de ilícito. Res-
saltou que "A ausência de contestação ou, até mesmo, a contestação
apresentada intempestivamente, por si só, não autoriza a procedência
do pedido do demandante, mormente quando os fatos apresentados na
inicial apresentam-se como improváveis e inverossímeis".
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo o qual "nos processos em que se discutem
direitos do consumidor, a ausência de contestação, importa, obri-
gatoriamente, nos efeitos da revelia, devendo ser reputados verda-
deiros os fatos alegados pelo autor".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A análise acerca dos efeitos da ausência de contestação encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502981-17.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ JOAQUIM RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença condenando o INSS a
implantar o benefício da prestação continuada em favor do autor, sob
o fundamento de que preenchidos os requisitos autorizadores do be-
nefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência das Turmas Recur-
sais da Bahia segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva à concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma Recursal
da Bahia não se presta à demonstração da divergência jurisprudencial,
eis que meramente juntado sem a indicação da sua fonte, em des-
conformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU,
a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quan-
do se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503370-11.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ LEONEL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, negou ao
autor os pedidos de implantação de auxílio-doença c/c pedido de
aposentadoria por invalidez e pedido sucessivo de concessão de be-
nefício assistencial, ao fundamento de que não há incapacidade la-
boral que justifique a concessão do benefício, bem como não houve
pedido administrativo de amparo assistencial.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em matéria referente a benefício
previdenciário, embora tenha o autor pedido determinado benefício,
não configura nulidade, por decisão extra petita, se o julgador, ve-
rificando o devido preenchimento dos requisitos legais, conceder ou-

tro, tendo em vista a relevância da questão social que envolve a
matéria.
Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja deferido o
pedido sucessivo de benefício assistencial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que inexiste nos autos prova de que a parte
autora tenha postulado na esfera administrativa pedido sucessivo de
amparo assistencial, não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500932-91.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA CÉLIA MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ quanto à va-
loração da prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0533609-86.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ QUEIROZ DE PAULA SOARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido do autor, sob o fundamento de que não foram preenchidos os
requisitos autorizadores do benefício assistencial previsto no art. 203,
V, da CF/88.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência das Turmas Recur-
sais do Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser temporária
não é circunstância impeditiva à concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma Recursal do
Goiás não se presta à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que
meramente juntado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a
inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre jul-
gados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0505016-22.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BENTO DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal reformou a sentença concedendo à autora a im-
plantação de aposentadoria por invalidez, com esteio nos seguintes
fundamentos: (a) limitação e/ou restrição laborativa atestada pelo
perito judicial associada a atividade laboral que desempenha, a qual
exige bom estado físico; (b) avançada idade da parte autora, e (c)
qualidade de segurada da parte autora comprovada antes mesmo do
início da incapacidade atestada.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ e da 1ª Turma Recursal de Goiás segundo a qual
o segurado não tem direito ao benefício da aposentadoria por in-
validez, quando a perícia médica judicial concluir pela inexistência de
incapacidade laborativa.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo acórdão re-
corrido, no sentido de que a autora reúne condições para a concessão
de aposentadoria por invalidez, não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528012-05.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ REGINALDO DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença na parte que julgou pro-
cedente o pedido inicial de reajuste do teto do benefício. A revisão da
RMI foi feita com base nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03
com aplicação imediata.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TRPR e da TRSC
segundo a qual:
o novo limite não pode ser utilizado para o fim de recalcular, a partir
daí, automaticamente, a renda mensal de benefícios concedidos em
data anterior a 16 de dezembro de 1998, pois isso implicaria em
recalcular, de forma transversa, a renda mensal inicial do benefício,
que deve reger-se pelas normas vigentes à época da concessão res-
pectiva, pena de se afrontar o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXX-
VI, e LICC, art. 6º, I).
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
O acórdão recorrido, ao deferir o reajuste do benefício, ainda que
concedido anteriormente à edição das Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, está de acordo com o entendimento do STF que, no jul-
gamento do RE 564.354/SE, em sede de repercussão geral, assim
decidiu:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEM-
PORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTER-
PRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do
Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da Re-
pública demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a pri-
meira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário. Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,
Tribunal Pleno, DJe de 14/2/11 (grifo nosso)
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504246-23.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA MENDES BRILHANTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERENTE: RITA MENDES SÁ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustentam as requerentes (herdeiras do falecido) que o entendimento
firmado no acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudên-
cia do STJ quanto à valoração da prova.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, reconhecendo a qualidade
de trabalhadoras rurais em regime de economia familiar do de cu-
jos.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
Verifica-se que as partes recorrentes não lograram infirmar todas as
razões do acórdão recorrido, incidindo, à espécie, a Questão de Or-
dem 18/TNU segundo a qual: "É inadmissível o pedido de uni-
formização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado
especial, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503189-40.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE BRITO ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
dispensa do período mínimo de carência para a concessão do be-
nefício. Aduz, ainda, que o recebimento de outra fonte de renda não
descaracteriza, necessariamente, o trabalho rural em regime de eco-
nomia familiar.
Requer, assim, o provimento do recurso para que lhe seja deferido o
benefício pleiteado.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").

Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509905-19.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao fun-
damento de que não foram atendidos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Mato Grosso segundo a qual,
mesmo não havendo total incapacidade, deve-se observar a condição
social e cultural da parte autora para seu reingresso às práticas la-
borativas.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "o laudo apresentado pelo(a) expert,
apesar de revelar ser a parte autora portadora de doença ou de-
ficiência, informa que inexiste incapacidade ou limitação considerável
para o exercício do seu labor", não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505540-19.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUIS FELICIANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás segundo a qual, mesmo não
havendo total incapacidade, deve-se observar a condição social e
cultural da parte autora para seu reingresso às práticas laborativas.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "não havendo incapacidade, conforme
explanado no laudo pericial judicial, bem como qualquer dado que
infirme ou mesmo obnubile a conclusão médico pericial, tenho que
não há como conceder o benefício requerido pelo(a) parte autora",
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0531784-73.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MIGUEL FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, negou ao
autor o pedido de auxílio-doença c.c aposentadoria por invalidez, ao
fundamento de que sua incapacidade é anterior à filiação ao sistema
previdenciário.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, embora tenha o autor pedido
determinado benefício previdenciário, não configura nulidade se o
julgador, verificando o devido preenchimento dos requisitos legais,
conceder outro.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que a "a incapacidade do autor é anterior à
nova filiação do mesmo ao sistema previdenciário, a qual ocorreu
apenas em julho de 2002, quando veio a efetivar o pagamento de
contribuição individual, de acordo com os dados do CNIS", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503751-67.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUCIANA MARIA DE MOURA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do salário-maternidade por ausência de início de
prova material da atividade rural no período anterior ao requerimento
do benefício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça que considera a certidão expedida pela Justiça Elei-
toral atestando a profissão dela como agricultora como início de
prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
O acórdão recorrido, confirmando a sentença, concluiu não existir
início de prova material do exercício de atividade rural pela parte
autora, utilizando-se dos seguintes fundamentos:
14. O nascimento de ALESSANDRO deu-se em 11.01.2008.
15. O marido da autora trabalha há 9 anos em forno de caldas,
conforme ela afirmou em audiência. Afirmou, ainda, trabalhar em
terras do pai.
16. A testemunha EDILENE também deu conta disso.
17. O seio família da autora sempre teve uma renda de atividade
eminentemente urbana. Não se cuida de hipótese de trabalho eventual,
mas, sim, perene e contínuo.
18. Isso descaracteriza o regime de economia familiar.
19. Não há a qualidade de rurícola.
20. Daí porque improcede o pleito.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da ausência da condição de segurado
especial da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0535733-08.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ORDEPIO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, acolheu
parcialmente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe auxílio-
doença a partir da data do laudo médico-pericial.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a data do laudo judicial só deve
ser utilizada como parâmetro para fixar o início do benefício quando
houver ausência de requerimento administrativo.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500777-54.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, negou à
autora a implantação de auxílio-doença, ao fundamento de que não há
incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Tocantins segundo a qual é devido
o benefício de auxílio-doença, quando o laudo pericial indica que há
incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade la-
borativa.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que a autora não possui incapacidade que
justifique a concessão do benefício, não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528454-68.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ISABELA SÁ FONSECA SANTOS
PROC./ADV.: RODOLFO F. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo
no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528456-38.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HUDSON ALVES PINHEIRO
PROC./ADV.: RODOLFO FERREIRA CAVALACANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença para julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de
custo para servidor removido a pedido.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo
no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528150-69.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOÃO PAULO MAGALHÃES PESSOA DE ME-
LO
PROC./ADV.: RODOLFO F. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
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pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo
no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504715-51.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AURELINA DE MELO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurada especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ quanto à va-
loração da prova material e à dispensa do período mínimo de carência
para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida similitude
fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da Questão
de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Demais disso, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520669-55.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: HELENA MARIA VIEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ quanto à va-
loração da prova material e à dispensa do período mínimo de carência
para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-

formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501340-51.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, tratando-se de benefício pre-
videnciário, embora tenha o autor pedido determinado benefício, não
configura nulidade se o julgador conceder outro.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "o autor não detinha mais a qualidade
de segurado quando requereu administrativamente o benefício em tela
(anexos 4 e 5)", não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515347-20.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALBINO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás segundo a qual é devida a
concessão do benefício de auxílio-doença quando o laudo indica que
há incapacidade parcial e definitiva para o exercício de atividade
laborativa que garanta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "autor não está incapacitado defini-
tivamente para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe
garanta a subsistência", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510872-30.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO DO RAMO POGGI
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal, reformando a sentença, acolheu o pedido de au-
xílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que foram cum-
pridos os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual não tem direito ao benefício da
aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia
médica judicial concluiu pela inexistência de incapacidade labora-
tiva.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a doença atestada pelo perito judicial,
relacionada a problemas de coluna, associada a sua avançada idade
(mais de 50 anos) e a atividade que desempenha, a qual exige de-
masiadamente movimentos da coluna" e, ainda, "tendo sido o motivo
do indeferimento administrativo ou cessação do benéfico a ausência
de incapacidade laborativa, aplicando-se, in casu, a Teoria dos Mo-
tivos Determinantes", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500613-55.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ISABEL MOURA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença c.c aposentadoria por invalidez, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás segundo a qual é devida a
concessão do benefício de auxílio-doença quando o laudo indicar que
há incapacidade definitiva, mesmo que parcial para o exercício de
atividade laborativa.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verifico que apesar da incapacidade ser
definitiva não vejo no caso nenhum prejuízo para a atividade exercida
pela demandante, uma vez que a perda auditiva sensorioneural bi-
lateral não a incapacita para o exercício como costureira", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0526618-26.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTINA DE ALENCAR SERRANO SAN-
TO S
PROC./ADV.: ADELE SILVERIO BORBA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
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A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Opostos embargos de declaração, foram acolhidos com efeitos in-
fringentes para determinar a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com a redação da Lei 11.960/09.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo
no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0524511-09.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANUEL RICARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, por entender que os
requisitos para a concessão do benefício não foram cumpridos.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual o trabalhador que deixa de
contribuir para a Previdência Social por período superior a doze
meses, em razão de estar incapacitado para o trabalho, não perde a
qualidade de segurado.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "não restou demonstrado nos autos o
preenchimento de um dos requisitos legais para a percepção do be-
nefício, qual seja, a qualidade de segurado", não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502969-17.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da por Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
valoração das provas e quanto à dispensa do período mínimo de
carência para a concessão do benefício. Aduz, ainda, cerceamento de
defesa trazendo paradigma do TRF da 5ª Região.
Requer, assim, o provimento do recurso para que lhe seja deferido o
benefício pleiteado.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.

Inicialmente, quanto ao precedente oriundo do TRF trazido a cotejo,
não conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender
aos requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.
Verifica-se que a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519047-04.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para conceder o auxílio-
doença à parte autora.
Sustenta o requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido está divergente com julgado da TRSP. Defende a
impossibilidade da concessão do benefício em função tão-somente de
ser a parte portadora do vírus HIV.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 507106-82.2009.4.05.8400, rea-
firmou o entendimento no sentido de que:
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua
subsistência. 4. O princípio da dignidade humana é fundamento do
Estado Democrático de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Ju-
diciário tem coibido a discriminação contra o portador do HIV, nos
casos concretos e específicos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando
o preconceito se manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o
Estado-Juiz deve intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na
sua omissão, compactuar com a intolerância com os portadores dessas
mesmas diferenças" (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza
Federal Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias
que para a concessão de benefício de incapacidade para portador de
HIV deve-se apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a
dificuldade de ingresso no mercado de trabalho e as condições pes-
soais do soropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel.
Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); "Não exa-
minada na sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social
em relação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma
(...) deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar
as condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, in-
clusive sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria
por invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)" (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518490-17.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e da Turma Recursal de Goiás, segundo a qual deve ser
considerado todo o conjunto probatório na hipótese de haver outros
meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03, de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0522487-26.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual
é cabível revaloração jurídica das provas colhidas nos autos, tendo em
vista que não foram devidamente analisadas.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0506706-52.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SAMIA MARCELINO SOUZA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de insuficiência de
prova material que comprovasse o exercício de atividade rurícola.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU, do STJ e de
turma recursal de diferente região, segundo a qual deve ser con-
siderado todo o conjunto probatório para a comprovação do início de
prova material. Aduz que documentos em nome de terceiros podem
ser considerados para tal fim.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Com efeito, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases
fáticas são distintas. Os documentos tratados nos arestos paradigmas
são distintos dos acostados no presente caso.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0052516-56.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEVY CRISOSTOMO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: CLEITON KENNIDY AIRES RODRIGUES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte requerente, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Goiás.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
parcialmente procedente o pedido, ao fundamento de que o autor faz
jus à Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social
e do Trabalho - GDASST e à Gratificação de Desempenho da Car-
reira da Previdência, da Saúde, e do Trabalho - GDPST.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a GDASST e a GDPST possuem natureza propter laborem, razão
pela qual não devem ser pagas nos mesmos percentuais aos ser-
vidores ativos e inativos. Ademais, afirma que a Portaria 17.743/10,
ato normativo que regulamentou a GDPST no âmbito da Funasa,
constitui o termo final para sua concessão aos inativos.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Suprema Corte firmou compreensão no sentido de que
é compatível com a Constituição Federal a extensão, aos servidores
públicos inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos
para os servidores públicos em atividade. Outrossim, que a super-
veniência de ato normativo que regulamenta gratificação, até então
reconhecida como de natureza genérica, não tem o condão de cassar
sua extensão aos inativos que preencheram os pressupostos de in-
cidência da regra de paridade prevista na antiga redação do § 8º do
art. 40 da Constituição da República.
A propósito, confiram-se as ementas dos julgados:
RECURSO. Extraordinário. Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. Critérios de cál-
culo. Extensão. Servidores públicos inativos. Repercussão geral re-
conhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso im-
provido. É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores
públicos inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos
para os servidores públicos em atividade. (RE 631.880/CE, Rel. Min.
CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, DJ 31/8/11)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE DESEM-
PENHO DE ATIVIDADE DE SEGURIDADE SOCIAL E DO TRA-
BALHO - GDASST, INSTITUÍDA PELA LEI 10.483/2002. EX-

TENSÃO. SERVIDORES INATIVOS. POSSIBILIDADE. RECUR-
SO DESPROVIDO. I - Gratificação de desempenho que deve ser
estendida aos inativos no valor de 60 (sessenta) pontos, a partir do
advento da Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei
10.971/2004, que alterou a sua base de cálculo.
II - Embora de natureza pro labore faciendo, a falta de regula-
mentação das avaliações de desempenho, transmuda a GDASST em
uma gratificação de natureza genérica, extensível aos servidores ina-
tivos.
III - Inocorrência, na espécie, de violação ao princípio da isonomia.
IV - Recurso extraordinário desprovido. (RE 572.052/RN, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWKI, Tribunal Pleno, DJ 17/4/09)
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502912-20.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ERANI FELICIANO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e da Turma
Recursal de São Paulo, segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500834-29.2010.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVANILDO RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de auxílio-doença formulado pelo agravante,
por entender que não restaram cumpridas as exigências legais para a
concessão do benefício previdenciário.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual não há perda da qualidade de
segurado quando este deixa de contribuir em razão de doença in-
capacitante.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias de
origem, no sentido de que "a qualidade de segurado do autor na data
da incapacidade restou não comprovada", não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500082-66.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência das Turmas Recursais de Goiás e Tocantins segundo a
qual é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, quando o
laudo indica que há incapacidade parcial e definitiva para o exercício
de atividade laborativa que garanta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "No caso dos autos, conforme analise do
laudo médico proferido pelo perito judicial, o(a) autor(a) NÃO SE
ENCONTRA INCAPACITADO para o exercício de atividades la-
borais, não preenchendo desta forma o requisito da incapacidade
laborativa", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0521476-07.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANDRÉ LUIZ DA SILVA SOLINO
PROC./ADV.: ATALIBA DE ABREU NETTO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de
custo para servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502479-88.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA ANDRADE SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
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Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual "o
recebimento de pensão urbana, por si só, não descaracteriza o regime
de economia familiar".
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida similitude
fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da Questão
de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Demais disso, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503677-51.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CRISTIAM DA CRUZ TAVARES
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519871-44.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSELIANE ALVES DIAS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual
é cabível revaloração jurídica das provas colhidas nos autos, tendo em
vista que não foram devidamente analisadas.
Requer, assim, o provimento do recurso.

Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512547-82.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO CARLOS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, ao fun-
damento de que não foram atendidos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é possível a concessão de be-
nefício diverso do pretendido inicialmente, se for demonstrado que a
parte autora preenche os requisitos para tanto.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que a doença incapacitante do autor pre-
existia à data de início de seu novo vínculo com a Previdência Social,
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504206-73.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VERLÂNIA FERREIRA CAMELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
OAB: CE-20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do salário-maternidade por ausência de início de
prova material da atividade rural no período anterior ao requerimento
do benefício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça que considera a carteira de filiação sindical como
início de prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
O acórdão recorrido, confirmando a sentença, concluiu não existir
início de prova material do exercício de atividade rural pela parte
autora, utilizando-se dos seguintes fundamentos:
Não considero início de prova material os seguintes documentos: 1)
certidão da Justiça Eleitoral que não indica a data do cadastro e se
houve alteração da profissão, para o período anterior à sua emissão,
ou a certidão que contenha ressalva expressa da Justiça Eleitoral
quanto ao valor probante das informações nela consignadas, máxime
porque a profissão é informada pelo interessado sem nenhuma di-
ligência para confirmação do alegado; 2) declaração do sindicato de
trabalhadores rurais não homologada pelo INSS (TNUJEF, PEDILEF
nº 2006.83.03.501599-0/PE, DJ 26.11.2008; PEDILEF nº
2007.72.55.009096-5/SC, DJ 28/07/2009); 3) carteira de filiação a
sindicato rural ou recibos de pagamento de mensalidades, máxime se
recentes, já que, se por força legal, não se admite declaração do
sindicato desprovida de homologação, que é o "mais", não se pode

admitir mera prova de filiação, que é o "menos" no âmbito dessa
relação sindicato-filiado; 4) contrato de comodato rural, para o pe-
ríodo anterior à data de reconhecimento das firmas pelo Cartório; 5)
cadastro do imóvel no INCRA e comprovante de pagamento do ITR
em nome de terceiro, proprietário do imóvel, não integrante do grupo
familiar, pois apenas comprovam a existência e a propriedade do
imóvel, mas não o labor pela parte autora; 6) certidão de casamento
sem a indicação da profissão de agricultor para a parte autora ou seu
cônjuge ou, ainda que existente essa indicação, quando existir prova
nos autos de que passaram a exercer profissão diversa da agricultura
após o matrimônio (STJ, AGA AgRg no Ag 1.340.365/PR, DJE
29/11/2010; STJ, AgRg no REsp 1.088.756/SC, DJe 03/11/2009); 7)
declarações em geral de terceiros, como vizinho e parceiro rural, por
consubstanciarem mera declaração testemunhal reduzida a escrito
(TNUJEF, PEDILEF nº 2007.83.00.526657-4/PE, DJ 25.03.2009, PE-
DILEF nº 2006.83.02.503892-0/PE, DJ 29.05.2009); 8) declarações
de servidores públicos, sem indicar os documentos públicos que estão
arquivados na repartição e que embasam as informações; 9) reque-
rimentos de matrícula em escola pública, sem comprovação da en-
trega ao órgão público, ou sem assinatura de servidor público.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da ausência da condição de segurado
especial da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509356-47.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ABREU SANTIAGO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do salário-maternidade rural por ausência de
início de prova material no período anterior ao requerimento do
benefício.
Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização que considera o título de eleitor e a declaração de
matrícula escolar como início de prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
O acórdão recorrido, confirmando a sentença, assentou não existir
início de prova material do exercício de atividade rural pela parte
autora, bem como serem frágeis os depoimentos colhidos naquele
juízo, utilizando-se dos seguintes fundamentos:
1. O início de prova material deverá ser contemporâneo ao período de
carência do benefício, o qual estende-se de setembro de 2003 até
julho de 2004, data de nascimento da criança.
2. Todos os documentos apresentados são posteriores ao nascimento
da criança. A declaração do sindicato também é posterior ao nas-
cimento e não está homologada pelo INSS.
3. A autora e a testemunha responderam as perguntas formuladas em
audiência sem contradições.
4. No que diz respeito às características físicas da autora, não podem
ser consideradas de modo isolado para concessão ou negativa do
benefício.
5. Como não há nos autos início de prova material contemporâneo
aos fatos a provar, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte au-
tora.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da ausência da condição de segurado
especial da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500274-56.2011.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ AILTON GONZAGA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, negou ao
autor o pedido de auxílio-doença c.c aposentadoria por invalidez, ao
fundamento de que sua qualidade de segurado não restou compro-
vada.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, embora ele tenha pedido de-
terminado benefício previdenciário, não configura nulidade se o jul-
gador, verificando o devido preenchimento dos requisitos legais, con-
ceder outro. Ademais, afirma que "foi cerceado o direito de defesa e
de produção de prova da parte autora, o que acarreta nulidade da
sentença e acórdão, pois ofendem o entendimento pacificado na TNU
e do STJ de que, para comprovação o desemprego a permitir a
extensão do período de graça, além das provas materiais contidas nos
autos deve haver a instrução probatória, em audiência, com a oitiva
das partes, o que não ocorreu no caso em comento".
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "apesar de ter restado demonstrada nos
autos a incapacidade laboral do demandante, o mesmo não logrou
êxito em comprovar a sua qualidade de segurado", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Por fim, o recurso em tela atrai o enunciado da Questão de Ordem
10/TNU, a saber: "Não cabe o incidente de uniformização quando a
parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas
fases anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou ex-
pressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501222-07.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GLEICILEIA DE SOUSA ARAUJO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do salário-maternidade rural por ausência de
início de prova material nos dez meses anteriores ao requerimento do
benefício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização que considera os documentos colacionados como
início de prova material. Ressalta que o julgado fere os princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo aresto recorrido, assentou que:
Os documentos apresentados pela postulante, a meu sentir, não são
suficientes para servir como início de prova material do efetivo exer-
cício de atividade rural em período mínimo exigido por lei, qual seja,
nos dez meses imediatamente anteriores ao início do benefício, ainda
que de forma descontínua.
Ressalte-se que os documentos juntados (anexos 1/2) não têm o
condão de provar que a parte autora trabalhou na agricultura de
subsistência nos dez meses imediatamente anteriores ao do início do
benefício (data do parto: 22/9/2009), ainda que de forma descontínua,
consoante art. 25, III, c/c o art.39, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da ausência da condição de segurado
especial da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.020434-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: IVAN LIBERATO DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja, o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005452-11.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVINA PIRES DE MELLO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU, segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507360-81.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SUZANA GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA OAB:
AL - 7248

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Alagoas.

A Turma de origem confirmou a sentença para julgar procedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram atendidos os
requisitos necessários para a aposentação rural, previstos nos arts. 48,
§ 1º, e 143 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual, embora seja admissível a comprovação de atividade rural me-
diante a qualificação de lavrador do marido na certidão de casamento,
é inaceitável a utilização desse documento como início de prova
material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge,
apontado como rurícola, vem a exercer posteriormente atividade ur-
bana.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora faz
jus à aposentação rural, tendo em visto que logrou comprovar a
atividade rural no período de carência, ainda que se marido tenha
atividade urbana.
Destarte, conforme se depreende do julgamento do RESP
1.304.479/SP, "o trabalho urbano de uns dos membros do grupo
familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como
segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do
trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta
das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5037987-90.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TATIANE TEREZINHA GONÇALVES FAGUN-
DES
PROC./ADV.: HILTON FLORIANO LOUREIRO GARCIA
OAB: RS57572
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença condenando o INSS a
implantar o salário-maternidade em favor da parte autora, sob o
fundamento de que preenchidos os requisitos essenciais como a qua-
lidade de segurado, carência e evento específico.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Alagoas segundo a qual a responsabilidade pelo pagamento do
salário-maternidade é o empregador.
Decido.
De início, verifica-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma
Recursal De Alagoas é imprestável à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, conforme dicção da Questão de Ordem 3 desta TNU: "A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5021370-55.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELENA GUARACIEBA SARAIVA MAR-
QUES
PROC./ADV.: HILTON FLORIANO LOUREIRO GARCIA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem reformou a sentença para condenar o INSS a
implantar o salário-maternidade em favor da parte autora, sob o
fundamento de que preenchidos os requisitos essenciais como a qua-
lidade de segurado, carência e evento específico.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Alagoas segundo a qual a responsabilidade pelo pagamento do
salário-maternidade é do empregador.
Decido.
De início, verifica-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma
Recursal de Alagoas é imprestável à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, conforme dicção da Questão de Ordem 3 desta TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
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divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509446-55.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BARROS DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual é
cabível revaloração jurídica das provas colhidas nos autos, tendo em
vista que não foram devidamente analisadas.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim,
a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU
("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 31 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502179-08.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA MADALENA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ quanto à va-
loração da prova material e à dispensa do período mínimo de carência
para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519630-52.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA GONÇAL-
VES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, mesmo não havendo total
incapacidade, tem-se que levar em consideração a condição social e
cultura da parte autora para seu reingresso à praticas laborativas.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "o insigne perito judicial atestou, em
laudo médico, que a parte autora possui capacidade para o labor", não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500227-88.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GENIEL BARROS DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é devida a concessão do be-
nefício de auxílio-doença, quando o laudo indica que há incapacidade
parcial e definitiva para o exercício de atividade laborativa que ga-
ranta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "o laudo pericial foi claro e contundente
ao constatar que a parte autora, embora seja portadora de sequela
funcional em antebraço esquerdo, desde 2008, é capaz para o exer-
cício de diversos tipos de atividades laborativas", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

risprudência do STJ segundo a qual é indevida a ajuda de custo no
caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503342-59.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MELQUÍADES DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual é indevida
a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503744-52.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CREUZA DOS SANTOS FÉLIX
PROC./ADV.: FÁLVIO CÉSAR CARVALHO MENEZES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de concessão de aposentadoria rural, condenando o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual não há previsão legal para
a condenação do recorrido vencido ao pagamento de honorários.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503720-15.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BRUNO RAFAEL ALVES CORREIA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
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PROCESSO: 0500516-87.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MAIARA SANTOS LIMA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte agravante, pretendendo a
reforma de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de salário-maternidade de trabalhadora rural,
por entender que não restaram cumpridas as exigências legais para a
concessão do benefício previdenciário.
Sustenta a agravante que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência de outras Turmas Recursais, da TNU e do STJ, argumentando
que a correta valoração das provas apresentadas é legalmente possível
e bastará para a concessão do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "os documentos trazidos aos autos não
constituem supedâneo da tese da parte requerente, inexistindo início
de prova material", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502420-45.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA CLÁUDIA FREIRE DA COSTA BEZER-
RA
PROC./ADV.: FÁBIO BRAGA MOTA JACOB

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501951-05.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINA MARIANO DO ESPÍRITO SANTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente, em síntese, que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ quanto à va-
loração da prova material e à dispensa do período mínimo de carência
para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
O inconformismo não prospera.

Os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida similitude
fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da Questão
de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Demais disso, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503235-27.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEILA GARÇÃO ANDRADE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença, determinando a concessão
do benefício de pensão por morte.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 42/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503464-81.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DINALVA VITÓRIA CARVALHO
PROC./ADV.: JOÃO MARCELO T. MENEZES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença, determinando a concessão
do benefício de aposentadoria por idade (rural).
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 42/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 04 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501149-77.2012.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO SOU-
ZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU, da Turma
Recursal do Mato Grosso e da Turma Recursal de Tocantins, segundo
a qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001214-55.2012.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VELANIR BARDEN RIBAS
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
OAB: RS-61 344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a aposentação rural, previstos nos arts.
48, § 1º, e 143 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Distrito Federal segundo a qual os documentos apresentados pela
requerente são hábeis à comprovação da atividade rural.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
faz jus à aposentação rural, tendo em visto que não logrou comprovar
a atividade rural no período de carência.
Destarte, conforme dicção da Súmula 34/TNU ("Para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar."), demonstra-se inviável a
consideração dos documentos apresentados pela requerente como iní-
cio de prova material, tendo em vista que referentes à época muito
anterior ao período de carência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501058-08.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA AURILETE SILVA FREITAS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
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A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de insuficiência de
prova material que comprovasse o exercício de atividade rurícola.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU, do STJ e de
turma recursal de diferente região, segundo a qual deve ser con-
siderado todo o conjunto probatório para a comprovação do início de
prova material. Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Com efeito, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases
fáticas são distintas. Os documentos tratados nos arestos paradigmas
são distintos dos acostados no presente caso.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501205-40.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GENILDO DA SILVA ANDRADE
PROC./ADV.: JOAQUIM AVELINO DE SOUZA NETO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de concessão do benefício assistencial sob o funda-
mento de que foram preenchidos os requisitos legais.
Sustenta o agravante que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual é nula a decisão que não analisa concretamente a situação de
hipossuficiência da parte autora, através de estudo sócio-econômico, a
ensejar a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação. Conforme se depreende dos autos, a
sentença, baseada em pesquisa social da parte autora, constatou
que:
... o demandante reside com sua genitora e mais dois irmãos ainda
menores (um conta com 16 anos de idade e a outra com 14). Após
pesquisas nos Sistemas Cnis e Plenus, restou constatado que nenhum
destes aufere renda, e contam, apenas, com o auxílio do "bolsa-
família" percebido pela mãe do autor, no valor de R$166,00 (anexos
6, 13 e 14). Seu pai, que apesar de não ter sido declarado como
membro da família que mora no mesmo teto, também teve os seus
vínculos pesquisados, pois como pai que é, tem o dever de prestar o
devido auxílio aos seus filhos, mas restou comprovado que este tam-
bém não está auferindo renda fixa (anexo 16). Logo, temos uma
renda inferior ao ¼ do salário mínimo per capita exigido para a
concessão do benefício em questão.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento a respeito da
declaração de miserabilidade da parte autora não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001034-54.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SÉRGIO FERNANDO BRAUN GENZ
PROC./ADV.: AIRTON SEHN
OAB: SC-19236
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que o
entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no mesmo
sentido da jurisprudência da TNU.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que o entendimento firmado no PEDILF 2007.71.95.004182-

7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de Justiça, bem como é
objeto de recurso encaminhado àquela Corte Superior (PET 9.059),
ainda pendente de julgamento.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 06 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502418-75.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA CLÁUDIA FREIRE DA COSTA BEZER-
RA
PROC./ADV.: FÁBIO BRAGA MOTA JACOB

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo no caso de
remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001298-49.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVAR TADEU CABRERA MATTOS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título

de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001303-71.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS BARCELOS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001297-64.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DILON VILAR SALINAS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
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Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001317-55.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS LEAL
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001325-32.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ISAC BEHENCK HAHN
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001316-70.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALVARO GETULIO GRIVICICH COELHO
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em vista que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001318-40.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia, segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não houve similitude fática entre o acórdão re-
corrido, que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16%
a título de habilitação, tendo em vista que não realizou curso de
especialização, e os paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do
STJ, que versam sobre a concessão da gratificação da habilitação
militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre a ne-
cessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez, res-
pectivamente.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001314-03.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VANDERLEI VITOR RADIES
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001308-93.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALTER PINTO FERNANDES
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas que versam sobre a concessão da gratificação da ha-
bilitação militar a oficial que realizou curso de especialização e sobre
a necessidade do contraditório para se suprimir o auxílio-invalidez,
respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.301, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, com fulcro no inciso XX do artigo 25 do Regimento
Interno deste Tribunal,

CONSIDERANDO que o Concurso Público para provimento
de cargos de Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidades:
Arquivologia, Estatística, Medicina, Medicina (Cardiologia), Medi-
cina (do Trabalho), Psicologia, Serviço Social e Tecnologia da In-
formação do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal terá seu
prazo de validade de 2 (dois) anos expirado em 08 de julho de
2013;

CONSIDERANDO que o Concurso Público para provimento
de cargos de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especia-
lidade: Segurança do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal
terá seu prazo de validade de 2 (dois) anos expirado em 30 de agosto
de 2013; e

CONSIDERANDO que há candidatos aprovados e previsão
de abertura de vagas para os cargos mencionados, resolve:

PRORROGAR o prazo de validade do Concurso Público
para provimento de cargos de Analista Judiciário - Área Judiciária -
Especialidades: Arquivologia, Estatística, Medicina, Medicina (Car-
diologia), Medicina (do Trabalho), Psicologia, Serviço Social, Tec-
nologia da Informação e Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade: Segurança, por mais 2 (dois) anos.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de junho de 2013

Processo nº 2577/2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação da

Empresa MILENIUM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.-
ME, CNPJ nº 05.023.477/0001-06, mediante inexigibilidade de li-
citação, com fulcro no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93,
no valor total de R$ 8.100,00, para a capacitação de 9 servidores da
STI no treinamento "Persistência com JPA e Hibernate", a ser rea-
lizado em Campo Grande-MS, no período de 24.6 a 10.7.2013, com
carga total de 32 horas.

Des. FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

Decisão: Cassação do exercício profissional, ad referendum do Con-
selho Federal.
2. Processo CFO-10626/2012
Processo CRO-CE-455/2010
Denunciante: Fátima Maria de Sousa Magalhães
Denunciado: CD-Francisco de Assis Carvalho
Acórdão CFO-1852/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.

Recursos em ação ética julgados pelo Ple-
nário em 21 e 22/02/2013.

1. Processo CFO-28392/2012
Processo CRO-BA-930/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia da Bahia
Denunciadas: CD-Nilza Barreto de Santana e ASB-Verônica Cruz de
Carvalho
Acórdão CFO-1865/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.
2. Processo CFO-23367/2012
Processo CRO-PR-12/2010
Denunciante: CD-Luís Carlos Pereira
Denunciado: TPD-José de Almeida
Acórdão CFO-1883/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DA BAHIA

RESOLUÇÃO No- 19, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre o registro provisório de pro-
fissionais médicos veterinários e zootecnis-
tas não portadores de diploma.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DA BAHIA (CRMV-BA), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968,
regulamentada pelo Decreto n.º 64.704, de 17 de junho de 1969 e
com esteio no Art. 11, alíneas g' e i', do Regimento Interno Padrão,
aprovado pela Resolução CFMV n.º 591, de 26 de junho de 1992;

CONSIDERANDO a concessão de medida liminar na Ação
Civil Pública nº. 0006474-59.2013.401.3300, que tramita na 3ª Vara
Federal da Seção Judiciária da Bahia, ajuizada pela Defensoria Pú-
blica da União em face do CRMV/BA;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário na 320ª Reu-
nião Plenária Ordinária, realizada em 06 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º - O CRMV/BA realizará o registro provisório dos
profissionais médicos veterinários e zootecnistas não portadores de
diploma condicionados à apresentação do competente certificado ori-
ginal de conclusão de curso ou de colação de grau.

§1° - Somente serão aceitos os certificados de conclusão de
curso ou de colação de grau expedidos por universidades regulares
perante o Ministério da Educação.

§2° - O certificado de conclusão de curso ou de colação de
grau deverá ser apresentado em via original.

§3º - O registro provisório só poderá ser concedido mediante
a apresentação do certificados de conclusão de cursos portadores de
registro definitivo no Ministério da Educação e Cultura.

Art. 2º - O CRMV/BA certificará a veracidade das infor-
mações prestadas pelos recém graduados mediante requisição às res-
pectivas instituições de ensino.

§1º - A ausência de certificação por parte da instituição de
ensino obstará a concessão do registro provisório.

Art. 3° - O diploma original deverá ser apresentado ao
CRMV/BA no prazo de 01 (um) ano contado do protocolo do pedido,
sob pena de cancelamento ex officio do registro provisório.

§1° - Caso o interessado não obtenha o diploma dentro do
prazo do caput deste artigo, deverá comparecer com antecedência de
30 (trinta) dias antes da expiração daquele prazo para comunicar a
persistência da demora.

§2º - No caso do parágrafo anterior, o CRMV/BA poderá
estender o prazo do caput por mais 06 (seis) meses.

§3º - O registro provisório será cancelado ex-ofício na hi-
pótese de o interessado não ter apresentado o diploma findado este
segundo prazo.

Art. 4º - Todas as anotações feitas no diploma deverão ser
feitas à margem do certificado de conclusão de curso ou de colação
de grau.

Parágrafo Único - As anotações serão reproduzidas no di-
ploma quando de sua apresentação.

Art. 5º - Aplica-se a Resolução n.º 680/2000 do CFMV na
parte que não contrariar a presente Resolução.

Parágrafo Único - Dos anexos aprovados pela Resolução n.º
680/2000 do CFMV deverá constar expressamente que se trata de
registro provisório.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

ANA ELISA FERNANDES DE S. ALMEIDA

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.027, DE 10 DE MAIO DE 2013

Altera a redação do §1º, artigo 7º, e revoga
o §2º, artigo 7º, ambos da Resolução nº
877, de 15 de fevereiro de 2008, e revoga o
artigo 1º da Resolução nº 793, de 4 de abril
de 2005.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do
art. 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, resolve:

Art. 1º Alterar o §1º, artigo 7º, transformando-o em pa-
rágrafo único, e revogar o §2º, artigo 7º, ambos da Resolução nº 877,
de 2008, publicada no DOU nº 54, de 19/3/2008 (Seção 1,
pg.173/174), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. São considerados procedimentos proibidos
na prática médico-veterinária: caudectomia, conchectomia e cordec-
tomia em cães e onicectomia em felinos."

Art. 2º Revogar o artigo 1º da Resolução nº 793, de 2005,
publicada no DOU nº 64, 5/4/2005 (Seção 1, pg.95).

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTONIO FELIPE PAULINO DE F. WOUK
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

ACÓRDÃOS

Recursos Em Ação Ética Julgados pelo Ple-
nário em 06 e 07/12/2012.

1. Processo CFO-20488/2012
Processo CRO-PR-73/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná
Denunciados: CD-Walter Armando Del Ducca e TPD-Sandro Wilian
Batista de Souza
Acórdão CFO-1850/2012

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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